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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 8.546 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e 
equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da 
Lei Federal n°14.133/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art.  1° Nomeia-se a servidora Rose/ia Kriger  Becker  Pagani para exercer a função de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

.Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão o(a) agente responsável pela 
condução do certame é designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  2° Nomeia-se os servidores Fabiana  Schulz  Padilha,  Amanda  Pereira de Andrade e Felipe 
Carvalho  Romero  para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais 
derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de 
Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições.  

Art.  3° Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tomada 
de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório 
e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos para subsidiar as suas decisões. 

§ 10 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoio 
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações 
municipais. 

§ 2° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos, 
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação para auxiliarem em atos dos certames.  

Art.  4° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, em 23 de novembro de 2023.  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Respeitosamente, 

Jonas'Yeller 
e au e-SAUDE 

Município de Capanema - PR 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Ao(À) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

1.1.1. Pelo presente instrumento solicitamos a abertura do processo de contratação, sujo objeto é: 
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA USO DO LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, 
processado pelo sistema de registro de preços. 

Solicitamos ao Departamento de Contratações Públicas que promova a instrução do 
processo, nos termos da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizando as diligências 
e os procedimentos necessários até a efetiva contratação. 

Os seguintes documentos vão anexos a esta solicitação: 
1 - Termo de Referência (TR); 
2 - Orçamentos; 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 02 de janeiro de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  
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Secretaria Municipal de SaUde 

TERMO DE REFERÊNCIA DEFINITIVO 

I. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ORGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ORGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal de Saúde. 

1.2, RESPONSÁVEL(IS)  PELO TERMO  DE  REFERÊNCIA  
1.2.1. Jonas Welter. 
1.2.2. Marisa Pontin. 

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se o Pregão. 

2.2. DO FORMATO DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Indica-se o formato eletrônico. 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1.1. AQUISIÇÃO DE REAGENTES E DEMAIS PRODUTOS PARA USO DO 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

LOTE 01 , 

TODOS OS REAGENTES DEVERÃO SER DE UMA ÚNICA MARCA 
(COMPATÍVEIS COM EQUIPAMENTO DE BIOQUÍMICA SINNOWA SX-260) 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Prego  
máximo 

(R-$) 

Free()  
máximo 

total 
(6) 

1 66047 ACIDO ÚltICO - 2X250ML,  KIT  , 
DESTINADO A DETERMINAÇÃO DE 
ACIDO ORICO NO SORO E URINA. 
MÉTODO ENZIMÁTICO 
COLORIMÉTRICO- REAÇÃO: PONTO 
FINAL. APRESENTAÇÃO: RI :2X250 
ML+STD4ML, LINEARIDADE DE ATÉ 
20 MG/DL. 

80  KIT  279,50 22.360,00 

2 66048 ALT-TGP-4X50 ML, KIT PARA 
DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DA 
ATIVIDADE DA TGP NO SORO. 
MÉTODO CINÉTICO REAÇÃO: 
CINÉTICA CONTÍNUA. 
APRESENTAÇÃO: RI: 4X40 MI, E R2: 

80  KIT  156,50 12.520,00 

RUA  AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 - e-mail: 5aude@capanema.pr.gpv.br  
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4X10 ML CÓDIGO  BPS:  BRO331747. 

3 66049 AST-TGO- 4X50 ML, KIT PARA 
DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DA 
ATIVIDADE TGO NO SORO. MÉTODO 
CINÉTICO REAÇÃO: CINÉTICA 
CONTINUA. APRESENTAÇÃO R1: 
4X40 ML E R2: 4X10 ML. CÓDIGO  BPS:  
BRO331746. 

80  KIT  153,89 12.311,20 

4 66059 CALIBRADOR MULTI PARÂMETRO- 
1 X5 ML, MULTICALIBRADOR DE 
BIOQUÍMICA LIOFILIZADO 
DESTINADO AO USO COMO 
CONTROLE DE PRECISÃO DE 
MÉTODOS QUANTITATIVOS EM 
ENSAIOS BIOQUÍMICOS. 
APRESENTAÇÃO: CAL: 1X5ML. 

70 FRAS 154,23 10.796,10 

5 66050 COLESTEROL- 4X250ML, KIT  
DETERMINAÇÃO DE COLESTEROL 
NO SORO. MÉTODO ENZIMÁTICO 
COLORIMÉTRICO. REAÇÃO: PONTO 
FINAL APRESENTAÇÃO: RI: 1X250 +  
STD:  1X4 ML. CÓDIGO  BPS:  BR 
0331732. 

80  KIT  482,18 38.574,40 

6 66060 CONTROLE NORMAL-1X5ML, 
CONTROLE DE NÍVEL NORMAL DE 
BIOQUÍMICA LIOFILIZADO 
DESTINA-SE AO USO COMO 
CONTROLE DE PRECISÃO DE 
MÉTODOS QUANTITATIVOS EM 
ENSAIOS BIOQUÍMICOS. 
APRESENTAÇÃO:  CONTROL  1X5ML. 

100 FRAS 114,85 11.485,00 

7 66061 CONTROLE PATOLÓGICO NÍVEL 
ALTO, CONTROLE DE BIOQUÍMICA 
LIOFILIZADO DESTINA-SE AO USO 
COMO CONTROLE DE PRECISÃO DE 
MÉTODOS QUANTITATIVOS EM 
ENSAIOS BIOQUÍMICOS 
APRESENTAÇÃO:  CONTROL  1X5ML. 

40 FRAS 105,75 4.230,00 

8 66051 CREATININA- 2X250ML, KIT  
DESTINADO A DETERMINAÇÃO DA 
CREATININA PRESENTE NOS SORO, 
PLASMA E URINA COM VOLUMES 
IGUAIS ENTRE R1 E R2. MÉTODO 
CINÉTICO COLORIMÉTRICO- 
PICRATO ALCALINO. REAÇÃO: 
CINÉTICA DE TEMPO FIXO. 
APRESENTAÇÃO: RI: 1X250ML + R2: 
1X25 OML + STD: 1 X4M L . 
LINEARIDADE DE ATÉ 12MG/DL. 
CÓDIGO  BPS:  BR0333335. 

80  KIT  129,82 10.385,60 

9 66058 CREATININA MONO REAGENTE- 
10X15ML, KIT  MONO RREAGENTE, 
PRONTO PARA USO, DESTINADO Â 
DETERMINAÇÃO DA CREATININA 
PRESENTE NO SORO, PLASMA E 
URINA. MÉTODO CINÉTICO 
COLORIMÉTRICO. REAÇÃO: 

80  KIT  85,20 6.816,00 

RUA  AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157 931/0001-72 
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CINÉTICA DE TEMPO FIXO. 
APRESENTAÇÃO: RI :10X15ML  +STD:  
1X4ML. 

10 66052 FOSFATASE ALCALINA-2X50ML,  KIT  
DESTINADO A DETERMINAÇÃO DA 
ATIVIDADE DA ENZIMA FOSFATASE 
ALCALINA  SO  SORO E PLASMA, 
MÉTODO CINÉTICO 
COLORIMÉTRICO-DGKC. REAÇÃO 
CINÉTICA CONTÍNUA. 
APRESENTAÇÃO: RI :2X40ML + 
R2:2X1OML. CÓDIGO  BPS:  BRO331735. 

60  KIT  110,20 6.612,00 

11 66053 GAMA GT-2X50ML,  KIT  DESTINADO 
A DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA 
DA ATIVIDADE ENZIMÁTICA DA 
GAMA GT NO SORO PLASMA E 
URINA. MÉTODO CINÉTICO 
COLORIMÉTRICO. REAÇÃO 
CINÉTICA CONTINUA CRESCENTE. 
APRESENTAÇÃO: R1: 2X40ML + 
R2:2X10ML. 250U/L. CÓDIGO  BPS:  
BRO365460. 

60  KIT  193,38 11.602,80 

12 66054 GLICOSE-4X250ML,  KIT  DESTINADO 
A DETERMINAÇÃO DA GLICOSE NO 
SORO, PLASMA ,  LIQUOR  E URINA. 
MÉTODO ENZIMÁTICO 
COLORIMÉTRICO. REAÇÃO PONTO 
FINAL. APRESENTAÇÃO: R1:4X250ML 
+ STD:1X4ML. 

80  KIT  127,06 10.164,80 

13 66055 HDL COLESTEROL DIRETO-1X120ML, 
KIT  DESTINADO Á QUANTIFICAÇÃO 
DA FRAÇÃO HDL DO COLESTEROL 
PRESENTE NO SORO, COM 
CALIBRADOR INCLUSO NO KIT.  
MÉTODO DIRETO SEM 
PRECIPITAÇÃO. REAÇÃO PONTO 
FINAL. APRESENTAÇÃO: RI: 1X90ML 
+ R:2 1X30ML + CAL: 1XIML. 
CÓDIGO  BPS:  BR 0331754. 

100 L 631,77 63.177,00  

14 66056 TRIGLICÉRIDES-5X100ML, KIT  
DESTINADO A DETERMINAÇÃO DOS 
TRIGLICÉRIDES NO SORO E PLASMA 
MÉTODO ENZIMÁTICO 
COLORIMÉTRICO. REAÇÃO PONTO 
FINAL. APRESENTAÇÃO: R1: 
5X100ML +  STD:  1X4ML. CÓDIGO  
BPS:  BR 0331733. 

80  KIT  491,90 39.352,00 

15 66057 UREIA UV-4X50ML,  KIT  DESTINADO 
A DETERMINAÇÃO DA UREIA NO 
SORO, PLASMA E URINA. MÉTODO 
CINÉTICO TEMPO FIXO. REAÇÃO 
CONÉTICA UV. APRESENTAÇÃO: 
R1 :4X40ML +R2 :4X10ML + 
STD:1X4ML. 

80  KIT  197,36 15.788,80 

TOTAL 276.175,70 

RUA  ALMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 - e-mail: 5aude@capanema.pr.gov.br  
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LOTE 2 
TODOS OS REAGENTES DEVERÃO SER DA MARCA "EBRAM" 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade  Frew  
máximo 

(RS) 

Prego 
máximo total 

(RS) 
1 66068 CONTROLE HEMATOLÓGICO 5 

PARTES COM 3 NÍVEIS (BAIXO, 
NORMAL E ALTO) (UTILIZADO 
PARA MONITORAR A 
DETERMINAÇÃO DOS VALORES DAS 
CÉLULAS SANGUÍNEAS NOS 
ANALISADORES HEMATOLÓGICOS 
CAPACITADOS PARA REALIZAR 0 

4,00 FR AS 2.385,04 9.540,16 

DIFERENCIAL DE 5 PARTES DE 
ANALISADORES HEMATOLÓGICOS 
MODELO EB 7600 MARCA EBRAM 
COMPATÍVEL COM 0 APARELHO. 

2 66063 SOLUÇÃO DESINCRUSTANTE E 
BIOCIDA PARA LIMPEZA E 
LAVAGEM ESPECIAL DO SISTEMA 
HIDRÁULICO DOS ANALISADORES 
HEMATOLÓGICOS MODELO EB 7600. 
PRODUTO MARCA EBRAM, FRASCO 
COM 50 ML, COMPATÍVEL COM 0 
APARELHO (NOME COMERCIAL 
EBRACLEAN - EBR). 

60,00 FRAS 66,31 3.978,60 

3 66064 SOLUÇÃO DILUENTE PARA 
CONTAGEM E CLASSIFICAÇÃO DE 
CÉLULAS SANGUÍNEAS NOS 
ANALISADORES HEMATOLÓGICOS 
EB 7600 MARCA EBRAM. GALÃO 20 
LITROS COMPATÍVEL COM 0 
APARELHO (NOME COMERCIAL 
EBRATON — EBR5). 

60,00 FRAS 175,36 10.521,60 

4 66065 SOLUÇÃO HEMOLISANTE DE 
ERITROCITOS UTILIZADO 
ESPECIFICAMENTE PARA 
PRESERVAÇÃO, LEITURA E 
CONTAGEM DIFERENCIAL DE 
LEUCÓCITOS, BAS6FILOS E NA 
DOSAGEM DE HEMOGLOBINA EM 
ANALISADORES HEMATOLOGICOS 
PARA 0 MODELO EB 7600 MARCA 
EBRAM FRASCO COM 500ML 
COMPATÍVEL COM 0 APARELHO 
(NOME COMERCIAL EBRALYSE A — 
EBR5). 

60,00 FRAS 308,46 18.507,60 

5 66066 SOLUÇÃO HEMOLISANTE 
UTILIZADO ESPECIFICAMENTE 
PARA CLASSIFICAÇÃO DE 
GLÓBULOS BRANCOS E 
COLORAÇÃO DE OSINOFILOS NOS 
ANALISADORESHEMATOLOGICOS 
NO MODELO EB7600 MARCA EBRAM. 
FRASCO 500ML COMPATÍVEL COM 0 
APARELHO NOME COMERCIAL 
EBRALYSE B — EBR5). 

60,00 FRAS 1.170,34 70.220,40 

RUA  AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
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6 66067 SOLUÇÃO HEMOLISANTE 
UTILIZADO ESPECIFICAMENTE 
PARA CLASSIFICAÇÃO DOS 
GLÓBULOS BRANCOS DOS 
ANALISADORES HEMATOLÓGICOS 
EB.7600 MARCA EBRAM FRASCO 
COM 1000ML COMPATÍVEL COM 0 
APARELHO NOME COMERCIAL 
EBRALYSE C -EBR5). 

60,00 FRAS 830,16 49.809,60 

TOTAL 162.577,96 

VALOR TOTAL ESTIMADO 438.753,66 

4.1.1. DA OPÇÃO POR LOTE: 
A opção por Lote justifica-se acerca da necessidade de atender 

linearidade e especificidade dos equipamentos de Bioquímica (LOTE 01) e 
Hematologia (LOTE 02), equipamentos que fazem parte do rol de 
equipamentos da Secretaria Municipal de Saúde. 

Quanto aos reagentes que compõem o LOTE 01, como pode ser 
observado em nenhum momento é especificado que diferentes marcas de 
reagentes afetariam os resultados dos exames realizados, o que foi proposto é 
que todos sejam da mesma marca. Isso se justifica em virtude da necessidade 
de atender à linearidade e especificidade dos equipamentos, conforme 
orientação técnica, a qual os reagentes deverão ser todos de uma única marca, 
considerando a especificidade do equipamento que necessita de novo protocolo 
de calibragem a cada troca de marca de reagente ou marcas diferentes 
utilizadas neste equipamento. 

Esta calibragem deverá ser realizada por um profissional técnico 
capacitado, cabendo ao município a contratação deste serviço, considerando 
ainda o período em que o equipamento ficará desativado para realização de 
nova calibração, impossibilitando a realização de exames. 

A padronização de marca dos reagentes utilizados neste equipamento 
entende-se ser a opção mais vantajosa para o município, resultando na 
agilidade dos serviços realizados e economicidade aos cofres públicos, visto 
que torna-se desnecessária a contratação dos serviços para a calibragem 
periódica do equipamento a cada marca de reagentes diferentes. 

Após adquirido os reagentes a empresa deverá de imediato configurar os 
controles, calibradores e reagentes cadastrando os mesmos ao programa  
software  implantado na máquina de Bioquímica SINNOWA SX-260, deixando 
apta e em perfeita condição para o funcionamento dos exames realizados sem 
nenhum custo adicional. 

Quanto ao LOTE 02, o equipamento de hematologia EB 7600 — 
EBRAM exige reagentes da mesma marca do fabricante, ou seja, os reagentes 
que compõem o LOTE 02 deverão ser todos marca EBRAM, uma vez que 
apenas a marca indicada é compatível com os equipamentos que a 

RUA  AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
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Administração possui. Da opção por lote, a empresa vencedora será 
responsável por prestar assessoria cientifica, ficando a mesma responsável pela 
programação de todos os testes e ajustes de programações quando necessário e 
acompanhamento da calibração e controle durante o período de utilização dos 
reagentes. 

5.  MODEL°  E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1. A empresa contratada deverá fornecer/prestar os produtos/serviços solicitados 
em até 10 (dez) dias úteis após o encaminhamento de requerimento formal do 
Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, o qual somente poderá ser 
enviado posteriormente á. emissão da requisição de empenho e/ou da nota de 
empenho pelo setor competente. 

5.1.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior  sera  emitido, 
preferencialmente, em formato digital, e deverá conter as seguintes 
informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos objetos ou serviços a serem fornecidos ou prestados; 
c) Local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) Prazo para entrega dos objetos ou para a execução dos serviços; 
e) Quantidade, medidas, especificações, marca  etc.  dos objetos ou dos 

serviços, quando for o caso; 
I) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade do objeto ou do 

serviço; 
g) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta. 

5.1.3. Após a emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor 
competente, o requerimento será enviado por  e-mail  para a empresa contratada. 

5.1.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento ou a prestação dos serviços caso 
sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas 
no subitem 5.1.2. 
5.1.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 
5.1.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

possibilita a responsabilização dos envolvidos. 
5.1.6. 0 fornecimento/prestação do produto/serviço pela empresa contratada sem o 

prévio recebimento do requerimento indicado neste item, configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da 
contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o  
não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis  
para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

RUA  AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
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5.1.7. 0(s) requerimento(s) deverá(ão) ser conferido(s) pela comissão de 
recebimento, para fins de recebimento definitivo, preferencialmente de forma 
digital. 

5.1.8. Os requerimentos emitidos pela Secretaria, após o recebimento definitivo 
deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou nos  
arquivos contábeis da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria 
Secretaria Solicitante, preferencialmente de forma digital. permitindo a 
fiscalização de órgãos internos e externos.  

5.2. Condições especificas: 
5.2.1. 0 prazo de validade dos produtos não deverá ser inferior a 12 (doze) 

meses, a contar da data de entrega do produto. 
5.2.2. A licitante vencedora do lote 02 deverá prestar assessoria cientifica, ficando 

responsável pela programação de todos os testes e ajustes de programações 
quando necessário e acompanhamento da calibração e controle durante o 
período de utilização dos reagentes. 

6. OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATADA(S) NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1. Não há outras especificações do objeto necessárias. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Condições Gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na 

minuta padrão do contrato administrativo. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. Não ha condições especificas para esta contratação. 
7.2.2.0 contrato será acompanhado e fiscalizado por ADRIANE FÁTIMA 

ZIMMER, servidor efetivo lotado na respectiva secretaria requisitante. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. Não há condições especificas de recebimento para esta contratação. 

RUA  AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 - e-mail: saude@capanema.pr.gov.br  
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9. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1.. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o 

planejamento orçamentário. 
10.2.. A dotação orçamentária especifica será indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

Justifica-se a realização da presente contratação, pois os itens constantes no 
Termo de Referencia são destinados a atender a demanda de Exames Laboratoriais 
realizados pela Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR no período de 
vigência da Ata de Registro de Preços. 

No laboratório instalado na Secretaria Municipal de Saúde são realizados 
exames laboratoriais aos pacientes residentes no Município, usuários do Sistema 
Único de Saúde (SUS), que buscam atendimento nas 14 (quatorze) unidades de saúde 
do Município, hospitais conveniados ao SUS e centros de referencia de média e alta 
complexidade. 

11.2. DO PREÇO 
11.2.1. Os valores máximos de cada item foram definidos mediante média de preços 

obtidos  ern  pesquisas de preços realizadas por esta Secretaria, conforme 
planilha final de preços que segue anexa a este Termo de Referencia. 

11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
11.3.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

Não se aplica ao presente caso. 

11.3.2. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S) 
Não se aplica ao presente caso. 

11.3.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
11.3.3.1. Para critério dos orçamentos deste certame foram utilizadas 

pesquisas de preços com empresas fornecedoras de produtos 
laboratoriais para este Município em Atas de Registros de Preços 
realizadas anteriormente, cadastradas no Banco de Preços do 
Município, conforme segue:  ABBOTT  DIAGNÓSTICOS 

RUA  AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
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RÁPIDOS S.A,  BLESS  BRASIL SERVICO E COMÉRCIO DE 
ARTIGOS PARA SAÚDE LTDA, ACL ASSISTÊNCIA E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA, 
SUPER DIAGNÓSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
QUIMIOLAB COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
PARA LABORATÓRIOS LTDA e PONTOCAP 
INFORMÁTICA. 

11.3.3.2. Foram utilizados valores de editais de pregões de materiais 
laboratoriais, realizados nos últimos 12 (doze) meses. Também 
foram utilizados valores de  sites  de domínio amplo, sendo 
considerados fretes e outras adequações de gramatura, volume,  etc.  

11.3.3.3. Justifica-se a existência de apenas 01 (uma) proposta orçamentária 
para o item  CHECK DEVICE  TESTE MINICUBE APARELHO  
VHS,  considerando que a empresa SUPER DIAGN6STICA 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA foi a única a apresentar 
proposta para este item. Cabe informar que em pregões realizados 
anteriormente por este Município, a empresa mencionada foi a 
única a apresentar proposta orçamentária e resultando vencedora 
neste item. Informamos ainda que a referida empresa é única 
representante comercial do aparelho de  VHS  MINI CUBE — 
DIESSE encontrada até então, sendo para serviços de manutenção e 
fornecimentos do  CHECK DEVICE  TESTE compatível com o 
aparelho. 

12. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Faz-se necessária a adoção do sistema de registro de preços em razão da 

necessidade de contratação fracionada do objeto da contratação, não havendo 
estimativa exata de necessidade do quantitativo total contratado. 

Dessa forma, a existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar. 

As demais regras aplicáveis serão indicadas na ata de registro de pregos. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO: 
13.1. 0 prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

14. INFORMAÇÕES PARA AUXILIAR NA CONFECÇÃO DO EDITAL. 
14.1. Não se aplica ao presente caso. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.1. Os produtos deverão ser entregues no seguinteenderego: Unidade de Saúde Central, 

Rua Aimorés, n° 1681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

RUA  AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
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15.2. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de 
Capanema, CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 1681, centro. 
Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 
15.2.1. As notas fiscais deverão conter a identificação dos produtos, número do 

lote e do prazo de validade. 
15.3., As Informações Técnicas devem ser solicitada a Secretaria Municipal de Saúde, (46) 

35521431 com a Sra. Adriane ou pelo  e-mail  admsaude@capanema.pr.gov.br. 
15.4.. Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT 

e a do edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante do edital e neste 
Termo de Referência.  

Município de Capanema - Paraná: Cidade e a Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 24 dias do mês de jan ro de 2024. 

Ciência do(a) Fiscal da Contratação em  .99  /  O A   /  zgLi   : 

A g atima Z.  mer 
Farmacêutica/Bioquímica 

Fiscal da Contratação 
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SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - CAPANEMA 

De Administração Saúde - PM Capanema -  Marisa  <admsaude@capanema.pr.gov.br> 

Para Licitacao <licitacao@patomedi.com.br> 

Data 2023-05-08 19:24 

ORÇAMENTO  - KIT  TESTE  DENGUE - CAPANEMA.docx (-238 KB)  

Prezado Fornecedor! 

Segue.,  sokAação de orçamento para aquisição de  KIT  TESTE DENGUE, para realização de Pregão Eletrônico. 

orçamento deverá ser devolvido ao Municipio o mais breve possível, carimbado e assinado. 

Gratos! 

Att,  

Marisa  Pontin 

(46) 3552-1431 (46) 98832-8824 Whatsapp 

Munir pio de Capanema - PR 

>ecretaria de Saúde 



0LICITAÇÃO ORÇAMENTO CAPANEMA 

De Administração Saúde - PM Capanema -  Marisa  <admsaude@capanema pr.gov.or) 

Para <super@superdiagnostica.com.br> 

Data 2023-04-14 13:47 

O All 

ORÇAMENTO MATERIAL LABORATORIAL - CAPANEMA.docx (-243  KB)  

.Prczado Fomcccdorl 

Segue em anexo solicitação de orçamento para aquisição de produtos para uso do laboratário da Secretaria Municipal de saúde de Capanerna'PR. processado pelo 

sistema Registro de Preços. 

O orçamento deverá retornar o mais breve possivel, carimbado e assinado em todas as vias. 

gradeço antecipadamente. 

- 

t 

i.sa Pontin 

35S2-1431 (46) 98832-8824 Whatsapp 

mowi c ipto de Capanema - PR 

Se,retaria de Saúde 

11110 



()Lit:11rIkpAC) DE CM;iklvIEENTO CAPANIENIA 

De Administração Saúde - PM Capanema -  Marisa  <admsaude@capanema.pr.gov.br› 

Para <davisa.vendas01@gmaiI.com> 

Data 2023-05-24 17:33 

DORÇAMENTO - KIT  TESTE  DENGUE - CAPANEMA.docx (-14 KB)  

Prezado Fornecedor! 

A Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR solicita proposta orçamentaria para aquisição de  kit  teste para dengue, processado pelo sistema Registro de 

preços, Pregão Eletrônico.. 

No aguardo do retomo o mais breve possivel.  

Marisa Pontin 

ç46) 3552-1431 (46) 98832-8824 Whatsapp 

municipio de Capanema - PR 

Sec:'etaria de Saúde 



SOLICITAÇÃO DE ORÇAIME1,41r() - CAPANEWIA 

De Administração  Saida  - PM Capanema -  Marisa  <admsaude@capanema.pr.gov.or,  

Para Contato <contato(dialvimed.com.br> 

Data 2023-05-08 19:22 

ORÇAMENTO  - KIT  TESTE  DENGUE - CAPANEMA.docx (-238 KB)  

Prezado Fornecedor! 

Segue solicitação de orçamento para aquisição de  KIT  TESTE DENGUE, para realização de Pregão Eletrônico. 

O orçamento devera ser devolvido ao Município o mais breve possível, carirnbaoo e assinado. 

Gratos! 

Att,  

Marisa  Pontin 

(46) 3552-1431 (46) 98832-8824 Whatsapp 

Muniripio de Capanema - PR 

Secretaria de Saúde 

o 



SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - CAPANEMA 
De Administração Saúde - PM Capanema -  Marisa  <admsaude@capanema.pr.gov.  of  

Para <comercial@laborlab.com.br> 

Data 2023-04-14 14:00 

OÇ S 017 

ORÇAMENTO MATERIAL LABORATORIAL - CAPANEMA.docx (-243  KB)  

Prezado Fornecedor! 

Segue em anexo solicitação de orçamento para aquisição de produtos para uso do laboratório da Secretaria Municipal de sailde de Capanema PR. processado pelo 

sistema Registro de  Preps.  

O orçamento deverá retornar o mais breve possível, carimbado e assinado em todas as vias. 

Att, 

Marisa Pont in 

(46) 3552-1431 (46) 98832-8824 Whatsapp 

municipio de Capanema - PR 

Secretaria de Saúde 



SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO CAPANEMA 

De Administração Saúde - PM Capanema -  Marisa  <admsaude@capanema.pr.gov  br> 

Para .jrehlke@jrehlke.com.brWebSite> 

Cópia <orcamentos@frehlke.com.br> 

Data 2023-04-14 13:55 

ORÇAMENTO MATERIAL LABORATORIAL - CAPANEMA docx (-243  KB)  

Fornecedor! 

Segue em anexo solicitacdo de orçamento para aquisiçao de produtos para uso do laboratório da Secretaria Municipal de sande de Capanema:PR. processado pelo 

sistema Registro de Preços. 

O orçamento devera retornar o mais breve possivel, carimbado e assinado em todas as vias. 

Att, 

Marisa Pontin 

(46) 3552-1431 (46) 98832-8824 Whatsapp 

Monicipio de Capanema - PR 

Secre-taPia de Saúde 



SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO CAPANEMA 

De Administração Saúde - PM Capanema - Mansa <admsaude@capanema.pr.gov.br> 

Para <wridiag@wndiagnostica.com.br> 

Data 2023-04-14 13:53 

ORÇAMENTO MATERIAL LABORATORIAL - CAPANEMA docx(-243  KB)  

.Prezado Fornecedor! 

Segue em anexo solicitação de orçamento para aquisição de produtos para uso do labomtbrio da Secretaria Municipal de saúde de Capanernal.PR. processado pelo 

sistema Registro de  Preps.  

0 orçamento deverá retornar o mais breve possível, carimbado e assinado em todas as vias. 

Agradeço antecipadamente. 

Att.,  

Marisa  Pontin 

(46) 1SS2,1431 (46) 98832-8824 Whatsapp 

Municipio de Capanema - PR 

Secretaria de Saúde 



SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - CAPANEMA 
De Administraçijo Saúde - PM Capanema  Marisa  <admsaude@capanema.pr.gov  br> 

Para  <vendas14.pr@somahospitalar.com  br> 

Data 2023-05-24 17:27 

, 0 2 f 

ORÇAMENTO  - KIT  TESTE  DENGUE - CAPANEMA.Oocx(-14 KB)  

Prezado Fornecedor! 

A Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR solicita proposta orçamentaria para aquisição de  kit  teste para dengue, processado pelo sistem Registro de preços, 

Pregão Eletrônico.. 

No aguardo do retorno o mais b  -eve  possivel. 

Att,  

Marisa  Pontin 

(46) 3552-1431 (46) 98832-8824 Whatsapp 

Municipio de Capanema - PR 

Secretaria de Saúde 



SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - CAPANEMA 
De Administração Saúde - PM Capanema -  Marisa  <admsaude@capanema.pr.govnr> 

Para .diagsolution@hotmail.00m> 

Data 2023-04-14 13:34 

ORÇAMENTO MATERIAL LABORATORIAL - CAPANIMA.docx(-243  KB)  

Prcz,ado Fornecedor! 

Segue em anexo solicitação de orçamento para aquisição de produtos para uso do laboratório da Secretaria Municipal de saúde de Capanerna/PR. processado  pclo 

sistema Registro de Prem.;  

O orçamento deverá retornar o mais breve possível, carimbado e assinado em todas as vias. 

Agradeço antec;padar,e,te. 

Att, 

Marisa Pontin 

• , 

(46) 3552,-1431 (46) 98832-8824 Whatsapp  

Município  de Capanema -  PR 

(...j.fa.sretaria de  Saúde  

Ail\ ) 



SOLICITAÇÃO DE OFNVONAIENTO - CAPANEMA 

De Administração Saúde - PM Capanema -  Marisa  <admsaude@capanema.pr.gov.ur,  

Para Mauro <mauro@blessbrasil.com.br> 

Data 2023-05-08 19:25 

[73  ORÇAMENTO  - KIT  TESTE  DENGUE - CAPANEMA.docx (-238 KB)  

Prezado Fornecedor! 

Segue solicitação de orçamento Dara aquisição de  KIT  TESTE DENGUE, para realização de Pregão Eletrônico. 

O orçamento deverá ser devolvido ao Município o mais breve possivel, carimbado e assinado. 

Gatos! 

At t, 

Marisa Pontin 

(46) 3S52-1431 (46) 98832-8824 Whatsapp 

Monicipio de Capanema - PR 

Secretaria de Saúde 

Th • 
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RES: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - CAPANEMA 
O (3..  02 :1 

De BLESS  vendas <mauro®blessbrasil com.br,  

4 Para 'Administração Saúde • PM Capanema -  Marisa'  <admsaude@capanemci.pr.gov.br. 

Cópia  BLESS  LICITAÇÃO <licitacao©blessbrasil.com.br>,  'BLESS  HIGOR <adm@blessbrasil.com.br>,  'BLESS  HAMILTON' <diretoria@blessbrasil.com.br,  

Data 2023-04-18 16:40 

D BB - ORÇAMENTO -2023 - LOTE 01.pdf (-78  KB)  gi BB • ORÇAMENTO - 2023 - LOTE 02.pdf (-75  KB) 

Marisa,  boa tarde! 

Segue em anexo orçamento solicitado.  

Fla)  a disposição para esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Att. 

Mauro Gerente Comercial 

--."\dministração Saúde - PM Capanema •  Marisa  <admsaude@capaneina.pr.gov.br> 

loada em: sexta-feiro, 14 de abril de 2023 13:34 

Para: mauro@blessbrasil.com.br  

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - CAPANEMA 

Prezado Fornecedor! 

Segue em anexo solicitação de orçamento para aquisição de produtos para uso do laboratório da Secretaria Municipal de saúde de Capanema/PR, 

processado  pelo sistema Rcgistro de Prem. 

O orçamento devera retornar o mais breve possível, carimbado e assinado em todas as vias. 

Agradeço antecipadamente. 

,..'ims a I :• te@ca  aiyuLtgaziL,...gay,IL.,* 

"----..\ i .., •:!- .7 - 1 4 ''. 1 i .1 E 1 ,i ,',3;` -8  ii;"  4 Wha V. 3app 

•

y:..c.:..pi.,, de Cap:A:Ionia  •- Pit  

.;,- crst:.; riA fie Salicie 



FtES: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - CAPANEEMIA 
De Miranda Vasconcelos, Ana Carolina <anacarolina.mvasconcelos@abbott.com> 

Para admsaude@capanema.pr.gov.br  <admsaude@capanema.pr.gov.br> 

Cópia Novaes,  Pollyanna  G <pollyanna.novaes@abbott.com>, Oliveira Pimentel,  Erica  <erica.oliveirapimentel@abbott.com>, Dantas, Izaballa 

<Izabella.dantaset.abbott.com>, Radesca, Bruna <bruna.radesca@abbott.com>, Mascarenhas, Davi <clavl.deassis@abbott.com> 

Data 2023-05-10 11:08 

Orçamento.pdf (-548  KB) DI  Prccuração.pdt (-1,8 MB) E) Procuração.pdf (-1,8 MB) 

Preiacios  born  dia! 

Segue orçamento confirme solicitado. 

02'1 

 

Att., 

Ej  Abbott '0E4 

Adecco  S/A  
Full Bid Analyst 
A  serviço da  Abbott RDx 

Rua dos Pintkurok, 498 
audar 

Pinheiros ..• Sito  Ps  ulo 
SP. 'I5422-eiii  

Office: +55112131-5175 
CO -55*' 983,.7-%.•;:, 

imiaearo1itia.131,tRT/L1,0).-•(,i bbtAl .00133 

inistração Saúde - PM Capa lerna -  Marisa  [ma ilto:admsaydePca  raignamgov.bri 

L em: segunda-feira, 8 de maio de 2023 19:22 

dm 

Para: contato 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - CAPANEMA 

Prezado Fornecedor! 

Segue solicitação de orçamento para aquisição de  KIT  TESTE DENGUE, para realização de Pregão Eletrônico. 

O orçamento devera ser devolvido ao Município o mais breve possível, carimbado e assinado. 

Gratos! 

Ma r s a Pont in 

iiiialaallaUiLatPanema  

(16) 355.-1431 (46) 98832-8824 Whatsapp 

Municipio de Capanema - PR 

o 1.a ;le F.:al:toe 



RES: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - CAPANEMA 

De El i ane <quimiolati@quimiolab.com.br> 

Para 'Administractio Saúde • PM Capanema - Marisa <admsaudepeapanerna.pr.gov.br> 

Data 2023-04-14 14:34 

of 025 

Orçamento 367.pdf(-416  KB)  

Boa tarde  Marisa  

Segue anexo orçamento dos itens que trabalhamos, os nosso produtos vem em embalagem em mi menor do que o solicitado no descritivo. 

Atenciosamente.  

thane Rodrigues  

Vendas  e  Licitações  

cluimiolab Corn e Imo de Prod. de  Laboratório  

CNN: 85.345.528/0001-55 

Whatsapp (49)3322-3705 

De: Administração Saúde - PM Capanema -  Marisa  <admsaude@capanema.prgov.br> 

Enviada em: sexta-feira, 14 de abril de 2023 13:42 

Para: quimiolab@quimiolab.com.bi  

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO CAPANEMA 

gado Fornecedor! 

Segue em anexo solicitação de orçamento para aquisição de produtos para uso do laboratório da Secretaria Municipal de saúde de 

Capanema/PR, processado pelo sistema Registro de Preços. 

O orçamento devera retornar c mais breve possível, carimbado e assinado em todas as vias. 

Agradeço antecipadamente. 

, - • 

fih! 

- 

dr, Satiort 

NA°  contém  virus wwwavast.com  



ARSS 
O 02C) 

ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE 
CNPJ 00.333.678/0001-96 — Fone (046)3520-0918 

Rodovia Contorno Vitário Traiano, n° 501, bairro Agua Branca 
CEP 85.601-838 - Francisco Beltrão — PR 

PREGÃO N° PR1212022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2023 

No dia cinco de janeiro de dois mil e vinte e três, compareceram, de um lado o(a) 
ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público, com sede administrativa localizada na Rodovia Contorno Vitório 
Traiano, 531, Agua Branca, CEP 85.604-240 Francisco Beltrão — PR, inscrita no CNPJ 
sob o n°. 00.333.678/0001-96, neste ato representado por seu Presidente Senhor.  JEAN  
PIERR CATTO, brasileiro, brasileiro, portador do CPF. N° 026.863.009-73 e RG. N° 
6.085.110-7 SESP/PR, residente e domiciliado na rua Canjerana , 789 —Q36 L1- Bairro 
Santo Antonio, na cidade de Santa Izabel do Oeste/PR, aqui denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado as empresas abaixo qualificadas, doravante 
denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO 

"rr) 

PRESENCIAL n°. PR12/2022, com respaldo na Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993 e 
na Lei n° 10.520, de 17 de Julho de 2002, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das 
empresas classificada observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem: 

Parágrafo Primeiro- A presente Ata tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para 
o fornecimento materiais de laboratório para a Associação Regional de Saúde do 
Sudoeste — ARSS e os 27 (vinte e sete) municípios consorciados, de forma parcelada, 
pelo período de 12 (doze) meses, para fornecimento eventual e parcelado durante a 
vigência da Ata de Registro de Pregos, conforme necessidade da Associação Regional de 
Saúde do Sudoeste e de acordo com o edital; 

Parágrafo Segundo- Descrição: 

1887 - CITOPHARMA MANIPULACAO DE MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA 
01.640.262/0001-83 
Item Material/Serviço Unid. 

medida 
Quantld 

ade 
Valor 

unitário(RS) 
Valor 

total(R$) 
63' 2299 — AZUL DE METILENO, 

2% SOLUÇÃO INJETAVEL, 
AMPOLA, 2ML, MANIPULADO 
ESTÉRIL, VIA DE ADMIN. 
INTRAVENOSA 
.404131 COTA PRINCIAL 
— MARCA CITOPHARMA 

FR 7.500 8,50 63.750,00 

Total 63.750,00 

2568 - A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA 
22.627.453/0001-85 
Item Material/Serviço Unld. 

medida 
Quantid 

ade 
Valor 

unititrio(R$) 
Valor 

. total(R$) 
12 9134- PONTEIRAS PARA  

SERINGA, COMPATIVEL COM 
OS MAIS DIVERSOS 
MODELOS DE MICROPIPETAS 

PCT  33.300 5,88 195.804,00 
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DISPONÍVEIS NO MERCADO, 
FABRICADAS EM 
POLIPROPILENO (PP) DE ALTA 
DENSIDADE, COR NATURAL, 
COM OU SEM BARREIRA 
(FILTRO), BICO DISPENSADOR 
COM DIÂMETRO IDEAL PARA 
PIPETAGEM, PONTEIRA 1 A 
200?L, UNIVERSAL — 
AMARELO, CATMAT 429653. 
— MARCA FIRSTLAB 

Total 195.804,00 

3156- DIAG SOLUTION  ARTIGOS  MEDICOS LTDA 12.021.151/0001-05 
Item Material/Serviço Unid. 

medida 
Quantid 

ade 
Valor 

unitário(R$) 
Valor 

total(R$) 
7 10128- REAGENTE PARA 

PESQUISA E DOSAGEM 
SEMIQUANTITATIVA DE 
ANTIESTREPTOLISINA - 0 
(ASO  LATEX), KIT  COMPLETO 
COM CONTROLES POSITIVO 
E NEGATIVO, CATMAT 333398 
— MARCA VIDA 

ML 90 15,40 1.386,00 

9 10131 - REAGENTE PARA 
PESQUISA E DOSAGEM 
SEMIQUANTITATIVA DE PCR 
(PROTEÍNA C REATIVA)  KIT  
COMPLETO COM 
CONTROLES NEGATIVO E 
POSITIVO, CATMAT 334072 
—MARCA VIDA 

ML 85 12,80 1.088,00 

.246,20 13 10140 - LAMINA EM VIDRO 
PARA MICROSCOPIA 
26MMX76MM PONTA LISA 
NÃO LAPIDADA, CAIXA COM 
50 UNIDADES, CATMAT 
428779. 
— MARCA FIRSTLAB 

CX 1.610 5,12 

Total 10.717,20 

3159- LABNORTE MATERIAIS  MEDICOS,  HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA 
34.922.825/0001-85) 
Item Material/Serviço Unid. 

medida  
Quantid 

ado  
Valor 

unitário(14) 
Valor 

tiotal(R$) 
22 12463 - REAGENTE PARA  

DIAGNOSTIC()  CLINICO 5, 
TIPO CONJUNTO 
COMPLETO, TIPO DE 
ANALISE FENOTIPAGEM 
SANGUÍNEA ABO/RH COM 
PROVA REVERSA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS MICROPLACA 
COM POÇOS, 
APRESENTAÇÃO TESTE, 

KIT  17 130,00 2.210,00  
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COMPOSIÇÃO BÁSICA 
ANTICORPOS 
MONOCLONAIS  ANTI-A,  ANTI-
B,  ANTI-AB,  OUTROS 
COMPONENTES  ANTI-D,  
ANTI-D, Al E B, CONTROLE, 
APRESENTAÇÃO TESTE 1ML, 
CA7MAT 382698. 
— MARCA IMUNOSCAN 

36 10124 - REAGENTE PARA 
DOSAGEM TOTAL DE 
COLESTEROL ENZIMÁTICO 
COLORIMÉTRICO, REAÇÃO 
DE PONTO FINAL FAIXA DE 
LEITURA VISIVEL, 
METODOLOGIA 
COLESTEROL OXIDASE, 
LIOFILIZADO, ACOMPANHA 
PADRÃO, SORO E OU 
PLASMA, EXECUÇÃO 
AUTOMÁTICA, COM BULA 
COM ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DETALHADAS, 
EMBALAGEM DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, CATMAT 351623. 
— MARCA BIONALITICA 

ML 90 5,00 

• 

450,00 

43 3140 - LAMINA DE VIDRO 
LAPIDADA PARA 
IVICROSCOPIA, TAMANHO 
APROXIMADO 
25,4MMX76,4MM, COM 1,0MM 
DE ESPESSURA, 
EMBALAGEM COM 50 
UNIDADES. COM  PROTEÇÃO 
COM PAPEL SEDA ENTRE AS 
LAMINAS, EMBALAGEM COM 
50 UNIDADES, CATMAT 
409702. 
--MARCA NEOLAB 

CX 40 5,75 - 230,00 

56 10154 - PIPETAS DE 
WESTERGREEN PARA  VHS  
UNIDADE, CATMAT 416525. 
— MARCA NEOPLAST 

UNID 40 2,00 80,00 

57 10095 - TAMPA PARA 
VEDAÇÃO, PLÁSTICA PARA 
TUBO PP, TIPO ROLHA 
DIÂMETRO 12MM, COR 
AMARELA, UNIDADE. 
— MARCA  NJ  

UNID 1.000 0,03 30,00 

58 10018 -TUBO DE ENSAIO DE 
VIDRO NEUTRO, FUNDO 
REDONDO, 
TAMANHO/CAPACIDADE 
15MMX100MM E COM 
CAPACIDADE PARA.7,5ML  

UNID 1.000 0,26 260,00 
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TRANSPARENTE, PARA 
EFETUAR REAÇÕES 
QUIMICAS EM PEQUENA 
ESCALA, UNIDADE, CATMAT 
409035. 
— MARCA NEOLAB 

Total 3.260,00 

3162 - GREINER BIO-ONE BRASIL PRODUTOS  MEDICOS  HOSPITALARES LTDA 
71.957.310/000147 
Item Material/Serviço Unid. 

medida 
Quantid 

ade 
Valor 

unitário(R$) 
Valor 

total(R$) 
75 12533 - TUBO DE COLETA A 

VÁCUO (COM GEL 
SEPARADOR) SEM ANTI-
COAGULANTE, TAMANHO 
4ML EM PLÁSTICO, TAMPA 
COM VEDAÇÃO PERFEITA 
PARA MANIPULAÇÃO, 
TRANSPORTE E 
CENTRIFUGAÇÃO, PRODUTO 
DISPOSTO EM BANDEJA DE 
ISOPOR E REVESTIDO POR 
PLÁSTICO, CAIXA COM 100 
UNIDADES, CATMAT 
372352.TAMANHO 4ML EM 
PLÁSTICO, TAMPA COM 
VEDAÇÃO PERFEITA PARA 
MANIPULAÇÃO, 
TRANSPORTE E 
CENTRIFUGAÇÃO, PRODUTO 
DISPOSTO EM BANDEJA DE 
ISOPOR E REVESTIDO POR 

UNIDADES, CATMAT 372352. 
COTA RESERVADA 
—MARCA VACUETTE 

PLÁSTICO, CAIXA COM 100  

CX 5.513 53,00 

I 

I 

, 
1 

292.189,00 

34 10092 - TUBO DE COLETA A 
vAcuo (com GEL 
SEPARADOR) SEM ANTI-
COAGULANTE, TAMANHO 
4ML EM PLÁSTICO, TAMPA 
COM VEDAÇÃO PERFEITA 
PARA MANIPULAÇÃO, 
TRANSPORTE E 
CENTRIFUGAÇÃO, PRODUTO 
DISPOSTO EM BANDEJA DE 
ISOPOR E REVESTIDO POR 
PLÁSTICO, CAIXA COM 100 
UNIDADES, CATMAT 372352 
—MARCA VACUETTE 

CX 16.537 50,00 826.850,00 

I 

I 

59 12468 - TUBO PARA COLETA  
DE SANGUE A VACUO, EM  
PET,  TAMANHO 
16MMX100MM, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, INCOLOR, 

PCT  750 96,00 72.000,00 
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03U  

Ce5M ATIVADOR DE 
COAGULO E GEL 
SEPARADOR, VOLUME 8.0ML 
COM TAMPA DE BORRACHA 
SIL CONIZADA, CAPA 
PROTETORA NA COR 
VERMELHA E ROLHA 
AMARELA, SEM ARESTA, 
EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES EM 2  RACKS  COM 
50 TUBOS, CATMAT 376832. 
— MARCA VACUETTE 

Total 1.191.039,00 

4405 - PROC9 INDUSTRIA QUIMICA LTDA 07.944.100/0001-15 
Item Material/Serviço UnId. 

medida 
Quantid 

ade 
Valor 

unitário(R$) 
Valor 

total(R$) 
48 8316 - ALCOOL ETILICO 

HIDRATADO 92.8% INPM. 
(A.LCOOL 96°GL) FRASCO 
COM 1000ML CATMAT 
390766. 
— MARCA SUPER VALE 

UNID 220 7,90 1.738,00 

Total 1.738,00 

4429 - GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA (20.352.354/0001-02) 
Item Material/Serviço Unld. 

medida 
Quantid 

ade 
Valor 

unititrio(R$) 
Valor 

. total(R$) 
69 12527 - PONTEIRAS PARA  

SERINGA, COMPATÍVEL COM 
OS MAIS DIVERSOS 
MODELOS DE 
MICROPIPETAS, 
DISPONÍVEIS NO MERCADO, 
FABRICADAS EM 
POLIPROPILENO (PP) DE 
ALTA DENSIDADE, COR 
NATURAL, COM OU SEM 
E3ARREIRA (FILTRO), BICO 
DISPENSADOR COM 
DIÂMETRO IDEAL PARA 
PIPETAGEM, PONTEIRA 1 A 
200L, UNIVERSAL — 
AMARELO, CATMAT 429653. 
COTA RESERVADA 
— MARCA KASVI 

PCT  11.100 5,89 65.379,00 

72 12530 - PONTEIRAS 
DESCARTAVEIS PARA USO 
EM MICROPIPETAS DE COR 
AZUL, CAPACIDADE ATE 
1000UL, UNIDADE, CATMAT 
429653. COTA RESERVADA 
—MARCA KASVI 

UNID 2.200 0,04 

' 

88,00 

73 12531 -TIRAS REATIVAS 
PARA UR1NALISE COM 10  
AREAS  DE REAÇÃO, 

TR 4.255 0,16 680,80 



 

ARSS ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE 
CNPJ 00.333.678/0001-96 — Fone (046)3520-0918 

Rodovia Contorno Vitória Traiano, ri° 501, bairro Agua Branca 
CEP 85.601-838 - Francisco Beltrão — PR 

(INCLUINDO DENSIDADE E 
LEUCÓCITOS), CATMAT 
365156. COTA RESERVADA 
—MARCA WAMA 

76 12534 - TUBO PARA COLETA  
DE SANGUE A VÁCUO, EM  
PET,  TAMANHO 
16MMX100MM, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, INCOLOR, 
COM ATIVADOR DE 
COAGULO E GEL 
SEPARADOR, VOLUME 8.0ML 
COM TAMPA DE BORRACHA 
SILICONIZADA, CAPA 
PROTETORA NA COR 
VERMELHA E ROLHA 
AMARELA, SEM ARESTA, 
EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES EM 2  RACKS  COM 
50 TUBOS, CATMAT 376832. 
COTA RESERVADA 
— MARCA FIRSTLAB 

PCT  250 110,00 27.500,00 

77 12535 - CORANTE, TIPO 
CORANTE DE GIEMSA, 
FRASCO COM 1ML. 
ASPECTO FÍSICO LIQUIDO, 
FRASCO COM 1ML, CATMAT 
399068. COTA RESERVADA 
— MARCA RENYLAB 

ML 1.250 1,00 1.250,00 

10173 - TERMOMETRO DE 
GELADEIRA DIGITAL COM 
MEDIDOR INTERNO E 
EXTERNO, TEMPERATURAS  
MAXIMA  E  MINIMA  FUNCIONA 
A BATERIA COM 
CERTIFICADO DE 
CALIBRACAO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, CATMAT 
272646. SUPERMEDY . 

UNID 39 59,50 2.320,50 

10130- REAGENTE PARA 
PESQUISA E DOSAGEM 
SEMIQUANTITATIVA DE 
FATOR REUMATÓIDE  (LATEX) 
KIT  COMPLETO COM 
CONTROLES NEGATIVO E 
POSITIVO, CATMAT 333408. 
VIDA 

ML 130 12,00 1.560,00 

10 10112- ESTANTE EM 
POLIPROPILENO 60 TUBOS 
DE 17MM - INDICADA PARA 
TUBOS TIPO PIPETAS 
FABRICADA EM 
POLIPROPILENO (PP), COM 
ORIFICIOS QUADRADOS, 
EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CATMAT 

UNID 30 11,89 356,70 
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420831. 
— MARCA LABOR  IMPORT  

11 10109- PIPETAS  PASTEUR,  
FABRICADAS EM 
POLIETILENO, FLEXIVEL, 
DESCARTÁVEIS TAMANHO 
3M1. NÃO ESTÉRIL, 
COMPRIMENTO 150MM, 
EMI3ALADA 
INDIVIDUALMENTE, CATMAT 
410486. 
— MARCA LABOR  IMPORT  

UNID 9.000 0,08 720,00 

14 10'42 - LAMINULA EM VIDRO 
PARA MICROSCOPIA 
22MMX22MM PONTA LISA 
NÃO LAPIDADA, CAIXA COM 
100 UNIDADES, CATMAT 
409643. 
— MARCA  PRECISION GLASS  

CX 3.050 3,09 9.424,50 

15 7015- RELÓGIO MINUTEIRO 
TIPO  TIMER  ANALÓGICO ATE 
60 MINUTOS APARELHO COM 
A FUNÇÃO DE CONTAGEM 
REGRESSIVA, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, CATMAT 
330832. 
—MARCA GLOBAL 

UNID 11 35,00 385,00 

. 

18 10114- REAGENTE PARA  
DIAGNÓSTICO CLINICO 5, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO 
PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE 
ANÁLISE QUANTITATIVO DE 
ACIDO  URIC()  MÉTODO 
E.NZIMATICO  UV,  
APRESENTAÇÃO TESTE 1ML, 
CATMAT 331748. 
— MARCA VIDA- 50ML 

KIT  37 30,00. 1.110,00 

21 ',0122 - REAGENTE PARA 
DIAGNOSTICO CLINICO 5, 
TIPO CONJUNTO 
COMPLETO, TIPO DE 
ANALISE QUANTITATIVO DE 
TRIGLICERIDEOS MÉTODO 
COLORIMÉTRICO DE PONTO 
FINAL, APRESENTAÇÃO 
TESTE 1ML, CATMAT 374652. 
— MARCA VIDA- 100 ML 

ML 78 88,00 6.864,00 

24 5093 - MATERIAL PARA 
SISTEMA PNEUMÁTICO, TIPO 
BRAÇADEIRA COM 
MANGUITO, COMPATÍVEL 
PARA GARROTE 
PNEUMÁTICO, TAMANHO 
ADULTO TIPO USO LAVÁVEL, 
UNIDADE, CATMAT 444443. 
—MARCA GLOBAL 

UNID 25 25,00 625,00 

cl 
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25 8407- MATERIAL PARA 
SISTEMA PNEUMÁTICO, TIPO 
BRAÇADEIRA COM 
MANGUITO, COMPATÍVEL 
PARA GARROTE 
PNEUMÁTICO, TAMANHO 
INFANTIL CONSTANDO 
EXTERNAMENTE 
INFORMAÇÕES DE MARCA, 
PROCEDÊNCIA, 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
PRAZO DE VALIDADE  MINIMA  
75% DO PRAZO TOTAL DE 
VALIDADE DO PRODUTO NA 
DATA DA ENTREGA, TIPO 
USO LAVÁVEL, UNIDADE, 
CATMAT 443852. 
— MARCA GLOBAL 

UNID 18 35,00 630,00 

de0,o0 

i60.048,00 
1 
1 

, 

27 10155 - PLACA DE KLINE 
PARA REAÇÃO DE VDRL, EM 
VIDRO, COM 12 CAVIDADES 
TAMANHO APROXIMADO 
6CMX8CM, CATMAT 412677. 
—MARCA GLOBAL 

UNID 22 30,00 

28 10171 - CORANTE TIPO 
HEMATOLÓGICO RÁPIDO 
N°3, FRASCO 500ML 
REGISTRO ANVISA 
10097010105, FRASCO 
500ML, CATMAT 327536. 
— MARCA RENYLAB RMS 
80002670 

FR 22.503 16,00 

29 10111 - PONTEIRAS 
DESCARTAVEIS PARA USO 
EM MICROPIPETAS DE COR 
AZUL CAPACIDADE ATE 
1000UL, UNIDADE, CATMAT 
429653. 
—MARCA KASVI 

UNID 6.600 0,03 198,00 
, 

1 

30 10125 - REAGENTE  
MONOCLONAL  PARA TESTE 
EM LAMINA OU EM TUBO 
PARA PESQUISA DE 
ANTEGENO DE SUPERFÍCIE  
ANTI-A (TIPAGEM 
SANGUÍNEA), FRASCO COM 
10ML, CATMAT 280350. 
—MARCA IMUNOSCAN 

KIT  32 16,99 543,68  
! 

I 

31 10126 - REAGENTE  
MONOCLONAL  PARA TESTE 
EM LAMINA OU EM TUBO 
PARA PESQUISA DE 
ANTIGENO DE SUPERFÍCIE  
ANTI-B (TIPAGEM 
SANGUÍNEA), FRASCO COM 
10ML, CATMAT 280351. 

KIT  32 18,00 576,00  

-• 



—MARCA IMUNOSCAN 
32 10133 - TIRAS REATIVAS 

PARA URINÁLISE COM 10  
AREAS  DE REAÇÃO 
(INCLUINDO DENSIDADE E 
LEUCÓCITOS), CATMAT 
365156. 
— MARCA WAMA 

TR r  12.765 0,16 2.042,40 

35 10119 - REAGENTE  
UTILIZADO PARA DOSAGEM 
HDL COLESTEROL SEM 
DESPROTEINIZAÇA0 
REAÇÃO ENZIMATICA 
COLORIMETRICA, CINÉTICA 
FAIXA DE LEITURA VISÍVEL, 
REAGENTE PRINCIPAL 
PRONTO PARA USO, 
ACOMPANHA PADRÃO, 
SORO, EXECUÇÃO 
APARELHO AUTOMATIZADO, 
K T CONTENDO TESTES, 
BULA COM INSTRUÇÕES DE 
USO, DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, 
CATMAT 331754. 
—MARCA VIDA 

KIT  36 20,00 720,00 

. 

37 10116 - REAGENTE PARA  
COSAGEM DE CREATININA  
CALORIMETRIC°,  DE 
REAÇÃO DE PONTO FINAL, 
FAIXA DE LEITURA VISÍVEL 
METODOLOGIA PICRATO 
ALCALINO SEM 
DESPROTEINIZAÇÃO, 
PRONTO PARA USO, 
ACOMPANHA PADRÃO, PARA 
DETERMINAÇÃO EM SORO, 
PLASMA E URINA, 
COMPATÍVEL COM 
EQUIPAMENTO 
AUTOMATIZADO, CATMAT 
:333334 
— MARCA BIOTECNICA - 
100ML 

KIT  60 32,00 1.920,00 

38 10118- REAGENTE PARA  
DOSAGEM DE GLICOSE 
DETERMINAÇÃO POR 
REAÇÃO ENZIMATICA, 
MÉTODO DETERMINAÇÃO 
POR ENSAIO CINÉTICO 
REAGENTE PARA DOSAGEM 
DE GLICOSE 
DETERMINAÇÃO POR 
REAÇÃO ENZIMATICA, 
MÉTODO DETERMINAÇÃO 
POR ENSAIO CINÉTICO, 

KIT  90 29,89 2.690,10 

. 
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MODO DE REAÇAO PONTO 
FINAL, TÉCNICA 
COLORIMÉTRICA, 405NM, 
VOLUME MÁXIMO DE NO 
MINIMO 02ML, ESTOCAGEM 
NA TEMPERATURA DE 2 A 8C, 
COMPATÍVEL COM 
EQUIPAMENTO 
AUTOMATIZADO, 
ACOMPANHADO DE PADRÃO, 
ROTULAGEM COM GLICOSE 
6 FOSFATO 
DESIDROGENASE - G6PD, 
REAGENTE PRINCIPAL NÃO 
LIOFILIZADO, PARA 
DETERMINAÇÃO EM SORO, 
PLASMA, CATMAT 333480. 
— MARCA BIOTECNICA - 250 
ML . 

. 
, 

39 12465 - REAGENTE PARA  
DOSAGEM DE  AST,  
DETERMINAÇÃO POR 
REAÇÁO QUÍMICA, MÉTODO 
ENZIMÁTICO, MODO DE 
REAÇÃO CINÉTICO, TÉCNICA 
COLORIMÉTRICA UV-340NM 
VOLUME MÁXIMO DE 150ML 
TAMPÃO, 2,5ML NADH, 2,5ML 
MDH/LDH, 2,5ML 2-OXO, 
ESTOCAGEM NA 
TEMPERATURA DE 02 A 08C, 
COMPATÍVEL COM 
EQUIPAMENTO 
AUTOMATIZADO, 
ACOMPANHADO DE PADRÃO,  
EXPRESS PLUS,  REAGENTE 
PRINCIPAL NÃO LIOFILIZADO, 
RECONSTITUIÇÃO COM NÃO, 
PARA DETERMINAÇÃO EM 
SORO, ANTICOAGULANTE: 
NENHUM, VOLUME TOTAL 
DO  KIT  150ML, EMBALAGEM  
KIT  QUATRO REAGENTES, 
CATMAT 331746 
— MARCA VIDA 

KIT  70 69,89 

1 

I 

4.892,30 

40 12466 - REAGENTE PARA  
DOSAGEM DE  ALT  
DETERMINAÇÃO POR 
REAÇÃO QUÍMICA, MÉTODO 
ENZIMÁTICO, MODO DE 
REAÇÃO CINETICO, TÉCNICA 
UV-340NM VOLUME MÁXIMO 
DE TAMPÃO 150ML, NADH 
2,5ML, LDH 2,5ML,2-0X0 
2,5ML, ESTOCAGEM NA 
TEMPERATURA DE 2 A 8C, 

KIT  66 57,00 3.762,00 
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COMPATTVEL COM 
EQUIPAMENTO 
AUTOMATIZADO, 
ACOMPANHADO DE PADRÃO,  
EXPRESS PLUS,  REAGENTE 
PRINCIPAL NÃO LIOFILIZADO, 
RECONSTITUIÇÃO COM NÃO, 
PARA DETERMINAÇÃO EM 
SORO, ANTICOAGULANTE: 
NENHUM, VOLUME TOTAL 
DO  KIT  150ML, NÚMERO DE 
REAGENTES DO  KIT  QUATRO 
REAGENTES, CATMAT 
331747. 
— MARCA VIDA 

41 12.467 - REAGENTE PARA  
DOSAGEM DE UREIA 
DETERMINAÇÃO POR 
REAÇÃO QUÍMICA, MÉTODO 
ENZIMÁTICO, MODO DE 
REAÇÃO PONTO FINAL 
TÉCNICA COLORIMÉTRICA, 
VOLUME MÁXIMO DE 500ML, 
ESTOCAGEM NA 
TEMPERATURA DE 2 A 8, 
COMPATÍVEL COM 
EQUIPAMENTO 
AUTOMATIZADO, 
ACOMPANHADO DE PADRÃO, 
E TEM, REAGENTE 
PRINCIPAL LIOFILIZADO, 
RECONSTITUIÇÃO COM 
AGUA DESTILADA, PARA 
DETERMINAÇÃO EM SORO, 
ANTICOAGULANTE 
AUSENTE, VOLUME TOTAL 
DO  KIT  500ML -Cl VOLUME 
FINAL DA REAÇÃO DE NO 
MiNIMO 2ML, NÚMERO DE 
REAGENTES DO  KIT  DOIS 
REAGENTES, PRESENÇA DE 
PADRÃO NECESSÁRIA, 
CATMAT 331749. 
— MARCA KATAL 

KIT  50 78,00 3.900,00 

• 

42 10132- REAGENTE PARA  
DOSAGEM DE VDRL 
DETECÇÃO DE 
IMUNOGLOBULINA DE 
CLASSE IGG, POR 
FLOCULAÇÃO UTILIZA COMO 
SUPORTE PARTÍCULAS DE  
LATEX,  LEITURA 
AGLUTINAÇÃO, EXECUÇÃO 
MANUAL, EM SORO OU LCR, 
DETERMINAÇÃO 
QUANTITATIVA E SEMI 

KIT  46 42,70 1.964,20 

. 
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QUANTITATIVA, ACOMPANHA 
CONTROLES POSITIVO, 
NEGATIVO, CATMAT 366227 
— MARCA LABORCLIN - 250  
TEST  

44 10156 - ESCOVA PARA 
LAVAGEM DE MATERIAL DE 
LABORATÓRIO (VIDRARIA) 
10MM UNIDADE, CATMAT 
346433. J 
—MARCA PROLAB 

UNID 26 2,89 75,14 

45 10157 - ESCOVA PARA 
LAVAGEM DE MATERIAL DE 
LABORATÓRIO (VIDRARIA) 
15MM UNIDADE, CATMAT 
346433. 
—MARCA JPROLAB 

UNID 26 2,89 i 75,14 

46 10158 - ESCOVA PARA 
LAVAGEM DE MATERIAL DE 
LABORATÓRIO (VIDRARIA) 
20MM UNIDADE, CATMAT 
346433. 
—MARCA JPROLAB 

UNID 26 2,89 75,14 

47 10850- TUBO PARA COLETA 
DE SANGUE A VÁCUO COM 
SISTEMA DE SEGURANÇA, 
EM  PET,  TAMANHO 
13MMX75MM, VOLUME 3,5ML 
ESTÉRIL, DESCARTAVEL, 
INCOLOR, COM ATIVADOR 
DE COAGULO E GEL 
SEPARADOR, VOLUME 
3,5ML, COM TAMPA DE 
BORRACHA SILICONIZADA, 
CAPA PROTETORA NA COR 
VERMELHA E ROLHA 
AMARELA, EMBALAGEM COM 
100 UNIDADES EM 2  RACKS  
COM 50 TUBOS, CATMAT 
386264. 
— MARCA FIRSTLAB 

UNID 180 ,82,90 

• 

• • 14.022,00 

i 

49 10150 - MICROPIPETA 
MECÂNICA MONOCANAL,  
SOUL,  VOLUME FIXO POSSUI 
PISTA0 MACIO EM AÇO 
INOX. 0 QUE PROPORCIONA 
FACILIDADE NO MANUSEIO E  
MINIMA  RESISTÊNCIA NA 
OPERAÇÃO ERGON6MICA, 
EVITA FADIGA NOS DEDOS 
COM USO CONTINUO, POIS 
ALÉM DE SUA MACIEZ A 
MESMA PODE SER APOIADA 
SOB OS DEDOS DE AMBAS 
AS MÃOS, PRINCIPAIS 
CARACTERÍSTICAS, EJETA 

UNID 2 80,00 160,00 
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PONTEIRAS DE MODO 
SUAVE EVITANDO 
CONTAMINAÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO DO 
VOLUME SELECIONADO 
PRECISO GARANTINDO 
PREEC1SÀO NO LIQUIDO 
PIPETADO, PIPETAGEM EM 
DOIS ESTÁGIOS, 0 QUE 
PERMITE REALIZAR A 
PIPETAGEM REVERSA, 
PASSIVEL DE 
ESTERILIZAÇÃO POR  
AUTOCLAVE,  CADA PIPETA 
TEM SEU NÚMERO DE SERIE 
INDIVIDUAL E RELATÓRIO DE 
CALIBRAÇOES PRÓPRIAS, 
CÓDIGO DE CORES PARA 
FÁCIL IDENTIFICAÇÃO, 
ESPECIFICAÇÕES DE 
ACORDO COM OS PADRÕES  
DIN  12650 & EM  ISO  8655, 
GARANTIA  MINIMA  DE 12 
MESES, CATMAT 408636. 
—MARCA PEGUEPET 

50 10146 - MICROPIPETA 
MECÂNICA MONOCANAL 
SUL, VOLUME FIXO, POSSUI 
PISTÃO MACIO EM AÇO INOX 
0 QUE PROPORCIONA 
FACILIDADE NO MANUSEIO E  
MINIMA  RESISTÊNCIA NA 
OPERAÇÃO ERGON6MICA, 
EVITA FADIGA NOS DEDOS 
COM USO CONTINUO, ALEM 
DE SUA MACIEZ A MESMA 
PODE SER APOIADA SOB OS 
DEDOS DE AMBAS AS MÃOS, 
PRINCIPAIS 
CARACTERÍSTICAS, EJETA 
PONTEIRAS DE MODO 
SUAVE EVITANDO 
CONTAMINAÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO DO 
VOLUME SELECIONADO 
PRECISO GARANTINDO 
PRECISÃO NO LIQUIDO 
PIPETADO, PIPETAGEM EM 
DOIS ESTÁGIOS, 0 QUE 
PERMITE REALIZAR A 
PIPETAGEM REVERSA, 

ASSIVEL DE 
ESTERILIZAÇÃO POR  
AUTOCLAVE,  CADA PIPETA 
TEM SEU NÚMERO DE SERIE 
INDIVIDUAL E RELATÓRIO DE 

UNID 2 80,00 160,00 
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CALIBRAÇ ES PRÓPRIAS, 
CÓDIGO DE CORES PARA 
FÁCIL IDENTIFICAÇÃO, 
ESPECIFICAÇÕES DE 
ACORDO COM OS PADRÕES  
DIN  12650 & EM  ISO  8655, 
GARANTIA  MINIMA  DE 12 
MESES — CATMAT 411742. 
—MARCA PEGUEPET 

51 10145 - MICROPIPETA 
MECÂNICA MONOCANAL 
VOLUME VARIÁVEL DE 100,0 
- 1000,0  UL  POSSUI PISTÃO 
MACIO EM Aço INOX 0 QUE 
PROPORCIONA FACILIDADE 
NO MANUSEIO E  MINIMA  
RESISTÊNCIA NA OPERAÇÃO 
ERGONÔMICA, EVITA FADIGA 
NOS DEDOS COM USO 
CONTINUO, ALÉM DE SUA 
MACIEZA MESMA PODE SER 
APOIADA SOB OS DEDOS DE 
AMBAS AS MÃOS, 
PRINCIPAIS 
CARACTERÍSTICAS; EJETA 
PONTEIRAS DE MODO 
SUAVE EVITANDO 
CONTAMINAÇÃO, 
CONFIGURAÇÂO DO 
VOLUME SELECIONADO É 
PRECISO E GARANTE 
PRECISÃO NO LÍQUIDO 
PIPETADO, PIPETAGEM EM 
DOIS ESTÁGIOS, 0 QUE 
PERMITE REALIZAR A 
PIPETAGEM REVERSA, 
PASSÍVEL DE 
ESTERILIZAÇÃO POR  
AUTOCLAVE,  CADA PIPETA 
TEM SEU NÚMERO DE SERIE 
INDIVIDUAL E RELATÓRIO DE 
CALIBRAÇÕES PRÓPRIAS, 
ACOMPANHA UM  KIT  DE 
FERRAMENTAS E UM 
SUPRIMENTO PADRÃO 
TESTES DE ROTINA E RE-
CALIBRAÇÃO, CÓDIGO DE 
CORES PARA FÁCIL 
IDENTIFICAÇÃO, 
ESPECIFICAÇÕES DE 
ACORDO COM OS PADRÕES  
DIN  12650 & EM  ISO  8655, 
GARANTIA  MINIMA  DE 12 
MESES, CATMAT 411743 
— MARCA PEGUEPET 

UNID 4 123,89 

i 

495,56 

. 
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52 10143 - MICROPIPETA 
MECÂNICA MONOCANAL 
VOLUME VARIÁVEL DE 10,0 - 
100 0  UL  POSSUI PISTA0 
MACIO EM AÇO INOX 0 QUE 
PROPORCIONA FACILIDADE 
NO MANUSEIO E  MINIMA  
RESISTÉNCIA NA OPERAÇÃO 
ERGON6MICA, EVITA FADIGA 
NOS DEDOS COM USO 
CONTINUO, ALÉM DE SUA 
MACIEZ A MESMA PODE SER 
APOIADA SOB OS DEDOS DE 
AMBAS AS MÃOS, 
PRINCIPAIS 
CARACTERÍSTICAS; EJETA 
PONTEIRAS DE MODO 
SUAVE EVITANDO 
CONTAMINAÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO DO 
VOLUME SELECIONADO É 
PRECISO E GARANTE 
PRECISÃO NO LIQUIDO 
PIPETADO, PIPETAGEM EM 
DOIS ESTÁGIOS, 0 QUE 
PERMITE REALIZAR A 
PIPETAGEM REVERSA, 
PASSÍVEL DE 
ESTERILIZAÇÃO POR  
AUTOCLAVE,  CADA PIPETA 
TEM SEU NÚMERO DE SÉRIE 
INDIVIDUAL E RELATÓRIO DE 
CALIBRAÇÕES PRÓPRIAS, 
ACOMPANHA UM  KIT  DE 
FERRAMENTAS E UM 
SUPRIMENTO PADRÃO 
TESTES DE ROTINA E RE-
CALIBRAÇÃO, CÓDIGO DE 
CORES PARA FÁCIL 
IDENTIFICAÇÃO, 
ESPECIFICAÇÕES DE 
ACORDO COM OS PADRÕES  
DIN  12650 & EM  ISO  8655, 
GARANTIA  MINIMA  DE 12 
MESES, CATMAT 416314. 
--MARCA PEGUEPET 

UNID 4 123,89 

. 

• 

• 

495,56 

53 10144 - MICROPIPETA 
MECÂNICA MONOCANAL 
VOLUME VARIÁVEL DE 20,0 - 
200,0  UL  POSSUI PISTÃO 
MACIO EM AÇO INOX 0 QUE 
PROPORCIONA FACILIDADE 
NO MANUSEIO E  MINIMA  
RESISTÉNCIA NA OPERAÇÃO 
ERGONÔMICA, EVITA FADIGA 
NOS DEDOS COM USO 

UNID 2 • 123,89 

. 

247,78 
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CONTINUO, ALÉM M DE SUA 
MACIEZ A MESMA PODE SER 
APOIADA SOB OS DEDOS DE 
AMBAS AS MÃOS, 
PRINCIPAIS 
CARACTERÍSTICAS; EJETA 
PONTEIRAS DE MODO 
SUAVE EVITANDO 
CONTAMINAÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO DO 
VOLUME SELECIONADO É 
PRECISO E GARANTE 
PRECISÃO NO LIQUIDO 
PIPETADO, P1PETAGEM EM 
DOIS ESTÁGIOS, 0 QUE 
PERMITE REALIZAR A 
PIPETAGEM REVERSA, 
PASSÍVEL DE 
ESTERILIZAÇÃO POR  
AUTOCLAVE,  CADA PIPETA 
TEM SEU NÚMERO DE SÉRIE 
INDIVIDUAL E RELATÓRIO DE 
CALIBRAÇÕES PRÓPRIAS, 
ACOMPANHA UM  KIT  DE 
FERRAMENTAS E UM 
SUPRIMENTO PADRÃO 
TESTES DE ROTINA E RE-
CALIBRAÇÃO, CÓDIGO DE 
CORES PARA FÁCIL 
IDENTIFICAÇÃO, 
ESPECIFICAÇÕES DE 
ACORDO COM OS PADRÕES  
DIN  12650 & EM  ISO  8655, 
GARANTIA  MINIMA  DE 12 
MESES, CATMAT 416315. 
— MARCA PEGUEPET 

. 

. 

. 

, 

. 

60 9892 - EDTA TRISÕDICO, 
FRASCO COM 20ML CATMAT 
432427. 
—MARCA VIDA 

FR 2 7,50 15,00 

61 10153-  OLEO  DE IMERSÃO, 
COMPOSIÇÃO BÁLSAMO DO 
CANADA SINTÉTICO USO 
PARA MICROSCOPIA, 
ASPECTO FÍSICO LIQUIDO, 
FRASCO COM 100ML, 
CATMAT 334384. 
—MARCA RENYLAB 

FR 1 14,90 14,90 

62 10164 - CORANTE, TIPO 
CORANTE DE GIEMSA, 
FRASCO COM 1ML. ASPECTO 

COM 1ML, CATMAT 399068. 
—MARCA RENYLAB 

FÍSICO LIQUIDO, FRASCO  

ML 3.750 0,25 937,50 

64 12464 - TUBO PARA  
LABORATÓRIO, TIPO 

PCT  10 42,00 420,00 

ri7 
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CENTRIFUGA, MATERIAL 
POLIPROPILENO, FUNDO 
CÓNICO, CAPACIDADE 12ML 
COM ROLHA, SEM 
GRADUAÇÃO, DIÂMETRO 
15MM, ALTURA 110MM, 
EMI3ALAGEM COM 100 
UNIDADES, CATMAT 409719. 
—MARCA.Oral 

65 10169- CORANTE TIPO 
HEMATOLÓGICO RÁPIDO 
N"., FRASCO 500ML 
REGISTRO ANVISA 
10097010105, FRASCO 
500ML, CATMAT 327536. 
RENYLAB RMS 80002670 

FR 3 14,00 42,00 

66 10170 - CORANTE TIPO 
HEMATOLÓGICO RÁPIDO 
N°2, FRASCO 500ML 
REGISTRO ANVISA 
10097010105, FRASCO 
500ML, CATMAT 327536. 
RENYLAB RMS 80002670 

FR 3 15,00 45,00 

Total 640.990,90 

4431 - MAI CON MARTINS  LACERDA  38870461882 33.986.314/0001-64 
Item Material/Serviço Unid.  

medida 
Quaid  

ade 
Valor 

unitario(R$1 
' Valor 

total(R$) 
67 12525 - TUBO DE P . STICO 

PARA COLETA DE SANGUE A 
vAcuo COM 
ANTICOAGULANTE EDTA K3, 
TAMPA ROXA, TAMPA ROXA 
13MMX75MM 4,0ML PROVIDO 
DE TAMPA DE BORRACHA E 
CAPA PROTETORA, TAMPA 
COM VEDAÇÃO PERFEITA 
PARA MANIPULAÇÃO, 
TRANSPORTE E 
CENTRIFUGAÇÃO, PRODUTO 
DISPOSTO EM BANDEJA DE 
ISOPOR, REVESTIDO POR 
PLÁSTICO, CAIXA COM 100 
UNIDADES, CATMAT 372340. 
COTA RESERVADA 
-- MARCA GT  GROUP  

CX 2.567 34,60 

. 

• , 

88.818,20 

. 

3 3161 - TUBO DE PLÁSTICO 
PARA COLETA DE SANGUE A 
vAcuo com 
ANTICOAGULANTE EDTA K3, 
TAMPA ROXA, 13MMX75MM 
4,0ML COTA RESERVADA 
PROVIDO DE TAMPA DE 
BORRACHA E CAPA 
PROTETORA, TAMPA COM 

CX 7.703 34,60 266.523,80 
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VEDAÇ ' 0 PERFEITA PAFk-A 
MANIPULAÇÃO, 
TRANSPORTE E 
CENTRIFUGAÇÃO, PRODUTO 
DISPOSTO EM BANDEJA DE 
ISOPOR, REVESTIDO POR  
PLASTIC°,  CAIXA COM 100 
UNIDADES, CATMAT 372340. 
— MARCA GT  GROUP  
10099 - TUBO PARA COLETA 
A VÁCUO TAMPA BRANCA 
COM ROSCA DE 
SEGURANÇA, 13MMX75MM, 
SEM ADITIVO, TAMPA COM 
VEDAÇÃO PERFEITA PARA 
MANIPULAÇÃO, 
TRANSPORTE E 
CENTRIFUGAÇÃO, 
EMBALAGEM COM 4ML, 
CATMAT 372350. 
— MARCA NEOVACCUM 
NEOALAB 

UNID 600 0,48 288,00 

6 10100 - TUBO PARA COLETA 
A VACUO TAMPA BRANCA 
COM ROSCA DE 
SEGURANÇA, 13XMM100MM 
SEM ADITIVO, TAMPA COM 
VEDAÇÃO PERFEITA PARA 
MANIPULAÇÃO, 
TRANSPORTE E 
CENTRIFUGAÇÃO, 
EMBALAGEM COM 6ML, 
CATMAT 372351. 
—MARCA NEOVACCUM 
NEOALAB 

UNID 5.600 0,64 

. 

3.584,00 

26 10160 - ADAPTADOR PADRÃO 
PARA AGULHA DE COLETA A 
VACUO, COM DISPOSITIVO 
DE SEGURANÇA REGISTRO 
ANVISA 10379860084, 
CATMAT 344012. 
—MARCA Cral 

UNID 10.056 0,25 2.514,00 
, 

Total 361.728,00 

4434 - P&C MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI (29.754.676/0001-52) 
Item Material/Serviço 7  Unid. 

medida 
Quantid 

ade 
Valor 

unitário(R$) 
Valor 

total(R$) 
74 12532 - AGULHA PARA 

COLETA MÚLTIPLA DE 
SANGUE A VACUO 
25MMX7MM, 22G, ESTtRIL 
BISEL TRIFACETADO, 
SILICONIZADA, CATMAT 
439807 COTA RESERVADA 

—MARCA Injex 

UNID 8.025 0,17 1.364,25 

33 10107 - AGULHA PARA UNID 24.075 0,21  5.055,75  
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COLETA MÚLTIPLA DE 
SANGUE A VÁCUO 
25MMX7MM, 22G, ESTÉRIL 
BISEL TRIFACETADO, 
SILICONIZADA, CATMAT 
439807. 
- MARCA Injex  

Total 6.420,00 
VALOR TOTAL DA ATA R$ 2.475.447.10(dnis milhões quatrocentos e setenta e cinco mil 

quatrocentos e quarenta e sete reais e dez centavos). 

Parágrafo Terceiro- Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 
firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 
igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua 
assinatura; 
Parágrafo Segundo - 0 prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 
a doze meses, incluidas eventuais prorrogações, conforme o inciso Ill do § 3° do  
art.  15 da Lei n° 8.666, de 1993; 
Parágrafo Terceiro - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 
Parágrafo Primeiro - Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues das 
08:00 ao 12:00 e da 13:00 As 17:00 em dias úteis, parceladamente, de acordo com as 
solicitações, no ALMOXARIFADO, localizado na sede da Associação Regional de Saúde 
do Sudoeste, na cidade de Francisco Beltrão - Paraná; 
Parágrafo Segundo - A(s) empresa(s) vencedora(s) e detentora(s) da Ata de Registro de 
Preços devera(ão) atender as solicitações da Associação Regional de Saúde do 
Sudoeste, no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados do momento do 
recebimento da autorização de compra, confirmação por  e-mail  ou contato telefônico, 
seguindc rigorosamente as quantidades solicitadas; 
Parágrafo Terceiro - Os prazos de que tratam o parágrafo anterior poderão ser 
prorroga dos uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo convocado durante o 
transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração; 
Parágrafo Quarto - As entregas se darão de forma parcelada (sem  Onus  de entrega), 
pelo per odo de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura desta Ata de Registro de 
Preços; 

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme: 
a) Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de 
entrega para efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste morneto  
ser real zada conferência dos itens, se identificada a conformidade com o documento c ue 
o acompanha, o romaneio é assinado; 
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b) Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da 
quantidade dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a 
Nota Fiscal  sera  atestada pela  area  responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 
execução; 
Parágrafo Segundo - Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos 
executados em desacordo  corn  o disposto nesta Ata de Registro de Preços. Se, após o 
recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em 
desacordo com o especificado,  corn  defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será 
notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 
necessária: 
Parágrafo Terceiro - Em caso de produto entregue em desconformidade com o 
especificado, ou com defeito,  sera  determinado um prazo, pela Administração, para que a 
DETENTORA DA ATA faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da 
notificação da DETENTORA DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, 
as suas expensas, o item do objeto que for recusado; 
Parágrafo Quarto - Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora devera 
garantir a qualidade dos produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a 
substituir no prazo determinado pela Administração, as suas expensas, aquele que 
apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o  period()  de cobertura da garantia: 
Parágrafo Quinto - Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Associação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias. 
contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que  
o ato do recebimento não importará na aceitação.., 
Parágrafo Sexto - A empresa CONTRATADA fica obrigada a realizar a entrega dos 
produtos  corn  a validade de no minimo 85% (oitenta e cinco por cento); 

,
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CLAUSULA QUINTA DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 
Parágrafo Primeiro - Devera responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou 
emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, 
encargos inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas; 
Parágrafo Segundo - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
Parágrafo Terceiro - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
Parágrafo Quarto - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do código de defesa do consumidor (lei n° 8.078. 
de 1990): 
Parágrafo Quinto - 0 dever previsto no subitern anterior implica na obrigação de, a 
critério da administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, ás suas 
expensas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, o produto com avarias ou defeitos; 
Parágrafo Sexto - Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, 
inerentes ao objeto da presente licitação; 
Parágrafo Sétimo - Comunicar à administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação/justificativa: 
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Parágrafo Oitavo - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação: 
Parágrafo Nono - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar ou sublocar qualquer das 
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no termo de referência 
ou na minuta de Ata; 
Parágrafo Décimo - Não permitir a utilização de qualquer trabalho.  do menor de 
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre; 
Parágrafo Décimo Primeiro - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato; 
Parágrafo Décimo Segundo • - Os produtos/equipamentos deverão estar em 
conformidade com as normas vigentes (de acordo com cada item). Devendo 'ser entregue 
com prazo de validade equivalente a no minimo 85% de sua validade, contatos da data de 
fabricação. Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme 
descrição desta Ata de Registro de Preços, bem como estado de conservação dos 
produtos e embalagens. Todos os produtos serão recebidos e conferidos pelo Setor de 
Compras da Associação Regional de Saúde do Sudoeste. 

CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE . .. • 
Parágrafo Primeiro - Receber provisoriamente os itens, disponibilizando local, data e 
horário; 
Parágrafo Segundo - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 
bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes nesta ata de registro 
de preços e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
Parágrafo Terceiro - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações-  da 
contratada, através da comissão nomeada pela Resolução 112/2021; - 
Parágrafo Quarto - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

CLÁUSULA 'SÉTIMA -• DO PAGAMENTO 
Parágrafo Primeiro - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela propria Contratada, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de 
habilitação, na proposta de preço, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com 
outros CNPJ's, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 
Parágrafo Segundo - Entregar juntamente com a Nota Fiscal as CND — Certidão 
Negativas de Débitos, quais sejam: Certidão Negativa de Debito da União, Certidão 
Negativa de Debito Estadual, Certidão Negativa de Debito Municipal, Certidão Negativa 
de Débito do FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
Parágrafo Terceiro - O pagamento dar-se-6 por deposito em conta bancária Pessoa 
Jurídica; 
Parágrafo Quarto - Critérios para emissão da nota fiscal: 
a) 0 faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que 
participou da licitação emitida: a Associação Regional de - Saúde do Sudoeste, CNPJ 
sob n°00333678-0001.96; 
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b) Endereço:  Rod.  Contorno Vitorio Traiano, n°501, Agua Branca. CEP 85.601-838 - 
Francisco' Beltrão-PR. 
c) A modalidade 'e o número da Licitação: 
d) O número da Ata, número do pedido de fornecimento (ou oficio) e número do 
empenho; 
e) Número do item e descrição do produto: 
f) A descrição do produto na nota fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da  
descrição constante da Ata ,de Registro de Preçosi 
g) Valor 'unitário (conforme ,a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor 
total; 
h) 0, Banco, número da agencia e da conta corrente da DETENTORA DA ATA;, 
0-  O nome do Município Solicitante; 
Parágrafo Quinto - As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e 
seu vencimento ocorrerá 15,  (quinze) dias  epos  a data da sua reapresentação; . 
Parágrafo Sexto - Poderá a Associação Regional de Saúde do Sudoeste sustar o 
pagamento 'de qualquer fatura no caso de inadimplemento da DETENTORA DA ATA 
relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas 
na Lei Federal n° 8.666/93; 
Parágrafo Sétimo - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente 
licitação ocorrerão por conta dos Recursos vinculados a E. C. 29/00, da seguinte dotação 
orçamentária: 

Conte rgão/ 
Unidade 

Funcional 
programatica  Elemento de despesa Fonte 

49 - 1.2007 10.302.1.2.5 3.3.90.30.00 001 
DEMANDA DOS MUN CIPlOS 
54 1.4010 10.302.1.2.5 3.3.90.32.00 001 . 
55 • 1.4011 10.302.1.2.5 3.3.90.32.00 01 . 
56 1.4012 10.302.1.2.5 3.3.90.32.00 0151 
57 1.4013 10.302.1.2.5 3.3.90.32.00 001 
58 1.4014 10.302.1.2.5 3.3.g0.32.00 ool 
59 1.4015 10.302.1.2.5 0.3.9072.00 001 
60 1.4016 10.302.1.2.5 3.3.90.32.00 001 
61 1.4017 10.302.1.2.5 3.3.90.32.00 001 
62 1.4018 10.302.1.2.5 3.3.90.32.00 001 
63 1.4019 10.302.1.2.5 3.3.90.32.00 001 
64 1.4020 10.302.1.2.5 3.3.90.32.00 001 
65 1.4021 10.302.1.2.5 3.3.90.32.00 001 
66 1.4022 10.302.1.2.5 3.3.90.32.00 001 
67 1.4023 10.302.1.2.5 3.3.90.32.00 001 
68 1.4024 10.302.1.2.5 3.3.90.32.00 001 
69 1.4025 10.302.1.2.5 3.3.90.32.00 001 
70 1.4026 10.302.1.2.5 3.3.90.32.00 001 
71 1.4027 10.302.1.2.5 3.3.90.32.00 001 
72 1.4028 10.302.1.2.5 3.3.90.32.00 001 
73 1.4029 10.302.1.2.5 3.3.90.32.00 001 
74 1.4030 10.302.1.2.5 3.3.90.32.00 001 
-75 1.4031 10.302.1.2.5 3.3.90.32.00 001 
, 76 1.4032 10.302.1.2.5 3.3.90.32.00 001 
77 1.4033 10.302.1.2.5 3.3.90.32.00 001 
-78 1.4034 10.302.1.2.5 3.3.90.32.00 001 
79 1.4035 10.302.1.2.5 3.3.90.32.00 001 
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P80 1.4036 10.302.1.2.5 3.3.90.32.00 001 

a) Em exer3icios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a 
conta de dotações orçamentarias próprias para atendimento de despesas da mesma 
natureza: 
Parágrafo Oitavo - Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; 
Parágrafo Nono - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 
enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93: 
Parágrafo Décimo - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que 
não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível; 
Parágrafo Décimo Primeiro - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser 
protocolad  DS  junto ao Setor de Protocolo da Associação Regional de Saúde do Sudoeste; 
Parágrafo Décimo Segundo - Somente serão analisados os pedidos de recomposição 
de valores que contenham todos os documentos comprobatários para a referida • 
recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafc Primeiro - A execução da ata  sera  acompanhada e fiscalizada pela comissão 
especial nomeada pela Resolução 112/2021 de 29 de novembro de 2021, que anotará  en-
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, e 
ainda competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de 
tudo dará ciência á administração: 
Parágrafo Segundo - A fiscalização de que trata o subitem anterior não exclui nem reduz 
a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não 
implica em  co-responsabilidade da administração ou de seus agentes e prepostos; 
Parágrafo Terceiro - A empresa detentora da ata facilitará a contratante o 
acomparhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os 
esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores da contratante; 
Parágrafo Quarto - Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da 
capacidade operativa do contratado poderá ensejar a não prorrogação desta ata de 
registro de preços ou a revisão das condições ora estipuladas; 
Parágrafo Quinto - Em qualquer hipótese é assegurado a empresa detentora da ata 
amplo d reito de defesa, nos termos das normas gerais da Lei Federal de Licitações e 
Contratcs Administrativos, bem como Regulamento Interno da ARSS; 
Parágrafo Sexto - Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes 
estabelecidas para sua realização; 
Parágrafo Sétimo - Reportar-se ao fiscal quando necessário, adotando as providências 
pertinentes para a correção das falhas detectadas. 

CLAUSULA NONA- DA SUBCONTRATAÇÃO 
Parágrafo Único - Não  sera  admitida a subcontratação do objeto do presente 
procedimento licitatório. 

CLAUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA 
Parágrafo Primeiro - A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que a DETENTORA DA 
ATA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 
a) Fali -, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade; 
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b) Sem justa causa, e prévia comunicação á Associação, suspender a execução dos 
serviços; 
c) Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal no 8.666/93: 
d) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou 
prazos; 
e) Recusar a redução do peço ao nível dos praticados no mercado; 
Parágrafo Segundo - 0 'cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer 
quando houver: 
a) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do objeto contratado; 
h) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do 
Contrato; 
c) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela 
Associação, 
d) Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela ARSS, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a 
DETENTORA DA ATA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser 
comunicada por escrito à Associação Regional de Saúde do Sudoeste; 
Parágrafo Terceiro - A solicitação da DETENTORA DA ATA, para cancelamento dos 
preços registrados devera ser formulada com antecedência  minima  de 30 (trinta) dias, 
facultado à ARSS a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as 
razões do pedido; 
Parágrafo Quarto - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos 
previstos nesta cláusula,  sera  feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo processo administrativo; 
Parágrafo Quinto - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
DETENTORA DA ATA, a comunicação  sera  feita por publicação no D1OEMS e no Jornal 
de Beltrão, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, 
de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
a) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
b) Não assinar a ata de registro de pregos, quando cabível; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
e) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
f) Não mantiver a proposta; 
g) Cometer fraude fiscal; 
h) Comportar-se de modo  in  idôneo: 
Parágrafo Segundo - Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a 
declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após 
o encerramento da fase de lances; 
Parágrafo Terceiro - O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações 
discriminadas nos subitens anteriores ficara sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil 
e criminal, as seguintes sanções: 
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
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b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do item registrado na ata de registro de 
preços; 
c) Suspensao de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de ate dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contratar com a ARSS, pelo prazo de até cinco anos; 
Parágrafo Quarto - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que  sera  concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 
Parágrafo Quinto - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções; 
Parágrafo Sexto - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 
pratica de nfragão administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013 
(Lei Anticorrupção), como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização — PAR; 
Parágrafo Sétimo - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo a Administração Pública nacional nos termos da Lei n° 
12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 
Parágrafo Oitavo - 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 

Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com  di.  
sem a participação de agente público; 
Parágrafo Nono - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 
causados pela conduta do licitante, a ARSS poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil; 
Parágrafo Décimo- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurara o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8,666, de 1993; 
Parágrafo Décimo Primeiro - A autoridade competente, na aplicação das sanções, 
levará  ern  consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem Coma o dano causado a Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
Parágrafo Onico - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção 
previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei 
Federal n° 8,429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam pratica ilegal ou de corrupção, 
bem  co-no de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 
forma.  

CLAUS  JLA DÉCIMA TERCEIRA DO FORO 
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Parágrafo Único - Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não 
possam ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Francisco 
Beltrão, com referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA— DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços  sera  encaminhada através de 
correio eletrônico, para o endereço de  e-mail  disponibiiizado pelo licitante na fase de 
habilitaçâo, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 
(duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da 
Associação Regional de Saúde do Sudoeste, em ate 05 (cinco) dias após o seu 
recebimento  
Parágrafo Segundo - A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de 
Preços, devidamente assinada pelo Contratante,  sera  disponibilizada por correio 
eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Setor de Licitações da 
Associação Regional de Saúde do Sudoeste a partir de 05 (cinco) dias  epos  o protocolo 
da entrega das vias originais prevista no item anterior; 
Parágrafo Terceiro - A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-
se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes. 
supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso Xli, do  art.  55, 
do mesmo diploma legal; 
Parágrafo Quarto - Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se 
lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 12/2022 e a proposta da 
detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, 
naquilo que não contrariar as presentes disposições; 
Parágrafo Quinto - A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de 
preços e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n° 12/2022; 
Parágrafo Sexto - Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Pregos, 
que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor  Jean  Pierr Catto, Presidente da Associação 
Regional de Saúde do Sudoeste. 

Francisco Beltrão, 05 de janeiro de 2023  

JEAN  PIERR CATTO 
Presidente da Associação Regional de Saúde do Sudoeste 
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GREINER BIO-ONE BRASIL PRODUTOS  MEDICOS  HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 71.957.310/0001-47 

PEDRO  ARTHUR BASSO  Assinado de forma digital por 
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PROC9 INDUSTRIA QUIMICA LTDA 
CNPJ: 07.944.100/0001-15  

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA 
CNPJ: 20.352.354/0001-02 

MAICON MARTINS LACERDA 38870461882 
CNPJ: 33.986.314/0001-64 

P&C MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI 
CNPJ: 29.754.676/0001-52 

Testemunhas: 

Nome/RG/Assinatura: 

N9titiggEtap  wiltaggnte por: 

t;,.. 26.863.009-73 
Presidente da A.ssociaçao 

s
Rira

t
l
e

de Saúde do 

09/0372023 11:24:02 



53

RS S  
ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE 

CNPJ 00.333.678/0001-96 — Fone (046)3520-0918 
Rodovia Contorno Vitória Traiano, n° 501, bairro Agua Branca 

CEP 85.601-838 - Francisco Beltrão — PR 

GREINER BIO-ONE BRASIL PRODUTOS  MEDICOS  HOSPITALARES LIDA 
CNPJ: 71.957.310/0001-47 

PROC9 INDUSTRIA QUIMICA LIDA 
CNPJ: 07.944.100/0001-15 •  

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA 
CNPJ: 20.352.354/0001-02 

MAICON MARTINS LACERDA 38870461882 
CNPJ: 33.986.314/0001-64 

Assinado de forma digital por G1OVANA GALLI GIOVANA GALLI 

CORREA:04603452900 wRREA:04603457900  
Dados: 2023.01.10 16:21:08 -0300 

P&C MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI 
CNPJ: 29.754.676/0001-52 

Testemunhas: 

Nome/RG/Assinatura: 

N
,¡

M 

 
. por. 

863 0t'.3
f;Tidenieda 

 

 Associaçâo 
Regional de Saúde do 

019/0/V2 3 11:24:02 



No4200§164 44011jMnte por: 

26.863.009-73 
Presidente da Associaçào 
Regional de Saúde do 
Sudoeste 
09/01/2023 11:24:02 

ARS S 
4 

0 

AssociApito REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOEST 
'''t-A•16̀',P00.333.678/0001-96 — Fone (046)3520-0918 

Rodovia Contorno Vitário Traiano, n° 501, bairro Agua Branca 
CEP 85.601-838 - Francisco Beltrão — PR 

GREINER BIO-ONE BRASIL PRODUTOS  MEDICOS  HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 71.957.310/0001-47 

PROC9 INDUSTRIA QUIMICA LTDA 
CNPJ: 07.944.100/0001-15  

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA 
CNPJ: 20.352.354/0001-02  

Documento assinado digitalmente  

July:  ISAICON MAR I  INS  LACLIMA 
3ata: 11/01/2023 00:07:11 0300 
Verifique em htms://vel i(kid,,, ti  hr  

MAICON MARTINS LACERDA 38870461882 
CNPJ: 33.986.314/0001-64 

P&C MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI 
CNPJ: 29.754.676/0001-52 

Testemunhas: 

Nome/RG/Assinatura: 



t, r
2

3B
7h

8 14
8  

 

ARSS 
Assinaturas 

ASSOCIAÇÃO REGIONAL DEi SAL-ME  op  SUDOESTE 
CNPJ 00.333.678/0001-96 — Fone (046)3520-0918 

Rodovia Contorno Vitdrio Traiano, n° 501, bairrõ Agua Branca 
CEP 85.601-838 - Francisco Beltrão — PR 

INDIANARA MAFRA DE LIMA 
Pregoeiro 

EDNAAPARECIDA SANTOS MORAIS 
Apoio 

TANIA DANIEL' FILIPPINI 
Apoio 

ABRAAO DA SILVA 
Apoio 

CITOPHARMA MAN IPULACAO DE MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA 
CNPJ: 01.640.262/0001-83 

A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA 
CNPJ: 22.627.453/0001-85 

DIAG SOLUTION  ARTIGOS  MEDICOS LTDA 
CNPJ: 12.021.151/0001-05 

LASNORTE MATERIAIS  
MEDICOS  HOSPITALARES E 
LABORAT34922825000185 kFresZ:F::: 

LABNORTE MATERIAIS  MEDICOS,  HOSPITALARES E LABORAT014iAIS LtDA 
CNPJ: 34.922.825/0001-85 



ARS S 
U 505f3 

• gifAp REGIONAL DE SAODE DO SUDOESTE 
" 66:333.678/0001-96 — Fone (046)3520-0918 

Rodovia Contorno Vitório Traiano, n° 501, bairro Agua Branca 
CEP 85.601-838 - Francisco Beltrâo PR 

RODRIGO ARAUJO Assinado de forma digital por 
RODRIGO ARA UJO 

FORNAZIER0:255163308 FORNAZIERO:25516330874 
74 Dados: 2023.01.10 16:24:04 -03'00' 

GREINER BIO-ONE BRASIL PRODUTOS  MEDICOS  HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 71.957.310/0001-47 

PROC9 INDUSTRIA QUIMICA LTDA • 
CNPJ: 07.944.100/0001-15  

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA 
CNPJ: 20.352.354/0001-02 

MAICON MARTINS LACERDA 38870461882 
CNPJ: 33.986.314/0001-64 

fio 

   

 

P&C MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI 
CNPJ: 29.754.676/0001-52 

Testemunhas: 

Nome/RG/Assinatura: 

N A
idivactipme  por: 

26.863.009-73 
Presidente da Associação 
Regional de saúde do 
Sudoeste 
09/01/2023 11:24:02 



NoivitWLA Agqrgittm6te por: 

13 26.863.009-73  
Presidente  do Associaçao 

B 
i
o
o
e
n
s
a
t 

 l
e 
 de Seúde o 

09/01/2023 11:24:02 

ARS S  ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE  
CNN  00.333.678/0001-96 — Fone (046)3520-0918 

Rodovia Contorno Vitário Traiano, n° 501, bairro Agua Branca 
CEP 85.601-838 - Francisco Beltrão — PR 

GREINER 810-ONE  BRASIL PRODUTOS  MEDICOS  HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 71.957.310/0001-47 

PROC9 INDUSTRIA QUIMICA LTDA 
CNPJ: 07.944.100/0001-15 

GABRIEL nr  Assinado de forma 
digllal por GABRIEL 

ANDRADE DE ANDRADE 

CANELA:09 
C

8
A
0
NELA:09362029 

6 
  

367079680 Dados: 2023.01.12 
11:29:19 -0300'  

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA 
CNPJ: 20.352.354/0001-02 

MAICON MARTINS LACERDA 38870461882 
CNPJ: 33.986.314/0001-64 

P&C MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI 
CNPJ: 29.754.676/0001-52 

Testemunhas: 

Nome/RG/Assinatura: 



ARS S  
0 5 

ASS_OCI409 REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE 
'GNP ...100.333.678/0001-96 — Fone (046)3520-0918 

Rodovia Contorno Vitdrio Traiano, n° 501, bairro Agua Branca 
CEP 85.601-838 - Francisco Beltrâo — PR 

z.„ 

Assinaturas 

INDIANARA MAFRA DE LIMA 
Pregoeiro 

EDNA APARECIDA SANTOS MORAIS 
Apoio  

TAN IA DAN IELI FILIPPINI  
Apoio  

ABRAAO DA SILVA 
Apoio 

CITOPHARMA MANIPULACAO DE MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA 
CNPJ: 01.640.262/0001-83 

A C L. ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA 
CNPJ: 22.627.453/0001-85 

LEANDRO FRANCISCO Assinado de forma digital por LEANDRO 
FRANCISCO TREVIZAN:01734425954 

TREVIZAN:01734425954  pack's:  2023.01.10 13:43:19 -0300' 

DIAG SOLUTION  ARTIGOS  MEDICOS LTDA 
CNPJ: 12.021.151/0001-05 

LABNORTE MATERIAIS  MEDICOS,  HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA 
CNPJ: 34.922.825/0001-85 



INDIANARA MAFRA DE LIMA 
Pregoeiro 

EDNA APARECIDA SANTOS MORAIS 
Apoio 

TANTA DANIELI FILIPPINI 
Apoio 

ABRAAO DA SILVA 
Apoio  

5 ,1 

ARSS 
Assinaturas 

ASSOCIAÇÃ O REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE 
CNPJ 00.333.678/0001-96.— Fone (046)3520-0918 

Rodovia Contorno Vitória Traiano, n°501, bairro Agua Branca 
CEP 85.601-838 - Francisco Beltrão — PR 

JOSE  JORGE Assinado de forma digital por  JOSE  
JORGE ATTALLA:52430715600 

ATTALLA:52430715600 Dados: 2023.01.10 16:54:35 -03'00' 

CITOPHARMA MAN IPULACAO DE MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA 
CNPJ: 01.640.26210001-83 

A 6 LASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA 
CNPJ: 22.627.453/0001-85 

DIAG SOLUTION  ARTIGOS  MEDICOS LTDA 
CNPJ: 12.021.151/0001-05 

LABNORTE MATERIAIS  MEDICOS,  HOSPITALARES E LABORATORIAIS' LTDA 
CNPJ: 34.922.825/0001-85  



ARS S  
f) 

--ASSCitTASAO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE 
NPP66333.678/0001-96 — Fone (046)3520-0918 

Rodovia Contorno Vitório Traiano, n° 501, bairro Agua Branca 
CEP 85.601-838 - Francisco Beltrão — PR 

Assinaturas 

IND1ANARA MAFRA DE LIMA 
Pregoeiro 

EDNA APARECIDA SANTOS MORAIS 
Apoio 

TANA DANIEL! FILIPPIN1 
Apoio 

ABRAAO DA SILVA 
Apoio 

CITOPHARMA MANIPULACAO DE MEDICAMENTOS ESPECIAIS LIDA 
CNPJ: 01.640.262/0001-83 

Assinado de forma digital por 
CARLOS RENATO CARLOS RENATO 

TEDARDI:82229228900 TEDAR01:82229228900 
Dados: 2023.01.10 16:13:38-0300'  

A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LIDA 
CNPJ: 22.627.453/0001-85 

DIAG SOLUTION  ARTIGOS  MEDICOS LTDA 
CNPJ: 12.021.151/0001-05 

LABNORTE MATERIAIS  MEDICOS,  HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA 
CNPJ: 34.922.825/0001-85 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTINA 

Estado da Bahia 

Página 1 de 108 

EDITAL DE LICITAÇÃO n° 011/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 037/2023 

Pregão Eletrônico n° 006/2023 
Sistema de Registro de Preços 
Menor Preço por Grupo/Lote 

0 Prefeito Municipal de Correntina, Estado da Bahia, o Senhor Nilson José Rodrigues, torna 
público que, As 8h do dia 16 de maio de 2023 na Sala de Licitações desta Prefeitura, realizará 
Processo Licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico para escolha de propostas mais vantajosas 
para Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresas para fornecimento de 
materiais de laboratório que serio destinados à manutenção da Secretaria de Saúde deste 
Munitcipio, conforme descritos no Anexo I — Termo de Referência deste Edital, utilizando o 
critério de Menor Preço por Grupo/Lote para julgamento das propostas. 0 Pregão em epígrafe 
será :7ealizado pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio designados pela Portaria n° 014/2023, 
de 11 de Janeiro de 2023, prorrogada pela Portaria n° 140/2023, de 27 de abril de 2023. Este 
Processo Licitatário reger-se-á pelas disposições das leis federais n° 10.520/2002 e n° 
8.666/1993, leis complementares n° 123/2006 e n° 147/2014, Lei Municipal n° 863/2010 e 
pelos decretos federais n° 3.555/2000 e n° 10.024/2019 e decretos municipais n° 572/2020 e n° 
055/2019 e Medida Provisória n° 1.167/2023 e demais legislações pertinentes e, ainda, pelo 
estabelecido no presente Edital e em seus anexos. 

DA SESSÃO PUBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO  

DIA: 16 de maio de 2023 
HORÁRIO: 8h (horário de Brasilia/DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: vvww.comprasgovernamentais.gov.br  
CÓDIGO UASG: 983485 

1— DA DISTRIBUIÇÃO DO EDITAL E FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 
1.1 — O Edital poderá ser obtido na Comissão de Licitação nos dias úteis, das 7h30 as 13h30, e 
nos sítios www.comprasgovernamentais.govrn, www.correntina,ba.gov,br e 
https://sai.io.ore.br/ba/correntina/site.  
1.2 — Os pedidos de esclarecimentos, respostas a pedidos de impugnações, recursos e demais fases 
deste Pregão serão divulgadas no Sitio www.compras2overnamentais.eov.br  e publicadas no 
Sitio https://sai.19.org.br/ba/correntina/site,  ficando todos os interessados em participar deste 
Certame obrigados a acessá-los para obtenção das informações desejadas. 
1.3 — As consultas e pedidos de esclarecimentos sobre o Edital e seus anexos deverão ser 
protocolados na Comissão de Licitações, sito A Rua da Chácara, 445 — Antônio de França 
Barbosa — Correntina — Bahia — Celular/Whatsapp (77) 99844-5433 —  E-mail:  
licita@correntina.ba.2ov.br,  as consultas, pedidos de esclarecimentos, pedidos de 
impugnações e recursos que não forem dirigidos A  CPL  — Comissão Permanente de 
Licitações da Prefeitura de Correntina não serão conhecidos, ficando a  CPL  desobrigada a 
respondê-los. 

2— DO OBJETO 

Rua da Chácara, 445, Loteamento Antônio de Franca Barbosa, Correntina-BA, CEP: 47650-000 

Fone: (77) 3488 2134/ 2115 —  CNN:  14.221.741/0001-07, www.correntina.ba.gov.br  
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8.1.1 —  Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar os 
fornecimentos de acordo  coin  as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 
especialmente do Termo de Referência. 
8.1.2 — Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
8.1.3 — Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos produtos, por servidor 
especialmente designado, Anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos A autoridade competente para as providências cabíveis. 
8.1.4 — Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
do fornecimento dos produtos, fixando prazo para a sua correção. 
8.1.5 —  Pagar A CONTRA-FADA o valor resultante do fornecimento do produto, nas condições 
estabelecidas em contrato. 
8.1.6 — Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
8.1.7 — Receber provisoriamente o produto, disponibilizando local, data e horário. 
8.1.8 —  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos fornecidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo. 

9 — DA AVALIAÇÃO DO CUSTO 
9.1 — Os custos unitários e globais estimados para a presente contratação são os abaixo 
indicados: 

GRUPO 1 

Item Espetlficagilo Quant. Unid. 
, ' --, - 

Vr.  Unit.  
. •'" _,,1 

-. r.,Total 

001 

Agua desionizada, aspecto fisico: liquido 
límpido, incolor, inodoro, fórmula química: 
h2o, - peso molecular: 18,01 g,tnol, grau de 
pureza: grau ultrapuro, .característica adicional: 
p, hplc, ic, icp-ms, ivf e cultura de tecidos, 
ninnero de referência química: cas 7732-18-5; 
Embalagem com 5000 ml. 

50 unid R$ 37,17 R$ 1.858,50 

002 

Curativo, material : Ink) tecido, resina e 
adesivo, componentes •:i com almofada  viscose  
antisseptica, formato: redondo, opacidade: 
opaco, característica adicional : microporoso, 
hipoalcrgênico.  Bloc] Stop.  

20 cx R$ 40,67 R$ 81340 

.  
003 

Camara  contagem, tipo: neubauer, material: 
vidro, profundidade: profundidade cerca de 0,1 
mm, característica adicional: espelhada. 

. 
3 unid R$ 635,00 R$ 1.905,00 

. 

004 

Cronômetro esportivo de mão 
Composição/material:emborrachado,resistente 
adgua,alimentação uma 'bateria,com memória 
p/100 voltas. 

4 unid R$ 117,78 ,  R$ 471,12 

005 
Estante para Tubos 15x16mm de Bioquímica( 
Plástico). — 

20 unid R$ 29,39 R$ 587,80 

006 Lamina Extensora em Acrilico. 5 unid R$ 13,07 R$ 65,35 

Rua da Chácara, 445, Loteamento Antônio de França Barbosa, Correntina-BA, CEP:  47650-00d  
Fyne:  (77) 3488 2134 2115 — CNPJ: 14.221.741/0001-07,  www.c.orrentina.ba.gov.br  
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007 Lâminas Ponta Fosca cx.c/50 uni. 60 cx R$ 13,91 R$ 834,60 

008 
Laminulas 24 x 24mm: Caixa: Caixa 1000 

. 
unid. 

20 
cx 

R$ 14,00 R$ 280,00 

009 Lâmpada p/microscopia 20 w. 10 unid R$ 44,89 R$ 448,90 
Valor do grupo 10 7.264 67 

GRUPO 2 

Item Especificação QUaut. Unid.  Nit'.. , Vr. Total 

010 
Micro pipeta vol. Fixo 20 microlitros 
c/dispensador. 

1 unid R$ 167,22 RS 167,22 

011 
Micro pipeta vol. Fixo 200 microlitros 
c/dispensador. 

1 unid R$ 192,22 RS 192,22 

012 
Micro pipeta vol. Fixo 50 microlitros 
c/dispensador. 

1 unid R$ 192.22 R$ 192,22 

01'2. 
Micro pipeta vol. Fixol() microlitros 
c/dispensador. 

4 unid 
• 

R$ 192,22 R$ 768,88 

Micro pipeta vol. Fixo100 microlitros014  
c/dispensador. 1 unid R$ 192,22 R$ 192,22 

015 
Micro pipeta vol. Fixo25 microlitros 
c/dispensador. 

1 unid R$ 192,22 R$ 192,22 

016 
Micropipeta vol. Variável 10 microlitros a 100 
microlitros c/dispensador. 

8 unid R$ 343,44 R$ 2.747,52 

017 
Micropipeta vol. Variável 100 microlitros a 
1000 microlitros c/dispensador. 

7 unid R$ 343,44 R$ 2.404,08 

018 
Microtubo p/centrifugação tipo eppendorf.  Vol.  
2,0m1. 

8 unid R$ 127,22 -R$ 1.017,76 

019 Óculos para Proteção de Laboratório. 10 unid R$ 31,78 R$ 317,80 
020 Óleo 1mers5o 100m1. 5 unid R$ 38,50 R$ 192,50 
021 Papel de filtro 50. 5 . cx . R$ 62,89 R$ 314,45 
022 Pêra de borracha. 5 unid R$ 32,91 R$ 164,55 
023 Pipetas graduadas de Vidro 10 ml. 10 cx R$ 10,06 R$ 100,60 

024 
Ponteira tipo universal plástica descartável 
(AMARELA) vol.0 - 200u1 pct.com 1000 
unids. 

10  pct  - R$ 36,74 RS 367.40 

Valor do grupo R$ 9.331,64 

GRUPO 3 

Item Especificação Quant. 
_ 
Unid. Vr,  Unit.  Vr. Total  

025 

Ribbon  Cera 74m x 110mm Especificações 
Técnicas: • Ribbon/Fita de Cera • Largura: 110 
mm • Metros: 91 m • Diâmetro Interno Tubo: 
0,5" (12,7mm) Compativel com as impressora 
ElginL42. 

18 unid R$ 169,33 R$ 3.047,94 

Rua da Chacara,.445, Loteamento Antônio de França 47f.50-000 
Fone:. (77) 3488 2134 / 2115 -  CNN':  14.221.741/00010 , 
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026 

Rolos Etiqueta 5x2,1 Cm Couche - Adesiva: 
Etiqueta Adesiva em Papel Couche de Alta 
Qualidade para Impressoras Térmicas, 
NECESSÁRIO 0 USO DE RIBBON  
(Cera).Aplicação ern Diversos Usos como 
Identificação de Produtos, Códigos de Barras, 
Prontudrios,Endereçamento Entre 
Outros.Especificações Técnicas: • Rolo de 
Etiqueta Adesiva 5X2,1cm • Material: Papel 
Couche Adesivo • Largura Etiqueta: 5 cm • 
Altura Etiqueta: 2,1cm• Metragem: 31 metros • 
Etiquetas Por Rolo: 3.600 etiquetas • Diâmetro 
Interno Tubo: 1"(25,4mm) • Fabricante: 
ADEgraf • Setn Serrilha/Picote Impressoras 
Com_pativeis:  Elgin  L42. 

18 unid R$ 482,22 R$ 8.679,96 

027  

Solução bloqueadora 
Parasitológicos: soluçdo 
Propanetricarboxylic  
Sodium Salt (1.2.1) 
reageespecificamente 
(*) inibindo sua característica 
Frascos com 500 ml. 

de Odores p/Exames 
concentrada de 1-2-3 

Acid,  2 Hydroxy  Copper  
Tetrahydrate que 

com 3 Metil 1 H Indole 
de odor ruim. 

10 unid R$ 317,22 R$ 3.172,20 

028 Suporte para micropitetas. 2 unid R$ 192,89 R$ 385,78 
029 Taças para fezes (cálices de plástico com pé). 20 unid R$ 7,21 ; R$ 144,20 
030 Tampa c/ alestas p/tubos 12x75mm. 6000 unid R$ 0,26 R$ 1.560,00 
031 Tubo de ensaio I 2x75( plastieo). 4.000 unid R$ 0,26 ks 1.040,00 

032 Tubo de ensaio bioquímica 15x16 mm sem 
tampa (vidro). 3000 unid R$ 0,54 R$ 1.620,00 

033 Tubos Capilares sem Heparina. 25 unid R$ 13,13 '12.$ 328,25 

034 
Tubos de Ensaio para bioquímica 12 x 75 
mm(vidro). 4000 unid R$ 0,35 R$ 1.400,00 

035 Tubos Graduados para Urina. 1000  Lund  R$ 0,53 R$ 530,00 

Valor do grupo !' 
/1.008'133 

GRUPO 4 

Item , Especificação Quant. Unid. Vr.  Unit.,  
T 

'VA% TOO 

036 

SOLWAO DILUENTE E.;BRATON-EBR5 
para contagem e classificação de células 
sanguíneas em analisador hematológico 
MODELO EB 5600, ORIGINAL. Galão com 
20 Litros. Rendimento : medio de 518 teste. 
Marca: EBR.AM. 

50 Cl R$ 538,33 ', R$ 
26.916,50 

' 

037 

Detergente Enzimática CONCENTRADO 
EBRACLEAN—EBR esPecilico para limpeza 
intensa, descontaminayilo e manuteneAo 
preventiva de analisadores hematológicos 
MODELO EB 5600. ORIGINAL. 
Apresentação frasco 0 (cincoenta) ML. 

15  KIT  RS 215,29 R$ 3.229,35 

• 

da 6 Ch6cara, 445, Loteemento Antônio de Franca Barbbsa, Correntina-BA, CEP: 47650-00Ci' 
Fone: (77) 3488 2134} 2115 — CNPJ: 14.221.741/0001-07, www.correntina.ba.gov.br ' 
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Rendimento de 13  shutdown.  Marca: EBRAM. 

038.  

EB RACONTROL CONTROLE (3 
Níveis)/KIT CUM 3 Frascos de 3(três) ML 
cada, Controle Hematológico 5 PARTES, 
utilizado para monitorar a determinação dos 
valores das células sanguíneas nos analisadores 
hematológicos MODELO EB 5600 capacitados 
para realizar o diferencial celular de 
sanguíneas. Depende do controle interno do 
laboratorio. Marca:- EBRAM.  

1 

KIT,  

R$ 2.512,11 R$ 2:512,11 

039 

Hemolisante. EBRALYSE A-EB R5 para 
contagem 'diferencial de leucócitos e 
determinação quantitativa de hemoglobina em 
analisador Hematológico MODELO EB 5600., 
ORIGINAL. Apresentação frasco 500 
(quinhentos) ML. Rendimento médio de 1000 
testes. Marca: .EBRAM. 

25 FR 

. 

RS.  520,27 
RS 

13.006,75 

040 

Hemolisante EBRALYSE B-EBR5 para 
contagem diferencial de leucócitos e 
determinação quantitativa de hemoglobina em 
analisador Hematológico MODELO EB 5600 , 
ORIGINAL. Apresentação frasco 500 
(quinhentos) ML. Rendimento médio de 1000 
testes. Marca: .EBRAM. 

25 FR R$ 2.284,00 
RS 

57.100,00 

041 

Hemolisante EBRALYSE C-EB R.5 para 
contagem diferencial de leucócitos e 
determinação quantitativa de hemoglobina em 
analisador Hematológico MODELO EB 5600, 
ORIGINAL. Apresentação frasco 1000 (mil) 
ML. .Rendinieto médio de 900 testes. Marca: 
EBRAM. 

25 'FR R$ 1.813,67 
R$ 

45.341,75 

Valor do grupo 
R$ 

148A06,46 

GRUPO 5 

Item * Especificação Quaut. 
. . 

.Uniti.. 
. 

Vt..Up4t. Yr. Total 

042 

Aslo: Teste imunológico qualitativo e 
semiquantitativo para determinação de 
antiestreptolisina "0" em soro, através da 
aglutinação de partículas de  latex  sensibilizadas 
com Estreptolisina 0.Métoto:  Latex. Kit  - 100 
testes, Látex sensibilizado2,5mL Controle 
positivo 0,5mL Controle negativo 0,7mL 
Laminas para teste (reutilizáveis) 5 unidades 
Hastespara homovneização100 unidades. 

20  Kit  R$ 89,81 RS 1.796.20 

043 

_ 

Albumina Bovina: a 22% é obtida a partir de 
plasma bovino, sendo especialmente preparada 
para ser usada como meio de suspensão em 
diferentes testes imunohematol6gicos. -Permite 
revelar anticorpos IgG ligados as hemácias, os 
quais de outra forma, somente seriam 
detectados na fase daAnti&bulina. 

10 vidro 

. 
.. 

. 
R$ 51,67 R$ 516,70 

Rua da Chacara, 445, Loteamento Antônio de França Barbosa, Correntina-BA, CEP: 47650-000 
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044 

Anicogulantes Fluoreto: Solução de EDTA e 
Fluoreto de Potássio para adicionar ao sangue 
no momento da coleta, tornando-o 
incoagulável, impedindo fenômenos de 
glicólise e permitindo o uso do plasma na 
quantificação da glicose. Apresentação 1 x 500 
ml.  

10 vidro R$ 81,30 R$ 813,00 

045 

Anti-  HCV: Sistema para determinação rápida 
e qualitativa de anticorpos IgG específicos 
contra o  virus  da hepatite C (HCV) em soro ou 
sangue total .Método: munocromatógrafia. 

5  Kit  R$ 145,67 R$ 128,35 

046 

Anticoagulantes Edta: Solução de EDTA para 
adicionar ao sangue no momento da coleta, 
tomando-o incoagulável e permitindo o uso de 
hemácias ou plasma para fins diversos. 
Apresentação 1 x 500 ml. 

10 vidro R$ 80,63 R$ 806,30 

047 Anticoagulantes Heparina 500m1. 1 vidro R$ 145,30 R$ 145,30 

048
. 

• 
 altos. 

b-hCG- ou Teste de Gravidez ,6 um teste 
imunocromatográfico rápido, para detecção 
qualitativa de Gonadotro fi na Cori  ôni ca 
Humana 1.3(f3-hCG) em amostras de urina ou 
soro humano, indicado para o diagnóstico 
precoce da gravidez. 0 13-hCG possui 
sensibilidade de 10  in  UI/mL. 0 teste utiliza 
uma combinação de anticorpos monoclonais e 
policlonais para detectar seletivamente o P- 
hCG. 0 Teste de Gravidez não sofre 
interferências cruzadas com outros hormônios 
glicoprotdicos estruturalmente relacionados 
como FSH, LH e TSH, em níveis fisiológicos 

30  Kit  R$ 82,78  

i 

it  $ 2.483,40 
, 

1 

049 

.. ' 

Chagas: Kit  para determinação qualitativa e 
semi-quantitativa de anticorpos anti  - 
Trypanosoma cruzi no soro humano por 
hemaglutinação indireta.Apresentaçdo do kit:1: 
Suspensão de hemácias sensibilizadas com 
componentes do trypanosoma cruzi(1 x2,4 ml) 
2: Solução diluente(1x40 ml) ; 3: 2- 
Mercaptoetanol (0,5 ml) 4:Soro controle 
positivo (1 ml); 5: Soro pontrole negativo (1m1) 
6: Placa de microtitulação descartável com 
fundo em "V" (1x96 cavidades); 7: Instruções 
para uso Método: hemoaglutinação indireta. 

12  Kit  R$ 327,11 

' 

R$ 3.925,32 

050 Citrato trissodico anidro. 1 Fr R$ 88,74 R$ 88,74 

051 

Conjunto p/coloração de Ziehl Neelsen: Caixa 
com 1 Azul de Metileno Concentrado (Ziehl) c/ 
500 triL ;1Descorante para BAAR c/ 500 mL 
;1Fucsina Fenicada de Ziehl Neelsen c/ 500 ml. 

10  Kit  R$ 78,50 
i 

12.S 785,00 

Rua da Chácara, 445, Loteamento Antônio de França Barbosa, Correntina-BA, CEP: 47650-000, 
Fone: (77) 3488 2134 y 2115 — CNPJ: 14.221.741/0001-07, www.correntina.ba.gov.br  
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052 

Corante rápido de hematológico (Panótico) 
Descrição:.  Kit  de Corante Rápido 
Hematologia. • Corante panótico para a 
coloração diferencial dos elementos figurados 
do sangue. • Apresentação: 
- 1 frasco com 500m1 de  Instant  Prov I 
- 1 frasco com 500m1 de  Instant  Prov II 
- 1 frasco com 500m1 de  Instant  Prov  III.  

15  kit  R$ 60,08 R$ 901,20 

• 

• 
053  

Dengue DuotIGG/1(.IM)NslAg: Detecta desde 
do primeiro dia após ainfecção ate oestagio 
final da doença.Detecção do 
antigenoNSI:Detecção da infecção antes da 
soro conversão.NS1 Ag detectável no soro no 
primeiro dia apos o inicio da febre ate o dia 9. 
Anticorpos IgG/IgM não são detecta veis antes 
dos dias 3 e 4 Detectando Anticorpos: Não 
detectável uma vez que os anticorpos 1gG anti-
NS1 são produzidos.Diferenciação de dengue 
primaria e secundaria por detecção especifica 
de IgC.illg,M Metodo: imunocrornatografia. 

20  Kit  R$ 745,89 
R$ 

14.917,80 

054 Descorante p/ BAAR: Frasco com 500 ml. 8  Lt  R$ 37,52 R$ 300,16 

055 

Fator Reumatóide: Sistema para determinação 
qualitativa e semi-quantitativa, ern lamina, 
dos fatores reumatóides no soro.  Kit  
contendo  latex  sensibilizado 2,5m1, controle 
positivo 1ml, controle negativo 1 ml, lâmina 
para teste (reutilizável), bastões plásticos. 
Mínimo de 12 meses de validade. 

25  Kit  

. . 

R$ 80,56 R$ 2.014,00 

. 

• 

056 

HBSAg:  Kit  para determinação qualitativa do 
antígeno de superfície do  virus  da hepatite B 
(HBsAg), por método imunocromatográfico, 
usando anticorpos mono e policlonais 
imobilizados na membrana para identificação 
seletiva de HBsAs em amostras de soro.  

30  

. 
- 

Kit  R$ 108,00 R$ 3.240,00 

• 

057 

Kit  para determinação qualitativa de anticorpos 
anti-hivl e anti-h1v2: por método 
imunocromatográfico, usando uma combinação 
de proteínas recombinantes dos  virus  hiv 1 e 2 
imobilizadas ria membrana para identificação 
seletiva dos anticorpos anti-hiv em amostras de 
soro, plasma ou sangue total.  Kit  contendo 
placa-teste: 20 unidades, solução diluente: 3m1. 
Mínimo de 12 meses de validade. 

40  Kit  R$ 154,78 R$ 6.191,20 

058 
Liquido de  Turk:  Liquido para contagem global 
de leucócitos, Volume: Frasco c/ 500 ml. 20 • unid R$ 33,28 R$ 665,60 

059  
Lugol forte: Solução de iodo para exame 
parasitológico de fezes. Frasco c/ 500 ml. 2 unid R$ 148,88  R$ 74,44 

Valor do grupo • 
RS 

40.467,15 

GRUPO 6 

,Rua da Chácara 445:,.1,0.t.parnento  Antonio de, França liarbosa,,Comentina'4.BA, PO:47650-000 
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Item Especificação QUant. Unid. V ..Utiit. 
i 

Yt.'Total 

060 

PCR: Sistema para dcterminacao qualitativa e 
semi-quantitativa. em lamina, da protcinas c 
reativa no soro.. Kit conntenclo látex 
sensibilizado 2,5m1, controle positivo .1ml, 
controle negativo I ml lamina para teste 
(reutilizavel),bastaes: plásticos. Minimo de 12 
meses de validade. 

25  Kit  R$ 81,37 R$ 2.034.25 

061 Reagente para TP. 2  kits  R$ 210,00 R$ 420,00 
062 Reagente para TTPA.  kits  R$ 206,00 R$ 412,00 

063 

Sangue oculto em fezes:  Kit  para determinação 
qualitativa do sangue oculto em fezes 
humanas.kit contendo placa-teste:20unidades 
coletor de amostra: 20 x 2m1. Mínimo de 12 
meses de validade. ! 

10  Kit  R$ 140,78 
. 

R$ 1.407,80 

064 Sífilis: método imunoCromatografia. 4  kits  R$ 172,43 R$ 689,72 1 
0:65 Soro  Anti-A. 15 Fr RS 42,44 RS 636,60 
0.46: Soro  Anti-B. 15 Fr RS 42,44 R$ 63,6,60 
.067 Soro  Anti-D. 15 Fr R$ 60,00 • R$ 900,00 
068' Soro  Coombs.  10 Fr R$ 55,22 R$ 552,20 

069 

• 

Teste para Troponina: •Metodo 
imunocromatograficopara determinação rapida 
qualitativa de cTn1(Troponina 1 Cardiaca 
Humana. 

10  kit  R$ 168,51 R$ 1.685,10 

• ' 
070 

Tira reagente para Uroanalise: contendo no 
nunimo 10 parametros, Embalagem: caixa com 

- 100 tiras, com dados de identificacao do 
produto, marca do , fabricante, data de 
fabricacao, prazo de validade e registro no 
ministerio da saúde. Mínimo de 12 meses de 
validade. 

100  ex  R$ 52,63 • .RS 5.203,00 

071,  

` 

Toxoplasmose: Kit para determinação 
qualitativa e semi-quantitativa de anticorpos 
anti-Toxoplasma gondii no soro humano por 
hemaglutinação indireta. Apresentação do  kit:  
I.Suspensilo.  de hemácias sensibilizadas com 
componentes do Toxoplasma gondii (2,4m1) 2. 
•Solução diluente (lx 40m1) 3. 2- 
Mercaptoetanol (1 x 0,5m1) 4. Soro controle 
positivo  (lx  1m1) 5. Soro controle negativo (1 x 
1m1) 6. Placas de microtitulação descartáveis 
com fundo em "V" (1x96 cavidades) 7. 
Instruções para uso Método: Hemoaglutinação 
indireta. 1 

6  Kit  R$ 627,11 
. 

i 

R$ 3.762,66 

. 

072 
Covid -19 IGG/1GM . Bio: Determinação 
qualitativa de anticorpos. IgM e IgG para  virus  
COVID-19 Método:Imunocromatografia. 

15.000 unid R$ 29,17 
R$ 

437.550,00 

ua da Chkara:445, Loteliamento Antônio de França Barbosa, Correntina7BA, CEP: 47650.000t: 
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Valor do grupo R$ 
457.509,93 

V1)R1...:Sistema imunológico com a finalidade 
de detectar sfilis no soro. Frasco contendo 
antígeno para vdrl emt suspensão. Contem: 
cardiolipina 0,44 1.1mo1/1,1ecitina 3,12 ilmo1/1 e 
colesterol 23,2 i.uno1/1 em tampão fosfato 10 
mmo1/1  ph  6,0. Mínimo de 12 meses de 
validade. 

073  20 Kit  R$ 78,00 R$ 1.560,00 
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GRUPO '7 

Item Especificação Quant.  Mild,  Vr.  Unit.  Yr. Total 

074 

Amilase: Sistema para determinação de a- 
Amilase no soro, plasma, urina e outros 
líquidos biológicos, 
METODOLOGIA:Cinético de 02 pontos 
(CNPG). 

10  Kit  R$ 411,49 R$ 4.114,90 

075 ALT/GPT liquiforme método cinetico. 40  Kit  R$ 148,10 R$ 5.924,00 
075 AST/GOT liquiforme método cinetico. 40  Kit  R$ 148,10 R$ 5.924,00 

077 

Biocontrol P: Soro controle liofilizado 
contendo analitos incorporados em matriz 
humana. Aplicável a vários tipos de 
analisadores automáticos e semi-automiticos 
de bioquímica. Parâmetros: Vide certificado de 
análise. 

5  kit  R$ 163,18 R$ 815,90 

078 

Capacidade ligadora de ferro automação: 
Método para determinação quantitativa da 
Capacidade Latente Ligadora de Ferro em 
amostras de soro ou plasma. Método 
Automatizado. 

12  kit  R$ 522,87 R$ 6,274,44 

079 
Calibradores de teste analitico em 
metodologias automatizados (Calibrador 
multiparametros para bioquímica). 

5  Kit  R$ 177,00 
. 

R$ 885,00 

080 

CK- NAC (cinético): Sistema cinetico para 
determinação da Creatina Quinase (CK) no 
soro ou plasma. REAGENTES - Reagente 1: 
Tampa() Imidazol 125mmol/L  pH  6,7,  Glucose  
25mmo1/L, N-Acetil-L-Cisteina 25mmol/L, 
NADP 2,5rn.mol/L, Hexoquinase > ou =-- 
6.800U/L. Reagente 2:Fosfato de Creatina 
250mmo1/L,  ADP  15mmol/L,  AMP  25mmol/L, 
Adenosina-5 -Pentafosfato 103mmol/L,  
Glucose-6-Fosfato de Hidrogenase > ou — 
8.800U/L. 

15  Kit  R$ 290,67 R$ 4.360,05 

081 
CK-Mb (cinetico): Sistema cinetico para 
determinação de ckmb no soro ou plasma. 
Metodologia cinetico-uv. 

15  Kit  R$ 630,11 R$ 9.451,65 

Rua do Chacara, 445, Lotearnento Antonio de Franga Barbosa, Cprr:entina-BA, 47650-000 • . 
Fone : (77) 488 2134 /2115 — CNRI: 14:221.-741/0143497;*0404****.b.041016br 
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082 

Cloretos Colorimétrico: Sistema colorimétrico 
para determinação dos cloretos no soro, plasma 
(heparina), liquor e urina. Reagentes - 
Reagente de cor (1 x 100 ml): contém por litro: 
Sulfocianeto de Mercrio1,4mmol, Nitrato 
Férrico 2,5mmo1, Óxido Amarelo de  Mercurio  
0,13mmol e Acido Nítrico 50,5mmol. Contém 
ainda estabilizantes e detergente não 
i6nico.Solução padrão 100mmo1/L (I x 3 ml): 
Cloreto de Sódio 100mmo1/L em meio 
protéico. 

4  Kit  R$ 101,67 R$ 406,68 

083 

Colesterol HDL: Sistema para determinação do 
colesterol HDL no soro. K071-1  Kit  contendo 
1 Reagente Poliânion - 60 mL, 1 Reagente - 
Reagente Enzimático - 20 mL e Reagente - 
Calibrador - 2 ml. 

30  Kit  R$ 64,07 ' R$ 1.922,10 

084 

Colesterol: Sistema para determinação 
enzimática do colesterol total no soro ou 
plasma. 1 reagente de cor de 500m1 e 1 solução 
padrão 200mg/d1 3m1. Mínimo de 12 meses de 
validade. 

25  Kit  R$ 320,24 R$ 8.006,00 

085 

Creatinina Fosfatransferase (CPK) Sistema 
colorimétrico para determinação de Creatina 
fosfotransferase no soro.Apresentação: 
Substrato 1 x 13,5mL, ATP-Glutation 
(flaconetes) 10 x 21 mg, Solução padrão 
130U.I./L 1 x 5mL, Acido Ascárbico 1 x 2g 
Reagente molibdato 1 x 40mL, Solução 
alcalina 1 x 20 ml. 

10  Kit  R$ 101,33 R$ L013,30 

086
. 

Creatinina: Sistema colorimétrico para 
quantificação da creatinina no soro e urina. 
Apresentação: Reagente picrico 1 x 50mL, 
Solução alcalina 1 x lOrnL, Solução padrão 
creatinina 5mg/dL 1 x 3mL , Solução padrão 
creatinina 50mg/dL 1 x 3mL, Reagente 
tfingstico 1 x 15m1, . Método:Cinético e ponto 
final. 

35  Kit  R$ 86,46 R$ 3.026,10 

087 
Desidrogenase Latica (DLH)-Uv : Sistema 
cinetico para determinação de desidrogenase 
lactica(DLH) no soro ou plasma. 

15  kits  R$ 102,97 R$ 1.544,55 

, Valor do grupo 
1 ItSi ' 

,43.46,07 

GRUPO 8 

. H 
..  'Ltd*  .' 

i 
, EspeCilicaçAo 

i 
Quant. Unid. Vr.tnit. ..r:: tdial 

088 
Ferritina: Método • para determinação 
quantitativa da Ferritina, em sistemas 
fotométricos.Método Automatizado. 

12  kit  R$ 970,51 
R$ 

11.646,12 

Rua diChtcara, 445, Lotelamento Antônio de Franga Barbosa, Correntina-BA, CEP: 47550-000 
•FOne: (77) 3488 2134/ 2115 -- CNPE 14.221.741/0001-07, www.correntina.ba.gov.br.  



089 

Fosfatase Alcalina: Sistema cinético para 
determinação de Fosfatase Alcalina (FALC) no 
soro ou plasma. Reagentes: Tampão: 
Dietanolamina 1,25mmol/L. Contém Azida 
&Mica 0,1%. Substrato : p-Nitrofenilfosfato 
50mmoUL. Contém Azida Sexlica 0,1%. 
Apresentação: Tampão 5 x 16mL, Substrato 5 
x 4mL Método: Cinético. 

10  Kit  R$ 99,21 R$ 992,10 

090 

Fosfato  UV:  Sistema para determinação de 
fosfato no soro, plasma ou urina. Reagentes: 
Reagente molibdato: Acido Sulfúrico 
360mmol/L, Cloreto de Sódio 154 mmoUL, 
Molibdato de Amônio 0,9 mmol/L.Solução 
Padrão 5mg/dL: Padrão de Fósforo 5mg/dL 
Método: Fosfomolibilato, ponto final. 

2  Kit  R$ 146,84 R$ 293,68 

091 

Gama GT: Sistema cinético para determinação 
de y-GT no soro ou plasma.Reagente 1 (5 x 
8mL) : Glicilglicina 165mmo1/L, pH 8,2. 
Reagente 2 (5 x 2mL) :y-Glutamil-3-carboxi-4-
nitroanilida 5,0mmoUL. Metodo: Cinetico. 

10  kit  R$ 181,28 R$ 1.812,80 

092 

Glicose enzimática:S istema para determinação 
enzimática da glicose no soro, plasma e demais 
líquidos biológicos. Kit  contendo 01 frascos 
com 500m1 de reagente de cor,01 frasco com 
3,0m1 de solução padrão. Mínimo de 12 meses 
de validade. 

40  Kit  R$ 103,11 R$ 4.124,40 

093 

Hemoglobina Glicada Automação: Sistema 

Para 
determinação da hemoglobina Alc 

(HbAlc) em amostras de sangue total e papa de 
hemácias. Método automatizado. 

10  kits  

..  

R$ 721,51 R$ 7.215,10 

094 
Lipase  Automação: Determinação Quantitativa 
de  Lipase  Reagente N°1 - Tampão Reagente - 2 
x 15 mL Reagente N°2 - Substrato -2 x 10 ml. 

8  kits  R$ 781,77 R$ 6.254,16 

t 

095 

Potássio: Sistema colorimétrico para 
determinação do potássio no soro, urina e 
outros líquidos biológicos. 
REAGENTES:Precipitante: Acido 
Tricloroacético 0,3M. Tetrafenilborato: 
Tetrafenilborato de Sódio 0,18M. Hidróxido de 
sódio: Hidróxido de sódio 2M.Solução Padrão 
5mmoUL:solução equivalente a 5mmo1/L de 
Potássio dentro da metodologia 
adotada.Apresentação: Precipitante 1 x 60mL 
;Tetrafenilborato 1 x 100mL Hidróxido de 
Sódiol x 100mL ;SoluçãoPadrão 5mmol/L1 x 
5aiL Método:Enzimático. 

10  

• 

kits  1 R$ 439,46 R$ 4.394,60 

096 

Proteínas Totais: Sistema colorimétrico para 
determinação de proteínas totais no soro e 
outros líquidos biológicos (pleural, ascitico, 
pericardico e sinovial) Método: Colorimétrico- 
Permite revelar anticorpos IgG ligados As 
hemicias, os quais de outra forma, somente 
seriam detectados na fase daAntiglobulina. 

5  Kit  
. 

R$-82,33 
, 

R$ 411,65 

Rua da Chacara, 445, Lotearnento Antônio de França Barbosa, Correntina-BA, CEP: 47650-000 
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097 

Bilirrubina direta Automação: Método para 
determinação da Bilirrubina Total em amostras 
de soro ou plasma APRESENTAÇÃO K106-1 
Reagente N°1 - Tampão - 40 mL Reagente N°2 
- Reagente de cor - 10 ml. 

10  Kit  R$ 140,44 R$ 1.404,40 

098 

Bilirrubina Total Automação: Método para 
determinação da Bilirrubina Total  ern  amostras 
de soro ou plasma APRESENTAÇÃO K106-1 
Reagente N°1 - Tampão - 40 mi., Reagente N°2 
- Reagente de cor -10 ml. 

10  Kit  R$ 140,44 R$ 1.404,40 

099 
Sódio enzimatico: Sistema para determinação 
quantitativa do  ion  sodio em amostras de soro, 
por reação emzimatioa, em modo cinetico. 

6  kit  R$ 522,90 R$ 3.137,40 

100 Soro Controle Não-Patológico. 10 unid R$ 169,66 R$ 1.696,60 
101 Soro Controle Patológico. 10 unid R$ 169,66 1.696,60 ,,R$ 

102 

Transaminases: Sistema colorimétrico para 
dosagem de transaminases no soro, plasma e  
liquor. Apresentação: Substrato TGP (1 x 
26mL) : solução 0,2M de L-alanina, 0,002M 
Alfa Cetoglutarato, tampão de fosfatos 0,1M 
p117,4.Substrato TOO (1 x 28mL) : solução 
0,2M de I,-aspartato, 0,002M Alfa 
Cetoglutarato, tampão de fosfatos 0,1M  pH  
7,4.Solução padrão( 1 x 5mL ) : solução de 
Piruvato de Sódio estabilizado.Reagente de cor 
(1 x 60mL) : solução 0,001M de 2,4 
Dinitrofenilhidrazina.Hidróxido de Sódio (1 x 
20mL): solução concentrada de Hidróxido de 
Sódio 12,4M. Método: Colorimétrico. 

30  Kit  R$ 243,24 R$ 7.297,20 

103 

Triglicérides: Sistema enzimatico para 
determinação dos triglicerides no plasma ou 
soro.  Kit  contendo 2 reagentes de cor de 250m1 
e I solução padrão de 3m1. Mínimo de 12 
meses de validade. 

30  Kit  R$ 428,35 
R$ 

12.850,50 

104 

Uratos: Sistema para determinação enzimática 
do Acido  Uric°,  no soro plasma ou urina. Kit  
contendo reagente de cor 2 x 80m1, solução 
padrão 3m1. Mínimo de 12 meses de validade. 

25  Kit  R$ 123,11 R$ 3.077,75 

105 

Uréia: Sistema enzimático para dosagem da 
ureia no soro, plasma e urina Reagentes 
Urease: cada frasco contém um mínimo de 
6.000 U.1 de Urease e estabilizantes em solução 
de Glicerol 0,5M.Reagente 1: mistura de 
Salicilato de Sódio 60mrnol, Nitroprussiato de 
Sódio 3,4mmol e EDTA dissódico 1,35mmo1, 
sob forma de p6. Reagente2: contem 
Hipoclorito de Sódio 0,120mol/L e Hidróxido 
de Sódio 3,75mol/L.Solução padrão 80mg/dL: 
solução de Ureia 80mg/dL Método: 
Enzimatico. 

30  kit  R$ 188,33 R$ 5.649,90 

Valor do grupo 
• 

7' .350'. 

Rua da Chácara, 445, Loteprnento Antonio de França Barbosa, Correntina-BA, CEP: 47650-000, 
Fone: (77) 3488 2134/ 2115 — CNPJ: 14.221.741/0001-07, www.correntina.ba.gov.br • 



UNID QUANT 1 VALOR VALOR 
UNIT TOTAL 

    

UN 1 

  

yac: /-4X6  

  

    

0 5:073  

ORÇAMENTO 
RAZÃO SOCIAL: -0.) /17 79-2c--,.e./. • C-C-i. 

CNPJ: zt•...7.6.6.1rVcCti/  • 32  E-MAIL: dP/62:f7.2 clë-9:2 c',g317,7. 
ENDEREÇO:  Act  lke ev' efe4 . /3 ‘•  
COMPLEIV.ENTO:  `,.;Z-  BAIRRO: 

21 CO NTAT9_:   AZ6:a -,  TELEFONE.  /14:  3 -  .9`..../;,,7  ,yzgl//1  

CIDADE:  t:',9,:;e• 77-i% 7,9ei  • /1., 
--.---fr- UF: /••'/é7  

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA USO DO LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRE-

ÇOS. 

MODALIDADE: PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS ÚTEIS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 

IMPRESSORA ETIQUETADORA PARA TUBOS DE COLETA 
DE SANGUE. DEVERA VIR ACOMPANHADA DE 100 

BOBINA ADESIVA DE CÓDIGO DE BARRAS, COM 100 
METROS E 50 TUBOS OU CARTUCHOS DE TINTAS 
,COMPATIVEIS COM A IMPRESSORA FORNECIDA. 

TOTAL R$  4727(  

DATA  7i /  C / 

   

   

0 ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

MAIS BREVE POSSÍVEL OU NO  EMAIL:  admsaude@capanema.pr.gov.br  COM CABEÇALHO 

DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

r06 .22 4oi0001-3 

Pontoc ormatioa Ltda 

Rua Pad! t1 Citilo 016 Centro 

1.12160-00,:; Caparterna 
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Abbott  Diagnósticos Rápidos S.A. 

Rua Vereador Germano Luiz Vieira, 500  

ARM  Z 3, Parte 3X, Sala 3N, Itaipava 

88.316-701, ItaJai/SC 

T : +55 31 2.122-2934  

Abbott 

AO  

MUNICÍPIO  DE CAPANEMA/ PR 

CNP.I: 05.149.091/0001-45 

E-mail: admsaude@capanema.pr.gov.br  

Ref.:  ORÇAMENTO PARA AQUISI 

01 /4 0 Dli MATERIAIS DIVERSOS E EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO USO DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECIMENTO DA 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE PROVIGIA-PR, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Razão Social :  Abbott  Diagnósticos Rápidos S/A; 

CNP.1 : 50.248.780/0013-03; 

Inscrição Estadual : 260255793; 

Inscrição Municipal : 319997; 

Ende  -ego : Rua Vereador Germano Luiz Vieira, 500 — Armi 3/Parte 3X/Sala 3N  

Bairn : Itaipava; 

Cidade : Itajai/SC; 

CEP : 88.316-701; 

Telefones : (31) 2122-2934 

Dados Bancários : Banco: Banco do Brasil 001 / Agência: 3348-0 / C/C: 6160-3 / Praça PGT: SP;  

E-mail : licitacao.orPabbott.com; 

Valor 

Total 
Item  Descrição UND. QTD. Valor Unitário 

BIOLINE Dengue Duo 

Teste rápido imunocromatografico para detecção qualitativa 

e simultânea do antigeno NS1 do  virus  da Dengue quarto 

dos anticorpos IgM e IgG contra o  virus  da Dengue em 

sangue total, soro ou plasma. 

Apresentação:  kit  Cl 25 cassetes (não fracionavel). R$ 23,50 
R$ 47.000,00 

01. Testes 
, (vinte e três 

2.000 I 
reais e 

cinquenta 

(quarenta e sete 

reais) 

Totalizando 80 joitenta)  kits  para atendimento ao 

quantitativo total licitado. 

Cád.: 11FK46 
centavos) 

Marca:  Abbott  

Fabricante:  Abbott Diagnostics Korea  INC 

Procedência: Estrangeira - Coréia do Sul 

Registro no MS: 10071770730 

Valor total da proposta: R$ 47.000,00 (quarenta e sete reais) 

VALIDADE DA PROPOSTA 

3 (três) meses a contar de sua apresentação. 

1/2 



Abbott  Diagnósticos Rápidos S.A. 

Rua Vereador Germano  Lutz  VieIra, 500 
ARMZ 3, Parte 3X, Sala 3N, Itaipava 

88.316-701, ItaJai/SC 
T: +55 31 2122-2934 

Abbott  

PRAZO DE ENTREGA 

Ate 10 (dez) dias após solicitag5o da Secretaria responsável.  

LOCAL DE ENTREGA 

Conforme endereço informado na Nota de Empenho atrelado ao Município de Capanema, em dias úteis e horário 

comercial. 

PAGAMENTO 

Até 30 (trinta) dias após entrega da Nota Fiscal devidamente conferidos e aprovados. 

DECLARAÇÃO 

Proposta apenas para composlao de estimativa de precos. Informamos que somente será possfvel o atendimento  

via dispensa de licitac00, mediante oficializacão prévia.  

Itajai/SC, 10 de  maio  de 2023. 

POLLYANNA  

GOMES  
1.01.1.101,  OWES 

NOVAE5:0657=:`—,-)•c..• 
4735610 

Pollyanna  Gomes Novaes 

C.I: MG-10.148.013 S5P/MG CPF: 065.747.356-10 

Gerente de Licitações e Contratos Privados  

Abbott  Diagnósticos Rápidos S/A 

2/2 



BLESS  BRASIL SERVICO :E COMERCIO DE ARTIGOS PARA SAUDE LTDA 
R  JOSE  DA COSTA TEIXEIRA, 606-DISTR.BONFIM PAULISTA 
RIBEIRÃO PRETO/SP CEP: 14110-000 

67a,) CNPJ/CPF:44.587.313/0001-63 TNSC.EST.:797.829.118.110 
Te1:016) 3235-6130 Fax:  Email:  

camento: 000712  
ass.  Fiscal: 6108 -VENDA MERC. RECEB.TERC. DESTINADA A NÃO CONTRIBUINTE 
xao Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
dereco: RUA AlMORES, 681 

Emissao: 18/04/23 

sirro: CENTRO 
idade: CAPANEMA 
ep: 65760-000 
NPJ/CPF: 09.157.931/0001-72 
:.po Frete: c:r 
:ond.Paqto.: 005 - 30 DIAS 

OF: PR  
Telefone:  046 - 3552-1321 
Inscr.Est.: 

hiplicatas: 
100712/ 17/05/23 312.249,10 

20DIGO DESCRICAO NCM U. QTDE PRC.UNIT. PRC.TOTAL Aliq.IP Allq.ICMS Valor IPI 
)10065 AO/100 URICO MoNOREAGENTE - 2X100 ML 

PADRÃO  1X4 MI - BIOTECNICA 
3822.90.00 KIT 80,00000 120,40000 9.632,00 0,00 12,00 0,00  

010052 TGP ALT CINETICO R1,4X40/162-4X10 ML - 
BIOTECNICA 

3822.90.00 KIT 80,00000 206,83000 16.546,40  0,00 12,00 0,00 

010050 TOO AST CINETICO R1-4X40/R2.,4X10 ML - 
BIOTECNICA 

3822.90.00 KIT 80,00000 206,83000 16.546,40 0,00 12,00 0,30 

010019  COLESTEROL  CCLORIMETR/C0 - 04X250 ML 
PADRÃO  4 MI - BIOTECNICA 

3822.90.00 KIT 80,00000 544,15000 43.532,00  0,00 12,00 0,30 

010024 CREATININA CINETICA - 02X250 ML PADRA 
ML - BIOTECN1CA 

3822.90.00 KIT 80,00000 153,47000 12.277,60 0,00 12,00 0,30 

010030 FOSFATASE  ALCALINA  - R1.2X40/R2.2X10 
- BIOTECNICA 

3822.90.00 KIT 60,00000 111,23000 6.672,00  0,00 12,00 0,00 

'O.  

14  

GANA  (IT - R1-2X40/R2.2X10 MI - 
RTOTECNTCA 

3822.90.00 KIT 60,00000 211,10000 12.666,00 0,00 12,00 0,00 

GLICOSE  - 04X250 MI  PADRÃO  4 ML - 
BIOTECNICA 

3822.90.00 KIT 80,00000 146,63000 11.730,40 0,00 12,00 0,30 

-010038 HDL COLESTEEOL  DIRETO  - R1-1X90/R2,..1X 
MI  PADRÃO  1 ML - BIOTECNICA 

3822.90.00 KIT 100,00000 676,62000 67.662,00 0,00 12,00 0,30 

010054 TRIGLICERIDUS - 05X100 ML  PADRÃO  4 ML 
BIOTECNICA 

3822.90.00 KIT 80,00000 603,69000 48.295,20 0,00 12,00 0,00 

010057  UREIA  UV - 11...4X40/R2..4X10 ML  PADRÃO  
ML - BIOTECNICA 

3822.90.00 KIT 80,00000 236,75000 18.940,00 0,00 12,00 0,00 

010025 CREATININA *ONO - 10X15 ML  PADRÃO  4 M 
BIOTECNICA 

3822.90.00 KIT 80,00000 120,38000 9.630,40 0,00 12,00 0,00 

010010  CALIBRADOR  BIOQUIMICA AUTOCAL - 
LIOFILIZADC 5 ML - BIOTECKICA 

3822.90.00 KIT 70,00000 134,03000 9.382,10 0,00 12,00 0,00 

,: -010022  CONTROLE  5:100131M:CAQUANT:NORM NORMAL 
5 ML - BIOTECNICA 

3822.90.00 KIT 100,00000 106,92000 10.692,00 0,00 12,00 0,00 

010021  CONTROLE  3:0Q3IMICA QUANTALT PATOLOGI 
- 5 MI - 13OTECNICA 

3822.90.00 KIT 40,00000 115,25000 4.610,00 0,00 12,00 0,30 

015001 610FL00L F.,U100  LIMPEZA  250 ML 
BIOTECNICA  

3822.90.00 KIT 60,00000 223,91000 13.434,60 0,00 12,00 0,00 

VALIDADE DA COTACAO: 30 DIAS 
FRETE Cl 
CONDICAO DE PAGAMENTO: 30 DIAS 
LOTE 01 - REAGENTES COMPATIVEIS COM EQUIPAMENTO DE BIOQUIMICA SINNOWA SX-260 

o Valor Total 312.249,10 

or  Mercadorias :12.249,10 Valor Desconto 0,00 
Valor Frete 0,00 Despesa 0,00 
Base ICMS 0,00 Valor ICMS 0,00 

Base ICMS Retido 0,00 Valor ICMS Retido 0,00 

Valor IPI 0,00 
Valor Total 312.249,10 

Orçamento: 000712 



Valor Total 163.941,60 

Valor Desconto 0,00 
Despesa 0,00 
Valor  'CMS  0,00 
Valor ICMS Retido 0,00 

Valor Total 163.941,60 

Va.or Mereadurias 
Vaior Frete 
Base ICMS 

_Base ICMS Ret!.do 
Valor IPI 

Orcamento: 000714 

163.911,60 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

BLESS  BRASIL SERVICO E COMERCIO DE ARTIGOS PARA SAUDE LTDA 
R  JOSE  DA COSTA TEIXEIRA, 606-DISTR.BONFIM PAULISTA 
RIBEIRAO PRETO/SP CEP: 14110-000 
CNPJ/CPF:44.587.313/0001-63 TNSC.FST.:797.829.118.110 
Te1:016) 3235-6130 Fax:  Email:  

O 6:07 

-camento: 000714  
.ass.  Fiscal: 6108 -VENDA MERC. RECEB.TERC. DESTINADA A NÃO CONTRIBUINTE 
!rao Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
idereco: RUA AlMORES, 681 
s:rro: CENTRO 
-dade: CAPANEMA 
ep: 85160-000 
NPJ/CPF: 09.157.931/0001-72 
'..po Frete: 
ond.Pagto.: 005 - 30 DIAS 

Emissao: 18/04/23 

UF: PR  
Telefone:  046 - 3552-1321 
Inset. Est. 

Wplicatas: 
00714/ 17/05/23 163.941,60 

r:ODIGO DESCRICAO 
,76105 EBRACLEAg EBR - 50 ML - E03600/E95600/E57600 - 

EBRAM 
026101 EBRATON LBR5 - 20  LITROS  - EB5600/E87600 - EBRAM 
..26102 EBRALYSB A EBR5 - 500 ML - 105600/0137600 - BBRAM 
026103 EBRALYSE B EBR5 - 500 ML - EB5600/E87600 - EBRAM 
326104 EBRALYSE C EBR5 - :  LITROS  - EB5600/E57600 - EBRAM 
029006 CONTROLE  HEMATOLOGIC° EBRACONTROL 5  PARTES  3 

NIVEIS 3 X 3 ML - EBRAM  

VALIDADE DA COTACAO: 30 DIAS 
FRETE CIF 
CONDICAO DE PAGAMENTO: 30 DIAS 

4 02 - REAGENTES DA MARCA EBRAM ( EBR7600) 

NCM Us. OTDE PRC.UNIT. PRC.TOTAL Aliq.I 

3822.90.00 KIT 60,00000 66,-66000 1.115,60 0,00 

3822.90.00 GL 60,00000 217,35000 13.041,00 0,00 
3822.90.00 GL 60,00000 320,85000 19.251,00 0,00 
3822.90.00 GL 60,00000 1.138,50000 68.310,00 0,00 
3822.90.00 GL 60,00000 807,30000 48.438,00 1,00 
3822.90.00 KIT 4,00000 2.725,50000 10.902,00 0,00 



QUIMIOLAB COMERCIO E  IMP.  DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA 0 
.6.,074 

Endereço: Rua Curitiba - D-411/Santa Maria Orçamento: 367 
Cidade/UF: Chapeco-SC/89812-150 

CNPJ: 85.345.528/0001-55 IE: 252497783 

Telefone: (49)3322-3705  

E-mail:  

iiQuimiotab 
Distrib Jidora 

Data de Emissão: 14/04/23 

DADOS DO CLIENTE 

Cliente: FUNDO MUNIC DE.SAUDE DE CAPANEMA PR 

Endereço: RUA AIMORES  Bairro: CENTRO 

Cep:  85760..000 Cidade: Capanema/PR 

CPF/CNPJ: 09.157.931/0001-72 Fone: (46)3552-1321 

IE: ISENTO 

Descrição UND Quantidade Valor  unit.  Total 

1 - ACIDO URICO  CAT-  451 200 ML 

ANALISA 

UNID 80,00 95,0000 7.600,00 

2843 -  ALT  TGP PP CINET.  UV  120 ML CAT.422 E  

ANALISA 

KT  80,00 112,0000 8.960,00 

2816-  AST  TGO PP CINET.  UV  120 ML  CAT.  421 E  

ANALISA 

KT  80,00 97,0000 7.760,00 

2802- COLESTEROL PP 500 ML  CAT  460 E  

ANALISA 

KT  80,00 190,0000 15.200,00 

1399 - CREATININA PP 300TEST CAT.435  

ANALISA 

KT  80,00 76,0000 6.080,00 

2078 - FOSFATASE ALCALINA PP 2X30 CAT.440  

ANALISA 

KT  60,00 64,0000 3.840,00 

1405- GAMA 3T PP 60 ML CAT.461  

ANALISA 

KT  60,00 105,6900 6.341,40 

1128 - GLICOSE PP.1000ML  CAT  434-SE  

ANALISA 

KT  80,00 115,0000 9.200,00 

247 - HDL DIRETO PP 80 ML CAT.400  

ANALISA 

KT  100,00 344,0000 34.400,00 

2794 - TRIGLICERIDES PP 500 ML  CAT  459 E  

ANALISA 

KT  80,00 432,0000 34.560,00 

1550- UREIA  UV  PP 4 X 50 ML CAT.416  

ANALISA 

KT  80,00 167,0000 13.360,00 

1329 - CREATININA MONO 300ML CAT.110  

ANALISA 

KT  80,00 95,0000 7.600,00 

2181 - CALII3RADOR 1 X 3 ML CAT.410M  

ANALISA 

KT  70,00 91,0000 6.370,00 

1508- SORO CONTROLE BIOQ. N 5 ML CAT.497M  

ANALISA 

KT  40,00 75,0000 3.000,00 

1509- SORO CONTROLE BIOQ. P5 ML CAT.498M  

ANALISA 

KT  60,00 84,0000 5.040,00 

3151 - EBFACLEAN EBR 50ML  

EBRAM 

UN  70,00 58,5000 4.095,00 

3208- EBRATON EBR 520 LTS 

EBRAM 

FR 135,00 140,0000 18.900,00 

3154 - EBRALYSE-A EBR 5 500ML  

EBRAM 

UN  60,00 200,0000 12.000,00 

Emitido  pale  sistema da FlyERP Sistemas 

ITENS DO ORÇAMENTO 

Item 

1 

2 

3 

4 

5 

8 

9 

Ó 10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 



Quitniolab 
 

Distribuidora 

A Combinar 

ELIANE 

Previsão de entrega: 

Vendedor: 

QUIMIOLAB COMERCIO E  IMP.  DE PRODUTOS DE LABORATORIO LIDA 

Orçamento: 367 

85.345.528/0001-55 IE: 

(49)3322-3705 

252497783 
Data de Emissão: 14/04/23  

UN 60,00 685,0000 41.100,00 

KIT 60,00 485,0000 29.100,00 

Total  Produtos:  274.506,4 
O 

TOTAL: 274.506,4 
o  

19 3153 - EBRALYSE-B EBR 5 500ML 

EBRAM 

20 3152 - EBRALYSE-C EBR 5 1000ML 

EBRAM  

Endereço: Rua Curitiba - D-411/Santa Maria 

Cidade/UF: Chapeco-SC/89812-150 

CNPJ: 

Telefone: 

E-mall:  

Documento sem valor fiscal  

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Condição de pagamento: 1X - 30 DIAS - DEPÓSITO BANCÁRIO 

Observação: ORÇAMENTO PARA LICITAÇÃO 

Emitido pelo sistema da FlyERP Sistemas 

:HAY  



(TENS DO ORÇAMENTO 

I 

!ONN(..)1/1,4 

2 157 - COLETOR DE URINA INFANTIL UNISSEX  

MEDIC  PLAST 

3 993- CONJ.COLORACAO  GRAM  4 X 500 ML  

NEWPROV 

994- CONJ COLOR. ZIEIL-NEEL SEN 3 X 500 ML 

''4FTV,IPP0',. 

• -.,.' • :t.):7,()L ! •:•)P.'1 ',' - ...,,1.; !'.1•  

"it  

3137 .. CURAIIVO POS COLETA 'IRANSP. C .  500uN 

FIRSTLAB 

7 187 - CURATIVO ADESIV HIPOALERGIC,A INFANTIL C/500  UN 

FIRSTLAB 

158 -. COLETOR T. ROSCA OPACO 80 ML COM PA  

1 T1. AM 

ütnotat) 
D,stribuidora 

Ci PROLA..;  

Roa - Mar,i 

Cidade/UF: Chapec0-t1-;Ci898t2-1517! 

85.345.52810001-55 IF. 252497-183  

Telefone. (49)3322-3705 

E-mail.  

Dr. LABoRAT,-,Rio  

Orçamento:  379 

Data de Ernissao: 24104/23 

DADOS DO CLIENTE 
_ 

;:•,;ente 5.:Atinf 

Endereço. RL.A AIMORLS Barro. CEN  FRO 

Cep: 85760-000 Cidade: Capanerna/PR 

CPF/CNPJ• 09.157.931/0001-72 Fone: (46)3552-1321 

IE: ISENTO 

UN  

KT  

A ! 

4000,00 

6,00 

i.00 

0,5500 

120,0000 

ki, I ,0(.)(!, 

t ot.ti 

2.200.00  

720,00' 

,•:, 

Cx 100,30 17,8000 1 f8t.). 0A 

UN  10000 20,0000 2 000 00 

ON  5000.00 0,5500 2 71;.00 

KT  200,00 8,9000 r i.0O • 

CX 200.00 3.9500 790,00! 

- 
I ,,h,toms  n:. fyt.  UP 

VACUPL AS .T 

11 2100 - LAMINA LISA 26 X 76 LAPIDADA C/50 UNIDADES  

FIRSTLAB 

12 1562 - LAMINULAS 20 X 20 C1100  LAD  

KASVI 

3083 - HOMOGENEIZADOR 42 TUBOS Blva T 1.00 1 390.0000 

KACIL 

4- • I I iM f-;`:•;•*“.) f‘.1t 

ANA!.  !SA  

I., 3148 - PLACA DE KLAINE 12 ESCAVA( .CES P:VDRI it) t)3 

GLOBAL 

984 - PONTEIRAS-A/UL UNIVERSAL 200 A 1000  UL  C.-1000 PC 5.00 62,0000 

CRAL 

17 3024 - PONTEIRAS AMARELA UNIVERSAL 1 A 2f10 PC 10  on 20.0000 

KASvi 

• A) AEO • • • 



o Og 

h  

00177101JU 

KT 200,00 58,0000 

K  T 

KT f1!)f) 0000 

FR 50,00 27,5000 

F: T.z f,() fv.) 499000 

4 -74.1  ,C•C` ,8 1  CPO 

j% ¡if l'.)1] 

• P.) .0000 

• • 

1.600,00 

".ok! 

2.000,00 

I
I 

Total FIreduto: ,0 
o 

ItOTAL.: 142 081,0 
o 

Docuiimonto  .Sair)  vakor ',scar 

ZORN.) 

,e; 000.00 

4 950 00 
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PREFEITURA DE UNAi 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE REFERENCIA 

 

INTRODUÇÃO 

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na legislação federal e municipal 
correspondente. 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS LABORATÓRIO (MATERIAIS E REAGENTES) DO HOSPITAL 
--,MUNICIPAL  DR.  ,OAQUIM BROCHADO conforme descrito no Anexo I parte integrante deste edita'. 

ESTIMATIVA DE PREÇO 
ITEM QUANT VALOR  UNIT  VALOR TOTAL 

1) ACIDO CLORIDRICO PA - LITRO 

R889.93 R$89,93 
2) ADAPTADOR PARA COLETA DE SANGUE A VACUO 

30 R$0,44 R$13,20 

3) AGITADOR E AQUECEDOR 
MAGNETICO,VOLTAGEM 110 V 

4) AGLUTINOSCs PIO PARA USO EM LABORAT6R10, 
PRÓPRIO PARA DETERMINAÇÃO DE FATOR RH (D), 
CCM 2 LÂMPADAS DE FILAMENTO DE 25 W, COM 
INTENSIDADE REGU _AVEL ATRAVES DO 
POTENCIOMETRO. TENSÃO 110V. 

AGULHA PARA COLETA MULTIPLA A VACUO 25 X 
, ..;X C/ 100  UN  

100 R$39,26 R53.926,00 
6) AGULHA PARA COLETA MULTIPLA A VACUO 25 X 
8 CX 0/100  UN  

150 RS39,26 R$5.889,00 
7) AGULHA PARA 0 APARELHO  BS-200 ORIGINAL 1 

' 8) ALCOOL ABSOLUTO - LITRO 

R$18,00 R$90,00 
9) ALCOOL ACIDO PARA COLORAÇÃO DE ZIEHL 
NEELSEN - 500 ml 

50 R$31,00 R$1.550,00 
10) BARRILETE PARA AGUA EM  PVC,  CAPACIDADE 
PARA 10 LITROS 

R$359,67 R$359,67 
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12) CAIXA TÉRMICA COM CAPACIDADE MEDIA DE 05 
LITROS, ATENDENDO AS DE POLIURETANO ( 
MANTER TEMPERATURA INTERNA POR 24 
HS)DISPOSITIVO DE FECHAMENTO DA TAMPA COM 
LACRE OU CADEADO, RODAS PARA EXIGÊNCIAS DA RDC N° 
20/2014, PAREDE RÍGIDA DE POLIETILENO DE ALTO 
IMPACTO COM INJEÇÃO TRANSPORTE, 
TERMÔMETRO DIGITAL QUALIFICADO PARA MEDIR 
TEMPERATURAS DE -40°C A 100°C, POSSUIR 
SEPARADORES PARA IMPEDIR CONTATO DO 
MATERIAL REFRIGERANTE EA MERCADORIA, R$1.053,36 R$3.160,08 

13) CAIXA TÉRMICA COM CAPACIDADE MEDIA DE 12 LITROS, 
ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA RDC N° 20/2014, PAREDE RÍGIDA DE 
POLIETILENO DE ALTO IMPACTO COM INJEÇÃO DE POLIURETANO ( 
MANTER TEMPERATURA INTERNA POR 24  HS  )DISPOSITIVO DE 
FECHAMENTO DA TAMPA COM LACRE OU CADEADO, RODAS PARA 
TRANSPORTE, TERMOMETRO DIGITAL QUALIFICADO PARA MEDIR .,--- 

MPERATURAS DE -40°C A 100°C, POSSUIR SEPARADORES PARA 
,,,,PEDIR CONTATO DO MATERIAL REFRIGERANTE E A MERCADORIA. 

R$1.053,36 

, 

R$3.160,08 , 
14) CAIXA TÊRMICA COM CAPACIDADE MEDIA DE 15 LITROS, ATENDENDO 
AS EXIGÊNCIAS DA RDC ° 20/2014, PAREDE RÍGIDA DE POLIETILENO DE 
ALTO IMPACTO COM INJEÇÃO DE POLIURETANO ( 
MANTER TEMPERATURA INTERNA POR 24  HS  )DISPOS(TIVO DE 
FECHAMENTO DA TAMPA COM LACRE OU CADEADO, RODAS PARA 
TRANSPORTE, TERMÔMETRO DIGITAL QUALIFICADO PARA MEDIR 
TEMPERATURAS DE -40°C A 100°C, POSSUIR SEPARADORES PARA 
IMPEDIR CONTATO DO MATERIAL REFRIGERANTE E A MERCADORIA. 

R$1.053,36 R$3.160,08 
15) CAIXA TÉRMICA COM CAPACIDADE MEDIA DE 24 LITROS, 
ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA RDC N° 20/2014,AREDE RÍGIDA DE 
POLIETILENO DE ALTO IMPACTO COM INJEÇÃO DE POLIURETANO ( 
MANTER TEMPERATURA INTERNA POR 24  HS  )DISPOSITIVO DE 
FECHAMENTO DA TAMPA COM LACRE OU CADEADO, RODAS PARA 
TRANSPORTE, TERMÔMETRO DIGITAL QUALIFICADO PARA MEDIR 
TEMPERATURAS DE -40°C A 100°C, POSSUIR SEPARADORES PARA 
IMPEDIR CONTATO DO MATERIAL REFRIGERANTE E A MERCADORIA. 

R$1.053,36 R$1.053,36 
16) CAIXA TERMICA COM CAPACIDADE MEDIA DE 45 LITROS, ATENDENDO 
AS EXIGÊNCIAS DA RDC N° 20/2014, PAREDE RÍGIDA DE POLIETILENO DE 
ALTO IMPACTO COM INJEÇÃO DE POLIURETANO ( MANTER 
TEMPERATURA INTERNA POR 24  HS  )DISPOSITIVO DE FECHAMENTO DA 

MPA COM LACRE OU CADEADO, RODAS PARA TRANSPORTE, 
s aRMOMETRO DIGITAL QUALIFICADO PARA MEDIR TEMPERATURAS DE - 
40°C A 100°C, POSSUIR SEPARADORES PARA IMPEDIR CONTATO DO 
MATERIAL REFRIGERANTE E A MERCADORIA. 1 R$1.053,36 R$1.053,36 
17) CALIBRAÇÃO DE PIPETAS AUTOMÁTICAS 

20 R$50,00 R$1.000,00 
18) CAMARA DE NEUBAUER ESPELHADA PARA CONTAGEM DE 
LEUCOCITOS 

R$348,00 R$1.392,00 
19) CARTUCHO PLÁSTICO TERMORRESISTENTE PARA ESTERILIZAÇÃO 
POR  AUTOCLAVE  / CAPACIDADE 15 LITROS / PACOTE COM 20 
UNIDADES 20 R$16,00 R$320,00 
21) COLETOR DE URINA INFANTIL FEMININO TIPO SACO EMBALAGEM  
PCT  Cl 10 UN1D CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
PROCEDENCIA DATA DA FABRICAÇÃO TIPO DE ESTERIZAÇÃO PRAZO 
DE VALIDADE E REGISTRO NO MS. 

100 R$8,50 R$850,00 
22) COLETOR DE URINA INFANTIL MASCULINO TIPO 
SACO EMBALAGEM  PCT  C/ 10 UNID CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO PROCEDENCIA DATA DA 
FABRICAÇÃO TIPO DE ESTERIZAÇÃO PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MS. A 100 R$8,50 R$850 00 
23) COLETOR UNIVERSAL ESTERIL - 50 ML 40000 R$0,66 R$26.400,00 

/ 
// 

‘, 



o  

PREFEITURA DE UNAi 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

24) COLUNA PARA DEIÓNIZADOR PERMUTION 1800 

3 R$900,00 R$2.700,00 
25) CONTADOR DE C LJLAS PARA CONTAGEM 
DIFERENCIAL DE CÉLULAS SANGUINEAS, COM 12 
PARÂMETROS NO MINIMO, ALARME SONORO 
QUANDO ATINGE A CONTAGEM, CONTAGENS 
PROGRAMÁVEIS DE 50, 100, E MAIS, DIGITAL. 2 
26) CORANTE HEMATOLÓGICO DE WRIGHT 

5 R$80,00 R$400,00 
27) CORANTE HEMATOLÓGICO EOZINA AZUL DE 
METILENO EM SOLUÇÃO DE CICLOHEXADIENOS A 
0,1%, FRASCO COM 500 ML (CORANTE RÁPIDO 
PARA CORAR EM APENAS UMA ETAPA) 

20 R$30,00 R$600,00 

• q) CORANTE PANÓTICO 1, 2 E 3  KIT  500 ML 

50 R$48,00 R$2.400,00 
29) CORANTE  PAN  TICO N° 1 FRASCO DE 500m1 

30 R$20,50 R$615,00 
30) CORANTE  PAN  TICO N°2 FRASCO DE 500 ML 

20 R$20,50 R$410,00 

31) CORANTE PANÓTICO N° 3 FRASCO DE 500 ML 

20 R$20,50 R$410,00 
32) CRIOTUBO 2ML ROSCA EXTERNA, UTILZADO PARA 
AMARZENAR FREEZER -*80°C OU NITROGÊNIO 
LIQUIDO, CELULAS OU TECIDOS, ESTÉREIS, LIVRE 
DE DNASE/RNASE 5000 

, 
33) CRONOMETRO DIGITAL 

10 . R$60,00 - ' R$600,00 
34) CUBA DE VIDRO PARA CORAR LAMINAS 
CÓMPATIVEL COM BERÇO PARA 30 LAMINAS 

3 R$100,00 R$300,00 
35) CUBETA DE LEITURA PARA COAGULOMETRO  MAX  
COAG PACOTE COM 50 UNIDADES 

10 . 

` CUBETAS DE REAÇÃO REUTILIZÁVEIS PARA 
,-,NALISADOR  BS  200 (MINDRAY) - UNIDADE 

1000 . 

37) CURATIVO BANDAGEM P/ PUNÇÃO REDONDO 
CAIXA Cl 500  UN.  

150 R$25,80 R$3.870,00 -, 
38) DESINCRUSTANTE EM PO. PACOTE 1000 GRAMAS - 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE OU ANV1SA 

20 R$45,00 R$900,00 , 
39) ENVELOPE PLÁSTICO TRANSPARENTE, 12 CM 
LARGURA, 22 CM DE COMPRIMENTO, 0,10 MICRA 
DE ESPESSURA, ABERTURA LATERAL DE 12 CM - 
RESULTADO EXAME 200 R$64,00 R$12.800,00 

40) EPPENDORF - TUBO DE 1,5, PACOTE C/ 100 

50 R$8,50 R$425,00 

41) ESCOVA PARA LAVAR TUBO DE ENSAIO - 
TAMANHO  GRANDEE  

30 R$7,50 R$225,00 1 
 

42) ESCOVA PARA LAVAR TUBO DE ENSAIO - 
TAMANHO MÉDIO 

30 R$7,50 R$225,00 

43) ESCOVA PARA LAVAR TUBO DE ENSAIO - 
TAMANHO PEQUENO 

/7

) 

 

30 R$7,50 R$225,00 
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44) ESTANTE PARA TUBOS 12X75 MM, EM PROPILENO, 
4X10 I 

- R$30,00 R$240,00 
45) FUCSINA FENICA6A DE ZIEHL, FRASCO 580 ML 

20 R$3150 R$630,00 
46) GARROTE COM  VELCRO  ADULTO CARRAPICHO 

30 R$52,00 R$1.560,00 
47) GARROTE COM  VELCRO  INFANTIL CARRAPICHO 

30 R$20,00 R$600,00 
48) GARROTE LIVRE DE  LATEX,  PARA 
GARROTEAMENTO DE VASOS, DEVIDAMENTE 
REGISTRADO NO MS. 1 METRO 100 R$30,00 R$300,00 
49) GLICERINA TAMPONADA P.A., FRASCO 1 LITRO 

R$100,06 

, 

R$212,00 
50) KIT  DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

!IGINAL DO APARELHO BC 5380 MINDRAY 
INCLUSO  MAO  DE OBRA DEVIDAMENTE 
QUALIFICADO COM CERTIFICAÇÃO NO LOCAL 

51) KIT  bE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
ORIGINAL DO APARELHO  EASY  LYTE MEDICA 2124 
INCLUSO  MAO  DE OBRA DEVIDAMENTE 
QUALIFICADO COM CERTIFICAÇÃO NO LOCAL 

R$10.500,00 R$21.000,00 
52) KIT  MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
ORIGINAL DO APARELHO 85200 INCLUSO  MAO  DE 
OBRA DEVIDAMENTE QUALIFICADO COM 
CERTIFICAÇÃO, NO LOCAL. 

53)KIT MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
ORIGINAL DO APARELHO LEITORA E LAVADORA 
BIOTEK INCLUSO  MAO  DE OBRA DEVIDAMENTE 
QUALIFICADO COM CERTIFICAÇÃO, NO LOCAL, 
54)  KIT  MANUTENÇÃO PREVENTIVA ORIGINAL DO 
APARELHO E87600-EBRAM, TUBO  SILICONE  S-50-HL;  TUBO  
SILICONE  S-50-HL;  ABW 0002MM  SILICONE TUBE;  TYGON  
TUBING  GRANDE ACF 00007; FILTRO DE ARKIT DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA ORIGINAL DO 
APARELHO EB7600 INCLUSO  MAO  DE OBRA DEVIDAMENTE 
QUALIFICADO COM CERTIFICAÇÃO.NO  LOCAL 2 R$11.539 50 R$23.079,00 
--TKIT PARA REALIZAÇÃO DE  GRAM  

R$120,00 R$600,00 
56) KIT  PARA REALIZAÇÃO ZIEHL NEELSEN 

• 10 R$85,00 R$850,00 
57) LAMINA DE VIDRO LISA 25,4 x 76,2 x 1,0-1,2 mm 
CX. Cl 50 UNIDADES 

- 

10 R$12,00 R$120,00 

58) LAMINA EXTENSORA PARA ESFREGAÇO CAIXA 
COM 50  UN  

10 R$180,00 R$1.806,00 
59) LAMINA PARA MICROSCOPIA BORDA FOSCA 
CAIXA COM 50 UNIDADES " 

• 1000 R$10,25 ' R$10.250,00 
60) LAMINULA 22 x 22'mm - CX. Cl 100 UNIDADES 

10 R$62,00 • R$620,00 

61) LAMINULA 24 x 32 mm - CX. C/ 100 UNIDADES 

10 R$10,50 R$105,00 
62) LAMINULA 24 x 50  nn  - CX. Cl 100 UNIDADES 

z
r...  10 R$10,75 R$107,50 
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63) LAMINULA PARA CAMARA DE NEUBAUER 

10 R$20,00 R$200,00 
64) LÂMPADA PARA MICROSCOPIO  NIKON  ECLIPSE E 
200 

10 
65) LIQUIDO DE  TURK  

1 R$40,00 R$40,00 
66) MACROPIPETADOR, P/PIPETAS DE 0,1 A 100ML,C/CONTROLADOR 
MANUAL DE PIPETAGEAFILTRO HIDROFOBO, FUNCIONAMENTO 
ATRAVES DE VALVULA DE COMPRESSÀO,C/01 FILTRO 
SOBRESALENTE. 5 
67) MALETA PARA COLETA E TRANSPORTE DE SANGUE COM DUAS 
BANDEJAS INTERNAS E  RACK  PARA 36 TUBOS DE 16mm 

3 
68) MEMBRANA  ASSEMBLY  - MEDICA  REF  2258 

t--- 2 R$879,48 R$1.758,96 

I  MICROPIPETA MULTICANAL, 08 CANAIS, VOLUME 200 
MICROLITROS COM DISPENSADOR DE PONTEIRA 

6 • 

70) MICROPIPETA VOLUME VARIAVEL 100 A 1000 
MICROLITROS COM D SPENSADOR DE PONTEIRA 

6 R$165,00 R$990,00 

71) MICROPIPETA VOLUME VARIAVEL 5 A 20 
MICROLITROS COM DISPENSADOR DE PONTEIRA 

6 R$200,00 R$1.200,00 
72)  OLEO  DE IMERSÃO 100 ML 

• 4 R$23,50 R$94,00 
73) PAPEL TERMICO, BOBINA 60mmx30m 

150 
74) PIPETA AUTOMÁTICA 100 MICROLITROS COM 
DISPENSADOR DE PONTEIRA 

10 

• 

. R$122,00 R$1.220,00 
75) PIPETA AUTOMÁTICA 1000 MICROLITROS COM 
DISPENSADOR DE PONTEIRAS 

5 R$122,00 R$610,00 

76) PIPETA AUTOMÁTICA 20 MICROLITROS COM 
PISPENSADOR DE PONTEIRA 

5 R$122,00 R$610,00 
77) PIPETA AUTOMÁTICA 200 MICROLITROS COM 
DISPENSADOR DE PONTEIRA 

5 R$122,00 R$610,00 
78) PIPETA AUTOMÁTICA 25 MICROLITROS COM DISPENSADOR DE 
PONTEIRA 

5 R$122,00 R$610,00 
79) PIPETA AUTOMÁTICA 400 MICROLITROS COM 
DISPENSADOR DE PONTEIRAS 

2 R$122,00 R$244,00 
80) PIPETA AUTOMATICA 50 MICROLITROS COM 
DISPENSADOR DE PONTEIRAS 

10 R$122,00 R$1220,00 
81) PIPETA AUTOMÁTICA 500 MICROLITROS COM 
DISPENSADOR DE PONTEIRA 

2 R$122,00 R$244,00 
82) PIPETA GRADUADA EM VIDRO 10 ML 

10 • R$26,00 R$260,00 
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83) PIPETA GRADUADA EM VIDRO 2 ML 

10 R$2690 R$260,00 
84) PIPETA GRADUADA EM VIDRO 5 ML 

10 R$26,00 R$260,00 
85) PIPETA MULTICANAL DE VOLUME VARIAVEL 
200 MICROLITROS (12 CANAIS) 

20 A 

86) PIPETA MULTICANAL DE VOLUME VARIAVEL 
MICROLITROS (12 CANAIS) 

50 A 300 

: 
87) PIPETA WESTERGREEN, DESCARTAVEL,PARA 
REALIZAÇÃO DE  VHS.  

50 R$26,00 R$1.300,00 , 

88) PLACA DE KLINE 12 ESCAVAÇÕES 

,... 3 R$54,00 R$162,00 
) PONTEIRA AMARELA, TIPO GILSON, CAPACIDADE 

PARA 200 MICROLITROS, PACOTE COM 1.000 
UNIDADES 

800 R$19,00 R$15.20000.  
90).  PONTEIRA AZUL, TIPO GILSON, CAPACIDADE PARA 
200 A 1000 MICROLITROS, PACOTE COM 1000 
UNIDADES 100 R$37,00 R$3.700,00 
91) PROVETA GRADUADA 50m1 

R$30,00 R$150,00 
92) RACK  PARA PONTEIRAS AMARELAS 

10 R$10,00 R$100,00 

93) RELOGIO DESPERTADOR P/LABORATOR10,6fTIMER 
AJUSTAVEL DE 0 A 60 MINUTOS. 

R$100,00, R$600,00 
94) SERINGA HEPARIN1ZADA 01 ML PARA GASOMETRIA 

7000 R$4,50 R$31.500,00 
95) SISTEMA PARA EXAME PARASITOLÓGICO DE FEZES COMPOSTO 
POR: FRASCO COLETOR COM FORMALINA TAMPONADA 5%, PA 
COLETORA, FILTRO .E GOTEJADOR, PACOTE COM 500 UNIDADES 15 R$2.000,00 R$30.000,00 
96) SUPORTE ESPECIAL EM ACRILICO PARA 10 PROVAS ESPECIFICO 
• RA PIPETAS DESCARTAVE1S 

50 
97) SUPORTE  PLASTIC°  PARA 6 PIPETAS MONOCANAIS 

. . . 
L 

* 

-METRO 98) TERM DIGITAL, TEMPERATURA INTERNA/EXTERNA COM 
FUNÇÕES  MAXIMA  E  MINIMA,  ALARME EXTERNO 

10 R$126,50 Ft$1.265,00 

99) TROUBLESHOOTING KIT  - MEDICA,  REF-2572.  
ACESSÓRIOS - NAJK; NA/K/CI; NA/K/LI. 

i - 2 

KIT  

R$2.204,16 

- 

R$4.408,32 • 
100) TUBO DE ENSAIO EM VIDRO - 12 X 75 MM 

10000 R$O,30 
; 

R$3.000,00 ' 
101) TUBO P/ URINA CONICO EM POLIPROPILENO, 
VOLUME 12 ML 

500 R$1,12 Ft$560,00 
102) TUBO PLÁSTICO PARA COLETA A VÁCUO CITRATO 3,2% 
COM TAMPA ROSOUEADA PARA COLETA PEDIATRICA 02 ML, 
CAIXA COM 100 UNID 

. ,. 70 R$70,00 R$4;906,00 
103) TUBO PLÁSTICO PARA COLETA A VA-CUO COM 
ANTICOAGULANTE CITRATO 12X75 MM, VOLUME DE 
ASPIRAÇÃO APROX. 4,5 L COM TAMPA ROSOUEADA, 
100  UN  

CX 

CfM  300 R$81,00 R$24.300,00 
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104) TUBO PLASTICO PARA COLETA A VÁCUO COM ANTICOAGULANTE 
FLUORETO 12X75 MM, VOL. DE ASPIRAÇAO APROX. 4,5ML. CX C/ 100  UN  

100 R$100,00 R$10.000,00 
105) TUBO PLASTICO PARA COLETA A VÁCUO COM EDTA K3 
12X75MM, VOLUME DE ASPIRAÇA0 4,5ML CX COM 100  UN  

1000 R$100,00 R$100.000,00 
106) TUBO PLASTICO PARA COLETA A VÁCUO EDTA K3 
COM TAMPA, PARA COLETA PEDIATRICA 02 ML, CAIXA COM 100 UNI 

400 R$100,00 R$40.000,00 
107) TUBO PLASTICO PARA COLETA A VACUO SORO COM GEL 
SEPARADOR, VOLUME DE ASPIRAÇÃO APROX. 05 ML, COM TAMPA 
CAIXA COM 100 UNIDADES 1500 R$180,00 R$270.000,00 
108) TUBO PLASTICO PARA COLETA A VÁCUO SORO COM GEL 
SEPARADOR, VOLUME DE ASPIRAÇAO 
APROX. 10ML, COM TAMPA. CX  COM 100  UN  

0  _... 50 R$180,00, R$9.000,00 

' 3) CALIBRADOR PARA REAGENTE CREATINOFOSFOQUINASE 
MB (CK-MB), 1 ML 

50 R$40,00 R$2.000,00 
110) CALIBRADOR PARA REAGENTE 
CREATINOFOSFOQUINASE TOTAL ( CK-NAC), 1 ML 

50 R$ 40,00 R$2.000,00 
111) CONTROLE INTERNO DA QUALIDADE DOS ENSAIOS 
BIOQUIMICOS, ANALITOS COM VALORES 
NORMAIS, 1 ML 200 R$15,40 R$3.080 00 
112) FÓSFORO  UV,  R1- 100 ML, R2 -3 ML 

500 R$0,90 R$450,00 
113) MAGNÉSIO MONOREAGENTE, R1- 2 X 100 ML, R2 - 1 X 3 ML 

, 500 R$0,66 R$330,00 
114) MULTICAL 

5 R$200,00 R$1.000,00 
115) MULTICONTROL 

20 R$120,00 R$2.400,00 

116) PADRÃO DE REAGENTE DE BILIRRUBINA, 
REAGENTE PARA PADRONIZAÇÃO DA MEDIÇÃO DE 
13ILIRRUBINA 1 ML. 

50 RS30,00 R$1.500,00 

117) PROTEINA C REATIVA, TESTE IMUNOTURBIDIMÉTRICO R1 
X40ML, R2 10 ML E R3 1 mL 

2000 R$ 18,36 R$36.720,00 

118) REAGENTE PARA ACIDO LAICO, MONOREAGENTE 
PRONTO PARA USO; MÉTODO ENZIMÁTICO 
COLORIMÉTRICO; PADRÃO INCLUSO; IML 3500 R$1,23 

R$4.305,00 

119) REAGENTE PARA ALFA-AMILASE; MÉTODO CINÉTICO; SUBSTRATO  GAL-
G2,-?-CNP; PADRÃO INCLUSO; 1ML 

1000 R$566 R$ 5.660,00 

120) REAGENTE PARA BILIRRUBINA TOTAL E DIRETA,MÉTODO 
COLORIMÉTRICO SULFANILICO DIAZOTADO; PRONTO PARA USO; 1 ML 

200 R$1,00 R$200,00 
121) REAGENTE PARA CLORETOS, MÉTODO COLORIMÉTRICO, 
PADRÃO INCLUSO, 1 ML 

100 R$2,00 R$200,00 

122) REAGENTE PARA COLESTEROL HDL DIRETO, MÉTODO ENZIMÁTICO 
COLORIMÉTRICO, PADRÃO INCLUSO, 1 ML 3000 R$7,20 R$21,600,00 
123) REAGENTE PARA COLESTEROL,MÉTODO /- 
ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO, PADRÃO INCLUSO, 1 ML 

3000 R$1,22 13$ 3.660,00 
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124) REAGENTE PARA CREATININA METODOCINÉTICO 
COLORIMÉTRICO PICRATO ALCALINO; PADRÃO INCLUSO; 1 ML 

5000 R$0,62 R$3.100,00 
125) REAGENTE PARA CREATINOQUINASE MB, MMDO 
CINÉTICO-UV  OU IMUNOINIBIÇÃO-IFCC, 1 ML 

, 1500 R$7,88 R$11.82000 
126) REAGENTE PARA CREATINOQUINASE TOTAL 
MÉTODO CINETICO-UV-IFCC, 1 ML 

1500 R$9,24 R$13.860,00 
127) REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO DE ALBUMINA, MÉTODO 
COLORIMETRICO VERDE DE BROMOCRESOL, PADRÃO INCLUSO, 1 ML 500 R$0,35 - R$175,00 
128) REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO DE BILIRRUBINA DIRETA, 
PARA AUTOMAÇÃO, PRONTO PARA USO, 1 ML 

3000 R$2,12 R$6.360,00 
129) REAGENTE PARA DETERMINAÇAO DE BILIRRUBINA TOTAL PARA 
AUTOMAÇÃO, PRONTO PARA USO, 1 ML 

3000 R$2,12 R$6.360,00 
130) REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO DE CALCO, MÉTODO 

:SENAZO, PADRÃO INCLUSO, 1 ML 
2000 R$1,32 R$2.640,00 

131) REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO DE LDI+1, MÉTODO CINÉTICO 
PIRUVATO IFCC, PADRÃO INCLUSO, 1 ML 

2000 R$1,85 R$3.700,00 
132) REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO DE PROTEÍNAS 
TOTAIS, MÉTODO BIURETO, PADRÃO INCLUSO, 1ML 

500 R$ 0,58 'R$ 290,00 
133) REAGENTE PARA DOSAGEM DE PROTEÍNAS NO  LIQUOR  E 
URINA, MÉTODO VERMELHO DE PIRAGOLOL, PADRÃO INCLUSO, 1 ML 

200 R$1,53 R$306,00 
134) REAGENTE PARA FOSFATASE ALCALINA, iv1ETODO 
CINÉTICO IFCC, TAMPÃO, PADRÃO INCLUSO, 1 ML 

3000 R$ 1,20 R$3,600,00' 
135) REAGENTE PARA FRAÇAO DE HDL COLESTEROL, 
PRECIPITANTE POLIVINILSULFATO POLIETILENOGLICOL; PADRÃO 
INCLUSO; 1 ML ". 500 R$3,00 lit1.500,00 
136) REAGENTE PARA GAMA GT, MÉTODO CINÉTICO 
IFCC, PADRÃO INCLUS0;1 ML 

• 1500 R$2,17 R$3.255,00 

R$2.100,00 

137) REAGENTE PARA GLICOSE, MONORREAGENTE, 
PRONTO PARA USO. MÉTODO ENZIMÁTICO 
COLORIMÉTRICO, PADRÃO INCLUSO, 1 ML 010.000 R$ 0,21 

136) REAGENTE PARA TOO, MÉTODO CINÉTICO.  
'3*C, PADRÃO INCLUSO; 1 ML 

10.000 R$1,15 R$11.500,00 
139) REAGENTE PARA TGP, 
MÉTODO CINÉTICO IFCC, PADRÃO 
INCLUSO; 1 ML , 10.000 R$1,15 R$1.1.500,00 
140) REAGENTE PARA TRIGLICÉRIDES, MONORREAGENTE, PRONTO 
PARA USO, MÉTODO ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO, PADRÃO 
INCLUS0,1ML 3000 R$1,41 . R$4.230,00 
141) REAGENTE PARA URÉIA, MÉTODO CINETIGÕ 
DESIDROGENASE GLUTAMATO, PADRÃO INCLUS0,1ML 

5000 RS0,84 R$4.250,00 ¡i 
142) SORO CALIBRADOR BIOQUIMICO, 1 ML 

i' 20 R$27,70 
, 

R$554,00 
143) ADITIVO DE POLIETILENOGLICOL + LISS PARA 
DETECÇÃO E IDENTIFICAÇÃO DE ANTICORPOS, FRASCO 
REFERENCIA: BIOPEG 

TESTES DE 
COM 10 ML. 

50 
144) CONTROLE DE QUALIDADE  EASY QC  TRI-LEVELQUALITY  
CONTROL KIT,  MEDICA  (REF  2815) 

, 10 RS 1.650,94 RS 16.509,40 
145) DILUENTE M-53 GALÃO 20 LITROS MINDRAY -:R864 

• ..%;") 10 
4/ /..) 
/ 

V 
'i 50 R$ 73,84 

, 
' 

RS 3.692,00 
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146) EBRACLEAN- EBR • 50 ML - CÓD. .22805. DETERGENTE 
ENZIMÁTICO CONCENTRADO ESPECIFICO PARA LIMPEZA INTENSA, 
DESCONTAMINAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE 
ANALISADORES HEMATOLÓGICOS. COMPATÍVEL COM APARELHO 
EBAM - EB 7600 
147) EBRACONTROL -5 PARTES - (CONTROLE 3 NÍVEIS) - 3 X 3,0 
ML - CÓD. 27910. CONTROLE HEMATOLÓGICO UTILIZADO PARA 
MONITORAR A DETERMINAÇÃO DOS VALORES DAS CÉLULAS 
SANGUINEAS NOS ANAL HEMATOLÓGICOS CAPAC1T. PARA 
REALIZAR 0 DIF. DE 5 PARTES. EBRAM - EB 7600 12 R$ 1.9018,67 

. 

R$ 23.024,24 
148) EBRALYSE A - EBF:5 - 500 ML -  COD.  23920. HEMOLISANTE PARA 
CONTAGEM DIFERENCIAL DE LEUCÓCITOS E DETERMINAÇÃO 
QUANTITATIVA DE HEMOGLOBINA EM ANALISADORES 
HEMATOLÓGICOS, COMPATÍVEL COM APARELHO 

. EBRAM-EB 7600 
30 R$404,54 R$12.136,20 

; 149) EBRALYSE B - EBR5 - EBR5 - 500 ML -  COD.  23930. HEMOLISANTE 'PARA CONTAGEM DIFERENCIAL DE LEUCÓCITOS E DETERMINAÇÃO 
,ANTITATIVA DE HEMOGLOBINA EM ANALISADORES 

...Jii1ATOLÓGICOS. COMPATÍVEL COM APARELHO EBRAM - EB 7600 30 R$ 1.687,51 R$ 50.625,30 
150) EBRALYSE C - EBR5 - 1000 ML -  COD.  23940. HEMOLISANTE PARA 
CONTAGEM DIFERENCIAL DE LEUCÓCITOS E DETERMINAÇÃO 
QUANTITATIVA DE HEMOGLOBINA EM ANALISADORES 
HEMATOLÓGICOS. COMPATÍVEL COM APARELHO EBRAM - EB 7600 20 R$ 1.198 48 R$ 23.969,60 
151) EBRATON - EBR5 - 20 L - C D. 219M. SOLUÇÃO DILUENTE 
PARA CONTAGEM E CLASSIFICAÇÃO DE CÉLULAS SANGUÍNEAS 
NOS ANALISADOS HEMATOLÓGICOS. COMPATÍVEL COM 0 
APARELHO EBRAM - EB 7600 50 R$ 168,72 

. 
R$ 8.436,00 

152) ELETRODO DE REFERENCIA -  REFERENCE 
ELECTRODE  NA/K/CI - MEDICA -  REF  2103 

R$ 2.603,99 R$ 10.415.96 
153) FITA REAGENTE P/ HCG, MÉTODO IMUNOCROMATOGRÁFICO, 
SENSIBILIDADE 25 UI/ML, 1 FITA 

2000 R$ 0,74 R$ 1.480,00 
154) FITA REAGENTE P/WFERMIRRIO DE: 
BILIRRUBINA,CETONAS,DENSIDADE,GLICOSE,LEUC 
OCITOS,NITRITO.PH,PROTEINA,SANGUE E 
UROBILINOGENIO,CAIXA C/100 TIRAS.A EMPRESA 
QUE GANHAR A LICITAÇÃO, TERÁ QUE FORNECER 
0 APARELHO DE LEITURA DAS TIRAS DE URINA, 
BEM COMO A MANUTENÇÃO DO MESMO. 200 

. 

RS 29,00 

. 

R$ 5.800,00 
' 

.5) HEMACIAS PARA PESQUISA DE ANTICORPOS IRREGULARES (PAI) 
DIACELL I e II CONJUNTO COM 02 FRASCO DE 10mI 

30 R$ 200 00 R$ 6.000,00 
156) KIT  COM 400 ML  SOLUTIONS PACK (REF  2112), COM SOLUÇÃO 
PADRÃO A (400 ML), SOLUÇÃO PADRÃO 8(130 ML), SOLUÇÃO DE 
LIMPEZA (50ML) E RESERVATÓRIO DE DESCARTE DE RESÍDUOS. 30 R$ 1.601,04 

-- 

R$ 48.031,20 
157) KIT  COM 800 ML  SOLUTIONS PACK (REF  2121), COM 
SOLUÇÃO PADRÃO A (800 ML), soLugÃo PADRÃO 8(160 ML), 
SOLUÇÃO DE LIMPEZA (80 ML) E RESERVATÓRIO DE 
DESCARTE DE RESIC.U0S. 15 R$3.202,07 

• 
. 

R$ 48.Q31.05 

158) KIT  SOLUÇÃO DE LIMPEZA DIÁRIA  (KIT  DE DESPROTEINIZAÇÃO DIÁRIA 
• NA/K/Cl/LI) - MEDICA. MEDICA -  DAILY CLEANING SOLUTION KIT-  REF2118 

20 R$ 809.01 R516.180,20 
159) LISE M-50  LEO  I FR C/ 1 LITRO MINDRAY R 622 

20 
16'0) LISE M-53  LEO  II FR C/ 200 ML MINDRAY R 817 

20 

• 

151) LISE M-53 LH FR Cl 500 ML MINDRAY R 818 

20 
152) PURIFIC  CLEANSER  M - 53 FR C/ 1000 ML MINDRAY R 81/;  

/ 
20 

- 
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163) REAGENTE CLEANAC 710 MODELO  MK-710W MEK-9100K 2  LT  

R$34000 R$680,00 
164) REAGENTE CLEANAC 810 MODELO  MK-8,  OW  MEK-9100K 3X15ML 

" R$ 880,00 R$1.760,00 
165) REAGENTE DE GLÓBULOS VERMELHOS Al EB-SUSPENES A 3% DE 
CÉLULAS SELECIONADAS DE DOADORES RH NEGATIVO Cl 
ANTIGENOS RESPECTIVAMENTE Al E B POTENTES P/ CLASSIFICAÇÃO 
REVERSA DOS GRUPOS SANGU1NEOS ABO. CONJUNTO C/2 FRASCOS DE 
10 ML CADA. REFERÊNCIA: REVERCEL 30 R$ 200,00 R$ 6.000,00 
166) REAGENTE PARA ANTIESTREPTOLISINA 0, QUALITATIVA E 
SEM1QUALITATIVA, MÉTODO DIRETO COM AGLUTINAÇÃO DE PARTICULAS 
DE  LATEX,  PRONTO PARA USO, SENSIBILIDADE 200 UI/ML; 1 ML 100 R$20,00 

i 

R$2.000,00 
167) REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO DE ATIVIDADE DE PROTROMB1NA  
(QUICK)  PRONTO PARA USO; MÉTODO FORMAÇÃO DE COAGULO; VALOR 
DE ISI INFERIOR A 1,3; IML 1500 R$ 15,00 R$ 22 500,00 

3) REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO DE PANDY,PRONTO PARA 
uSO, FRASCO COM 100 ML 

R$ 140,00 R$ 420,00 

, 

. 
169) REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO QUALITATIVA 
SEMI QUANTITATIVA DE VDRL, 1 ML 

E 

80 R$20,00 
• 1 

R$ 1.500,00 , 
170) REAGENTE PARA FR, QUALITATIVA E SEMIQUANTITAT1VA, 
MÉTODO DIRETO COM AGLUTINAÇÃO DE PARTÍCULAS DE  LATEX,  
PRONTO PARA USO, SENSIBILIDADE 20 UI/ML, IML 100 R$ 28,00 R$ 2.500,00 

 

171) REAGENTE PARA PCR, QUALITATIVO E SEMIQUANTITATIVO, MÉTODO 
DIRETO COM AGLUTINAÇÃO DE PARTICULAS DE  LATEX,  
PRONTO PARA USO, SENSIBILIDADE 6 MG/DL, 1 ML 

, 300 R$ 40,00 R$12.000,00. 
172) REAGENTE PARA TEMPO DE TROMBOPALSTINA PARCIAL ATIVADA, 
PRONTO PARA USO, MÉTODO FORMAÇÃO DE COAGULO, PARA 80 TESTES 

100 R$79,50 
i 

R$7.500,00 
176) soLuçÃo DE PREENCHIMENTO INTERNO - 
INTERNAL FILLING SOLUTION  -  REF  2492 

MEDICA -  

10 R$546,00 R$5.460,00 
177) SORO  ANTI-A, MOCOCLONAL, PARA TESTE EM LAMINA OU TUBO, 
FRASCO COM 10 ML . 

40 R$27,00 R$ 108p,00.  
17.8) SORO  ANTI-B, MOCOCLONAL, PARA TESTE 
LAMINA OU TUBO, FRASCO COM 10 ML __. 

EM 

40 R$27,00 

• 

‘ 1 
R$ 1080,00 

179) SORO  ANTI-0, MOCOCLONAL, PARA TESTE EM LAMINA OU ruBo, 
FRASCO COM 10 ML 

60 R$42,50 R$ 2.550,00 
180) SORO ANTI-IGG E COMPLEMENTO (SORO DE COOMBS), 
MONOESPECIFICO, FRASCO COM 10 ML 

50 R$43,50 R$2,175,00 
181) SORO ANTI-IGG E COMPLEMENTO (SORO DE 
POLIESPECiFICO, FRASCO COM 10 ML 

COOMBS), 

50 R$43,50 
1 

R$2.175,00 

R$1.020,00 

182) SORO CONTROLE Rh PARA TESTE EM LAMINA OU 
TUBO FRASCO COM 10 ML 

40 R$ 25,50 
183) SUSPENSÕES A SELECIONADAS DO GRUPO 0 E 
SENSIBILIZADAS POR ANTICORPOS IGG, PARA A CONFIRMAÇÃO DE 
RESULTADOS NEGATIVOS EM TODOS OS TESTES DE COOMBS 
INDIRETO, Cl FRASCOS DE 10 ML. REFERENCIA: CONTROCEL 

30 R$ 200,00 R$ 6.000,0 
184) TESTE IMUNOCROMATOGRAFICO PARA DENGUE NS1 
APRESENTAÇÃO SABONETES PARA LEITURA VISUAL. 1 TESTE 

6000 R$14,80 

• 

R$88.800,00 

R$ 38.400,00 

185) TESTE IMUNOCROMATOGRAFICO PARA DENGUE, ANTICORPOS IgG/IgM, 
APRESENTAÇÃO SABONETE PARA LEITURA VISUAL, 1 TESTE 

1 3000 R$12,80 
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186) TESTE IMUNOCROMATOGRÁFICO PARA HBsAg APRESENTAÇÃO 
SABONETE PARA LEITL RA VISUAL. 1 TESTE 

500 R$ 4,88 R$ 2.440,00 
187) TESTE IMUNOCROMATOGRAFICO PARA HCV  (VIRUS  DA HEPATITE 
C) APRESENTAÇÃO SAI3ONETE PARA LEITURA VISUAL. 1 TESTE 

500 R$6,28 R$3.1400 
188) TESTE IMUNOCROMATOGRAFICO PARA  HIV  I E II, APRESENTAÇÃO 
SABONETE PARA LEITURA VISUAL. 1 TESTE 

1000 R$6,18 R$6.18000 
189) TESTE IMUNOCRCMATOGRAFICO PARA SIFILIS, 1 TESTE 

1000 R$4,00 R$4.000,00 
190) TESTE IMUNOCROMATOGRAFICO PARA TROPONINA - TESTE  
RAPID:).  1 TESTE 

3000 R$6,40 R$19.200,00 

191) TESTE PARA DETECÇÃO DE SANGUE OCULTO NAS FEZES; 
MÉTODO IMUNOCROMATOGRAFICO SEM DIETA ALIMENTAR, 1 TESTE 

2000 R$4,64 R$9.280 00  
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1200 R$ 1,63 R$ 1.956,00 

193) REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DA FERRITINA, MÉTODO 
IMUNOTURBIDIMETRIA CALIBRADOR INCLUSO; 1ML 

200 R$ 17,08 R$ 3.416,00 • 

194) QUALITROL FERRITINA IGE 4ML 36 R$ 52,00 R$ 1.872,00 

195) REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO DA TRANFERRINA, MÉTODO 
IMUNOTURBIDIMETRIA; 1ML 

200 R$12,32 R$2.464,00 
196) REAGENTE PARA  LIPASE,  MÉTODO ENZIMÁTICA COLORIMETRICA 
AUTOMAÇÃO; 1ML 

200 R$12,81 R$2.562,00 

- 

197) HBA1c TURBIQUE ST 40 ML 2400 R$22,25 - R$53.400,00 

198) CALIBRA HBA1c TURBIQUEST 35 R$ 111,20 R$ 3.892,00 

199) CONTROLE  HEMATOLOGIC°  MEK ( 5 DN/501-1/5DL) NIHON KOHDEN 2 R$1.700,00 R$3.400,00 • 

200).REAGENTE ISOTONAC-3/MEK-640 18 L NIHON KOHDEN 10 

JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 

R$1.05: 
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A realização de processo de licitação para o registro de preços para futura aquisição deste objeto se 
justifica face ao interesse público presente na necessidade da utilização dos materiais pelas diversas 
Secretarias desta Administração Pública Municipal. 

DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

Para a aquisição deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação dendminada PREGÃO 
ELETRONICO, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei 
Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, da Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho 
de 1.993 e suas alterações, da Lei Complementar n°. 123 / 2006, da Lei Complementar no. 147/20146 
outras normas aplicáveis à espécie.  

Du  CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

. Será vencedora a licitante que apresentar o MENOR VALOR UNITÁRIO. 

_ 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado  ern  até 30 (trinta) dias contados a partir da data da entrega efetiva da 
prestação do serviço, sendo que a mesma deverá ser sempre acompanhada da respectiva Nota Fiscal, e 

:çom o aceite do Setor Competente deste Município de Unai/MG, através de seu titular. 

DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 

O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de solicitação de 
fomecimento pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ct...,tar da data do recebimento da respectiva solicitação. Todas as despesas de transporte, tributos, frete.7.  
carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes 
direta é indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da 
contratada. 

DO REGISTRO DE PREÇOS 

• Registra dos Preços será efetivado conforme as disposições do Edital que rege a presente licitação. As 
cláusulas referentes à Ata de Registro de Preços 
são às constantes do Anexo - Minuta da Ata de Registro de Preços, parte integrante do Edital completo 
que rege esta licitação. 

DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
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0 fornecedor está sujeito A fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, reservando-se a 
esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o Oireito de não receber o produto, caso o mesmo não 
se encontre em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade. 

Para todos os produtos, considerar que o peso, a unidade e a qualidade são pré-requisitos para o 
recebimento. 

0 transporte e a descarga dos produtos no local designado correrão por conta exclusiva das empresas 
vencedoras, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. 

Caso o produto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Prefeitura, ou em 

Arntidade inferior ao estabelecido, A empresa deverá substitui-lo em no máximo 24 (vinte e quatro) 

As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta Prefeitura Municipal. 

Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de realizar testes que 
comprovem a qualidade do produto ofertado. Para tanto, o produto será submetido a análises técnicas 
pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto considerado insatisfatório em qualquer 
das análises será automaticamente recusado, devendo ser, imediatamente, substituído. 

Se algum produto apresentar irregularidade, a Prefeitura o enviará a um laboratório de sua escolha, para 
elaboração de laudos conclusivos, para verificação da qualidade e obtenção de comprovação de que o 
produto se identifica ou não  corn  aquele exigido na licitação e apresentado em sua proposta comercial, 
sendo que, neste caso, as despesas correrão por conta da empresa a ser contratada. A Prefeitura o fará 
quando, no curso da execução contratual, verificada uma qualidade do produto fornecido diferente 
daquelas especificadas por ocasião da assinatura da ata, cujas características contrariem as definidas 
neste Termo, produtos estes alterados e / ou adulterados. 

40 recebimento será efetivado nos seguintes termos: 

- PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação do produto ofertado com as especificações 
constantes neste Termo de Referência, e similaridade com as eventuais amostras solicitadas. 

- DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e conseqüente aceitação 
pelo Setor Competente. A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere 
este Termo de Referência de acordo estritamente com as especificações constantes do Anexo I parte 
integrante do Edital, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado 
no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações. Recebido o objeto, se a 
qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar discrepância com as especificações, 
proceder-se a imediata notificação da empresa a ser contratada para efetuar a substituição do mesmo. 

Deverão ser atendidas pela empresa a ser contratada além das determinações da fiscalização desta 
Prefeitura, todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas. 
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A empresa contratada deverá no Itocante ao fornecimento e entrega do item objeto deste Certame, 
OBEDECER rigorosamente todas aS disposições legais pertinentes. 

No tocante aos produtos descriminados neste Certame, fica expressamente definido que os mesmos 
deverão ser de primeira qualidade. 

OS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A contratação  sera  atendida pela dotação orçamentaria da secretaria solicitante. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO 

')razo de vigência do contrato  sera  de 12 (doze) meses 

DAS ALTERAÇÕES DESTE TERMO DE REFERENCIA 

Este Termo de Referência poderá sofrer alterações até a data de divulgação ou publicação do instrumento 
convocatório, a fim de fornecer corretamente os dados para a apresentação da proposta comercial, bem 
como, para se adequar as condições estabelecidas pela legislação vigente. 

Unai, 14 de fevereiro de 2023. 
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PREGÃO ELETRÔNICO  

EDITAL: 10/2023-HUM 

E-PROTOCOLO: 20.024.241-6 

PROCESSO GMS: 228/2023 

UASG: 926764 

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA/HOSPITAL UNIVERSITÁRIO REGIONAL DE 
MARINGA, com autorização do Diretor Administrativo do HUM, por intermédio da Divisão de 
Almoxa -ifado e Compras da Diretoria Administrativa, torna público aos interessados que está 
promovando uma licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÕNICO, do tipo MENOR PREÇO, tendo 
como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM. 

PROVE DOR ELETRÔNICO: COMPRAS.GOV.BR  

Prazos: 

- Recebimento das propostas e documentos de habilitação no  site  www.compras.qov.br:  

A partir das 08h00min do dia 17/02/2023. 
- Abertura das proposta e recebimento dos lances no  site  www.compras.qov.br:  

A partir das 08h30min do dia 09/03/2023. 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS - OBSERVADO 0 PRAZO LEGAL: 
Pelo  e-mail:  sec-hum-comprasuem.br  
Fone: (44) 3011-9428 ou (44) 3011-9197 
Horáric: das 07h40 As 11h40 e das 13h30 As 17h30 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília-DF 

1. DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES 

1.2 Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia de informação, 
mediante um conjunto de programas de computador que permitem confrontação sucessiva 
através do envio de lances das proponentes com plena visibilidade para o Pregoeiro e total 
transparência dos resultados para a sociedade. 0 sistema encontra-se inserido diretamente 
na  Internet,  mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas 
fases. 

1.3 Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Universidade Estadual de Maringá 
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo "SIASG-Produção" constante da página eletrônica 
www.compras.qov.br .  

1.4 Serão desclassificadas ao final da etapa de lances, as propostas cujos valores estejam acima 
do teto máximo por ITEM, fixado nos Anexos I deste Edital. 

1.5 Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a 
mesma adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser 
definido pelo pregoeiro. 
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ANEXO I 

EDITAL N.° 10/2023-HUM - PREGÃO ELETRÕNICO - PROCESSO N° 20.024.241-6 
Razão Social: 

Endereço:  

Modo de 
disputa 

T
Item Qtde Unid Especificação VI. Máx  Unit  VI. II/16x Total VI. Máx  Unit  

VI. Máx 
Total 

Ampla 
concorrência 

1 6  UN  DETERGENTE, TIPO: NEUTRO, USO: PROFISSIONAL, 
LABORATORIAL, APLICAÇÃO: Limpeza geral de resíduos 
em materiais nobres como vidrarias de precisão, Materiais 
plásticos e demais utensílios de laboratório, Diluição: sujeira 
normal 2%, sujeira intensa: 5% e sujeira muito intensa 20%, 
Detergente concentrado aquoso, De tensoativos aniônicos e 
não i6nicos, Deverá possuir elevado poder de detergência, 
Não deixar resíduos, Ser biodegradável, Não alterar ensaios 
enzimáticos, Não ser tóxico e utilizável em águas duras, 
Solúvel em água, Densidade 1,07 g/cm3 (a 20° C),  pH  7,2 
(solução a 2%, 20°C) e 7,5 (solução a 5% 20°C), Incolor, 
Sem adição de corantes, Inodoro, Sem adição de perfumes, 
Sem adição de Cloro, Com a composição química: 
Hidróxido sódio, Acido benzenosulfônico, Sal Sódico 
(tensoativo aniônico), Álcool Etoxilado (tensoativo não 
iônico), Acido benzenosulfonico e trietanolamina (tensoativo 
ânfótero), CARACTERISTICAS ADICIONAIS: Deverá 
acompanhar certificado de análise por lote, EMBALAGEM: 
Embalado em galão plástico resistente, Com tampa 
resistente a vazamentos, Galão de 5 litros, Rótulo impresso 
em  lingua  portuguesa, Contendo: composição do produto, 
Procedência, Lote, Validade, Registro na ANV1SA e demais 
itens conforme legislação atual vigente, UNID. DE MEDIDA: 
Unitário 

R$ 329,33 R$ 1.975,98 

Ampla 
concorrência 

2 100  UN  TIRA REAGENTE PARA ANALISE URINARIA, PARA 10 
PARÂMETROS: Glicose, Bilirrubina, Cetona, Densidade, 
Sangue,  Ph,  Proteina, Urobilinogêneo, Nitrito e Leocácitos, 
Alta Sensibilidade em Altas Concentrações de Leocócitos e 

R$ 36,69 R$ 3.669,00 

. 
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Sangue, Resistente a Condições ,ArnhiontAis P 1 lmidade. 
análises através de reações por química seca, com não 
interferência de vitamina C, registro do Ministério da Saúde 
e  area  de compensação de cor, EMBALAGEM: Frasco com 
100 Tiras, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

, 

Ampla 
concorrência 

3 1  UN AGAR  CLED,  AGAR  DE CISTINA LACTOSE DEFICIENTE 
EM ELECTRÓLITOS, rendimento 36,20, COMPOSIÇÃO:  
(WI):  Peptona - 4g, Extrato de Carne - 3g, Triptona - 4g, 
Lactose - 10g, L-Cistina - 0,128g, Azul de Bromotimol - 
0,02g,  Agar  - 15g em  pH  7,30 ± 0,2, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: Com prazo de validade de no mínimo 2/3 do 
prazo de validade total, na data do recebimento, 
EMBALAGEM: Frasco com 500g, UNID. DE MEDIDA: 
Unitário 

R$ 406,91 R$ 406,91 

Ampla 
concorrência 

4 

5 

1  UN AGAR  LEVINE EMB (EOSINA AZUL DE METILENO 
LACTOSE  AGAR  segundo  Levine),  EMBALAGEM: Frasco 
com 500g, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

R$ 527,85 R$ 527,85 

Ampla 
concorrência 

1  UN AGAR MAC  CONKEY, EMBALAGEM: FRASCO COM 500G, 
UNID. DE MEDIDA: Unitário 

R$ 416,38 R$ 416,38 

,  
Ampla 
concorrência 

6 1  UN  MEIO DE CULTURA, TIPO:  AGAR  MANITOL SALGADO, 
CHAPMAN, Pó, EMBALAGEM: Frasco com 500g, UNID. 
DE MEDIDA: Unitário 

R$ 302,17 R$ 302,17 

Ampla 
concorrência 

7 2  UN AGAR,  TIPO: CROMOGENICO CANDIDA„ EMBALAGEM: 
FRASCO COM 500G meio seletivo e diferencial para o 
isolamento de Candida spp. de importância clinica. UNID. 
DE MEDIDA: Unitário 

R$ 2.413,11 R$ 4.826,22 

Ampla 
concorrência 

8 1 FR CALDO  GRAM-NEGATIVO EM PO (GN  BROTH,  HAJNA) 
Meio em pó para preparo de meio liquido enriquecido e 
seletivo para cultura de microrganismos entéricos  Gram-
negativos, EMBALAGEM: Frasco com 500g, UNID. DE 
MEDIDA: Unitário 

R$ 640,90 R$ 640,90 

Ampla 
concorrência 

9 1 FR  AGAR,  TIPO:  SALMONELLA  SHIGELLA  (SS),  Meio de 
cultura em pó para preparo de meio diferencial seletivo 
utilizado no isolamento de bacilos entéricos patogênicos, 
especialmente os que pertencem ao gênero  Salmonella  e 
Shigella provenientes de amostras clinicas. Embalagem: 
Frasco com 500g. Unidade de media: Unitário. 

R$ 496,63 R$ 496,63 

ç.' 
Ampla 
concorrência 

10 20  UN  SORO, SORO ANTI-A MONOCLONAL, POSSUIR 
COLORAÇÃO AZUL, Apresentar Reatividade com 
Hemacias Al de no Mínimo 3+, Avidez de 15 Segundos, 

R$ 23,75 R$ 475,00 

— 

21 
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Titulo de até 1/256 e  Score  72. Com  Hemácias A2 deve 
Apresentar Reatividade de no Mínimo 2+, Titulo de 1/128, 
Avidez de até 30 Segundos e  Score  52., EMBALAGEM: 
Frasco de 10 ml, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

Ampla 
concorrência 

11 20  UN  SORO, SORO  ANTI-D  MONOCLONAL,  APRESENTAR 
REATIVIDADE de pelo menos 3+ com hemácias de grupo 
0 R0r, Rir e R2r, titulo 1:32 e avidez de até 30 segundos, 
Não deverá reagir com hemácias rr, EMBALAGEM: Frasco 
de 10m1, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

R$ 38,08 R$761,60 

Ampla 
concorrência 

12 20  UN  SORO,  ANTI-B-  MONOCLONAL, COM COLORAÇÃO 
AMARELA, REATIVIDADE com hemácias B e Al B de no 
mínimo 3+, avidez de até 15 segundos, titulo de 1/256 e  
score  72, EMBALAGEM: Frasco de 10m1, UNID. DE 
MEDIDA: Unitário 

R$ 23,56 R$ 471,20 

Ampla 
concorrência 

13 10 I  UN  TESTE PARA TIPAGEM ABO RH, HEMACIA REAGENTE 
A1 E B, estojo contendo 2 frascos de suspensão de 
hemácias humanas de 3% a 5%, proveniente de indivíduos 
de fenôtipo conhecidamente Al e B, com dois frascos conta 
- Rotas de 10 ml cada, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

R$ 228,50 R$ 2.285,00 

Ampla 
concorrência 

14 10  UN  CELULAS PARA PESQUISA DE ANTICORPOS 
IRREGULARES, ESTOJO contendo 2 frascos de 
suspensão de hemácias humanas 3% a 5%, proveniente de 
pelo menos dois indivíduos de grupo 0, com perfis 
antigênicos conhecidos Sistemas RH, Kell, Duffy, Kidd, 
Lewis,  P, MNS,  Lutheran,  Dia. Apresentação: estojo com 
dois frascos conta-gotas de 10 ml , UNID. DE MEDIDA: 
Unitário 

R$ 231,50 R$ 2.315,00 

Ampla 
concorrência 

15 20  UN  CONTROLE PARA REAÇÕES EM FASE DA 
ANTIGLOBULINA (AGH), suspensão de hemácias 
humanas de 3% a 5% do grupo 0, sensibilizadas por 
anticorpos IgG, para confirmação de resultado negativos em 
testes com soros antiglobulina humana, EMBALAGEM: 
frascos conta - gotas com 10 ml, UNID. DE MEDIDA: 
_Unitário 

R$ 186,00 R$ 3.720,00 

Arhpla 
concorrência 

16 20  UN  CONTROLE DE RH, Não deverá apresentar aglutinação 
com glóbulos de todos os grupos sangilfneos e fator Rh, 
Não deve apresentar o fenômeno de empilhamento no final 
de 2 minutos em presença de glóbulos de todos os grupos 
sangUineos e fatores Rh, Não deve apresentar o fenômeno 
de empilhamento e hernálise nas 3 temperaturas (5°C, 

R$ 30,47 R$ 609,40 . 

22  
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temperatura ambiente e 37"C), ao fina1  dc  1 hora e depois 
de 2 horas em temperatura ambiente, Prazo de validade: 
mínimo de 18 meses a partir da data de entrega, 
EMBALAGEM: Frascos 10m1, UNID. DE MEDIDA: Unitário • 

Ampla 
concorrência 

17 5  UN  AMOXIL1NA 20MG + ACIDO CLAVULANICO 10MG  (AMC),  
INFORMAÇÕES Discos impregnados com 20mc9 de 
amoxicilina + 10mcg de Acido Clavulânico (AMC),  
preparados e validados para teste de sensibilidade de 
bactérias, fabricados em concordância com padrões de 
qualidade preconizados pelo NCCLS, PRAZO DE 
VALIDADE: Deve ser no minimo 2/3 do prazo de validade 
total, na data do recebimento, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 0 desempenho do disco deve ser 
comprovado pelo fabricante através de fornecimento do 
Certificado de Controle de Qualidade por número de lote, de 
forma a ficar demonstrada a validação do processo de 
fabricação. Trazer no rótulo dados de identificação, 
condições de armazenamento, número do lote, data de 
validade e número de Registro no Ministério da Saúde, Com 
certificado de análise por lote e certificado ISO 9002. 
EMBALAGEM: Cartucho com 50 discos, Individualmente 
selados, com dessecante. UN MEDIDA: CARTUCHO. 
Código BR aproximado: 339536 

R$ 41,49 R$ 207,45 

Ampla 
concorrência 

18 2 FR DISCO BRANCO PARA IMPREGNAÇÃO DE LÍQUIDOS NA 
REALIZAÇÃO DE TSA, Discos brancos estéreis para 
impregnação de liquidos na realização de TSA, com volume 
de 6uL. Embalagem: Frasco de vidro transparente contendo 
discos brancos de papel, sem impressão, estéreis com 
diâmetro de 6mm e espessura aproximada de 0,8mm, 
contendo 1000 unidades de disco e papel indicador de 
umidade. Unidade de media: Unitário. Código BR 
aproximado: N/C 

R$ 117,17 R$ 234,34 

Ampla 
concorrência 

19 30  UN  CONJUNTO PARA COLORAÇÃO DE  GRAM  COM 
ÁLCOOL CETONA, Conjunto de corantes compostos por 
quatro diferentes reagentes sendo: 1 frasco de cristal-violeta 
(cristal-violeta 10,0 g/L + álcool etílico absoluto 100,0 ml/L + 
oxalato de amônio 8,0 g/L), 1 frasco de lugol para  Gram  
(1,.....;g ..•! forte 0,333 ml/L). 1 frasco de álcool-acetona (acetona 
pura para análise 100,0 ml/L + álcool etílico absoluto i00,0 
ml/L) e 1 frasco de fuscina fenicada para  Gram  ( fucsina 

R$ 93,38 R$ 2.801,40 

23  
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- 

básica 1,P g/L + fenol fundido 5,0 ml/L + álcool etílico 10,0 
ml/L), preparados e validados para coloração diferencial em 
bacteriologia, acondicionados em frasco plástico ou outro 
material, que seja resistente, os produtos do  kit  devem ter 
ausência de contaminação e apresentar aparência como 
cor, consistência, homogeneidade e  pH  favoráveis ao uso, 
PRAZO DE VALIDADE: Deve ser no mínimo 2/3 do prazo de 
validade total, na data do recebimento, EMBALAGEM: 
Rotulada, lacrada, resistente e sem danos cada uma com 
conjunto de 4 reagentes acondicionados em frascos de 
material resistente com 500m1 cada frasco, rotulado 
individualmente, acompanhada de bula, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Trazer no rótulo dados 
de identificação, condições de armazenamento, número do 
lote, data de validade e número de Registro no Ministério da 
Saúde, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

Ampla 
concorrência 1 

20 4  UN KIT  REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO DE SANGUE 
OCULTO EM fezes, Para determinação 
imunocromatográfica qualitativa de sangue oculto nas fezes 
através de metodologia manual, através de dispositivo tipo 
cassete, com anticorpo  monoclonal anti-hemoglobina, com 
dispensa de dieta prévia, PRAZO DE VALIDADE: Deve ser 
no mínimo 2/3 do prazo de validade total, na data do 
recebimento, EMBALAGEM: Rotulada, lacrada, resistente e 
sem danos cada urna com 1  kit  com capacidade para 
realizar no mínimo 20 testes, acompanhada de bula, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Trazer no rótulo dados 
de identificação, condições de armazenamento, número do 
lote, data de validade e número de Registro no Ministério da 
Saúde, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

R$ 84,59 R$ 338,36 

Ampla 
concorrência 

21 12  UN KIT  REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO DE VDRL, 
ANTiGENO PRONTO para uso, suspensão antigênica 
estabilizada para realizar prova de VDRL modificada (USR) 
de detecção de sífilis, suspensão aquosa de antígeno de 
cardiOlipina e lecitina purificados, em tampão fosfatos com 
cloreto de colina e EDTA, de acordo com as indicações da 
OMS, que dispense inativação do soro, Cada  kit  deve 
realizar no mínimo 750 determinações (testes), Trazer no 
rótulo dados de identificação, condições de armazenamento, 
número do lote, data de validade e número de Registro no 

R$ 136,95 R$ 1.643,40 

74  
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Ministério da Saúde, EMBALAGEM: Rotulada, !acrd,  
resistente e sem danos cada uma com 1  kit  com capacidade 
para realizar no mínimo 750 determinações, acompanhada 
de bula, Deve ser no minimo 2/3 do prazo de validade total, 
na data do recebimento, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

Ampla 
concorrência 

22 40  UN  

• 

TIRAS PARA OXIDASE, APRESENTAÇÃO: FRASCO 
CONTENDO tiras para oxidase, o produto deve ser validado 
para determinação da reação de oxidase utilizado para 
diferenciação de bactérias  Gram  negativas, acondicionadas 
em frasco de vidro, ou outro material, que seja resistente, e 
possibilite excelente visualização. As tiras devem ter 
ausência de contaminação e, apresentar aparência como 
cor, consistência, homogeneidade, umidade e  pH  favoráveis 
ao uso, EMBALAGEM: Rotulada, lacrada resistente e sem 
danos contendo 10 (dez) tiras, acompanhada de bula, 
PRAZO DE VALIDADE: No mil-limo 2/3 do prazo de validade 
total, na data do recebimento, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS. Trazer no rótulo dados de identificação, 
condições de armazenamento, número do lote, data de 
validade e número de Registro no Ministério da Saúde. 
CERTIFICADO DE CONTROLE DE QUALIDADE: 0 
desempenho das tiras devem ser comprovadas pelo 
fabricante através de fornecimento do Certificado de 
Controle de Qualidade por número de lote, de forma a ficar 
demonstrada a validação do processo de fabricação, UNID. 
DE MEDIDA: Unitário • 

R$ 39,90 R$ t596,00 

Ampla 
concorrência 

23 8  UN  PAPEL INDICADOR, ESPECIAL, VERIFICAÇÃO DIRETA 
DO VALOR DO PH do  pH  em soluções aquosas, Faixa de  
pH  analisada de 0 a 14, EMBALAGEM: Caixa com 100 tiras, 
UNID. DE MEDIDA: Unitário 

R$ 56,34 R$ 450,72 

Ampla 
concorrência 

._  

24 4  UN  

- 

POLIETILENOGLICOL, SOLUÇÃO ADITIVA DE 
POLIETILENOGLICOL Adicionado de LISS (Reagente de 
Baixa Força 16nica) para Detecção e Identificação de 
Anticorpos IgG para Teste em Tubo, Apresentar Ausência 
de Aglutinação com Hernacias não Sensibilizadas, Ausência 
de Fenômeno de Pró-Zonas ou Rouleaux, Não Deve 
Apresentar Precipitados, Particulas ou Formação de Gel, 
EMBALAGEM: Frasco de 10m1, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

R$ 96,11 R$ 384,44 

Amp4a 
concorrência 

25 80  UN  CORANTE DE MAY-GRUNWALD PARA DIFERENCIAL EM 
HEMATOLOGIA, Com a Finalidade de Corar Estruturas 

R$ 41,97 R$ 3.357,60 

25  
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Celulares Acidas e Básicas Citoplasmáticas, EMBALAGEM: 
Frasco de 1 Litro, UNID. DE MEDIDA: Unitário 
E-TEST,  FITA PLÁSTICA OU DE PAPEL, INERTE, DE 5MM R$ 846,45 
E-Test,  Fita plástica ou de papel, inerte, de 5mm de largura 
e 60 mm de comprimento para a determinação Quantitativa 
da concentração  minima  inibitória (MIO), deve compreender 
um gradiente pré-definido de antimicrobiano pelo qual é 
determinada a concentração  minima  inibitória em 
microgramas/ml, a taxa de concentração do antibiótico: 
Contendo os spsui_ntes antibióticos: Penicilina 0,002 - 32 
microgra-  mas/ml, Vancomicina 0,016 - 256 microgramas/ml, 
Imipenem - 0,002 - 32 microgramas/ml, EMBALAGEM: 
Embalagem contendo 30 fitas, UNID. DE MEDIDA: Unitário. 
Código BR aproximado: 346572. 0 PRINCIPIO ATIVO A 
SER ENTREGUE  SERA  DISCRIMINADO NO PEDIDO DE 
COMPRA. 

UN ACETONA, GRAU DE PUREZA  MINIMA  DE 99,5%, 
CARACTERISTICA Adicional Reagente P.A, Número de 
Referência Química c.a.s 67-64-1, EMBALAGEM: Frasco de 

UNID. DE  MEDIDA: Unitário  
UN TESTE IMUNOCROMATOGICO, PARA DETECÇÃO 

QUALITATIVA do Hormônio Gonadotrofina Coriônica 
Humana (hcg), Com Linhas Controle e Teste, Limite de 
Detecção de 1Ong/mL, Com Sensibilidade  Minima  de 99% e 
Especificidade de 99%, UNID. DE MEDIDA: Unitário   

UN SORO DE COOMBS MONOESPECIFICO (ANTIO IGG),  
REAGENTE deve vir acondicionado em frasco de vidro com 
tampa rosqueavel, com dispositivo conta-gotas acoplado a 
tampa, com fechamento hermético, que garanta integridade 
do reagente até a completa utilização, o produto deve 
homogêneo e ter ausência de contaminação, turvação ou 
partículas, EMBALAGEM: rotulada, lacrada, resistente e 
sem danos com 1 frasco com 10 mL, UNID. DE MEDIDA: 
Unitário  
SORO  ANTI-AB MONOCLONAL,  REAGENTE TIPO  ANTI-
AB MONOCLONAL  para tipificação do Sistema ABO, pelo 
método manual em lâmina ou em tubo, reagente deve vir 
acondicionado em frasco de vidro com tampa rosquebvel, 
com dispositivo conta-gotas acoplado a tampa, com 
fechamento  hermético,gye ranta integLidade do reagente  

3 UN 

UN  

R$60,73 R$303,65 

R$40,891 R$122,67 

R$ 40,87 R$ 408,70 

R$ 24,50 R$ 490,00 
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• 

até a completa utilização, o produto deve homogêneo e ter 
ausência de contaminação, turvação ou partículas, 
EMBALAGEM: rotulada, lacrada, resistente e sem danos 
com 1 frasco com 10 mL, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

Ampla 
concorrência 

31 50  UN  SOLUÇÃO ORAL DE DEXTROSOL 75G PARA CURVA 
GLICEMICA, Solução padronizada de 759 glicose ultra 
pura contendo aditivos, aromatizante, acidulante, corante e 
estabilizante, acondicionada em frasco plástico ou outro 
material, que seja resistente, o produto deve ter ausência de 
contaminação e, apresentar aparência como cor, 
consistência, homogeneidade, favoráveis ao uso, 
EMBALAGEM: rotulada, lacrada, resistente e sem danos, 
volume de 300mL contendo 75g de glicose ultra pura cada, 
UNID. DE MEDIDA: Unitário 

R$ 5,71 R$ 285,50 

Ampla 
concorrência 

32 10 ML SORO ANTI-GLOBULINA HUMANA POLIESPECIFICO, 
Deverá apresentar coloração verde, não deve apresentar 
reação com hemácias sensibilizadas com C 4, Deve ser 
constituído por  anti-  IgG,  anti-C 3 d e  anti  C 3 b, Deve 
apresentar reatividade de no mínimo 3+ com hemácias D+ 
(Dce/dce) sensibilizadas com soro  anti-E) e titulação 1: 128, 
com hemácias  Kell  e cellano positivas sensibilizadas com 
soro  anti-Kell  deverá apresentar reatividade de pelo menos 
3+ e titulo 1: 16, com hemácias Fy ( a + ) e Fy ( a+ b+) 
sensibilizadas com soro anti Fy a, deve apresentar 
reatividade de pelo menos2+ e titulo 1:8, Com hemácias JK 
(a+) e JK (a+ b+) sensibilizadas com soro  anti-  JK a deve 
apresentar reatividade de ao menos 2+ e titulo 1:8, Não 
deve ocorrer prozonas, deve ter reações negativas quando 
testado com 10 hemácias de  Goleta  recente de tipos 
sanguíneos diversos e que apresentem conhecidamente 
teste de antiglobulina direta negativo, Não deve apresentar 
hernálise quando testado com hemácias não sensibilizadas, 
EMBALAGEM: Frascos com 10 ml, UNID. DE MEDIDA: 
Mililitro 

R$ 42,92 R$ 429,20 

Ampla 
concorrência 

• 

33 100  UN  TESTE PARA DETECÇÃO CONTRA DENGUE IGM, IGG E 
NS1, Teste rápido para detecção conjunta de  antigen°  NS1 
e anticorpos tipos IgG e 1gM para dengue, Por metodologia 
de imunocromatografia, Que possibilite a detecção em 
amostras de sangue total, soro ou plasma, EMBALAGEM:  
Kit  para 20 ou 25 testes, Deverá acompanhar: Dispositivo de 

R$ 16,75 R$ 1.675,00 

 ___ 
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teste conjunto para NS1, IgG e IgM, Solução tampão, Pipeta 
capilar, Conta gotas, Bula. Será considerado como 01 (um) 
teste a. detecção dos 3 (três) analitos juntos, UNID. DE 
MEDIDA: Unitário . 

Ampla 
concorrência 

34 2  UN AGAR  HEKTOEN, COMPOSIÇÃO: g/L - Proteose Peptona 
12,0 g Extrato de levedura 3,0 g Lactose 12,0 g Sacarose 
12,0 g Salicina 2,0 g Sais Biliares N° 3 9,0  g Cloreto de 
Sódio 5,0 g Tiossulfato de Sódio 5,0 g Citrato Fénico 
Amoniacal 1,5 g Fucsina Acida 0,1 g Azul de Bromotimol 
0,065 g  Agar  14,0 g  pH  7,5 ± 0,2 a 25°.C,   EMBALAGEM: 
Frasco com 500g, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

R$ 479,57 R$ 959,14 

Ampla 
concorrência 

35 2  UN AGAR  SABOURAUD  DEXTROSE,  Composição em g/L: 
Peptona Micológica 10,0g, Glicose 40,0g,  Agar  15,0g,  pH  
5,6 ± 0,2 a 25°C, Embalagem: Frasco com 500g, UNID. DE 
MEDIDA: Unitário 

R$ 294,92 R$ 589,84 

r  Ampla 
concorrência 

36 370  UN  DISCO IMPREGNADO COM ANTIBIÓTICOS, PARA TSA, 
Disco impregnado com antibióticos, para TSA, Amicacina 
30, Azitromicina 15 microgramas - Aztreonam 30 
microgramas - Cefepime 30 microgramas - Cefotaxima 30 
microgramas - Cefoxitina 30 microgramas - Ceftazidima 30 
microgramas - Ceftriaxona 30 microgramas - Ciprofioxacina 
5 microgramas - Clindamicina 02 microgramas - 
Cloranfenicol 30 microgramas - Eritromicina 15 microgramas 
- Ertapenen 10 microgramas - Imipenem 10 microgramas - 
Oxacilina 1 microgramas - Levofioxacina 5 microgramas - 
Meropenem 10 microgramas - Rifampicina 5 microgramas - 
Sulfametoxazol/trimetoprin 25 microgramas - Tetraciclina 30 
microgramas. Com certificado de análise por lote e 
certificado  ISO  9002, UNID. DE MEDIDA: CARTUCHO. 
EMBALAGEM: Cartucho com 50 discos, Individuatmente 
selados,  corn  dessecante. 0 PRINCÍPIO ATIVO A SER 
ENTREGUE  SERA  DISCRIMINADO NO PEDIDO DE 
COMPRA. • 

R$ 41,49 R$ 15.351,30 

Ampla 
concorrência 

37 2 CX E-TEST,  IMIPENEN E EDTA, Irnipenen e EDTA de um lado 
da tira e do outro somente o imipenen (0,5 a 32 
microgramas/mL na extremidade com lmipenen e 1,125 a 8 
microgramas/mL de Imipenen e 2 microgramas/mL de 
EDTA na extremidade oposta), EMBALAGEM: Caixa  corn  30 
fitas, UNID. DE MEDIDA: Caixa 

R$1.279,94 R$ 2.559,88 

Ampla 
Concorrência 

38 2  UN KIT  DE DETECÇÃO DE ANTÍGENOS SOLÚVEIS EM R$ 2.056,11 R$ 4.112,22 
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LiQUiDO  PLEURAL, soro, LCR c urina de Neisseria 
meningitidis A, C, Y/VV135, B/ E coli K1, Haemophylus 
influenzae tipo b,  Streptococcus  pneumoniae,  Streptococcus  
B Kit contendo: Latex sensibilizado com anticorpos 
monoclonais específicos para N meningitidis do grupo  B/E 
coil Kl, Latex  sensibilizado com anticorpos monoclonais 
especifico para Haemophyius influenzae tipo b, Latex  
sensibilizado com anticorpos monoclonais especifico para  
Streptococcus pneumoniae, Latex sensibilizado com 
anticorpos monoclonais especifico para  Streptococcus  do 
grupo B,  Latex  sensibilizado com anticorpos monoclonais 
especifico para Neisseria menigitidis do grupo A, Latex  
sensibilizado com anticorpos monoclonais especifico para 
Neisseria meningitidis do grupo C,  Latex  sensibilizados com 
anticorpos monoclonais específicos para N meningitidis Y/W 
135,  Latex  controle negativo especifico para N meningitidis 
do grupo  B/E coil  K1 e outro controle para as demais 
bactérias pesquisadas, Controle positivo para todas as 
bactérias pesquisadas, Outros reagentes que forem 
necessários para a reação, Importante: Os reagentes 
contendo anticorpos monoclonais deverão apresentar-se de 
forma separada, possibilitando identificar a bactéria 
detectada isoladamente, Deve constar a viabilidade para 
identificar e agrupar cepas bacterianas isoladas de culturas, 
EMBALAGEM:  Kit  para no minimo 25 determinações,  UN ID.  
DE MEDIDA:  kit  

Ampla 
concorrência 

• ••• 
- 

• 

39 180  UN KIT  DE TESTE  LATEX  PARA CRYPTOCOCCUS Kit  para 
detecção de antígenos solúveis de Cryptococcus 
neoformans, Com as seguintes especificações: Devera 
permitir a análise qualitativa e semi-quantitativa - titulação, 
Por técnica de aglutinação simples, deverá detectar 
antigenos capsulares do polissacarideo 
glicoronoxilomannane de Cryptococcus neoformans em 
amostras biológicas de soro, liquido cefalorraquidiano - 
[CR, lavado brônquico  alveolar LBA e urina, 0  kit  deverá 
ser sensível e possuir a etapa de tratamento enzimático, 
com pronase, das amostras a fim de eliminar os 
interferentes, Deverá conter: todos os insumos para o 
perfeito desempenho do testes, Manual/Bula do Kit,  
E1BAL6.GEM: Caixa com no máximo 60 testes, UNID. DE 
MEDiDA: Teste  

R$ 27,25 R$ 4.905,00 

..:••••• 
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Ampla 
concorrência 

40 30 FR ÓLEO DE IMERSÃO PARA. MICROSCOPIA [1 I.R. 1.516 A 
23°C, mínimo 1.515, Conforme Farmacopéia Brasileira  Ed.  
II. Frasco plástico branco, com conta gota, contendo 100 
mL, UNID. DE MEDIDA: Frasco 

R$ 21,80 R$ 654,00 

Ampla 
concorrência 

41 2  UN  AZUL DE CRESIL BRILHANTE Solução corante azul de 
cresil brilhante a 1% em solução fisiológica (0,85%) e citrato 
de sódio (0,4%), 0 produto deve ter ausência de 
contaminação e apresentar aparência como cor, 
consistência, homogeneidade e  pH  favoráveis ao uso na 
coloração de reticulocitos., frasco com 100m11  Com validade 
de 18 a 24 meses, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

R$ 35,58 R$ 71,16 

Ampla 
concorrência 

42 1  UN AGAR MUELLER  HINTON  MEDIUM,  EMBALAGEM: Frasco 
com 500 gramas, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

R$ 447,11 R$ 447,11 

Ampla 
concorrência 

43 20 FR PLASMA DE COELHO LIOFILIZADO Colhido com EDTA, 
preparado, esterilizado, validado para determinação da 
prova de coagulase, VOLUME: 1mL a 1 ,2mL, EMBALAGEM: 
CAIXA COM 5 frascos de 3m1. Unidade de medida: UN/CX 

R$ 135,05 R$ 2.701,00 

Ampla 
concorrência 

44 3 FR DISCOS IMPREGNADOS E VALIDADOS PARA TESTE DE 
SENSIBILIDADE Discos impregnados e validados para 
teste de sensibilidade antibióticos (TSA), fabricados em 
concordância com padrões de qualidade preconizados pelo 
NCCLS, com Optoquina 5 mcg, de acordo com as regras do 
BrCAST, EMBALAGEM: Frasco com 50 unidades, UNID. DE 
MEDIDA: Frasco. Código BR aproximado: 340898 

R$ 103,64 R$ 310,921 

Ampla 
concorrência 

45 20 FR DISCOS IMPREGNADOS E VALIDADOS PARA TESTE DE 
SENSIBILIDADE Discos impregnados e validados para 
teste de sensibilidade antibióticos (TSA), Fabricados em 
concordância com padrões de qualidade preconizados pelo 
NCCLS, com antibióticos: Ceftazidima +  ac.  clavulânico 
30/10, Cefotaxima +  ac.  clavulânico 30/10, Cefotaxima 5, 
Piperaciclinarrazobactam 30/6, com concentrações dos 
antibióticos definidas pelas regras do brCAST,UNID. DE 
MEDIDA: CARTUCHO. EMBALAGEM: Cartucho com 50 
discos, Individualmente selados, com -dessecante. Código 
BR aproximado: 340895. 0 PRINCIPIO ATIVO A SER 
ENTREGUE  SERA  DISCRIMINADO NO PEDIDO DE 
COMPRA. 

R$ 41,49 R$ 829,80 

Ampla 
concorrência 

46 2  UN  FITA ETEST PARA MEROPENEM, PARA DETERMINAR A 
CONCENTRAÇÃO inibitória  minima  (CIM) em mcg/ml de 
antibiótico, COMPOSIÇÃO: Fita plástica que possui um 

R$ 1.030,66 R$ 2.061,32 

30  



gradiente de WI  I centra0c.) de Meror,_-)Pnem pré-definido, 
utilizada para determinar a Concentração Inibitória  Minima  
(MIC) de antibiótico, EMBALAGEM: Caixa com no mínimo 
30 fitas, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

3  KIT  TESTE RÁPIDO, TIPO: ROTAViRUS Teste Rápido, TIPO: 
Rotavirus, USO: Para identificação de Rotavirus por método 
imunocromatografico, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
Registro ANVISA e/ou Ministério da Saúde, EMBALAGEM: 
20 testes e controle positivo, UNID. DE MEDIDA: Unitário. 
Código BR aproximado: 383410 

R$ 162,30 R$486,90 

2  UN KIT,  TIPO: PARA DETECÇÃO DE CARBAPENEMASE  Kit  
para detecção de carbapenemases direto de placas de 
cultivo microbiano, contendo — 01 frasco de 16 ml de 
Solução Azul de Bromotimol a 0,04%  pH  7,0; — 08 frascos 
de lmipenem 3mg. Realiza até 40 testes. Código BR 
aproximado: N/C 

R$ 364,00 R$ 728,00 

. 

10  UN  REAGENTE, TIPO:TUBERCULINA OU PPD-RT 23, USO: 
PARA diagnóstico de mycobacterium tuberculosis,  
FRASCO 1,5ml (15 doses 0,1 UT)  UNID. DE MEDIDA: 
Unitário 

R$ 544,00 R$ 5.440,00 
, 

4 CX TESTE DE MICRODILUIÇÃO, TIPO: EM CALDO, 
APRESENTAÇÃO: Para determinação da Concentração 
Inibitória Minima (CIM) de Polimixina B, EMBALAGEM: 
Caixa com 10 testes, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

R$ 198,90 R$ 795,60 

200  UN KIT,  TIPO: TESTE RAPIDO IMUNOCROMATOGRAFICO: 
PARA A DETECÇÃO DIFERENCIAL  Kit,  TIPO: Teste rápido 
imunocromatografico, para a detecção diferencial e 
qualitativa de carbapenemases KPC, OXA, VIM,  IMP  e NDM 
a partir de uma colônia bacteriana, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: A caixa fechada de testes deve conter o 
dispositivo de teste acompanhado de dessecante, solução 
tampão, tubos e pipetas próprios para o uso, e instruções de 
uso. UNIDADE DE MEDIDA: TESTE. Embalagem: CAIXA. 

R$ 227,76 R$ 45.552,00 

30 FR CORANTE, TIPO: GIEMSA, USO: LABORATORIAL, 
ASPECTO: LÍQUIDO, COMPOSIÇÃO: Solução a 0,6% de 
corante de Giemsa, em mistura de metanol absoluto e 
glicerol puro, EMBALAGEM: Frasco com 500m1, UNID. DE 
MEDIDA: Unitário 

R$ 35,67 R$ 1.070,10 

50  UN  DISCO IMPREGNADO COM ANTIBIÓTICOS PARA TSA, R$ 41,49 R$ 2.074,50 

Ampla 
concorrência 

Ampla 
concorrência 

Ampla 
concorrência 

47 

48 

49  

52  Ampla 
concorrência 

Ampla 50 
concorrência 

Ampla 
concorrência 

Ampla 53 

51 

•
- CD 

EDITAL AP 10/2023-HUM - PREGÃO ELETRÔNICO - PROCESSO N° 20.024.241-6 31  



 

CD  

--.1••••  

EDITAL M 10/2023-HUM — PREGÃO ELETRÔNICO - PROCESSO IV 20.024.241-6 
concorrência - I APRESENTAÇÃO: APRESENTAÇÃO: Disco impregnado 

com antibióticos para TSA, APRESENTAÇÃO: ampicilina 2 
mcg, ceftazidima 10 mcg, fosfomicina 200 mcg, gentamicina 
10 mcg, gentamicina 30 mcg, nitrofurantoina 100 mcg, 
penicilina g 1 UI, vancomicina 5 mcg, linezolida 10 mcg, 
UNID. DE MEDIDA: CARTUCHO. EMBALAGEM: Cartucho 
com 50 discos, Individualmente selados, com dessecante. 0 
PRINCIPIO ATIVO A SER ENTREGUE SERA  
DISCRIMINADO NO PEDIDO DE COMPRA. 

Ampla 
concorrência 

54 100 TESTE  KIT, TIPO: TILE ..  RÁPIDO PARA DETECÇÃO 
QUALITATIVA E SIMULTANEA DE enzima Glutamato 
Desidrogenase e Toxina A e B (GDH + Toxinas  AB)  do  
Clostridium difficile, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
Sensibilidade: >99%. Especificidade: >99%. , UNID. DE 
MEDIDA: Teste 

R$ 57,70 R$ 5.770,00 

Ampla 
concorrência 

55 1 FR  AGAR  NUTRIENTE, COMPOSIÇÃO em g/L: Extrato de 
Carne — 1,0 g Extrato de Levedura — 2,0 g Peptona — 5,0 g 
Cloreto de sódio —5,0 g  Agar  — 15,0 g  pH:  7,4 ± 0,2 a 25° C, 
EMBALAGEM: Frasco com 500g, UNID. DE MEDIDA: 
Unitário 

R$ 444,65 R$ 444,65 

Ampla 
concorrência 

56 10  UN  DISCO IMPREGNADO COM ANTIBIÓTICOS PARA TSA, 
Ceftazidima / Avibactam 10/4mcg, Cefotaxima 30mcg, 
EMBALAGEM: Cartucho com 50 discos, individualmente 
selados, com cápsula de sílica gel, Com certificado de 
análise por lote e certificado  ISO  9002, UNID. DE MEDIDA: 
CARTUCHO. 0 PRINCIPIO ATIVO A SER ENTREGUE  
SERA  DISCRIMINADO NO PEDIDO DE COMPRA. 

R$ 41,49 RS 414,90 

Ampla 
concorrência 

57 1 I FR REAGENTE, TIPO: ACIDO FENILBORôNICO, FÓRMULA 
QUÍMICA: C6H5B(OH)2, EMBALAGEM: Frasco com 10g, 
UNID. DE MEDIDA: Unitário 

R$ 822,23 R$ 822,23 

Ampla 
concorrência 

58 2 CX FITA ETEST PARA CEFTRIAXONA  TX  32, para determinar 
a concentração inibitória minima (CIM) em mcg/ml de 
antibiótico COMPOSIÇÃO: Fita- -plastica que possur- um _ , 
gradiente de concentração de Ceftriaxona pré-definido, 
utilizada para determinar a Concentração Inibitória  Minima  
(MIC) de antibiótico, EMBALAGEM: Caixa com no mirurno 
30 fitas, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

R$ 833,95 

• 

R$ 1.667,90 

R$ 916,31 • R$ 1.832,62 -- - ----1 Ampla 
concorrència 

59 2 CX FITA ETEST PARA DAPTOMICINA 0,016-256 MG/ML, para 
determinar a concentração inibitária minima (CIMJ__ em 
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• • 
mcgimi de antibiótico, COMPOSIÇÃO: Fita plástica que 
possui um gradiente de concentração de Daptomicina pré-
definido, utilizada para determinar a Concentração Inibitória  
Minima  (M1C) de antibiótico, EMBALAGEM: Caixa com no 
mínimo 30 fitas, UN1D. DE MEDIDA: Unitário 

Ampla 
concorrência 

60 2  UN  ÁLCOOL ISOPROPiLICO 99,9%, Álcool Isopropilico (2- 
Propanol) PA, pureza  minima  99,9%, Frasco de 1 Litro. PA 

R$ 43,50 R$ 87,00 

Valor máximo estimado para esta licitação O R$ 143.906,11 

Critério de disputa: MENOR PREÇO POR ITEM. 

DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES SOBRE AS PROPOSTAS:  

1) Apresentar somente cotação de materiais que atenda as especificações técnicas indicadas neste Anexo I, sob pena de desclassificação. 

2) Opcionalmente, as empresas podem apresentar as propostas mediante este formulário (Anexo I do Edital). 

3) As licitantes deverão descrever as características detalhadas do(s) material(is)/produto(s) ofertado(s), sob pena de desclassificação. 

Concordamos com todas as condições do Edital. 

Data:  
PROPONENTE 

33 



MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
Secretaria de Saúde 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2023 - PROCESSO N° 32/2023 

1. PREAMBULO 
1.1 - O Município de Pato Branco, Estado do  Parana,  UASG 450996, através da servidora Marlane 
Aparecida Martinello designada pela Administração Municipal através da Portaria n° 324/2022, para 
atuar como Pregoeira, torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade de 
Pregão Eletrônico, destinado a participação de empresa de qualquer porte, objetivando a aquisição 
de reagentes abaixo especificados, conforme solicitação levada a termo pela Secretaria Municipal de 
Saúde, por meio do Protocolo n.° 597/2023, nas condições fixadas, sendo a licitação do tipo "menor 
preço", com critério de julgamento "menor prego por lote", em conformidade com as disposições 
contidas na Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal n° 5.081 de 02 de janeiro de 2007 que 
regulamenta o Sistema de Registro de Preços, Decreto Municipal n° 8.574, de 01 de novembro de 
2019, L3i Complementar n° 123/2006 e alterações, Decreto Municipal n° 8.441, de 08 de janeiro de 
2019 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993 suas alterações e demais legislações pertinentes 
matéria 

1.2 - Na data, horário e endereço eletrônico abaixo Indicado  far-se-6 a abertura da Sessão 
Pública de Pregão Eletrônico, acessado exclusivamente por meio eletrônico - 
www.comprasgovemamentais.qov.br ,  horário oficial de  Brasilia  - DF, conforme segue: 

1.2.1 - A SESSÃO PÚBLICA SE INICIARA As 14 HORAS DO DIA 15 DE MARÇO DE 2023. 

1.3 - Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo  sera  observado o horário oficial de  
Brasilia  - DF. 
1.4 - O pregão eletrônico  sera  realizado em sessão pública, por meio da  INTERNET,  mediante a 
inser0o e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Portal COMPRASNET através do  
site  http://www.comprasgovernamentais.gov.br. 
1.5 - Os trabalhos serão conduzidos por servidora do Município de Pato Branco, denominada 
Pregoeira, designada pela Administração Municipal, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o Portal COMPRASNET. 
1.6 - 0 inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente, em midia digital, 
junto a Divisão de Licitações, na Secretaria Municipal de Saúde, no horário de expediente, das 
08h0C min as 12h00min e 13h00min às 17h00min, na Rua  Parana,  n° 1605, Sambugaro, em Pato 
Branco - PR, ou pelo  site:  www.patobranco.pr.eov.br. Para retirada do Edital e seus anexos  ern  mfdia 
digital, os interessados deverão apresentar cd-room ou pendrive. Demais informações, pelos 
telefoies: (46) 3213 1905,  e-mail:  licitacaosaude3@patobranco.pr.gov.br.  

2. OEJETO 
2.1 Implantação de registro de pregos para futura e eventual aquisição de insumos de laboratório,  
corn  ou sem fornecimento de equipamentos em comodato, atendendo a Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1 - Poderá participar desta Licitação, qualquer empresa legalmente constituída com ramo de 
atividade compatível com o objeto da presente Licitação, desde que, satisfaça as exigências deste 
EditE.I e esteja devidamente cadastrada no Portal COMPRASNET, através do  site  
www.qov.br/compras.  
3.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do portal de 
compras governamentais. 
3.3 - 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas suas transações efetuadas, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
dire'.amente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
drgEio promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
3.4 - NÃO poderão participar da presente Licitação, além dos elencados no  art.  9° da Lei 8.666/93: 
3.4.1 - Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 
3.4.2 - Os interessados que se encontrem, mesmo que indiretamente, sob falência, concordata, 
recuperação judicial, (exceto empresas com plano de recuperação acolhido judicialmente, e 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
1. APRESENTACAO 
1.1 - Em conformidade com as disposições contidas na Lei n°  10.520/2002, Decreto Municipal n° 
8.574, de 01 de novembro de 2019, Decreto Municipal n° 5.081, de 02 de janeiro de 2007 que 
regulamenta o Sistema de Registro de Preços, Lei Complementar n° 123/2006 e alterações, Decreto 
n° 8.441, de 08 de janeiro de 2019 e subsidiariamente a Lei n°8.666/1993 suas alterações e demais 
legislações pertinentes à matéria, elaboramos o presente Termo de Referência, objetivando o 
fornecimento do objeto abaixo especificado, conforme solicitação feita pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 

2. OBJETO 
2.1 - Implantação de registro de preços para futura e eventual aquisição de insumos de laboratório, 
com ou sem fornecimento de equipamentos em comodato, atendendo a Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme especificações e quantidades estabelecidas na tabela abaixo e no item 3 do 
presente termo de referência: 

bEspFt100 ' 
»At EITOVALV './i 0.1!'„. '''' )4,* • 

-LOTE 01 — COLETA ., ...., 

1 1 4.000 Uriid 
; 

Adaptador, coleta sangue A vácuo, para 
encaixe em tubos, rosqueado para agulha de 

coleta, plástico 
R$ 0,41 R$ 1.640,00 

1' • 2 60.000 Unid 

Agulha para coleta múltipla de sangue, a 
vácuo - tamanho aproximado de 25x8mm 

(variação de no máximo 2mm), com cânula 
em aço inoxidável, siliconizada e trifacetada. 

Dispositivo emborrachado que permite perfeito 
encaixe de adaptadores e facilita a troca de 

tubos, evitando contaminações. Com  câmara 
para visualização imediata do retorno 

sanguineo. Deverá garantir totalmente as 
normas de biossegurança. A agulha deverá vir 
em embalagem individual, procedência tipo e 

data de esterilização, validade, número de 
lote, registro. 

R$ 2,25 R$ 

I 
i 
135.000,00 

1 

1 3 40.000 Uni6 
Tubo plástico, volume entre 3,5 a 4 ml, com 

ativador de coágulo e gel separador, coleta de 
sangue, A vácuo, estéril, descartável 

R$ 1,02 R$ 40.800,00 

.1 4 40.000  Link!  
Tubo plástico, volume entre 3,5 a 4  nil,  com 
edta-k3, coleta de sangue, a vacuo. estéril, 

descartável 
R$ 0,72 R$ 28.800,00 

15 15.000 Unid 
' 

Tubo plástico volume entre 3,5 a 4 ml. com 
fluoreto de sódio, coleta de sangue, A vácuo, 

estéril, descartável. 
R$ 1,17 

i 

R$ 17.550,00 

1 6 30.000 Unid 
Tubo plástico, volume entre 5 a 6 ml, com 

ativador de coágulo e gel separador, coleta de 
sangue, A vácuo, estéril, descartável. 

R$ 1,25 R$ 37.500,00 

, 

1 7 5.000 

. 
Unid' 

Tubo plástico, volume entre 5 e 6m1, com gel 
separador, com EDTA K2 preparador de 

plasma, coleta de sangue, A vácuo, estéril, 
descartável. 

i' 
 

R$ 1,83 
' 

R$ 9.150,00 

1, 

1 8 2.000 Unid  

Seringa para gasometria com heparina 
liofilizada balanceada em proporção de 50UI 

de heparina por mL de sangue. aspiração 
minima  de 1,5mL, conexão Luer-Lok. Deve 
acompanhar tampa adaptável no bico da 
seringa com fins de vedação de ar. 2000 

unidades. 

R$ 3,55 

I 

R$ 7,100,00 

. 
S, 

) 

i , LOTE 02 — IMUNOFLUORESCENCIA ' 

2 1 20.000 
Unid 

lmunoensaio de Fluorescência para detecção 
quantitativa de HbA1C humana em amostras 
de sangue total venoso ou capilar, validado 

pelo NGPS. 

R$ 10,28 R$ 205.600,00 

2 2 5.000 Unid 

lmunoensaio de Fluorescência para a 
determinação quantitativa dos níveis de B- 

hCG em amostras de soro humano e sangue 
total. 

R$ 18,11 
, 

R$ 90.550,00 

I LOTE 03 — URINALISE 
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3 1 200 

_ 

Cx 

Fitas reativas para análise bioquímica da 
urina, com densidade, mínimo de 11 

parâmetros, compatível com analisador semi- 
automatizado. Embalagem com no minimo 

100 unidades. 

R$ 20,07 R$ 4.014,00 

LOTES 04 A 74: CONSUMiVEIS, INSUMOS 
E MATERIAIS DIVERSOS  

1 5.000 Unid 

Kit  para teste rápido, imunocromatográfico, 
para determinação qualitativa do sangue 

humano nas fezes. Testes em forma de placas 
embalados individualmente. Sensibilidade de 

100 ng/ml.  

R$ 4,74 R$ 23.700,00 

5 1 10.000 Unid 

Kit  para teste rápido, imunocromatográfico 
para determinação simultânea de antfgeno 

Dengue NS1 e anticorpos IgG/IgM de dengue, 
para ser usado com sangue total venoso ou 
capilar, com especificidade e sensibilidade 

superior a 90%. 

R$ 17,26 R$ 172.600,00 

6 1 5.000 Unid Alça bacteriológica, plástico, com haste 
flexivel, calibrada, 1 MCL, estéril, descartável, 

embalagem individual 
R$ 0,18 R$ 900,00 

7 1 4 Unid Álcool Isopropilico - Frasco com 1 litro. R$ 43,35 R$ 173,40 

8 1 • 3.000 Unid 
Coletor de urina infantil unissex, estéril, 

embalado individualmente, capacidade para 
até 100 ml. 

R$ 1,43 R$ 4.290,00 

9 1 20.000 Unid 
Coletor universal 80m1 com pá, branco opaco, 

estéril. R$ 0,42 R$ 8.400,00 

10 1 6.000 Unid 
Filtro laboratório, parasitológico, fibra algodão, 

descartável, p/ encaixe em tubos cônicos. R$ 9,71 R$ 4.260,00 

11 1 20 Unid 
Copo plástico para diluir fezes tipo funil - 

100m1. R$ 5,60 R$ 112,00 

12 1 2 Unid Coluna 'ara deionizador reienerada. R$144,42 R$ 20,84 

13 1 10 Unid coloraçãoCorante Azul de de 
ziehi gabbet Frasco com 500m1. R$ 36,00 R$ 360,00 

14 1 10 Unid 
Corante Azul de metileno concentrado 

(corante para método de ziehl-neelsen ) 
Frasco com 500m1. 

R$ 22,45 R$ 224,50 

15 1 10 Unid Corante de fucsina fenicada (corante para 
metodo de  gram)  Frasco com 500m1. R$ 15,15 R$ 151,50 

16 1 10 Unid 
Corante de Lugol fraco 1% (para método de 

gram)  500m1. 
R$ 40,95 R$ 409,50  

17 1 2 Unid Corante lugol forte 2% - Frasco com 500m1. R$ 62,95 R$ 125,90 

18 1 10 Unid 
Corante de Violeta Genciana fenicada (para. 

método de  gram)  Frasco com 500m1.  
R$ 37,78 R$ 377,80 

19 1 5 Unid 

Kit  de corantes hematológicos pan6tico rápido, 
liquido, frascos separados contendo, 0.1% de 
ciclohexadienos, 0,1% de azobenzosulfânicos, 

0,1% de fenotiazinas. Frasco com 500m1. 

R$ 50,48 R$ 252,40 

20 1 . • 10 Unid Corante de Giemsa - Frasco com 500m1 R$ 44,48 R$ 444,80 
21 1 30 Unid Corante  May-Grunwald  - Frasco com 500m1. R$ 37,18 R$ 1.115,40 

22 1 30 Unid Descorante de álcool acetona (Descorante p/ 
método de  gram).  Frasco com 500m1. R$ 25,85 R$ 775,50 

22 1 10 Unid 
Fucsina de gabbet para coloração de ziehl 

gabbet - Frasco com 500m1. 
R$ 47,97 R$ 479,70 

24 1 10 Unid 
Fucsina fenicada de ziehl neelsen (corante 

para método de ziehl-neelsen) - Frasco com 
500m1 

R$ 71.23 R$ 712,30 

25 1 12 Unid 
Solução descorante de álcool acido (para 

método de ziehl-neelsen). Frasco com 
1000m1. 

R$ 29.67 R$ 356.04 

26 1 
- 

4 Unid 

Cronômetro, digital, funcões inicio, parada e  
reset,  memória, relógio e, lcd triplo com 22 

dígitos, 5,5 x 3,5 mm, 110 g, 80 x 57 x 18 mm, 
9 h, 59 min e 59,99 5, 1/100 s, 1/1.000 min e 

1/100.000 h. 

R$111,68 R$ 446.72 

27 1 600 Cx 
Curativo anti-séptico redondo na cor bege, 

embalagem plástica continua com 500 
unidades.  

R$ 25,24 R$ 15.144,00 

28 1 2.000 Unid 
Dextrose  sabores diversos, 75g, garrafa  PET  

sem  gas.  
R$ 5,72 R$ 11.440,00 

29 1 10 Unid Escova cilindrica crina 15mm de diâmetro. R$ 10,12 R$ 101,20 
30 1 10 . Unid Escova cilíndrica crina 8mm de diâmetro. R$ 11,82 R$ 118,20 
31 1 200 Unid Meio de cultura sólido nutritivo  Agar  TSA R$ 18,00. R$ 3.600,00 
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(Tryptic  Soy Agar)  apresentado em placas de 
90mm de diâmetro prontas para uso. Validade  
minima  de 30 dias a partir da data da entreqa. 

32 1 10 Unid 
Estante tubo ensaio, plástico, para tubos ate 
20 mm, ate 60 unidades, identificação alfa- 

,numérica 
R$ 22,21 R$ 222,10 

I 

33 1 10 Unid 

Estante universal para 50 tubos, alfanumérica, 
com sistema de ventosas que se ajustam a 
qualquer modelo de tubo, permitindo sua 

inclinação a qualquer Angulo, sem deixá-lo 
cair. Fabricada em polipropileno (PP). 

R$ 34,42 R$ 344,20 

34 1 10  Lipid  

Garrote em tecido elástico antialérgico, 
medindo aproximadamente 45 cm de 

comprimento por 2,5 cm de largura,  corn  auto- 
trava confeccionada em plástico  rigid°  tipo 

ABS. Modelo adulto. 

R$ 15,29 'R$ 152:90 

35 1 5 Uhid 

Garrote em tecido elástico antialérgico, 
medindo aproximadamente 38 cm de 

comprimento por 2,5 cm de largura, com auto- 
trava confeccionada em plástico rígido tipo 

ABS. Modelo Pediátrico. 

R$ 17,13 R$ 85,65 

36 1 200  
,  

Pot  
Kit  urina tubo PP para rotina em automação 

com tampa pressão interna não estéril. Pacote 
com 100 unidades. 

R$ 72,93 R$ 14.586,00 

37 1 10 Uhid Lâmina laboratório, acrilico, extensora para 
esfreqp_ço cerca de 75 x 25 mm R$ 5,31 R$ 53,10 

38 1 30 Cx 
Lâmina K-cell,  feita de plástico, p/ sedimentos 

urinários, com 10  Areas.  Caixa com 100 
unidades. 

R$ 773,33 R$ 23.199,90 

39 1 100 Cx Lâmina laboratório, vidro, medidas de 75 x 25 
mm, borda fosca. Caixa  corn  50 unidades. R$ 8,21 R$ 621,00 

40 1 60 C*  Lam  fnula, vidro, medidas aproximadas de 24 
x 24 mm, caixa com 50 unidades. R$ 3,84 R$ 230,40 

41 1 10 Unid Lâmpadas para microscópio de halogÓnio 
6v/20w. R$ 49,46 R$ 494,60 

42 1 5 Unid Lápis dermográfico, vermelho. R$ 15,91 Fls 79,55 
43 1 5 Unid  Lapis  dermográfico, preto. R$ 15,80 R$ 79,00 

44 1 2 Unid 
Micropipeta Monocanal volume fixo 

autoclavável 10 pl calibrada e com certificado 
de calibração. 

R$ 182,90 R$ 365,80 

45 1 2 UniÓ 
Micropipeta Monocanal volume variável 100- 

1000 pl autoclavável calibrada e com 
certificado de calibração. 

R$ 266,14 R$ 532,28 

46 1 2 Unid 
Micropipeta Monocanal volume variável 20- 

200 pl autoclavável calibrada e com 
certificado de calibração. 

R$ 342,50 

i 

R$ 685,00 

47 1 10.000 Unid 
Microtubo, polipropileno, 2 ml, graduado, 
tampa pressão chata ou de rosca, fundo 

cônico, apirogénico, livre de dnase e rnase. 
R$ 0,14 R$ 1.400,00 

48 1 10 
i  

Unid,  Oleo  de imersão, para microscopia, liquido 
limpid°,  transparente, densidade 1,02 g/cm3  R$ 17,63 R$ 176,30  

49 1 10 Unid Pipeta, volumétrica, 1 ml, vidro, esgotamento 
total. R$ 15,43 R$ 154,30 

50 1 10 Unid Pipeta, volumétrica, 10 ml, vidro, esgotamento 
total. R$ 18,03 R$ 180,30 

51 1 10 Unid Pipeta, volumétrica, 2 ml, vidro, esgotamento 
total. R$ 13,35 ris 133,50 

52 1 10 Unid Pipeta, volumétrica, 5 ml, vidro, esgotamento 
total. R$ 16,69 R$ 166,90 

53 1 1 Unid ,  

Pipetador, automático, ate 100 ml, digital, com 
filtro hidrófobo, botão dispensagão, válvula 

anti  refluxo, com carregador e suporte, 
autoclavável. 

R$1.167,50 R$ 1.167,50 

54 1 10 Unid Placa de KlineNDRL com 12 escavações 
(vidro). R$ 51,73 R$ 517,30 . 

55 1 5  Pct  
Ponteira micropipeta, polipropileno, até 1000 

mcl, descartável. Embalagem com 1000 
unidades. 

R$ 37,35 R$ 1'86,75 

56 1 20  Pct  
Ponteira micropipeta, polipropileno, até 200 

mcl, descartável. Embalagem com 1000 
unidades. 

R$ 30,64 R$ 612,80 

57 1 100 Unld Porta lamina, polipropileno, ate 3 laminas, 
tampa rosquedvel, com divisórias.  R$ 1,95 R$ 195,00 
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58 1 5 Unid 
Proveta graduada de 25 ml, vidro, com orla e 

bico. 
RS 15,08 

1 
R$ 75,40 

59 1 4 Unid 
Proveta, vidro, graduada, 1000 ml, base em 

plástico. 
RS 99,20 RS 396,80 

60 1 2 Unid 
Proveta graduada de 50 ml, vidro, com orla e 

bico. 
RS 16,53 R$ 33,06 

61 1 2 Unid 
Suporte para Micropipetas em acrilico para no 

mínimo 5 micropipetas monocanais.  
R$ 155,81 R$ 311,62 

62 1 80 Cx 

Swab,  haste em madeira, ponta em algodão 
hidrófilo, embalagem individual  ern  papel grau 
cirúrgico, estéril, descartável. Caixa com 100 

unidades.  

RS 36,67 R$ 2.933,60 

63 1 20 Cx 

Swab,  haste plástica, ponta em algodão 
hidrófilo, embalagem individual em papel grau 
cirúrgico, estéril, descartável. Caixa com 100 

unidades.  

RS 33,88 RS 677,60 

64 1 5 Unid 
Timer  Tipo Relógio Despertador em plástico 

rígido, com  timer  de 0 a 60 segundos. 
RS 37,06 R$ 185,30 

65 1 10 Cx 
Tubo laboratório, capilar, vidro, cerca de 1,5 x 

75 mm. Caixa com 500 unidades. RS 30,32 R$ 303,20 

66 1 500 Unid 
Tubo laboratório, ensaio, vidro, fundo redondo, 

cerca de 10 x 75 mm, sem orla. R$ 0,42 R$ 210,00 

67 1 500 Unid Tubo laboratório, ensaio, vidro, fundo redondo, 
cerca de 15 x 100 mm sem orla. R$ 1,06 

i 
R$ 530,00 

68 1 4  Pct  
Tubos descartáveis 13x75mm em acrilico, vol. 

5m1 pacote com 500 unidades. R$ 170,85 R$ 683,40 

69 1 100 Unid 
VDRL (RPR) pronto para uso minimo 5m1 para 

250 testes. 
R$ 50,90 R$ 5.090,00 

70 1 6.000 Unid 
Pipeta, pasteur, graduada. 3 ml, plástico, 

escala 0,5 em 0,5 ml, descartável. 
R$ 0,15 R$ 900,00 

71 1 20.000 Unid 
Reagente para diagnóstico clinico, conjunto 

completo, qualitativo de BETA HCG, 
imunocromatografia, teste.  

R$ 0,80 R$ 16.000,00 

72 1 100.000 Unid 

Kit  para detecção qualitativa de  virus  SARS- 
CoV-2 por método imunocromatográfico, em 

amostras de  SWAB  (uma haste longa e estéril 
com algodão na ponta) da nasofaringe. Deve 

ser possível o armazenamento em 
temperatura ambiente (Ideal: 02' a 30' C) e ter 
tempo de reação de até 20 minutos. Produto 

descartável, não necessitando qualquer 
equipamento acessório para análise de seu 
resultado (a menos que seja fornecido sem 

custo adicional) e estar registrado 
regularmente na ANVISA - Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária). Validade  Minima:  24 

meses. Teste deve ter especificidade e 
sensibilidade superior a 90%. 

R$ 13,32 R$1.332.000,00 

73 1 5 Unid 

Caixa para armazenamento tipo maleta para 
15minas padrão no tamanho 26 x 76 mm. 

Fabricada em polipropileno rfgido: A tampa 
deve ser fixada na caixa por duas dobradiças 
plásticas, além do fecho de pressão tipo  "snap 

cap";  capacidade para 100 laminas. 

RS 56,33 R$ 281,65 

74 1 5.000 Unid 

Tubo A vácuo para  VHS  8 x 100 ou 8 x 120 
mm, para uso em estante de acrílico. Contém 
anticoagulante citrato de sódio, aspiração até 
1,8 ml. Validade, número de lote, registro no 

MS. Caso o tubete necessite de estante 
especifica para o modelo, esta deve ser 

fornecida sem custo adicional em quantidade 
proporcional aos pedidos. 

R$ 0,93 

, 

1 

R$ 4.650,00 

LOTE 75 A 88- ANALISE AMBIENTAL DA 
AGUA 

75 1 100 Unid 
Placa para Contagem Total (TC) de 

microrganismos, método  Compact Dry.  
R$ 7,69 R$ 769,00 

76 1 100 Unid 
Placa para E.coli/Coliforme, método  Compact  

Dry,  
R$ 8,76 R$ 876,00  

77 1 100 Unid 
Placa para bolores e leveduras, método 

rápido,  Compact Dry.  
R$ 10,39 R$ 1.039,00 

713 1 
100 

Unid 
Placa para  Staphylococcus  aureus, método 

Compact Dry.  
R$ 11,35 R$ 1.135,00  

79 1 100 Unid 
Placa para Enterobactárias (ETB), método 

Compact Dry.  
R$ 4,70 R$ 470,00  
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80 1 100 Unid 
Placa para  Bacillus  coreus, método  Compact  

Dry.  
RS 13,94 RS 1.394,00  

81 1 100 Unid 
Placa para Listeria monocytogenes, para 

alimentos, método Compz3ct  Dry,_  
RS 13,97 R$ 1.397,00 

82 1 1 Fras 
Listeria monocytogenes: caldo base  Half- 

frase, método  Compact Dry,  frasco com 500 
_gramas. 

R$ 533,51 R$ 533,51 

83 1 1 
Cx Placa para  Salmonella  spp, caixa com 50 

unidades. 
R$ 429,31 R$ 429,31 

84 1 1 Fras 
Caldo de enriquecimento para  Salmonella  spp, 

frasco com 500 gramas. 
R$ 343,65 RS 343,65 

85 1 1 Fras 
Suplemento de enriquecimento para 

Salmonella  spp, frasco com 500 gramas. 
R$ 412,54 RS 412,54  

86 1 1 6, x 
.. 

Disco de confirmação para resultados 
presuntivos pcsitivos para  Salmonella  spp, 

caixa com 5 unidades. 
R$ 523,75 RS 523,75 

87 1 1 Fras ,r-g_ua Reptonada tamponada, frasco 5009. R$ 261,24 R$ 261.24 

88 1 1 Cx 
Coliformes totais e E. coli para água, caixa 

com 20 unidades.  
RS 33,33 R$ 33,33 

TOTAL R$ 2.250.764,79 

3. JUSTIFICATIVA 
3.1. Justifica-se a necessidade de aquisição do objeto a fim de viabilizar os exames realizados 
pelo Laboratório Municipal de Análises Clinicas, considerando que procedimentos laboratoriais 
envolvem transformações físicas e químicas das amostras e portanto necessitam de diferentes tipos 
de reagentes e consumiveis, além da necessidade de fornecimento de equipamentos em regime de 
comodato uma vez que o Município não possui todos os utilizados na rotina Laboratorial 
3.2. Lote 01 — Coleta: Os itens deste lote destinam-se a coleta de sangue, especificamente. 
agrupamento dos itens deve-se ao fato de que um visualizador venoso por luz infravermelha deve ser 
disponibilizado em comodato pela empresa que fornecerá os itens de coleta. Os itens não 
necessariamente precisam ser da mesma marca, porém, a aquisição dos materiais  sera  realizada 
mediante fornecimento do visualizador com respectivo treinamento. Diariamente, são realizadas 
centenas de coletas de sangue, sendo que dezenas de usuários possuem acesso venoso de difícil 
visualização a olho nu, gerando dor e desconforto ao paciente, expondo o mesmo ao risco de 
infecções e traumas mecânicos, prejudicando a qualidade das amostras e assim, comprometendo o 
resultado dos exames. Sabe-se que aproximadamente 70% dos erros de diagnóstico laboratorial são 
pré-analíticos, e um dos fatores determinantes para isso é a hernolise por punção traumática. Quando 
hemolisadas, as amostras são descartadas por inadequações e o usuário deve retornar para -ecoleta. 
Além disso, nesses casos, há a necessidade de mais de um profissional para a localização venosa 
manual e o tempo utilizado para o atendimento é pelo menos 3 vezes maior que nos demais. Dessa 
forma, é fundamental que se disponibilize um visualizador de veias para a adequada coleta em 
pacientes com acesso venoso difícil. 
3.3. Lote 02 — Imunofluorescência:  Para atender a demanda de exames do Laboratório Municipal, 
faz-se necessário a aquisição de reagentes laboratoriais com fornecimento de equipamento em 
comodato de imunofluorescência do tipo  point of care.  Essa metodologia permite que sejam 
realizados exames de forma mais rápida e com qualidade. A forma de aquisição dos reagentes com 
cessão gratuita de equipamentos permite que a unidade obtenha do fornecedor os equipamentos 
necessários para a realização das analises, sem a necessidade de adquiri-los, levando 
economicidade na gestão administrativa. De posse dos exames realizados através desta 
metodologia, o corpo clinico da Secretaria terá condições de direcionar um tratamento mais 
especifico e eficiente de acordo com a necessidade de cada paciente. 
3.4. Lote 03 — Urinálise:  Levando em consideração que o Município não possui equipamentos para 
serem utilizados na realização de exames de urinalise, a empresa que fornece as fitas reagentes para 
analise de urina deverá fornecer em regime de comodato  urn  analisador semi-automático para tiras 
de análise química da urina. Esse tipo de modalidade se apresenta vantajosa para a administração 
uma vez que não é necessário adquirir um equipamento para essa finalidade e nem arcar com custos 
de manutenção do mesmo. 
3.5. Lotes 04 a 74: Consumiveis, insumos e materiais diversos:  A aquisição dos itens tem por 
objetivo viabilizar a coleta e processamento das amostras biológicas em todas as fases até a 
obtenção do resultado final dos ensaios, necessitando de diversos reagentes, insumos e materiais. 
3.6. Lote 75 a 88— Análise Ambiental da  Aqua:,  Os insumos solicitados são imprescindíveis para a 

realização de análises de amostras de agua dos estabelecimentos e alimentos produzidos pelas 

na  18 go 33 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 065/2023-PMM 

I — DO PREAMBULO:  

1.1. 0 MUNICIPIO DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.282.656/0001-06, com sede na Avenida XV de Novembro, 701, Centro, nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná, através da 
Secretaria Municipal de Logfstica e Compras - SELOG, torna público que realizará licitação na Modalidade: PREGÃO 
ELETRONICO — SiVeme de Registro de Pregos - Forma de Fornecimento: Compra parcelada -  TIN  de LicitaçAQ: Menor 
Prego,  objetivando ci REGISTRO DE PREÇO para aquisição de INSUMOS E MATERIAIS LABORATORIAIS (Testes em Látex, 
Garrafa para hemor;ultura automatizada, Escalpe, Coletores, entre outros), em atendimento as demandas dos laboratórios  
municipals,  buscando assegurar o atendimento integral à saúde da população, por solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde de Maringá, através da Secretaria Municipal de Logística e Compras — SELOG, a qual será regida pela Lei Federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, pelo Decreto Municipal n°97/2013, de 08.01.2013, Decreto n°10.024/2019 e Decreto Municipal 
n° 1.061/2020, bem como pelas demais normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação, obedecendo ao seguinte 
calendário: 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  até as 08:30 hs do dia 18/04/2023 
ABERTURA DAS F ROPOSTAS E DISPUTA DE PREÇOS,  as 08:30 hs do dia 18/04/2023 
LOCAL:www.gov.br/compras/pt-br  

1.1.1. ParE, todas as referências de tempo será observado o horário de Brasflia-DF. 

1.2. Para participação na licitação, os interessados deverão acessar na  Internet  o  site;  www,gov.br/oompras/pt-br   

1.3. 0 Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da  Internet,  mediante condições de segurança (criptografia e 
autenticação) em todas as fases, sendo conduzido por Pregoeiro designado pelo Prefeito do Município de Maringá e responsável 
pelo processamemo e julgamento. 

1.4. 0 fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.1. deste Edital. 

1.5. 0 presente Edital de Pregão Eletrônico estará á disposição dos interessados nos  sites  

www,maringa.pr,gov,br/portaldatransparenciwticitações e www,gov,br/compras/pt-br  

1,6.  Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura do Pregão, quaisquer pessoas poderão solicitar 
esclarecimentos requerer providências ou formular impugnação escrita contra cláusulas ou condições do Edital. 

1.6.1.  Qs  prolocolos poderão ser por meio eletrônico através do  e-mail:  pedidoslicitacoes@maringa.pr.gov.br.  

1.7. As consultas e informações complementares referentes à presente licitação poderão ser feitas pelo  e-mail:  

pedidoslicitacoe5g)maringa.pr.gov.br, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública. 

1.8.0 recebimemo das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereco:www,gov,br/compresipt-br  

1.9. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES  110 
TIRMINO_DA FASES.LQMPETITIVA  DO PREGÃO  (Decreto n° 10.024/19,  art.  30). 

1.10. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritos no Compras Governamentais e as 
especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

1.11. Todos os licitantes interessados em participar dos certames licitatórios processados pelo Sistema Eletrônico de 
Informações -SEI da Prefeitura do Município de Maringá, deverão efetuar o cadastro como usuário externo no SEI pelo  
link:  https://we2pmm.rnaringa.pr.gov.briportal-do-sei/home/peticionamento.  

1.11.1. 0 prazo para liberação de acesso após o envio da documentação exigida é de até dois dias uteis. 
Esclarecemos que não está habilitada a assinatura por certificação digital. 

1.11.2. 0 cadastro habilita o licitante a apresentar impugnação, recurso, outros peticionamentos e assinar a ata de 
registro de prego.  

Ii — DO  OBJETO:  
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 065/2023-PMM 

ANEXO  

EDITAL DE PREGÁC ELETRaNK_Cf)  LE,  065/2023LP. N.M. -REG. PREÇOS  

ESPECIELQAÇAES DO  OBJETO LICITADO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de INSUMOS E MATERIAIS LABORATORIAIS (Testes em  Latex,  Garrafa para 
hemocultura automatizada, Escalpe, Coletores, entre outros), em atendimento as demandas dos laboratórios municipais, 
buscando assegurar o atendimento integral é saúde da população, por solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de 
Maringá, através da Secretaria Municipal de Logística e Compras — SELOG, para um período de 12 (doze) mesas, 

AMPLA CONCORRÊNCIA PARA EMPRESAS DE QUAISQUER PORTES 

Valor  Maximo  da Licitação: R$ 617.285,90 (Seiscentos e dezessete mil, duzentos e oitenta e cinco reais e noventa centavos) 

Item  Cod.  QUant. Unld. 
Valor 

Descrlçâo Maximo 
; Unitário 

Valor 
Maximo  

Total 

, Valor , Valor 
Marca Unitário Total 

Proposto Proposto 

1 266631 8.000 Und 

Garrafa para Hemocultura 
automatizada. Frasco para 
hemocultura aer6bica de adultos e 
pediátricos, automatizada, com 
inibidor de antibiótico. 

32,69 261.520,00 
I 
I 
I: 

273176 25.000 Und PCR  Latex  com controle positivo e 
negativo (Proteina C Reativa).  0,64 16.000,00 

89292 - 25.000 Und 
Latex frasco com controle 
positivo/negativo. , 

1,02 25.500,00 

89299 2.000 Und 

Aso  latex  com controles positivos e 
negativos. Reagente para diagnóstico 
clínico, prova de latex para a 
determinação de antiestreptolisina 0 
em soro. 

0,75 1.500,00 

93111 20 Caixa 

Waaler rose latex. Reagente para 
diagnóstico clinico, FR Waaler Rose - 
1 x 2,5 ml ( tampa preta) Suspensão 
de hernácias de ovelha sensibilizadas 
com IgG de soro de coelho 
antihernácias de ovelha e azida 
sádica 0,95 g/L. A sensibilidade do 
reativo tern sido ajustada para 
detectar 8 (6-16) UI/m1 e está 
padronizado frente ao Calibrador 
Internacional de FR da Organização 
Mundial de Saúde (OMS ) -  WHO  
64/1 Rheumatoid Arthritis Serum.  
Controle Positivo - 1 x 0,5 ml (tampa 
vermelha) Soro humano com 
atividade aproximadamente a 
25U1/mL e azida sádica 0,95 g/I. 
Controle Negativo - 1 x 0,5 ml (tampa 
branca) Soro animal corn atividade 
aproximadamente a 5U1/mL e azida 
sádica 0,95 g/l. Placas de leitura. 
Espátula descartável. 

107,50 2.150,00 

, 

249138 3.000 Und Teste rapido 
pallidum. 

para Treponema 3,27 9.810,00 • 



Item Cód.  Quant. Unid. Descri  áo 
Valor 

Máximo 
Valor 

Máximo 
Valor I  Valor 

Marca Unitário Total 
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.. 
Unitário Total Proposto Proposto 

91378 200 Caixa 
Micropore para coleta de sague. 
Caixa com 500 adesivos. 18,36 3.672,00 

8 264204 1.000 Und 

Escalpe de segurança para coleta a 
vácuo 23G/7". Escalpe, tubo PVC,  
asas leves, flexível, conector luer 
cônico rígido, 23G, coleta de sangue 
vácuo, adaptador luer coleta múltipla, 
estéril, descartável.  

0,71 710,00 

9 4619 7.000 Und Swab em embalagem individual 
estéril. 

0,70 4.900,00 

10 243959 5.000 Und 

Sistema de coleta et transporte de 
amostras, com swab em haste 
plástica e meio de Stuart estéril 
individual. Haste plástica com no 
mínimo 15 cm. 

2,33 11.650,00 

11 4608 100.000 Und 

Lamina de vidro medindo 26x76mm, 
lisa, para microscopia. Prego unitário, 
porém o produto deve ser embalado 
em caixa com 50 unidades. 

0,17 17.000,00 

v 

12 1871 20.000 Und 
Recipiente para espécimes fecais, de 
60 a 80m1, tampa branca com pá. 

0,48 9.600,00 

13 97570 300 Und 

Frasco leitoso, capacidade de 2 litros 
para coleta de urina de 24hs com 
alga. Em polietileno de alta densidade 
tampa de rosca vedação interna. 

4,59 1.377,00 

14 4591 160.000 Und 

Frasco para coleta de urina em 
embalagem individual estéril, em 
oxido de etileno, 80m1 graduado, com 
tampa rosca, translúcido. 

0,42 67.200,00 - • 

15 264129 5.000 Und 

Coletor de urina sistema aberto, 
unissex, infantil, plástico transparente, 
com capacidade de 100m1, estéril, em 
óxido de etileno, graduado, com 
adesivo hipoalergênico. Embalagem 
contendo externamente dados de 
identificação, procedência, data 
fabricação, validade, n°. lote e registro 
no Ministério da Saúde. 

0,50 2.500,00 

16 1850 10 Und Bálsamo de canadá, embalagem de 
100 ml 

43,75 437,50 

17 91799 20.000 Und Ponteira descartável amarela sem 
filtro (0 a 200 UI). 

0,03 600,00 

18 91801 20.000 Und Ponteira descartável azul sem filtro 
(201 a 1000uL). 

0,05 1.000,00 

19 4611 10 Und 
Solução azul de cresil brilhante pronta 
para uso de 100m1. 

27,14 271 40 ,  

20 102154 500 Und 

Detergente liquido extran (neutro) 
(Galão com 5 litros) — concentrado 
liquido neutro — agente de limpeza 
para laboratórios (tipo "extran"). 

122,05 61.025,00 

21 224543 1.000 Grama EDTA nam, grau farmacêutico, agente 
quelante. Laudo analítico contendo 

0,39 390,00 
. : i 
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Valor Valor Valor ' Valor Valor  
nid. Descri cão Maximo Máximo Marca Unitário , Total ., 

i Unitário Total Proposto Proposto , 

especificações quanto a caracteres 
organolépticos, solubilidade, ponto de 
fusão, identificação e ensaios de 
pureza. Parâmetros baseados ern  
referências farmacopeicas ou outras 
fontes oficialmente reconnhecidas 
pela anvisa. 

22 250200 80.000 Und 

Lenço umedecido, formula neutra, 
testado ginecologicamente e 

, e urologicamentebalageuso
m feminino, em ind

masculino
ividual , 

dimensão: 19 cm n x 16 cm. (Preço da 
unidade). 

1,13 90.400,00 

, 

• 

23 94996 600 Pacote 
Saco 
capacidade 
no minimo 

plástico para autoclave,  
de 50 litros, pacote com 

10 sacos. 
26,03 

1- 
15.618,00 

24 217615 500 Pacote 
Saco plástico para autoclave,  
capacidade de 20 litros, pacote com 
no minimo 10 sacos. 

18,51 9.255,00 

25 89550 10.000 Und 

Tubo capilar para microhematócrito 
sem heparina, com 75 mm de 
comprimento, 1,0 mm de diâmetro 
interno e 1,5 mm de diâmetro externo, 
Prego Iunitário, porém o produto 
deve ser embalado  ern  caixa  corn  500 
unidades. 

0,06 600,00 

26 108915 10.000 

 1  

Und 

Tubos de vidro, medindo 12 x 75 mm, 
caixa com interno e 1,5 mm de 
diâmetro externo, Preço unitário, 
porém o produto deve ser embalado 
em caixa com 250 unidades. 

0,26 2.600,00 

, 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA  R$ 1 

OBSERVAQES GERAIS  

1. Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO — REGISTRO DE PREÇOS 
2. Tipo de licitação: Menor Prego 
3. Critério de Julgamento: Por Item. 
4. Valor máximo da licitação: R$ 617.285,90 (seiscentos e dezessete mil, duzentos e oitenta e cinco reais e noventa 

centavos), sendo os valores máximos de cada item os estabelecidos acima. Os itens que permanecerem, após a 
fase de lances, com preços acima do valor máximo estipulado no Edital serão desclassificados de plano. 

5. 0 Termo de Referência, em que consta(rn) as especificações e condições, inclusive a(s) justificativa(s) para esta licitação, 
encontram-se no ANEXO VIII, sendo parte integrante desta licitação. 

6. No valor global da proposta apresentada deverão estar inclusos os Impostos, fretes, encargos sociais e trabalhistas, e 
demais despesas pertinentes â entrega do(s) objeto(s), bem como aquelas decorrentes de eventuais substituição(ões) 
do(s) mesmo(s). 

7. Os fornecedores deverão constar na proposta a MARCA dos produtos cotados, sob pena de desclassificação da 
proposta. 

8. As aquisições/compras serão efetivadas, no todo ou em partes, por esta Prefeitura, de acordo com a sua necessidade e 
critério. 

9. As despesas decorrentes de eventual troca do(s) produto(s) correrão por conta do fornecedor. 
10 Quardo da efetivação da compra, a empresa vencedora deverá emitir a nota fiscal de acordo com a nota de empenho. 
11. Quando da efetivação da compra, a empresa vencedora deverá emitir a nota fiscal para o Fundo Municipal de Saúde, 
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I — DO PREAMBULO: 

1.1. 0 MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.282.656/0001-06, com sede na Avenida XV de Novembro, 701, Centro, nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná, através da 
Secretaria Municipal de Logística e Compras - SELOG, torna público que realizará licitação na Modalidade: PREGÃO  
ELETRÔNICO — Sitlema de Registro de Pregos - Forma de Fornecimento: Comp parselnia - Tipo de Licitgção: Mkpor 
Prego,  objetivando c REGISTRO DE PREÇO para aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS LABORATORIAIS (Agitador 
de tubos, Banho-Maria, Cronômetro digital, Bico de bunsen, Termômetro, entre outros), em atendimento as demandas dos 
laboratórios  municipals,  buscando assegurar o atendimento integral A saúde da população, por solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Logistica e Compras — SELOG, a qual será regida pela Lei Federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, pelo Decreto Municipal n°97/2013, de 08.01.2013, Decreto n° 10.024/2019 e Decreto Municipal 
n° 1.061/2020, bem como pelas demais normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação, obedecendo ao seguinte 
calendário: 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS;  até as 08:30 hs do dia 02/05/2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE PREÇOS;  As 08:30 hs do dia 02/05/2023 
LOCAL: www.gov.1,r/compras/pt-br  

1.1.1. Para todas as referências de tempo  sera  observado o horário de  Brasilia-DF. 

1.2. Para participação na licitação, os interessados deverão acessar na  Internet  o  site:  www,gov.br/compras/pt-br  

1.3. 0 Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da  Internet,  mediante condições de segurança (criptografia e 
autenticação) em todas as fases, sendo conduzido por Pregoeiro designado pelo Prefeito do Município de Maringá e responsável 
pelo processamento e julgamento. 

1.4. 0 fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.1. deste Edital. 

1.5. 0 presente Edital de Pregão Eletrônico estará à disposição dos interessados nos  sites  
www.maringa.pr.gov.briportaldatransparencia/Licitações  e www,gov.bricompras/pt-br  

1.6. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura do Pregão, quaisquer pessoas poderão solicitar 
esclarecimentos, requerer providências ou formular impugnação escrita contra cláusulas ou condições do Edital. 

1.6,1. Os protocolos poderão ser por meio eletrônico através do  e-mail:  pedidoslIcitacgesQmaringa.praov.br  

1.7. As consultas e informações complementares referentes à presente licitação poderão ser feitas pelo  e-mail:  
pedidoslicitacoeslmaringa.pr.gov.br, até 03 (três) dias úteis anteriores ã data fixada para a abertura da sessão pública. 

1.8. 0 recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço: www,gov,br/compras/pt-br 

1.9. E VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO 
TIRMINSIDAEASE  COMPETITIVA DO PREGAO  (Decreto n° 10.024/19,  art.  30). 

1.10. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritos no Compras Governamentais e as 
especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

1.11. Todos os licitantes interessados em participar dos certames licitatórios processados pelo Sistema Eletrônico de 
Informações - SEI da Prefeitura do Município de Maringá, deverão efetuar o cadastro como usuário externo no SEI pelo  
link:  https://we   2pmm.maringa.prgov.briportal-do-seithQmetipeticionamento. 

1.11.1. 0 prazo para liberação de acesso após o envio da documentação exigida éde até dois dias uteis. Esclarecemos 
que não está habilitada a assinatura por certificação digital. 

1.11.2. 0 cadastro habilita o licitante a apresentar Impugnação, recurso, outros peticionamentos e assinar a ata de 
registro do prego. 

II — DO OBJETO: 

2.1. 0 objeto deste Pregão 6 o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS LABORATORIAIS 
(Agitador de tubos, Banho-Maria, Cronômetro digital, Bico de bunsen, Termômetro, entre outros), em atendimento as 

1 



Item Cod. Quant, Unid. Descrição 

AGITADOR de tubos  vortex, corn  

Valor 
Maximo  
Unitário  

Valor 
Maximo 

Total 

1.690.00 3.380,00 

65,50 4.585,00 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid 

1 16707 2 

2  241632 70 

-4 

3 . 16584 10 

4 264309 

5 221339 ; 4 

272852 

14 

54 2 2  
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PREGÃO ELETRÔNICO N°  092/2023-PMM 

ANEXO_ 1 

EDITAL DE PRED_ÃO ELETRÔNICO N°. 092/2023-P.M.M. -REG. PRECOS 

E$PECIFICAÇÔE$ DO_QIEWETQIICITADO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS LABORATORIAIS (Agitador de tubos, 
Banho-Maria, Cronômetro digital, Bléo de bunsen, Termômetro, entre outros), em atendimento as demandas dos 
laboratórios municipais, buscando asSegurar o atendimento integral à saúde da população, por solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde. através da Secretaria Municipal de Logistica e Compras - SELOG, para • um período de 12 (doze) meses. 

AMPLA CONCORRÊNCIA PARA EMPRESAS DE QUAISQUER PORTES 

Valor 
Total 

Proposto ! 

Valor  Maximo  da Licitação: R$ 376.336,00 (Trezentos e setenta e seis mil, trezentos e trinta e seis reais), a saber: 
. r 1 

1 Valor 
Marca Unitário 

Proposto 

controle de velocidade; multifuncional 
110V; dois modos de trabalho, toque, 
continuo; velocidade ajustável; 
Movimento orbital, velocidade entre 0-. 
3500 RPM, Potência 30W; Plataformas 
intercambláveis; Plataforma cônica e 
Plataforma plana Removedor de 
plataforma; Corpo em alumfnio com 
pintura eletrostática. 

Termômetro digital de máximo/mínimo 
com cabo, com função interna e 
externa, fabricado em plástico ABS, I  
corn  pilha interna acoplada. Sensor com ; 
ponteira  ern  aço inox.  Displays  de cristal ; 
liquido de três digitos.  Reset  unificado. 
Escala em graus "C" e "F". Cabo de 
1m80cm, podendo apresentar variação 
para maiS de ate 10%. Medidas . 
aproximadas do termômetro de 
130x70x18rnm. Para uso em geladeirai 
e caixas terrnicas. 

MICROSCOPIC  (Conforme Memorial 
• 20.000,00 Descritivo) 

Bico de  Bunsen, corn  registro/ reguladorl 
de chamas, estrutura em ferro. 

Agitador VORL (KLINE) reciproco tipo •  
Kline,  tipo orbital, para agitar frascos, 
placas de  Petri,  placas de Elisa e placas 
de  Kline  [VDRLI, bandeja com borracha 
antiderrapante; gabinete  corn  presilha 
em aço inoxidável, controle de 
velocidade eletrônico; agitação; 0 a 250 
rpm, Voltagem: Bivolt, velocidade 5-100.; 
RPM; dimensões de plataforma: 
30cmx30cm,  timer  de 01 a 60 minutos. 

Chapa aquecedora para laboratório 
digital microprocessada até 300°C,  corn  
aquecimento ;rápido e preciso até 300° 
C na superffçie da chapa de aço inox • 
polido. Sinal sonoro indicando ao 

200.000,00 

190,00 1.140,00 

3.780,00 15.120,00 

1.247.00 3.741,00 



3 
Procaso'n°. 01.052'000088  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARIN.GA  — ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LOGÍSTICA E COMPRAS 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES 
Avenida Rebouças, 200— Zona 10 — CEP 87030-410 

Fone (44) 3127-7000 
www.r_naringa,pr,.gov.br _peclidosli.citacoe5gm_alinga.,gragyAr 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 092/2023-PMM 

Valor Valor 1 Valor 

272853 4  Unid. 

Descrição Item Cód. OU4nt. Unld. Maximo, MaxiMo. Mama ,Unitirlo Total 
i Unitário - . Total *: . 1 . '. ''',I.O'ro0i;i'Sfci Proposto 1  :. .. • ..._..... ........ ... , ... 

1 usuário o acionamento do alarme ao 1 
ultrapassar a temperatura programada 

! e quando o ciclo programado terminar. i 
Gabinete externo fabricado em aço 

• carbono e a superfície de aquecimento :. 
fabricada em  ago  inox polido. Sistema ! 
de segurança digital que limita a: 
temperatura  maxima  estabelecida pelo 
usuário para evitar superaquecimento. 

! Por segurança esse equipamento limita ¡ 
a temperatura  maxima  em 300° C. 

• Tensão: Bivolt. 

! Banho maria para laboratóriol 
! capacidade 60 tubos, cuba e tampa ! 
pingadeira em aço inox, com estante : 

! plástica para tubos. 

8 111743 i 15 
Unid. 1Micropipeta Monocanal de volume : , 12700, 1.905,00 

variável de 5 a 50p1 i 
..., 4-- 

• 9 111744 i 15 
Unid. 1Micropipeta Monocanal de volume 

variável de 10 a 100p1 
146,00 i 2.190,00 i 

1 I . :  
I 15 Unid • I Microplpeta Monocanal de volume ' 

10 1117451 . .- • ' I 192,001 2,880.,001 

-- 4 
ivariável de 50 a 250p1 

I t i 
, 

i 
... • 

I Micropipet Moncaal de volume I 99,00  i . 
11 1117461 15 Unid. 

a o n 1 
! variável de 100 a 1000p1 1 . 1 

.495,001 
i , 

4. . .• .; - • ... • ! .• I 

12 111747 15 Unid
' Micropipeta Monocanal de volume 200,00 3.000,00 

variável de 1000 a 5000p1 

13 267508 2 
Unid. Câmara de fluxo laminar (Conforme 

Memorial Descritivo) 
15.000,00 30.000,00 

1.940,00 7.760,00  

Cronômetro Digital, portátil, com cordão : 
para pescoço, mostrador progressivo, i 

1 Unid. botão para disparo e trava, botão para ! 45,00 i 450,00  
, zerar o contador. (fornecer catálogo), i ! 
i Hora/Data. Alarme/Despertador; 1/100. 1 . I 

f- "I 

Unid. 
Centrifuga não refrigerada para tubos. 15.000,00 ! 90.000,00 , 

• ; i 
i (Conforme Memorial Descritivo) 

Jarra de Anaerobiose para cultivo e ! 
• desenvolvimento de microorganismos: 
anaerobicos, em  PVC  e acrilico. • 
Característica(s): jarra em  PVC  c/ ¡ 

Unid. i tampa em acrflico para i 870,00 , 8.700,00 , 

j microorganismos anaeróbios eml 
'i  atmosfera de CO2 ou H2, sem o auxilio' 
' de vácuo, manômetros ou válvulas de I 
I pressão, com capacidade de 3,5 litros. i 

14 95011 10 

15 2728511 6 

16 273356 10 

• ,•..- -•••-•... • - • • 
MEMORIAL DESCRITIVO 

16584 Microscópio trinociAlar,  com as seguintes características minimas: 

v Revolver invertido para 04 (quatro) objetivas  CFI  60 plana cromáticas de 4x, 10 x, 40x e 100x imersão e retrátil: 
(ótica infinita); 

Platina de 78 x 54 mm rotativa em 360 graus que permita ao usuário trabalhar  corn  a mesma em qualquer 
posição e com trava de segurança que evita a quebra de lâminas, movimento cruzado em x e y com charriot e 
curso de 216 mm x150 mm e que permita a colocação de 02 (duas) laminas ao mesmo tempo; 

. • • 
15 
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categar)a fleser. Show 20 per page Search:  COLES  TEROL 

Image Name SKU Summary Categories Price  

Colesterol 1770080 KIT 2X100ML + 1X4ML STD P$104,48 

EnzirnatiCo BIOQUÍMICA  

Colorirnétrico 
_  

Colesterol  I-IDL 1770150 KIT PS465,60 1X60ML. + 1X2OWIL + 1X1ML •  
Direto  p/ CAL BloQuímicA 
Autornago 

CoiesteroIlDt. 1770370 KIT 1X3OML. 1X1ONIL + 1X1ML. P$1.301,63 

BIOQUÍMICA 

1:21)R  Corado 551263AN11GEN0 K11 250 Testes 

.1  O RPR  CURA  00 (Rapid Pii.isrn 
I peagini urn. 

de VDPI. •• r.r  

IMUNOLOGIA 

p$100,00 

•.,,'.•.' 

1 

rrioStra 

Shov 20 •• per page 4 products (987 in total) 
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Buy 

Categoria "") (Reset Show 20 per page Search: COLL:TOP  UNISSEX  

SKU Summary Categories Price  

,00 

Unissex CX 100UNID UPiNALISE 

Coletor 100ML Infantil CLTUNIV tX 100 UNID •  PLÁSTICOS, R$85 • 

Image Name 

lie 

1 i. íidiiiï 

• Cradua,te. 

4. Coro =-1.-nr,•:.nara 

dc, nzic.ientc lo  coletor 

Coletor  100ML  Infantil PCT 10 UN1D •  PLÁSTICOS,  • P55,90 
OW* 

UPI NALISE  

Coletor 100ML Infantil 

Unissex UNID 

• tst,•i• 

.; Oaduack,  

• Corn  can 1p0 para iieni 

do paciento no  coletor 

U14ID 

! 

i 

:-- . • 
• PLÁSTICOS, • R$0,85 1 

_ 
1 'f 

1 oh,;••.,,._, 
UR:MALIK 

• br)1/4.1‘1...:c 

• Corn carrpc: rrr..)ra 

lo  paciento  r,o  coletor  

SInc.)W 20 per page 3 products (987 in total) 

unissex  PCT louNID  
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Categuna 1) lime! Show ?(,) per page Search (V)i..LINA18()O 

 

 

)rnage Name ISKU Sum ?nary Categories Price Buy 

Coluna  Nova p/ Deionizador 1800 Vasa° Resina •  DIVERSOS RS9130,00 1 
, 50L/H  

Coluna Regenerada p/ Deionizador • Vas5o de Resina • DIVERSOS R$280,00 1 
1800 SOLJH 

oa.:se (.1e 

ShOw 20 per page 2 products (987 in total) 
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Cat 

Image Name  

Copo p/Sedimentaçào 200ML 

) Pese Show 20 per page Search: ( - A1.1CL 

SKirl Summary Categories Price Buy 

-  Cálice  Em • PAPASITOLOGIA, • P$7.50 , Ili . plastic° PLÁSTICOS 

Com base 

Calice de 
vidro com 
base fixa 

• v:L:1..sr.t;.,', P$45,00 1 

Show 20 per page 2 products (987 in total) 
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Categoria Reset Show 20 per page Search: WWI_ 

Image Name SKU Summary Categories Price 

 

L.ugol Concentrado 591,1/1096Ki Fr 620509 FR 500ML • DIVERSOS. Sem P$90,00 

SOOML categoria  

*iv 

Lugo!  Forte P/ Parasitologia 620512 FR 500 ML DIVERSOS, Sem P$50,19 

categoria 

Lugol Fraco P/  Gram  0,3%I/0,7%Ki 6210511 FR SOOML Sem categoria P$19,83 

Shbw 20 per page 3 products (987 in total) 
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• 

erro.0,1,1..”.. Lid; "••.,riS. .‘rn 

pc: eh,  pE.,..ta.-a 

•:).xiclo de E;ir.k,r".3 

Curativo 

Adesivo 

Adulto 

COPESOOR CX SOO UNID • DIVEPSOS IR$32,00 1 

Categoria ''') !Reset Show 20 per page Search:  CURATIVO ADESIVO  

., 

Image Name SKU Summatly Categories Price Buy  

Curativo COPESOOU CX 500 UN1D •  DIVERSOS  P$35,00 1 • 

111 Adesivo 
.  

Adulto  

• Ai!no da absorverite de fibra de  viscose  e 

poliet Ieno, filme lan.,:r!ado de PE e massa 

adesiva, papel ,,:orn f.irre 

• Ranclagcmp,ro V•!( 

4 . • , 

Curativo 
100 Adesivo 

Infantil 

Curativo 

Adesivo 

infantil 

• Hipt.) a
,
ergi‹.0, 

• NIA0 [sét it Cn,  PnIc: 

• COE)Ir) ViSC-Da•C• tecdc 
ir , 

t•irr)L: • 

CX SOO 111411D 

• P.Fmda iJs• 

" H , EN akharr:J. ,;., 

• ernbal4OS irldiVic.it.idrrrei,,te ern ,,envekire 
corn SIS m z.1 de abtura ern pétal,:, e 
esteriliz dos poi  ('.ao  de ET.iiehr). 

• Almofadla  absorvente  tie  fibra  do viscose e  
filme  !aminado de PE e  massa 

adesiva, papei  corn eilrne plastico. 

CX SOO UtsilD 

" f...I:a n ii •.i9 e P  I )a r,, :•„• .- 1. i • '9 c •,,•• p •,, r :'.::: , , • . .•••••• -, 

• Hipo-aterigico, For inz.-,:o anat6rnice 

• 1,4:.I.io E: ste3ll I t: r--, .•,r,.k .) 

• CorripoSiilão: fibra ao ,;L;cosf, 

entrelaçado  corn  rnasti adesiva. papel  corn 
rot  nu plAsli;:o  

Show  20 

• DIVERSOS RS48,00 

• DIVERSOS P$3500 1 

COPESOC)I 

C.OPES00IP 

per page 4 products (987 in total) 

• 
1 
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Image Name 

Categoria  Reset Show 20 per page Search: PAPAS! ro 

SKU Summary Categories Price 

• Filtros Para Exame PARASITOPILTRO- 

Parasitológico P580 

(Parasitofiltro) 

PCT 100  UNI  • PLÁSTICOS P$141,00 

411  
Lugc.)1 ''arte P/ 

Parasitologial%I/2%Ki 

620!.:12 FR SOOML • DR/EPSOS, P$60,19 

Sem categoria 

• PLÁSTICOS P$450,00  Mini Filtro p/ Exame 

Parasitológico 

(Miniparasitofiltro) CX 

500UNID 

 

• - •1;1 ,, 

Poi page 3 products 1`:387 'n total) 



Produtos Licitação  

EP 



P;;;Krtets pAJA tabbratork,v 

31,1 ' 

) Reset Show 20 per page Search: FOSEATASC ALCALIN/ 

image Name 

Categorta  

SKU 

 

Buy 

411 
Summary Categories Price 

Posfatase Alcalina Cinética 1770110 KIT 2X1+.-.3M1,_. 4- 2X12ML • BiOQUIMICA P$112.75 

Slow 20 per page 1 product (987 ;fl total) 
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Categoria  

Image Image Name  

'n Reset Show 70 per page Search:  GAMA  CT 

SKU Summary Categories  Price Buy 

Gama Glutamil Transferase Cinética 1770120 
GGT  

KIT 1X48ML + R$115,73 

1X12ML BIOQUÍMICA  

S ow 20 per page I product i987 .r. t.otall 
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Buy 

1 • DIVERSOS P$48,00  Garrote Descartavel em GP:.46  CX 25 Tiras 
Polo 

Categoria  • "') Reset Show 20 per page Search: garrote 

Image Name SKU Summary Categories Price 

Garrote Adulto CPA • Composição: Cinto de  • DIVERSOS R$24,00 

Peutilizavel  Nylon,  L ivre de Látex 
com Trava  ern  ABS 

Garrote Descartavel em GPL.36 CX 25 Tiras • PLÁSTICOS R$42.00 1 

. . 

• 

sintét,(  

0,  

Garrote Infantil 
Routili7evel 

GPI Composição: Cinto de •  DIVERSOS R$22,00  

Nylon,  Livre de Látex  
corn  Tra v0  ern  AV?t,S  

1 

`ill.» 20 pc,  page 4 products (987 in total) 



1 4 4 

Produtos Licitação 



Categoria I  1'1 Reset Show 20 per page Search: laminula 

Categories Price 

• VIDRARIAS  R$480,00 Câmara de  Neubauer  

Melhorada Espelham 
Caracteristicas: 

Desenho da malha: 

Neubauer/Newbauer: 

Image Name SKU Summary 

Malha espelhada; 

• Profundidade: 0,100 mm; 

• Resolução: 0,0025 mm2; 

• Volume: 0,1 p.L; 

• Acompanha 2 Laminulas; 

ii 

 

Laminula 22X22Mm 

Laminula 24X24MM 

Larninula 24x32MM 

Larninu:a p/ Camara de 

Neubauer 

CX 100 UNID 

CX 100 UNID 

24X32MM CX 100 UNID 

CX SOUNID 

• VIDRARIAS R$12.00 

  

• VIDRARIAS R$16,00 

• VIDRARIAS R$15,00 

• VIDRARIAS R$20,00  

  

, 

Show 20 • per page 5 products (987 in total) 
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Categoria "") fleset Show 20 per page Search: MICROPIPETA 500 

Image Name SKU Summary Categories Buy Price 

•
Micropipeta PEG UESOOOF  50.00UL R$150,00  

Volume  Fixo C.QuIPAMENTOS  

• k.-orn p..,•!tejrj.„ 

,ts.,‘•,-,  

digit 

• Fc.ra co,  ;)1a•i,rico ABS r;:stente. 

• air,. inferu 1:r,(Jert.:10 

utoclovada '2 'Ara 1,or Jr. % 

¡Ode de IS • 

• ropip.t, verr- 

çjelo prOp,io tr;;.•••ii.anre 

calitmacio 

• at:5o com do ostagios dt 

operacho permq ndo pipotagem 
reversa 

Micropipeta 
Volk.rne Fixo 

PEGUE500F 500.1L 

k it.( 
EQUIPAMENTOS 

P$160,0C 1 

. . 

! 
! 

I 

I 
! 

- A *  1.f. !• w•1  sr-,  • 
i I I- 

LK:A ,;,ff.->p,i,,: , . .,,,,,• 

1 
• Boti4o com dois e...:t5gioti de  

op  r t aço permit:hdo pipeta,jem  
rev  rsa 

• \WC': covr •.• 

dhiial 

ita em pitistico .BS resg.ente. 

• -to interior pociencio SE  
au  xxlavada 3 graus por um 

pei'ioeic) de 1...i 

I r 
Micropipeta 

Volume Variável 
PFGUF5000V '1000-5000UL  

EQUIPAMENTOS 
P$750,00 - 1 



•Mr1/11 

•••111•0 

6..!.14q 

• ,;)arte ! SCr.  

alit0C17)V0(ia ,4 • • 

per(jdo i, 

• A mic!opipern vom 

peio proprio 

Acompanha cer;licado de 

calibração 

• Botão com dois estágios de 

operação permitindo pipetagem 

reversa  

Show 20 per page 3 products (987 in total) 
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Categoria  Reset Show 20 • per page Search: PEUMATOIDE 

P$132,00 • 
IMUNOLOGIA 

Summary 

KIT  50/100 TESTES FR 2ML—
CONTROLES POSITIVO E 
NEGÀTIVO 

550i92  KIT  100/200 TESTES  FP  4ML Cf 
CONTROLES POSITIVO E 
NEGATIVO 

550193 PEAGENT):,.. 50/100 TESTES FR 

2ML 

1770330 KIT 1X30ML 1X10ML 

Categories Price 

• P$74,76 

IMUNOLOCIA 

R$125,88 

IMUNOLOGIA 

• R;OQJIMICA P$657,95 

Image  

Fator  Reumatóide 
(Artri Latex)  

Fator Reumatbide 

(Artri Látex) 

Fator Peurnátáide 

Turbici!rnettia  

Name SKLI  

Fator  PeumatÓide 550109 

(Artrs Latex)  

Shclm• 20 per page 4 products (987 in total) 



Busca 

o L-1 
Homogeneizador de Sangue e Amostras Horizontal. x".  R$ — 

Para 30 Tubos Com Presilha de Fibra de  Nylon 1 1.450,00  

Sub-total R$ 1.450,00 

Total R$ 1.450,00 

o 

Hornogeneizador de Sangue e Amostras Horizontal Para 30 Tubos Com Presilha Ge Fibra de  Nylon  

Departamentos  

Agitador de Bolsa de Sanbue Para Plaquetas 

Agitador de  Kline  

Agiutinoscópio 

Agregómetros 

Analisador Bioquímico Semi - Automático Bioplus 

Analisador Hematológico 

Anatomia Patológica 

Arquivo Lâminas e Cassetes  

Autoclave  Vertical e Horizontal 

Balanças 

Banco de Sangue 

Bandeja Para Coletoi Urina/Fezes 

Banoeja Para Leitura de Laminas 



ir' 

Banho Maria UniverSal /. Banho Seco/Incubadora 

Barriletes 

Bomba as vácuo 

Braçadeira Para Coleta de Sangue e Aplicação de injeção 

Cádeiras e‘PoltrOnas Para Coleta de Material 

CaixàS Térmica 

Câmara Asséptica 

Câmara de Makler e  Howard  Para Esperma 

Câmera d Suta Para Sedimentação Gavitacional de  Liquor  

CãMea Germinadora Com Fotoperiodo 

Capela de Exaustão de Gás 

Centrifuga Para Micro Hematocritos / Centrifuga pata Microplacas de PCR 

CentrifUgas Importadas Para Separação de Líquidos 

Centrifugas Para: Sorologia / Bioquímica / PRF / Imuno-Hernatologica/ Citológica / Micro Hematócritos e outros 

ChuVeiro Lava Olhos • 

Cito Coloração.e Hemato Coloração Método Manual 

Coagtílação / Coa6uleimetros .  

Coleta de Material 

Coloração de Lâminas para Hematologia / Citologia 

Condutivimetros 

Contador de Colonas 

Contador Hematológico Para Hernograma 

Contadores Diferenciais 

Cuba e Fonte Para Eletroforese 

Descongelador de Bolsa de Sangue 

Destilaclor/Deionizador e Purificador de Água 

Destruidor de Agulhas 

Dispensador de Liquidos - Vários Volumes 

Divã 

Eletroforese/Cuba/Fonte /Fitade Acetato de Celulose 

Eliuninador de Agulhas 

Escorrecior de Vidraria 

Esfregago  Extensor  Hematológico 



Espectrofoteimetros 

Estante Para Micropipetas 

Estantes Para Tubos 

Esterilizador Infravermelho para alças de inoculação 

Estufas Esterilização e Secagem e Cultura Bacteriológica 

Faixa de Volume 

Fonte Para Eletroforese 

Forno Mufla 

Fotômetros de Chama 

Garrotes 

Gosometria 

4ogeneizadores 

Incubadora B.O.D 

Incubadora Para Plasma e Gel 

Íons Seletivos  

:Jaffa  de Anaerobiose 

Lâminas Preparadas 

Lavador de Pipetas Automático 

Leitor de Tira de Urina 

Leitora de Elisa 

Meios de Cultura 

Illesa Ginecologica / Divã 

Micropipeta Multicanal 

Micropipetas Monocanal Automatica 

Microscópio Biológicos 

Microtubos Centrifugação 

Multicanal volumes disponíveis 

Óculos de Proteção 

Padrão e Solução de Odor 

pHMETRO 

Plasma Gel j Blocos térmicos com resfriamento 

Plásticos Para Laboratórios 

Poltrona Coleta de SAngue/Hemodiálise/Descanço 



'diLL'LL'22Lia4 A A 

7777'.??7?•57??.5?.  

1 Qtd 

o  Cv  

i • 
Rabli'Sototeca 

Refratometros 

Relógios Marcadores 

Suporte e Bandejas Para Lâminas 

Termómetro Infravermelho Corporal 

Termômetros 

Tubo a Vácuo 

Tubos Capilar Para Hematocrito 

Venoscopio - Vizualizador de Veias 

Veterinária  

VHS  Westergreen 

Vidraria  ern  Geral 

Homogeneizador de Sangue e Amostras Horizontal 
Para 30 Tubos  Corn  Presilha de Fibra de  Nylon  

• 

Modelo: 060 

Disponibilidade: 3/10 dias 

R$ 1.450,00 

11. Lista de desejos 

Comparar 



o. 
Parcelamento PagSeguro 

2x de R$ 725,00 sem juros 

3x de R$ 483,33 sem juros 

4x de R$ 362,50 sem juros 

5x de R$ 312,02 com juros 

6x de R$ 263,16 com juros 

7x de R$ 228,28 com juros 

8x de R$ 202,14 com juros 

9x de R$ 181,83 com juros 

10x de R$ 165,59 com juros 

11x de R$ 152,32 com juros 

12x de R$ 141,27 com juros 

Juros de 2,49% ao mês 

Parcela mínima de R$ 5,00 

f)escrição 

Homogeneizador de Sangue e Amostras Horizontal Para 30 Tubos 

Com Presilha de Fibra de  Nylon  

likermite manter as soluções em suspensão homogênea, lavar precipitados, preparar suspensõese dissolver as amostras que reagem 

lentamente. 

As presilhas injetadas em Fibra de  Nylon  que permitem colocar e remover frascos ou tubos com 

o aparelho em funcionamento, sem riscos, de danificar as etiquetas e códigos de barras. 

Tem capacidade para 30 tubos de ensaio de até 15 mm. 

Funciona com motor elétrico com velocidade regulavel de 6 a 40 RPM. 

Com controle eletrônico de velocidade e funciona em 110/220 volts selecionáveis. 

Velocidade ajustável  (Minima  de 6 RPM /  Maxima  40 RPM); 

Sistema de Presilhas injetadas em Fibra de  Nylon  de alta resistência 

Homogeneizador horizontal com movimento de 360° 

Botão  "Stop"  para retirar o tubo 

Chave Liga/Desliga . Motor  DC anti-ruído silêncioso. Consumo de 45 Watts 

ij  Capacidade de 30 tubos de até 15 mm 

Sistema de Presilhas em Fibra de  Nylon  de alta resistência 

Fabricação Chapa de aço e Disco de  PVC  

Pintura em epóxi 

Voltagem 110 ou 220v selecionável ( 50/60Hz ) 

Peso 4 kg 

Registro na ANVISA: N° 82097500003 

Fotos meramente ilustrativa 

PEDIDO MÍNIMO 
R$150,00 

rs•E';CONI ::) ru 
PAGAMENTO A  VISTA . 



PAGSEGURO 
PARCELE EM ATÉ 12X 

Informações . 

1.F.rripresa 

riervip:k 

le.Coi',osco 

Frete 

Lista de preço para revendedor 
1 

imagem n Produtos 

Serviços ao cliente 

Entrein contato 

devoluck 

Mapa cio  site  

Outros serviços 

Produtos por marca 

Comprar vale presentes 

em promoçjio • 

Minha conta 

Minha conta 

Histórico  (le  pedidos 

Lista de,desejos 

informativo 

Benfer Equipamentos para laboratórios 

(11) 2281-8755 / (11) 2972-4303 

Rua Padre  Agostinho  Poncet, 74 
CEP.024087040./ So Paulo *- SP 
CNP3:065.769.739/0001-08 

Pag UOL 



Apoio Diagnóstico Ambulatório 
—1 

e Atividades: Apoio ao Diagnóstico: Patologia 

Ambiente:  Area  para classificação e distribuição de amostras 

Equipamento: Impressora de CodigO de Barras 

ESPECIFICAÇÃO SUGERIDA: PREÇO SUGERIDO: R$ 1.828,00 

Ministério da Saúde 
Secretaria-Executiva 

Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Saúde 
as 

us Ill . 11‘ siGEm  
• • a,. 

Sistema de Informação e Gerenciamento de Equipamentos e Materiais 

FICHA TÉCNICA— ITEM SUGERIDO 

Especificação  minima:  que es em linha de produçao pelo fabricante; Impressora de codigo de barras com 
tecnologia térmica direta; coWtIlpel a computadores; resolução de 200  DPI;  cortador automático de fita; compatível 
com rolo continuo e largura driWressão  maxima  de 104 mm; Suportar Código de Barras EAN 128, suportar sistema 
operacional  Windows  em todas as versões 2000/XPNISTA/7 e GNU-LINUX  KERNEL  2.6 ou superior; interface USB e 
desejável  RS232;  voltagem bivolt ou acompanhada de conversor de voltagem compatível com a potência do 
equipamento fornecido; o produto deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. 

As características técnicas do item estdo om conformidade com os critérios técnicos e económicos estabelecidos polo Ministério da Saúdo. Os preços sugeridos  so  estimados e consideram o seu 
respectivo valor na média nacional, inclusas todas as estimativas de despesas de frete, seguro e tribute*, (INCOTERM DDP), podendo haver variação conforme condições do processo de 
aquisição, 



R 126' 

Compartilhar Vendee um 

Kit  Coloração  De Gram 
4x 500m1 

em  12x R$ 12" 
Ver os meios de pagamento 

47.t) Frete gràtis 

Calcular o prato de entrega 

Estoque disponível 

Quantidade: 1 unidade •-* 

Beleza e Cuidado Pessoal > Cuidados com o Cabelo 5 Coloraçgo 

,E, 

KIT  
COLORAÇÃO  
DE GRAM  
Corantes/ Colura-ires par,i  Gram.  

4x 500mL 

RENYLAB • 

Anúncios do vendedor 

41=r4Mirg=0* 
• 

• • l• C.14.41 

Informacães sobre o vendedor 

6 Mercadoliciei.  (iold 

+500 O4 

..it Cif) 

R$ 3999  

R$ 3 88 

Garrote Tornitinete 

Driscirilvel Eiii Tira,  

Cartões  de debit°  

Boleto bancario 

ST*R 4 

CEP  

Você também pode gostar: raposinha - oeauty color - palmindaya -  magic  color- tinta igora - tonalizante rosa - tinta de cabeio 

Crie a sua conte Entre Comoros  

Adicionar ao carrinho  

Morcott° Pon1c, ' 

R$ 11990 Ver mais dados deste vendedor R$ 17782  
12x R$ 17,28  

Frete  gratis 

Tipagern A B E Rh Kit COrii 3  

Frasco  10 MI  

12x R$11.65 

Frete  gratis  

T,it)o Cmi  eta  Gr» SepAroont 

13s 75:7,,, 3.5 Mi ''.: 100 • Me 

've•  nsri, citlUfIC.0`4 dc vendeno:  

Meios de pagamento 

Ate 12x sent cartao de credit() 

mace.stio 

Cartões de credito 

Características principais  

Marca Renylab 

Linha Coloração de  Gram  

Política e configurações de  cookies  

Os  cookies  nos permitem meihorai  aria  experincia rio Meic  ado  Livre. \Axe pode aceitar todos 

eles. configtira-los ou saber mais na nossa Central de Privacioade 

Aceitar  cookies Configurar  cookies 



s 

frj 

• 4 
*() I 1 6  

Tipos de produto: LUGOL,FUCSiNA t.  kit.  Sim 
DILUIDA.ViOLETA GENCIANA.DESCORANTE  

Corn  cobertura dos cabelos brancos. Nac: Unidades  poi  embalagem. 4 

Descrição 

Apresentaçâo 
contendo 4 frascos de 500mL (LUGO FUCSINA DILUIDA, VIOLETA 

GENCI.ANIA E DESCORANTE) 

Outros 

Sistema para coloração de bactérias em esfregacos de material colhido  ern areas  
diversas. Usado também Como método d4 identificacao de colônias isolados em 
meios de cultura sólidos e líquidos. 
Validade: 24 meses a partir da data de fabiricaOn 

N'' Registro Arvisa 
80002670066 

Marca RenyLab 
Distribuido por RMDISTRIBUIDORASC 

Perguntas e respostas 

Qual informação você precisa? 

Custo e prazo de envio Meios de pagamento Garantia ii  

Pergunte ao vendedor 

Últimas perguntas feitas  

Qual a data de validade do  kit?  

Volidacie. 19/07i20211 

Bom dia. posso utilizar em lkiminas no laboratório de cidkias oara melhor visualizaçao? 

Anúncio #2685321494 Denuriciar 

Política e configuracties de  cookies  
Os  cookies  nos permitem melhorar sua  expel  iencia ro Mercado Livre  Voce  pode aceitar todos 
eles. configura•los ou saber mais na nossa Centrai cf‘ Privac:datie 



:•.:  Compartilhar 

R 149 

Crie a sua conta Entre  Commas  

Kit De  Reagente  Para Tipa-
gem Sanguinea Soros Anti 
A/b/d 

em  six  R$ .7; - 

Ver os meios de pagamento 

Eg3  cupons 

5%  OFF  Beleza e Cuidado  

Rote griit,t;  

Estoque clisponivei 

Equiparnrnto mobico Mater,ais para Laboratàrk > Frascos Coma Gotas 

;
4
1 

1, 

4'4  ANIS "4.'1 1 1,1,  
‘4,...  ..... 

'...:‘',.,„,,,:,:. st:,,..,. .• .‘,,,...\\•,....,...,„:. • 

,'..:....  ';'S 
- 

• IA. 

" CEP 

SAW, 

s • 
str*g+ 

Quantidade: 1 unidade 

Anúncios do vendedor 
Adicionar ao carrinho 

Merc.adO Por,  01, 

Informações sobre o vendedor 

MerCadoLitier  Gold  

+1000 7-• \•11.:  

vet  mais dados deste vendedor 

Garantia 

Garantia do vendedor 

R$157"1  
,;!• 

::/(•• 

Sr,ros Av1) ,ci 

Ver mais anúncios do vendedor 

Características principais 

R$ 154" 
12,. RS ttl.01  

Wteto :j iflls  

:pagen,  Sai  1433 So", 
A;tvu• 100 Lan:ipa,-, Ewa'," 

R$159 

• St. :j. 

Ant. A, • E. ••  

Marca E  Dr  an  

Capacidade em volume 10 mL 

Outros 

Política e configuraçães de  cookies  

os cook,et, n.-;.% permitem melhorar sua t-xpetiencia no Morierio Livri? Vpr..;11W.i. iceitai 

conftritita•ios ou sabei  mats  na nossa Ci,otra! 

Meios de pagamento 

Aceitar  cookies Configurar  cookies 

 

  



Cartões de debito 

Descrição 

, 13 • Saio  pp.  ra casiticaç4o do tipo sc n(41.1f11:0 no tsiSlema 41:30. 

D Soro nara fenotipage.m eritrocaaria ara o ailtfpeno  Dc  D fraco 

Bolota bancaria 

Conheça outros mios de pagamento 

Perguntas e respostas 

Qual informação você precisa? 

C.41c e prato de envio Meios de pagamento 1Garantia 
4 

Pergunte ao vendedor 

Ultimas perguntas feitas  

Born  dia!  VCs  emitem nota fiscal  Corn  CNPJ na note? I 

Otia a validade? 

' 4'2% 

Aniiincio #3455719916 pf•nun: lei 

MAIN A 

Trabalh.O..conosco Termos e condições 'Como cuidamos da sua prIved de Acessibilidade: Contato informações sobre seguros 

nt.,srigiai'.& 1nun.?.023 Ebarai.com  or  LTDA 
(:NIPJ ,.•'03.00/331/000,41• Av.  des  NaçOes Umcias, n°  3.003. Lion'.m. OsescolS - Ci P 06:33-90'.;. - emoresa do +4,14)0 Me•codo 1 nrc. 

Politica e configuracdes de cookies 
Os cookies nos  permitem  rnelhorar  sita  rmuetrancia lo Mercado L•vre Wire poet.  acertar todos 
eles.  configura•los  ou  saber ma's  na  floss:. ;:entri.V d Pnvac oacte  



R$ 3979  
12, R386  

Luvas desr:artaveis 

Voce  também pode gostar: sensor trees•.yle libre •  on call  pius • tiras de glicemia • aparelho diabetes • agulha  pale  caneta de insulina 

:,a6oe Equipamento Médico > Controle e Medição > Medidores de Glicose 

44,  

rst •Ir fe C -) I Er. 

CONTROLE P 
Propirora.;*,  pot. 

CA/rilfttlit as 

Crie a sua conta Entre  Comoros  

Compartilhar Vendor  um ir:4,01 

Controle De Bioquimica P - 5 
MI 

PS 162'1  
em 12x R$ 155' 
Vei os meios de pagamento 

Ca) Frete  gratis  

Sn til 11% pm/or. 

Calcular o pra7o ct entrega 

Último disponível! 

Adicionar ao carrinho 

'23  Mercado Pontos VA ar,  

Anúncios do vendedor 
Informacóes sobre o vendedor 

• 

+500 CA)  
Vendas  nos Press trom Eirtrogit on 

Armor. 60 culls aterviimentr) plc.:14,1os der,ra 
:Kr ur  

Ver mais dados deste vendedor 

R$39 

12x R$ 3,86  

Luvas descartaveis 
Descai  pack  Uso nao Descarpack Uso não 

Ver mais anuncios do  vend  ador 

R$ 3687  
12. RI, 

Pasta de gergearn t adicional 
Sesamo Real Taltine 250gr 

Meios de pagamento 

Ate 12x sem cartão de credito 

-e4 
Cartões  de credit° 

Caracteristicas principais 

VISA * :121: etc:  

Canoes de debar) 

am=  CAIXA 
Marca Bioanalitica 

Boleto bancário 

Bolero 

Política e configurações de  cookies  

Os  cookies  nos permitem rnelhorar saia expenencia  IM  M, ano Lryre. •r. , , 

eles. r onf gtria•jos ou saber  mars  r,i) rrosas Ca,larai 

Acertar  cookies - ContOtirar cookxrs 



Produtos  patroinado..,s 

R$ 169'5  ts,'4  of+ 
5x R$ 33,83 sr•rn  juros  

Free  goitis  

Kit  'Medicior De Glicemia Accu 
Chrirk Guide Me 50  Tiras  

R$150 
12s 8514.58 
Frete  gratis  

Kl 0,)! Medir 
2 .• 

R$1164" 
12s  
Fret e gratis 

Glicrise 2 X 250  Mi  

R$1499° 
• Ax R37.48 -- 
Fret4 gratis  

Fita To 
Desc ;, • 

1 

 ):., !irk,  ¡Olt if)jt',, f01.4.1 ki'  101 P.11 • 

2:1"•.;t • 0,1 • 

.1 

R$297 R$ 207 

13t1 (*.A arit,e,ty 
dust, diuirCirLO  Loja  

R$29  

•• ..,.•• • 
• • ; 

8529/ 

Cuntrole P••--51Mt. (Bioanalitiva) 

• Dirvidas trequent(i-s: 

1)  Qua!  a ma-ca ou fabricante? 
F73ioana,itica 

2) mudero? 

R. BA118-5 

3) Registro na AN VISA? 

R: 81666810048.  

(,fa; Lnaiho e peso do prod:ito de fs4rma unitaril? 
P. t ML. 

5; unidades vem  do prod Jto do nuncio? 
R. 

6) Tom o produto a pronta entrega? 
R: Sim, a RMDISTRIBUIDORASC somente 

• envio imediato. 
anúncia proeuros a pi onta entre, 

7) Emitem Nota Fiscal? 
R: Sim, todos as vendas da RMDISTRIBU1DORASC são fiscais. 

• 8) Se necessario, podem alterar dados e dicionar observações da Nota Fiscal? 
P: apos finalizar a compra, vocé, nos cliente, pode mandar essas 
1nfo;rnacões. 

9) Produto que tem validade, como pos..7,o aber quai e antes da  comma?  
R: Cada lote anunciando tem uma validack, para Hio basta fazer uma per guilta 
antes da compra. Porem  nor  malmente 

são lotes com validades longas, em caso de produios  ern  prornoção por validade  
curia  avisamos no começo da descrição e otos. 

10) No caso de equipamentos vendidos  pea  RMD1STRIBUIDORSC tem garantia? 
R: S rn. coda produto tem urna  gat on  tia i'Spctfic.a. contra defeitos de fabricacão 
ditei o do fF3bricante, mas 

mediado pela RMDISTRIBU1DORASC. Certitica-se ou mesmo 
cles, tções. 

Descrição do fabricante: 

Finalidade: O Controle P é utilizado no cont 
i!ltevalos sugeridos de valores aceitáveis p 

-ole de qualidade e fornecido  corn  
ara testes bioquímicos:. 

¡to  

Armazenamento: 2 a 8 'C 

01 

 Estabilidade do Controle: Ate a data de vali ade do produto.  

Ref.  8A118-5 , 
Controle Patológico: 1 x 5 mt.. 

Politica e configurações de  coolies  
Os cc..014 as  ins  Oerrnitem  meth°,  ar sua ,xpe, onc4 Met,:  ario Livro Vry.e  000a •iceitai tubos 
eles. configura•los ou saber mais na nossa Central pie Privac.dade 

1 



Qual informação você precisa? 

Custo e prazo de envio Meios de pagamento Garantia 

Pergunte ao vendedor 

Anuncio #2824140189 1.),Y.,'• 

1;aoalhe conosCo Termos e condigbes Como cuidamos da sua privacidade Acessibilicade Contato Inlormacões sobre seguros 

.. 1999.2023 Ebarer  corn or  LTDA. 

r 03 007.331/0001-41; Av. das Nag6es Unidas, n° 3.003, Bonflm, Osasco/SP - CEP 06233-903 -empresa do grupo Mercado  Uwe.  

(.1 

Política e configurações de  cookies  

Os  cookies  nos permitem melhorar sua experiência no Mel c 4rio LIVre  Voce  podit aceitar todos 

eles. configure-ios ou saber mais na nossa Centrai de Pr:vricioadri. 



ST*R+ Assine  o nivel 6 poi 1414* 

Crie a sua conta Entre Cumpra, 

Compartilhar \r'.,,ricidr %01.iii 

Voce  também pode gostar placa de silencio - varilex • cl u Confira o envio para o seu endereco 

seu CEP oai a venticar os  

marls  de is,stier...1ci pi•r<is,os :o 

CEP 

Mais tarde 

• 

R$ 8855° 
1-Z$ 

R$ 387 
12, R$37,52 

gratis 

„a  De 
Aut,K.!avki• St••,' to • Al,nr 

12s R$16,48 

Fit.t.e gratis 

Place* C.-or-siais  k•••485 • r•J•.,/,  

R$ 1695° 

Aceitar  cookies Configurar  cookies 

Política e configurações de  cookies  

Os  cookies  nos permitem melhorar sua experiencia no Mercano Livre Vore  pout'  aceitar todos 
ales. configura•los ou saber mais na nossa Central de Privac;clade. 

O G16(3  

Deionizador - Permution 
Mod. 1800 - 501 

R$ 2.435' 
em 12x R$ 236'4  
Ver os me,os de pagamento 

r et e grAt:s 

Calcular o pre7.0 de entrega 

Disponivel 2 dias após sua compra 

Último disponível! 

Adicionar ao carrinho 

4-) Devoluçáo  gratis....  
d•ola de re,::“Ipirieol• •  

Comore  Garantida. 

Mercado  Ponies  

informaçoes sobre o vendedor 

+5 

; 

Anúncios do vendedor 

Devoluçao grátis  
\jar mars  anuncias  do  vendedor 

Voce rem 30 partif ri.,otcieLlirn 

procir•to  pari  rtr.r,olvi,..•io. ': ,t' .•  

Características principais 
Ver  rivals  sobre devoltiçaes 

Marca Permution Garantia 

Modelo 1800 Compra Garantida com o Mercado Pago 



•,;.••••••1 

, • •••;::' 

Meios de pagOnentó 

Ate 12x sem caruto de credito 

mercneo 
tkitiov • • 

Cartoes de creditO 

VISA air etc 

Cartoes de débito 

CAIXA 

Boleto bancário  

CoitheçC outros meio‘ de pugar-c. 

- ,. 
! 

Descrição 

'rifornie si,  

,l)FIONiZADOR- PERMUTION Contcccior adc,  orri p!cttico  PVC  

Po .,,cnsoi•Condutivirnetio dcalirnti--? ótico 

co:lifta). A iampada VC‘f mu. c:a quoncio 

necessidade de troca da rotina 

Condutividade .: 0,7 a 4.0 p  &tin  

Roslstividade :1,5 a 0,3 M O xcrn  

pH:  5 a 8 - Eletrólitos totais dissolvidos c ppm 

Mc.)de.o 1800 SOL 

DirrQns8c.‘s (crn) diarn. 20 x h 77 

(i:•eto ¶ I de resina mista 

i,rk-,,ndryi 900 I)* 

Potericia (W) 9 

Voltagem (V)110 ou 220 

Anuncio da celbla conclutivimetrica 

, .Buscar o titulo Paine!  Celula Condutiviimetrta Peirnution 1800 - Eng 

Perguntas e respostas 

Qual informação você precisa? 

Custo e prazo de envio Devoluções  gratis Meioa de pagamento Garantia 

Pergunte ao vendedor 

Últimas perguntas feitas 

Boa noite, voces ainda possuem o deionizador? vi  (we so tern  tm em estoque, esta correto? 

•';'•• •' '•• • • • .  

Born  dia, obrigado pelo retorno! Eu tenho o deionizaddir já completo, nesta semana ascendeu a luz 

vermelha, acredito que tenho que trocar o filtro, seria só isso mesmo para ficar ok novamente? Saberia 
me  informer?  

• •; 

Caso sim, qual valor?  

poi . it ; 
)t-lor'a 1800 _501 Perin:tin), ..c:0111 , • 

• • , • e o gerar nova 

Boa tarde. vc  vende  so  a coluna ( refil do filtro)? 

Política e configurações de  cookies  

Os  cookies  nos permitem melhorar Sua experiencia no Mercado Livre.  Voce  pode aceitar todos 
eles. configurá-los  on  saber mais na nossa Central de Privac,dade. 



Rdútos patrocinados 

R$ 2.240 
R$ 224  

Frete  gratis 

Prot; Tr Aqua  Concentrado  
Probiditico Biorrernecilador 1..  

R$ 2.150 
12x R$ 208,44 

Siico Torre De Pancada 
Pmtissionai Nuste Altura Be.. 

R$ 1.989 
10x RS 19690 scm 

Frete grials 

Grade  Klux  2021,2022 Logo 
Revo Vermelho 

c4 

Quem viu este produto também comprou 

• 

Consul 
Bern  pensado  

n. 01,011Clie St:CW.3 Cran oth. • en,. A... $.^, *et. 

'N • 

O 

R$ 2.600 R$2.500 
10s R$ 260 sc•rn 10x RS.250  
Frete  grids Barra De Primp Corn Pri•s;ir,, 

Joystick Eietrico De  Comando Imprrtatcla  
Direcional  Da llyster Cod.... 

R$ 2.400 
WI 

F.rtio Central Retroiavavel 
Para  Agua  Potevel. Mod ... 

R$ 2.200 
10x R$ 220 sern juros 

Filtro Inox Fusati De Entrada 
De  Ague  Completo Original 

R$ 2.150 
lUx lS 21  sem  loic:•!. 

f•iitro Central Fusati Model()  
Pacifico  De 2000 Lt Cuter... 

R$480 
,Cix 48 sem )i,rf..* 

Frete  gratis  

Vareta Cbc  Mod  66 

R$678 
lux ki"i 67.4C.;s.  
Frete  gratis  

Cavalete Pintura  Su aer Luau 
Mod Duke • Mod 12326 ... 

Trabalhe conosco Termos e condições Como cuidamos da sua privacidade Acessibilicacie Contato  Inform  aches sobre seguros 

Copyright5 1999-7023 fibezat.com  or  I rt,A. 
NPJe 0:3.P07.331/0001-41; Av.  ass  Nricões Unidas, ir .P03, Bonfim.Osascoi.- CEP 06233.90'4 • emp.esa ao grupo Mercado  Live  

Política e configurações de  cookies  

Os  cookies  nos permitem-melhorar sua experiõncia no Mercado Livre.  Voce.  pode  °cedar  todos 

eles. contigure•los ou saber mala na nossa Central de Privacidade. 



Q, ST-fri? 

CEP 

toce tambem pode gostar:  thicken  ul.) capa peniana • cal 

‘ririut, (iutros 

41b  

Confira o envio para o seu endereço 

:Lr :..eu CEP para ver,ficli os :::•;t0."3 
prazos de entrega preciv.os  on  11.1.s.:a. 

,•• ; I Mais tarde  

Crie o sua  write  Entre Compras 

Compartilhar Vender urn guA  

Th • 

Copo Para Sedimentação 
200m1 Tipo Cálice  Kit  C/10un 

R 78'  
ern 12x R$ 76' 

Veroc ine,os de pAgarnertto 

Q) Envio para todo o pais 

S3i1",r1 iron:,  • 
r.rivio 

Calcular o pra7o de entrega 

Estoque disponível 

Quanticlacle: 1 unidade 

Adicionar ao carrinho 

Mercado Pont'. ' •  

Anúncios do vendedor 

 

Informações sobre o vendedor 

6 Met cadoLidei 6o1d 

+1000 
Vel qlotr 

err!) 0.:t3  

R$14 
• el; -;.: 

P. ittC., ICO."1,1•1 5(10 
MI 6tcc Ciiivo • N•ticit-,  

R$ 6275  
••2 , 6.1C 
4 4- 

007 P' (.:7•,111"Ifirgri 

ibiTtl Pt C; 100 Kasv. 

R$ 15 2'.  

 

Ver mais anúncios do vendedor 

Garantia 

Garantia do vendedor 

Características principais 
Meios de pagamento 

Ate 12x sem cartao de credito 
Marca 

Modelo 

I Inirl=r4.c "Nei,  

J.PROLAB 

86 
Cartões de credito 

P3A00 ' 

Política  e  configurações  de cookies 

(),,cCrr',14ses or" n(NMitem rneill mar  ,tia  expel :ênc!. Mr 41-1 -J1.'4re tosir, 

I • ,  

Aceitar  cookies Configurar  cookies 



• 

RI 

i;:onhcça outrosi4ios do pa  

Descrição 

MM ICO 

Emitimos  NF-0 Para Todos os Produtos. 

F.q.)ecificaçõeS.: 

Poliegtireno Cristal: 

200m1:  

Col  • Base; 

Apiesenta.cao;  Kit  Ci 10 unidades. 

Perguntas e respostas 

Qual informacao você precisa? 

• custo  e prazo de envio Meios de pagamento "vantia 

Pergunte ao vendedor 

•,, 

Anti' 

, 
,„. 

cio 343906 1-;,-• 

r. ornIçz)er,d's 

bríhn conosco Termos e condições Como coidamos do sua privacidrido Acessibilicade Contato Informações sobre seguros 

,11T1 I..TDA 

I i.U. 1 • 5, Ai ,s Nçr Unidas. n'` 3001. Osasco/511- CEP 06233-901 t,n,prosa  Or, glop°  Me-cado  Uwe.  

Política e configurações de  cookies  
Os  cookies  nos permitem melhorar sua experiência no Mercado Livre.  Voce  pode acertar todos 
eles, configura-los ou saber mais na nossa Central 4 priv.,dade.  



CEP I  

itt. p+ ST*R+ 

(2:  1 71  
Assine  o nfveI 6 poi R$ 14,9Í 

Agulha Aplicadora P011810 2x P$ 12.32 sem  torus 

+POLL  

Chave Fim De Curso C,  Haste 
Tipc, Agulla 

Agulha Reagente/amostra - 
Sinnowa Sx260/sx400 

R$ 690 
em 10),  R$ 69 sem jorr.v, 

Ver os meios de pagamento 

Anúncio pausado 

Informações sobre  o vendedor 

?":‹ 

+.500  

Aceitar  cookies .Configurar  cookies 
Política e configurações de  cookies  

Os  cookies  nos permitem melhorar sua experiência no Mercado Livre.  Voce pone  aceitar todos 
eles. configure•los ou saber mais ria nossa Centrai  tie  Privac:clade. 

Você também pode gostar:  buzzer  - se isor fim de curso • fio de cobre • motor 12v • 1m35 - oiezo • rnakey makey 

Anúncio  pausado 

Quem viu este  prod  utc também comprou 

.. $ 12591  --- 10%  OFF  i

ri 

 

,, 31.48 sem juros  

gratis 

3x R$ 38.97 sem juros 12x R$ 17.01 

Frete  gratis PULL  Af Frete  gratis  

Aguiha Pontas Para Mesa 8(1111 Agulha Pontas Para Mesa E3Cilli Agulita Vn35 

R$ 2465  10% OFF R$ 105°  R$ 1169'  10% OFF R$ 175  

RetIONWOS. AUC.110 e Video  Componentes  EletrenicOS ",  Outros Venom orn :war  

Ver mais dados deste veridedor 

Anúncios do vendedor 

Crie a suo conta Entre  Comoros  



It•;.  

Afi  Sfk  '1, 7 42  4 • 

RS 45.10 siathl:  jut  os 

Frete grat1s 

Saco De Dormir Deuter  Dream  

Lite 500 Leve E Compacto  

rio. ..i$  .)5 ,,is  

Frete  gratis 

Cronusmax P us  Teclado  

Mouse E Con roles No Xbox...  

-r,/ • 

Frete  gratis  

Placa de  video  AMO MS; Abro 

ITX Radeon RX 6400 Series... 

-; • CiOS (to ventiecor  

Características principais 

Marca SIN NOWA  

Descrição 

AGULHA REAGENTE/AMOSTRA - ANALISADOR BIOQUÍMICO SINNOWA 

5X260/SX400 

• D ornos de diversas outras partes e peças para analisadores bioquímicos 

Sinnown SX140, SX260 e SX400. 

Perguntas e respostas 

Ii:erans nenhuma  lee  gunta ainda. Faça 

Anuncio #1033334084 De'.. 

Quem viu este produto também compro6 

R$ 2465,0‘,,oPr 
R$ 12.32  sem juros  

PULL  

Chave Fim De Curso C( Haste 
Tiao Agulna 

R$12.5'n 
3x R$ 38.97 3ern juros 

i--;reteo gratis Frete  gratis  4  Putt  

Agulha Pontas Para Mesa f3dm Agulha Pontas Para Mesa 8dert 

Política e configurações de  cookies  

Os  cookies  nos permitem melhorar sua expenencia ao Mercado Livre. Vnr.6 pode aceitar tocloç 

eles. COnflgure•los ou saher mais na nossa centra; ciai Ptivric;dace  

1 

R$ 105° 

AçrrIl ia Aplicadom Poi18 (0, 

R$ 1169' R$ 175 
12x R517.01 

Frete  gratis  

Agulha Vn35 



R$ 54,40 

R$ 54,40 
R$ 52,77 no boleto com desconto 

ljuros de R$ 54,40 no cartão de crédito 

LoionettnB 
I omplela in rm Mulcts par2 i3b1N;110110S 

05 1- 7 3 

SEUS DADOS 
100% SEGUROS 

Meu carrinho 
• 

COPO DE SEDIMENTAÇÃO COM BASE EM POLISTIRENO 200 ML PACOTE COM 10 
UNIDADES  
Ref.  105200 
Marca MYLABOR Ë NA LOJA NETLAB 

1 + R$ 54,40  

Frete 

panema - PR 
85760-000 Alterar CEP 

FRETE  GRATIS  indisponível para a sua região 

Selecione uma forma de envio abaixo: 

FRETE FIXO LOJA NETLAB  

Frete Fixo via Correios. 0 melhor custo beneficio que disponibilizamos aos R$ 50,00 

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES  

Esta é a forma de envio mais rápida que disponibilizamos na loja virtual, 

esta m... 

R$ 65,00 

Resumo do pedido 

Subtotal 

Total do pedido 

Ver detalhes das formas de envio   

Controle sua privacidade AdOpt 

Nosso  site mara 7-ni-lhor;r1r i navegavão 

Epliticg_de Privacidade brrnos de uso - Opt:pj!! 

(III Rejeitar 
Minhas 

Qp-ç - 

Possui cupom? Utilize-o na página de pagamento e aproveite! 



ATENDIMENTO 

(11) 2373-0040 
site@lojanetlab.com.br   

Segunda a Sexta Feira das 08:00h às 17:30h 

SEGURANÇA 

SEUS DADOS, 
100% SEGUROS 

NETLAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS EIRELI, CNPJ: 17.524.672/0001-07, RUA  LUIS  FERREIRA N° 131 - TATUAPÉ/SÃO PAULO-SR CEP: 03072-020, TODOS OS 
DIREITOS RESERVADOS. PROIBIDA A REPRODUÇÃO TOTAL OU PARCIAL. PREÇOS E ESTOQUE SUJEITOS A ALTERAÇÃO SEM AVISO PRÉVIO. 

TEcNetO IA TRAYCORPORAT1VO  

Controle sua priv:ac'dade AclOf:.t 

Nosso  sit  usa (x)okies para melhorar a navegação. 

Política de Privacidade  - Termos de Uso, -  Opt-out  



QV 1 75  
SEUS DADOS  

Net(  are 100% SEGUROS 

Meu carrinho 
0.1•1.**......11.1111116 .1.41.1.1.••• 

Aroonisstau SORO CONTROLE PATOLOGICO SWIL -  GOLD  ANALISA 

ReF. 51'9 
Marca:  Gold  Analisa 

R$ 89,00  
Restam 2 un. 

--"\rete 

Capa nema - PR 

85760-000 

Selecione uma forma de envio abaixo: 

CORREIOS  PAC  
Previsto para 06/06/2023 ate 07/06/2023 

CORREIOS SEDEX 
Previsto para 31/05/2023 até 01/06/2023 

JADLOG  .PACKAGE  

Previsto para 07/06/2023 até 09/06/2023 

111 JADLOG  .COM  
Previsto para 05/06/2023 ate 06/06/2023 

CORREIOS MINI ENVIQS  

Previsto para 09/06/2023 até  12/06/2023 

Alterar  ÇP 

R$ 36,16 

R$ 58,18 

R$ 34,22 

R$ 34,09 

R$ 79,00 

• , • ,w% .4.... •  

Ver detalhes das Formas de envio 

Resumo do pedido 

Subtotal 

Frete (CORREIOS MINI ENVIOS) 

Totat do pedido R$1 

R$ 89,00 

R$ 29,00 

RS 113,S5 no boleto cor,  



ou 2x sem juros de R$'.59,00  ho  cartão de credito 

Possui cupom? Utilize-o na página de pagamento e aproveite! 

.^......V.N.R.1.00•411.0...1114100111040110111011/11100•0.1•101.11.1.0.140.016,01...VMSY.K. V40/..V.M.•••••0.0. 14•11•11.011.15SOMMININiiiiiat.iiglieiVil60.0641014100..4101411.6.1.,.4.1,1{141,10144.11,..I.....t • 

1 Escolher mais produtos 

1 

  

 

SEUS D4D0f., (";:, ‘`\ 
1001.• "=;;E.GURC); glr'j ) 

  

Inbit  mai 
2023 

ictioot I tif KrJt 

• ... fi .414`f :,.C) ¡WO F.; Ric,' 

.4 



GLA. 

0 que vocé procura? 

Deionizador Em Polietileno Optico 50 Litros Permution 

Data de lançamento: 17/01/2022 
Disponibilidade na loja: Disponível em 10 dias úteis 
PATI-0008 O OPINIÕES 

R 3.435,00  
Mais informações 



00000000  

Descrição Geral 

Deionizador Em Polietileno Optico 50 Litros Permution 

Informações do Produto: 

O Deionizador  Evolution  2 Permution atende grande demanda de agua reagente tipo Ill com condutividade 

5.0 pS/cm. Remove os sais dissolvidos na agua, produzindo água deionizada. 

Deionização é processo de remoção total dos  ions  presentes na agua, através de resina mista (catiônica e 

aniânica), tendo sua carga elétrica neutralizada pela remoção ou adição de elétrons. 

Esse processo remove da água nitratos, cálcio e magnésio além de cádmio, bário, chumbo e algumas formas 

de radio. Foi desenvolvido para atender grande demanda de água deionizada com condutividade 5_ 5,0 

pS/cm 

Remove os sais dissolvidos na água, produzindo agua deionizada, dando-lhes uma pureza iônica superior a 

da água bi-destilada. 

Possibilita a reutilização continua do equipamento por meio da regeneração da resina mista contida no 

deionizador. 

Especificações Técnicas: 

Qualidade de água produzida: 

• Silica  total  maxima  <0,1 ppm; 

• Eletrólitos totais dissolvidos < 1 ppm; 

• pH  5,0 a 8,0. 

DE1800-2 Ótico (PATI-0008) 

Material construtivo Polietileno Rotomoldado 

Dimensões da carcaça 190 x 220 x H 930 mm 

Dimensões da Coluna Deionizadora* 0 100 x H 660 mm 

Vazão 50 L/h 

1---.1emento 05 litros de resina mista 

Potência (W) 9 Watts 

41:7' 
tit' 



Tensão (V) Bivolt 

Rendimento** Até 900 litros 

Aplicação: 

• Agua de bateria 

• Aquários 

• Análises Fotográficas 

• ARLA 32 

• Autoclaves  

• Caldeiras 

• Câmara climática 

• Câmara de envelhecimento acelerado 

(:
)
7abricação de espelho 

• Filtro polidor de condutividade 

• Galvanoplastia 

• Indústrias de Cosméticos 

• Indústria farmacêuica 

• Laboratórios químicos e de Controle de qualidade 

• Lava-louças industriais 

• Lavagem de vidraria 

• Pré-tratamento para Agua Ultra Pura 

• Restauro de Obras de Arte 

• Termodesinfectoras 

• Tratamento de Superfície (nanotecnologia) 

---‘,Trocadores de Calor 



 

Condulivimelro Digital 

 

  

 

Conciutivirnetro Ótico 

 

Ficha técnica 

Código PATI-0008 

Modelo DEIONIZADOR DE AGUA ÓTICO 

Categoria Equipamentos de Laboratório 

Marca Permution 

Itens Inclusos 1UN DEIONIZADOR EM POLIETILENO OPTICO 50 LITROS PERMUTION 



Portz  primeira compra.  
iccir4.10 de R $SW, 

- 

:7E3  
RECEBA PROMOÇÕES EXCLUSIVAS! 

Cadastre-se em nossa  
Newsletter  e ganhe 5% de 

desconto na primeira compra! 

f w CI in  

TODAS AS PROMOÇÕES, NEGOCIAÇÕES E VALORES DE PRODUTO  SAO  VALIDOS APENAS PARA PEDIDOS NA LC/IA VtfUljAl_  

Design  por:  
^ 

I;2;0;8,,ti 

ecnologia TrayCommerce e 



  

"J .6.  

SEUS DADOS 
100% SEGUROS 

9 

DESCQ NTO TiERW 

EM  

Ganhe mais desconto 

01 : 59 i na 

página de pagamento 

    

Meu carrinho 

Impressora Térmica de Etiquetas  Elgin  L42  Pro  com Etiquetas  

Ref.  46L42PUCKDO1 
Conexão USB 
Marca:  Elgin  

t: 

R$ R$ 1.152,11 

*rete 

Capa nema - PR 

85 76Q-000 

Selecione uma forma de envio abaixo: 

Correios  PAC.  

,Prazo Previsto 10 dias Citeis 

Meridional. 

,Prazo Previsto 6 dias úteis 

fEMSA Logistica, 
Prazo Previsto 7 dias Citeis 

Correios  Sedex. 

Prazo Previsto 7 dias úteis 

jamef . 

Prazo Previsto S dias uteis 

.Entrega. Expressá 
Dia da postagem +6 dias úteis Para sua localidade não há entrega 

domiciliar, sen 

Entrega_Np_rmal 
Dia da postagem +14 dias úteis Para sua localidade não há entrega 

domiciliar, se... 

R$ 31,23 

R$ 48,61 

R$ S5,Ch1 

R$ 64,94 

RS 88,64 

R$ B7.`50 

R$ 40,2!'t 

Ver Jkolhes las for mas (is enviQ 



Subtotal 

Desconto  

Iota?  do pedido R$ 1.152,111 

Possui cupom? Utilize-o na página de pagamento e aproveite! 

ATENDIMENTO 

(11) 4673-0528 
tendmienro(ePzipautomacao.com.br  

de segunda p quinta, das 8h às 18h e de sexta das 8h às 17h 

SEGURANÇA 

6, F.0`)`• l̀k ;  

   

LOJA  PROTIUM 
SASSAOPOR out 

   

   

CiaDigi Companhia Digital Ltda - CNPJ: 22.440.263/0001-54 
(.0  ZIP  Automação. Todos os direitos reservados. Proibida reprodução total ou parcial. Preços e Estoque sujeitos a 

alteração sem aviso prévio. 

Ei `if )1.. 'h7,./\ MAYCORPORATIVO 

• 



Le-la commerce bc 

01084 
SITE  SEGURO  

Micropipeta Biopet Monocal Volume Fixo i50uL  

1 R$ 116,77 

GOD GO Ad ici on  ar  

SUBTOTAL R$ 116,77 

fiNTREGA R$ 26,75 

TOTAL R$ 143,52 

VT EX V/SA  q0 AM EX  111=1  

DÚVIDAS: (16) 4042-1595 - © 2022 E-LABCOMMERCE LTDA - CNPJ: 46.440.787/0001-03 



• 
Ofita 
3•Noil* 

CNPJ, 75.972.760/0001-60  

Relatório de C 
FRASCO DE 2 
AUTOMATICO 

tacão: BIOFLUOL (HIDROXIDO DE SODIO/HIPOCLORITO DE SODIO 
OML), SOLUCAO DE LIMPEZA DE TUBULAÇOES, BIOQUIMICOS 
.  E SEM IAUTOMATICOS. 

Pesquisa realizada entre 29/05/2023 1528:51 e 29/05/2023 1624:10 

Em conformidade com Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021. 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos Preço calculado com base na média aritmetica de todos os preços 

selecionados pelo usuário para aquele determinado Item. 

Conforme Instrução  Normative  N°65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo .".4° 4 pesquisa de  preps  serr.4 materializada em documento que contera: INC V-Método marematico aplicado pare a 

definição do valor estimado. 

Itern 1: BIOFLUOL 
Descrição: BIOFLUOL — (HIDROXIDO DE SODIO/HIPOCLORITO DE SODIO FRASCO DE 250ML), SOLUCAO DE LIMPEZA DE TUBULAÇÕES, BIOQUIMI  

COS  AUTOMATICOS E SEMIAUTOMATICOS. 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

) 

Pr  ego  Compras 

Governamentais 

1 

Valor Unitário 

QUANTIDADE PREÇO 

E.S11MADO 
R$ (L.111, 

Órgão Público 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANIOPOLIS 

PERCENTUAL PREÇO  EST. 96 VALOR TOTAL 

CALCULADO GLOBAL 

PS 72.40 

Data 
Identificacdo Prego 

Licitagão 

N'Pregão.172023 24/05/2023 RS 22,40 

UASG:98763/ 

R$ 22,40 

Mediana dos Pregos Obtidos: R$ 22,40 Média dos Preços Obtidos R$ 22,40 

 

Valor Global: AS 22,4o  

Valor do Item em mini° ao total 

 

1 00 

0.75 

0.50 

0.'15  

Quantidade de pregos por Item 

 

• 1) BIOFLUOL  

   

    

Item 1  

Detalhamento dos Itens 

Relatório gerado no  die  29/05/2023 18:24:50 (iP: 177.101.130.51) 
Código Valk:101o: el..NBywk2ciah5qCIPSfZkNNXV%2b%2fi/Cd%2bYy6l6HSGQQvreqHU8nPtm6WA91,3d%3d 
http://www.bancodeprec,os,com.briGertificadoAutenticidade?token=eLNByvilac1sh5qQPSakNNXV%2521)%2521vCd%252bYy8t6HSGQQvrsqHU8nPtm6WA%253d%253d 1 / 4 



Item 1: BIOFLUOL  

Prego Estimado.  RS 2240  (Lin) Percentual: Prego Estimado Calculado: RS 22,40 Media dos Preços Obtidos: RS 22,40 

QUantidade DeScriçião 

I Ur odade BIOEW01.. (F!IDROXIDO SOD10/0.,,0CLORITO  OF  SODIC FRASCO DE 250Mt.), SOLUCAO DE LIMPEZA DE TURULAPbES, RIO 

QUIMICOS AUTOMATICOS E SEMIAUITOMATICOS 

' 

Prego (Compras Governamentais) 1: Merior Preço  

Inc.  ma SOda  IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Observação 

R$ 22,40 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JANIOPOLIS 

Objeto: Aquisição de produtos q,..irnicos desLinadc.)s a atencer as necessidades do 

lavandc:r A  do Lido cr..in:c.baildo  ,,audi:. - r:n c'pio d,.,  ja -,i's:onli5; ... par  all,  

l)e.;crição. Hidróxido de sodio -- --I.c.oxierl) I), ','r:,'-i.- i,:..ire'. ' -.1,0;'... e ::' • u(o)u --\(1.-0`.:i'i 

Ci,Inceni ia,-,.:,  i'.;  

catMat: 4'31136 - i ••DIii. ,,. .. • P,0 -:',i1)i ). *.:ONI:'. '4 I  . '.f, '., •:.,...) C.::: ,,, 

AP-II St N I AÇA0 Sol LIQAC A'

1 

,
LIOSA 

CNPJ Ratão Social do FOrnecedoi 

10.202 203/0001-26 SUARES -;ISTRIBUiDORA DE PROE):..TCS LIN/ PEZA 1. 77)A 

Marca: SHOWLAv ADP,100 AL.CA  

Data: 24/05/202309.00 

Modalidade. Pregão Eletrtinio  

SUP:  SIM 

Identificação.  N'7)req,lo:17202:1 

I ote/Item 

Ata:  LinicAta 

Fonte: www.00mprasgvernarnent2i;-;  goy  

br  

Qua'  itidade: 200 

Unidade: Litro 

UF: PR 

4Ior da Proposta Final 

RS 22,40 

Fabricante SUARES QUIMICA 
Modelo: INS7ITUCIONAL 

Descrição: REFORÇO ALCALINO PARA L.AVANDERIA LITROS PP (1%) 11,0 A 13,0 ALCALINIDADE LIVRE (NAOH): 25,0A 27,0 PRINCrPio ATIVO7 

HIDROXIDO DE SÓDIO, CARACTERÍSTICAS: DdSAGEM MÍNIMA A PARTIR DE 4 ML' KG DE ROUPA; AUXILIAR NA RemoçÃo DE GORDURAS, SANGUE 
MEDICAMENTOS EM ROUPAS DE ALGODA0 EPOLIESTER/ALGODÃO; REDUZIR O CONSUMO DE DETERGENTE.. Registro n° 34794001 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato. Telefone:  

OP Sorocaoa R DELCIO FERREIRA 4)E AZEVEDO, '3:31 NELI (15) .32C2-921.3 

1  21 ,i,Iti.d24/00:11-i18 A,..vui ;ALI:- •,, tylt:  RC ii.) Lk  l 11',..0, 11.,::, Dt. i •`...,.-.  'IL.  t: LiM './, . i.,..=. 

marca. Aies  'ex  113 
abricante• Ares Q„ir:-.,ca  ii  

Modelo reforço  

Email: 

i-suares@suaresiluirnica.don 1  

Descrição RFTORÇO AI CAI NO PARA .AVANDERIA 1.ITRO5 (1!E)71,0  A 13,0 Al.C,,k.1\11DA1717 I..IVRE (NACI-1). 25.0 A 27,0 PRINCEPI ATIVO: 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CARACTERIS7ICAS: DOSAGEM MNIMA A PARTIR DE 4 ML/KG DE ROUPA.  AUXILIAR NA REMOÇÃO DE GORDUR  -S, SANGUE  E 
mEDICANIEN  -OS EM ROUPAS DE AL000,40 E P,OLIF:STER/AL000,40; REDuzIn O coNsuki0 DE DE ÍERGEN•IE. O EQUIPAMENTO DE DOSAGEM PARA 0 
PROOUTo..ASSIM COMO A INSIALAQA0 E MANOTteK.A0 DO tkit  WO SAO OF  IN fEIRA RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA. 

Estado' Cidade' Endereço: Telefone: 
PR Manno;.1 AVENIDA AME?111CO f3CLAY :625  

Relatório gerado no dia 29/05/2023 16:24:50 (IP: 177.101.130.51)i 
Código Valldaçio: eLNBywk2c1sh5qOPS1ZkNNXV%2b%2fvCd%2bYy6t6HSGQQwscitiU8nPtm6WAY.3d%34 
http://www.bancodeprecos.com.hr/CertrioadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1sh5qQPSfZkNNXV%252b%252fvCd%252bYy6t6HSGQQvrsqHU8nPtm6WA%253d%253d  2 / 4 

alvoradaliKepourloOk.com  



LAUDO DA COTAÇÃO 

Prego estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos pregos obtidos: 

Item 1 - BIOFLUOL 

- 1 prego do portal Compras Governamentais praticados pela Administração PUblita de licitações'hornologadas/adjudicadas no dia 

24/05/2023, calculado pela fórmula Menor Prego 

DESCRITIVO DE FORMULAS UTILIZADAS 

Menor Prego 

• Capta qualquer oreço informado pelo fornecedor, inclusive de  liens  dentro necessariamente reflet•ndo o  myna'  :)roço nra;otc 

seja, o preço vencedor do lote. 

RelatOno geradc no  dia  29/05/2023 18:24:50  (IP:  177,101.130.51)  
Código  Validactio: eLNBywk2c1sh5qCPS21(NNXV%2b%2fvCd%2bYy8t6HSGQQvraqHU8nPtm8WAY4d%3c1 
h ttp://www. ba n c od op recos.com.b r/Certificad oAu tenticid ad e?token=eL N Elywk.2c1a h 5q P SfZk NNXV%252b %252tvCd %252b Yy818 HS G COwsq H U8n Ptm8WA%253c1%253d 3 / 4 



Ott,  .1 8S 

I- Arato de- fontes Utilizadas neste elatório 

'1: 
'04P' 

OeSql.fiS1 diS;Pt 

or ¡vow dr'erri H1 

s< 4, rn, urn me o f' 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 ComprasNel. 

www.comprasgovernamentais.gov.br  

29/0,6/2023 75:57.27 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO INICIAL 

Ao(À) Sr.(a) 
Fabia na  Schulz  Padilha 
Assessora da SELOG 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA USO DO LABORATÓRIO DE ANALISES 
CLÍNICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Recebida a documentação preliminar da Secretaria interessada, procedo A. autuação do 
processo. 

De acordo com a divisão interna de trabalho da SELOG, encaminho o presente processo 
de contratação A. Assessoria para a confecção/conferência/juntada da pesquisa de preços, além 
da elaboração/emissão dos respectivos relatórios e eventuais justificativas, se necessário, bem 
como do orçamento definitivo. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 02 de janeiro de 2024. 

Rosélia Kriger  Becker  PIgani 
Chefe epartamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 

TERMO DE JUNTADA 

Ao(À) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA USO DO LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Segue anexo os relatórios emitidos da pesquisa de preços, realizada pela Sra.  Marisa  
Pontin, bem como vai anexo o orçamento definitivo do presente processo de contratação, com 
a indicação do(s) respectivo(s) código(s) do(s) item(ns) que compõe(m) o objeto da contratação, 
devidamente cadastrado(s) no sistema. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 08 de janeiro de 2024. 

p ita  
Fabiana  Schulz  Pa ilha 

Assessora da SELOG 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  



             

      

ORÇAMENTO DEFINITIVO 

     

             

    

AQUISIÇÃO DE REAGENTES E DEMAIS PRODUTOS PARA USO DO LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLINICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

O  

  

            

             

LOTE 01 - TODOS OS REAGENTES DEVERÃO SER DE UMA ÚNICA MARCA, COMPATÍVEIS COM 
EQUIPAMENTO DE BIOQUÍMICA SINNOWA SX-260. 

 

             

             

             

             

             

             

PESQUISA DE PREÇOS REALIZADA PELA SECRETARIA DEMANDANTE 

Item Quanti 
dade 

Unida 
de  

QUIMIOLAB AC!.  

Código 
do 

Produto! 
Serviço 

BLESS  
BRASIL 

SERVIÇO E 
COMERCIO 
DE ARTIGOS 
PARA SAÚDE 

LTDA  

PREGÃO 
12/2023 

CORRENT 
INA - BA 

Descrição do Produto/Serviço 
Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
ARSS - 

PREGÃO N° 
PRI2/2022  

PREGÃO 4/2023 MERCADO 
IJNA1 - MG LIVRE  

NET CARE  
PREÇO 
MÉDIO 

1  66047  

ACIDO ORICO - 2X250ML,  KIT,  DESTINADO A 
DETERMINAÇÃO DE ACIDO ORICO NO SORO E 
URINA. MÉTODO ENZIMÁTICO 
COLORIMÉTRICO- REAÇÃO: PONTO FINAL. 
APRESENTAÇÃO: R 1 :2X250 ML+STD4ML, 
LINEARIDADE DE ATÉ 20 MG/DL. 

80  KIT  R$ 279,50  R$ 22.360,00 RS 232,50 RS 300,00 RS 301,00 RS 279,50 

66048 

ALT-TGP-4X50 ML,  KIT  PARA DETERMINAÇÃO 
QUANTITATIVA DA ATIVIDADE DA TGP NO 
SORO. MÉTODO CINÉTICO REAÇÃO: CINÉTICA 
CONTÍNUA. APRESENTAÇÃO: RI: 4X40 ML E R2: 
4X10 ML CÓDIGO  BPS:  BRO331747. 

80 KIT R$  156,50 R$ 12.520,00 RS 186,66 RS 76,00 RS 206,83 RS 156,50 

66049 

AST-TGO- 4X50 ML,  KIT  PARA DETERMINAÇÃO 
QUANTITATIVA DA ATIVIDADE TGO NO SORO. 
MÉTODO CINÉTICO REAÇÃO: CINÉTICA 
CONTÍNUA. APRESENTAÇÃO R1: 4X40 ML E R2: 
4X10 ML. CÓDIGO  BPS:  BRO331746. 

80 KIT R$ 153,89 R$ 12.311,20 RS I/166 RS 93,10 RS 206,83 R$ 153,89 

4 66059  

CALIBRADOR MULTI PARÂMETRO-1X5ML, 
MULTICALIBRADOR DE BIOQUÍMICA 
LIOFILIZADO DESTINADO AO USO COMO 
CONTROLE DE PRECISÃO DE MÉTODOS 
QUANTITATIVOS EM ENSAIOS BIOQUÍMICOS. 
APRESENTAÇÃO: CAL:1X5ML. 

70 FRAS R$ 154,23 R$ 10.796,10 RS 151,66 RS 134,03 RS I  -,00 R$ 154,23 

5 66050  

6 66060  

COLESTEROL- 4X250ML,  KIT  DETERMINAÇÃO 
DE COLESTEROL NO SORO. MÉTODO 
ENZIMÁTICO COLORImETRICO. REAÇÃO: 
PONTO FINAL APRESENTAÇÃO: RI: 1X250 +  
STD:  IX4 ML. CÓDIGO  BPS:  BR 0331732. 

CONTROLE NORMAL-1X5ML, CONTROLE DE 
NÍVEL NORMAL DE BIOQUÍMICA LIOFILIZADO 
DESTINA-SE AO USO COMO CONTROLE DE 
PRECISÃO DE MÉTODOS QUANTITATIVOS EM 
ENSAIOS BIOQUÍMICOS. APRESENTAÇÃO:  
CONTROL  1X5ML. 

80 KIT R$ 482,18 R$ 38.574,40 RS 380,00 RS 544,15 RS 522,411 RS 482,18 

10()  ORAS R$ 114,85 R$ 11.485,00  RS 75,00 RS 106,92 RS 1(12,64 R$ 114,85 



7 

• 

66061 

CONTROLE PATOLÓGICO NiVEL ALTO, 
CONTROLE DE BIOQUÍMICA LIOFILIZADO 
DESTINA-SE AO USO COMO CONTROLE DE 
PRECISÃO DE MÉTODOS QUANTITATIVOS EM 
ENSAIOS BIOQUÍMICOS APRESENTAÇÃO:  
CONTROL  I X5 ML . 

40 FRAS R$ 105,75 R$ 4.230,00 

8 66058 

CREATININA MONO REAGENTE- 10X15ML,  KIT  
MONORREAGENTE, PRONTO PARA USO, 
DESTINADO A DETERMINAÇÃO DA 
CREATININA PRESENTE NO SORO, PLASMA E 
URINA. MÉTODO CINÉTICO COLORIMÉTRICO. 
REAÇÃO: CINÉTICA DE TEMPO FIXO. 
APRESENTAÇÃO: R1:10X15ML  +STD:  1X4ML. 

80  KIT  RS 85.20 RS 6.816.0(1 

9 66051 

CREATININA- 2X250ML,  KIT  DESTINADO A 
DETERMINAÇÃO DA CREATININA PRESENTE 
NOS SORO, PLASMA E URINA COM VOLUMES 
IGUAIS ENTRE R1 E R2. MÉTODO CINÉTICO 
COLORIMÉTRICO- PICRATO ALCALINO. 
REAÇÃO: CINÉTICA DE TEMPO FIXO. 
APRESENTAÇÃO: RI: 1X250ML + R2: 1X250ML +  
STD:  1 X4ML. LINEARIDADE DE ATÉ 12MG/DL. 
CÓDIGO  BPS:  BR0333335. 

80  KIT  R$ 129,82 R$ 10.385,60 

10 66052 

FOSFATASE ALCALINA-2X50ML, KIT  
DESTINADO A DETERMINAÇÃO DA ATIVIDADE 
DA ENZIMA FOSFATASE ALCALINA  SO  SORO E 
PLASMA, MÉTODO CINÉTICO COLORIMÉTRICO- 
DGKC. REAÇÃO CINÉTICA CONTINUA. 
APRESENTAÇÃO: RI: 2X40ML + R2:2XI0ML. 
CÓDIGO  BPS:  BRO331735. 

60  KIT  R$ 110.20 R$ 6.612,00 

11 66053 

GAMA GT-2X50ML, KIT DESTINADO À 
DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DA 
ATIVIDADE ENZIMÁTICA DA GAMA GT NO 
SORO PLASMA E URINA. MÉTODO CINÉTICO 
COLORIMÉTRICO. REAÇÃO CINÉTICA 
CONTINUA CRESCENTE. APRESENTAÇÃO: RI: 
2X40ML + R2:2XIOML. 250U/L. CÓDIGO  BPS:  
BRO365460. 

60 K  IT  R$ 193,38 R$ 11.602,80 

12 66054 

GLICOSE-4X250ML, KIT DESTINADO À 
DETERMINAÇÃO DA GLICOSE NO SORO, 
PLASMA , LIQUOR E URINA. MÉTODO 
ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO. REAÇÃO 
PONTO FINAL. APRESENTAÇÃO: R1:4X250ML + 
STD:1X4ML. 

80  KIT  R$ 127,06 R$ 10.164,80 

13 66055 

HDL COLESTEROL DIRETO-1X120ML, KIT  
DESTINADO A QUANTIFICAÇÃO DA FRAÇÃO 
HDL DO COLESTEROL PRESENTE NO SORO, 
COM CALIBRADOR INCLUSO NO  KIT.  MÉTODO 
DIRETO SEM PRECIPITAÇÃO. REAÇÃO PONTO 
FINAL. APRESENTAÇÃO: RI: 1X90ML + R:2 
1X30ML + CAL: 1X1ML. CÓDIGO  BPS:  BR 
0331754. 

100 1 R$ 631,77 R$ 63.177,00 

RS 84,00 P.5115,25 RS ii,(1,, RS 105,75 

RS 48,76 RS 120,38 RS  86.46 RS 85,20 

RS 76,00 RS 160,00 RS 153,47 KS 129,82 

RS 106,66 RS 111,20 RS 112,75 R$ 110,20 

RS 176,15 RS 211,10 RS 192.88 16 193,38 

RS 115,00 RS 119,56 RS 146,63 R$ 127,06 

RS 520,30 RS 676,62 RS 698,40 KS 631,77 



14 66056 

TRIGLICÉRIDES-5X100ML,  KIT  DESTINADO À 
DETERMINAÇÃO DOS TRIGLICÉRIDES NO SORO 
E PLASMA MÉTODO ENZIMÁTICO 
COLORIMÉTRICO. REAÇÃO PONTO FINAL.  
APRESENTAÇÃO: RI: 5X100ML +  STD:  IX4ML. 
CÓDIGO  BPS:  BR 0331733. 

80  KIT  R$ 49190 , R$ 39.352,00 

15 66057 

UREIA UV-4X50ML, KIT DESTINADO ik 
DETERMINAÇÃO DA UREIA NO SORO, PLASMA 
E URINA. MÉTODO CINÉTICO TEMPO FIXO. 
REAÇÃO CONÉTICA UV. APRESENTAÇÃO: 
R I :4X40ML +R2:4X10ML +  STD:  I X4ML. 

80  KIT  R$ 197,36 R$ 15.788,80 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 276.175,70 

LOTE 02 - TODOS OS REAGENTES DEVERÃO SER DA MARCA EBRAM. 

item 

Código 
do 

Produto/ 
Serviço 

DescriçAo do Produto/Serviço 
Quanti 
dade 

Unida 
de 

Preço 
máximo  

Preço 
maxim  total 

I 66068 

CONTROLE HEMATOLÓGICO 5 PARTES COM 3 
NÍVEIS (BAIXO, NORMAL E ALTO) UTILIZADO 
PARA MONITORAR A DETERMINAÇÃO DOS 
VALORES DAS CÉLULAS SANGUÍNEAS NOS 
ANALISADORES HEMATOLÓGICOS 
CAPACITADOS PARA REALIZAR 0 
DIFERENCIAL DE 5 PARTES DE ANALISADORES 
HEMATOLÓGICOS MODELO EB 7600 MARCA 
EBRAM COMPATÍVEL COM 0 APARELHO. 

4 FRAS R$2.385,04 R$9.540,16 

2 66063 

SOLUÇÃO DESINCRUSTANTE E BIOCIDA PARA 
LIMPEZA E LAVAGEM ESPECIAL DO SISTEMA 
HIDRÁULICO DOS ANALISADORES 
HEMATOLÓGICOS MODELO EB 7600. PRODUTO 
MARCA EBRAM, FRASCO COM 50 ML, 
COMPATÍVEL COM 0 APARELHO (NOME 
COMERCIAL EBRACLEAN — EBR). 

60 FRAS R$ 66,31 R$ 3.978,60 

3 66064 

SOLUÇÃO DILUENTE PARA CONTAGEM E 
CLASSIFICAÇÃO DE CÉLULAS SANGUÍNEAS 
NOS ANALISADORES HEMATOLÓGICOS EB 7600 
MARCA EBRAM. GALÃO 20 LITROS 
COMPATÍVEL COM 0 APARELHO (NOME 
COMERCIAL EBRATON — EBR5). 

6 0 FRAS R$ 175 ,36 0.521,60 
 

R$ 1 

4 66065 

SOLUÇÃO HEMOLISANTE DE ERITROCITOS 
UTILIZADO ESPECIFICAMENTE PARA 
PRESERVAÇÃO, LEITURA E CONTAGEM 
DIFERENCIAL DE LEUCÓCITOS, BASÓFILOS E 
NA DOSAGEM DE HEMOGLOBINA EM 
ANALISADORES HEMATOLOGICOS PARA 0 
MODELO EB 7600 MARCA EBRAM FRASCO COM 
500ML COMPATÍVEL COM 0 APARELHO (NOME 
COMERCIAL EBRALYSE A — EBR5). 

60 FRAS R$ 308,46 R$ 18.507,60 

RS 432,00 ES 440,00 RS 603,69 RS 491,90 

RS 167,00 RS 236,75 RS 188,33 ItS 197,36  

QUIMIOLAB 
ARSS - 

PREGA0 N° 
PR12/2022 

BLESS  
BRASIL 

SERVICO E 
COME RCIO 
DE ARTIGOS 
PARA SAÚDE 

LTDA 

ACL  

INA - BA  

PREGÃO 
12/2023 

CORRENT 
P REGÃO 4/2023 

UNAI - MG 
MERCADO 

LIVRE 
NET CARE  

PRECO 
MÉDIO 

RS 2.725,00 RS 2.512,11 RS 1.918,00 R$ 2.385,04 

RS 58,50 RS 66,60 RS 73,84 R$ 66,31 

RS 140,00 RS 217,35 RS 168,72 R$ 175,36 

RS 200,00 

• . 

RS 320,85 RS 404,54 RS 308,46 

CD 



• e  
5 66066 

SOLUÇÃO HEMOLISANTE UTILIZADO 
ESPECIFICAMENTE PARA CLASSIFICAÇÃO DE 
GLÓBULOS BRANCOS E COLORAÇÃO DE 
OSINOFILOS NOS ANALISADORES 
HEMATOLOGICOS NO MODELO EB7600 MARCA 
EBRAM. FRASCO SOOML COMPATÍVEL COM 0 
APARELHO NOME COMERCIAL EBRALYSE B — 
EBR5). 

60 FRAS R$ 1. 170,34 R$ 70.22040 , 

SOLUÇÃO HEMOLISANTE UTILIZADO 
ESPECIFICAMENTE PARA CLASSIFICAÇÃO DOS 
GLÓBULOS BRANCOS DOS ANALISADORES 

6 66067 HEMATOLÓGICOS EB.7600 MARCA EBRAM 60 FRAS R$ 830,16 R$ 49.809,60 
FRASCO COM 1000ML COMPATÍVEL COM  0 
APARELHO NOME COMERCIAL EBRALYSE C — 
EBR5). 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 162.577,96 
VALOR MÁXIMO ESTIMADO R$ 438.75346 
Certifico que confeccionei a planilha do orçamento definitivo com os dados dos orçamentos enviados pela secretaria 
demandante. 

Fabiana  Schulz  Padilha 
Assessora da SELOG 

RS 685,00 RS 1.138,50 RS 1.687,51 R$ 1.170,34 

RS 485,00 RS 807,00 RS 1.198,48 RS 830,16 



Rosélia Kriger  Becker  Pa ni 
Chefe-do Departamento de Contratações Públicas 

Município de Capanema - PR 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Ao Departamento Contábil e Financeiro 
Sr.(a) Contador(a) Público(a) 

Solicito a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa e a 
análise do cumprimento das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, para fins da contratação 
do seguinte objeto: 

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA USO DO LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 08 de janeiro de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 

PARECER CONTÁBIL 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA USO DO LABORATÓRIO DE 

ANÁLISES CLÍNICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Em atenção à solicitação do Departamento de Contratações Públicas, informamos que a 
contratação em espeque cumpre o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar n° 101/2000) e informamos a existência de previsão de recursos orçamentários 
para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação, sendo que o pagamento 
será efetuado através da(s) Dotação(ties) Orçamentária(s) abaixo descrita: 

Dotaçries 

Exercic 
io da 

despesa 

Conta 
da 

despesa 

Funcional programática Fonte 
de 

recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 2680 09.001.10.301.1001.2081. 000 33.90.30.35.00 Do Exercício 

2024 2690 09.001.10.301.1001.2081. 303 33.90.30.35.00 Do Exercício 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 22 de janeiro de 2024. 

Contador  Públief 
Téc. Cont. CRC: PR-046483/0-2 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  



sélia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe d artamento de Contratações Públicas 

o  I 9 7  

Município de Capanema - PR 

TERMO DE EMISSÃO DA MINUTA DO EDITAL E ANEXOS 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA USO DO LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nesta data, junto a minuta do edital e anexos, devidamente cadastrado(s) no sistema, conforme 
modelos mais atualizados disponibilizados pela PGM. 

Seguem as informações de preenchimento do edital: 

ORGÃO(S) INTERESSADO(S): 
1.1.1. ()roc)  Gestor: Secretaria Municipal Saúde 
1.1.2. brgdos Participantes: Não de aplica a este Edital. 

1.2. RESUMO DO OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA USO DO LABORATÓRIO DE ANALISES 

CLÍNICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: 438.753,66 (Quatrocentos e trinta e oito mil, 

setecentos e cinquenta e três reais e sessenta e seis centavos) 

1.4. MODALIDADE: Pregão. 

1.5. FORMA: Eletrônica 

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Prego por Lote. 

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE PROCESSO: 
1.7.1. Processado pelo Sistema Registro de Preços 

1.8. PARTICIPAÇÃO: Ampla Concorrência 

Encaminho o presente processo de contratação ao Secretário Municipal de Logística e 
Contratações para análise e encaminhamentos cabíveis. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 26 de janeiro de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  



Município de 
CapaneMa - PR 

Secretaria da Saúde SAÚDE 
SECRETARIA DE 

CAPANEMA 

OFÍCIO N° 29/2024 

Município de Capanema, Estado do  Parana,  Cidade 
da Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Co-
lono, aos 25 dias do mês de janeiro de 2024. 

Assunto: Pregão Eletrônico n.° 49/2023 

Senhor Secretário, 

A Secretaria Municipal de Saúde solicita a execução emergencial do 
processo licitatório pregão n.° 49/2023, comtemplando lotes I, ll e  III,  contemplando todos 
os reagentes químicos para a realização de exames laboratórios desta Secretaria. 

Se faz necessário a tramitação do pregão com emergência, devido ao 
município de Capanema estar entre os 77 municípios do estado do  Parana,  
considerado pela SESA, Secretaria Estadual de Saúde, com sinal de aleta e risco 
iminente de epidemia de dengue. 

De acordo com os dados epidemiológicos, Capanema possui 101 casos 
positivo de dengue, 374 casos notificados, considerando o ano epidemiológico, sendo 
contabilizado de agosto a agosto. Considerando somente o ano de 2024, o Município 
contabiliza 49 casos positivos e 76 notificados, tendo um aumento diário significativo. 

Para as medidas cautelares e de prevenção, a Secretaria Municipal de 
Saúde já tomou as providências, realizando mutirão com a população, som de rua, 
alertando e orientando, assim como nos meios de comunicação. 

Diante do risco que a população do município de Capanema esta exposta, 
necessitamos urgentemente de insumos para realizar diagnostico rápido e tratamento 
adequado aos pacientes. 

No momento, a Secretaria Municipal de Saúde não possui insumos para 
realização de teste rápido para a dengue e nem para realização de exames de 
hemograma, sendo exames primordiais e necessário no diagnóstico e tratamento da 
doença. 

Cabe informar que o laboratório do Município esta a meses sem realizar os 
exames por falta de insumo. 

Sendo o que se apresenta para o momento, nos colocamos a inteira 
disposição para dirimir eventual úvidas. 

Atencios ente, 

Prezado Senhor 
Felipe Carvalho  Romero  
Secretário Municipal de Contratações Públicas 

RUA  AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saude@capanema.pr.gov.br  
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REQUERENTE: SELOG. 

ÓRGÃO INTERESSADO: SAÚDE. 

ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos. 

ASSUNTO: Análise de processo de contratação. Etapa de controle prévio. Pregão. Forma eletrônica. SRP 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: aquisição de reagentes e demais produtos para uso do laboratório de análises 

clinicas da SAÚDE. 

da licitação, nos termos do  art.  31, inc. IV, da LCM 14/22. Após o Parecer Jurídico m° 643/2023, foram incluídos 

no PA: 

Complementar Municipal n° 14, de 2022 (LCM 14/22), realizar o controle prévio de legalidade do processo de 
contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização da 
contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação 

quanto veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá 

observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais. 

Administração Pública ao tragar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos como necessários, 

ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equivoco na descrição do objeto, 

do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedadc motivada da 

especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais que regem a Administração Pública e/ou 

com os princípios que orientam as contratações públicas. 
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A SELOG encaminha, para análise da PGM, o presente processo de contratação para fins de controle prévio 
1. CONSULTA: 

o relatório. 

2.1. Informações preliminares.  
2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 

Importante asseverar, inicialmente, que compete Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  45 da Lei 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete Procuradoria-Geral tecer considerações acerca 

V) 

VII) Publicação da suspensão do edital; 
VIII) Oficio da SAfTDE; 

I)  
II)  
III)  

VI) 

IX) Despacho da SELOG; 
X) Novo despacho final da etapa preliminar; 

• 

XI) Termo de Referencia Definitivo; 
XII) Novo orçamento definitivo;! 
XIII) Oficio da SAUDE. 

Decisão Administrativa; 
Documentos de Publicação; 

Notificação; 

Impugnação da empresa  Greiner;  
Impugnação da empresa Suprilab; 
Manifestação prévia da PGM; 

Município de Capanema - PR 
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Nt, A 

/4 7'  CAP.  

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO. FORMA 
ELETRÔNICA. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. ETP. SEM RELATÓRIO DE CONSUMO. SEM 
ESTIMATIVA DE CONSUMO FUTURO.  PARCELAMENTO DO 
OBJETO. MENOR PREÇO POR LOTE. PARTICIPAÇÃO AMPLA 
CONCORRÊNCIA. MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ME E 
EPP LOCAIS.  PRAZO DE 4 (QUATRO) DIAS ÚTEIS PARA 
REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA. MATERIAIS PARA 0 

JUSTIFICATIVAS E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. VERSÃO 

SUS. APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N" 
14, DE 2022 (LCM 14/22). PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA. 

1.24 DAS MINUTAS. PARECER FAVORÁVEL  CONDICIONADO. 
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2.2. Da Legislação aplicável. 
Tendo em vista a entrada em vigor da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, vislumbra-se que este é o 

diploma legal a reger a contratação. 

2.3. Da tramitação dos processos de contratação. 
Com relação A tramitação dos processos, assim prevê a LCM 14/22:  

Art.  30. 0 processo de contratação pública inicia-se, em regra, com a realização do estudo técnico preliminar ou com 
a confecção do termo de referência, do anteprojeto ou do projeto básico, de responsabilidade do órgão público interessado.  

Art.  31. Confeccionado o termo de referência, o anteprojeto ou o projeto básico, o órgão interessado o remeterá ao 
Orgão Central de Contratações Públicas, que autuará o processo, preferencialmente em meio eletrônico, e o encaminhará 
ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou zi autoridade por ele designada, para o deferiniento ou não do prosseguimento 
do processo de contratação. 

§ Deferido o prosseguimento do processo de contratação, será observado o seguinte procedimento: 
I - o órgão Central de Contratações Públicas, ou o  &gat)  público designado em regulamento, realizará a pesquisa de 

preços completa e definitiva de todos os itens que compõem o objeto da contratação, conforme o disposto nos artigos 37 a 
43 desta Lei; 

II - caso não haja indicação da dotação orçamentária e dos demais requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal no 
termo de referência, no anteprojeto ou no projeto básico, o processo será encaminhado para a Secretaria Municipal de 
Finanças, a qual, por meio do Departamento de Contabilidade, emitirá o parecer contábil;  

III  - o Orgão Central de Contrafações Públicas elaborará a minuta do edital e de seus anexos, na hipótese de licitação, 
ou, em se tratando de contratação direta, as minutas necessárias para subsidiar o processo, observando-se os modelos dos 
documentos confeccionados pela Procuradoria-Geral do Municipio (PGM); 

IV - cumprido o disposto nos incisos anteriores e com todos os documentos assinados inseridos no processo, este será 
encaminhado à PGM, para o cumprimento do disposto no  art.  45 desta Lei. 

Com efeito, em relação A tramitação do processo, verifica-se a sua regularidade ate o momento. 
Por seu turno, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa da fase interna do processo de 

contratação, conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 
indispensáveis ao prosseguimento do processo. 

2.4. Da etapa preparatória do processo de contratação, 
Dispõe o  art.  32, da LCM 14/22:  

Art.  32. A etapa preparatória do processo de contratação é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se 
com o plano de contratações anual de que trata o inciso 17/ do caput do  art.  28 desta Lei, sempre que este for elaborado, 
bem como com as leis orgarnenhirias, devendo abordar as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 
interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar ou justificativa que 
caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição pornienorizada do objeto da contratação para o atendimento da necessidade, por meio de termo de 
referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;  

III  - a indicação e a justificativa do quantitativo necessário do objeto que será licitado/contratado, com a definição dos 
critérios e parâmetros utilizados, incluindo o eventual consumo desse mesmo objeto, pela Administração, nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecedem a elaboração do documento; 

IV - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas, das condições de 
recebimento e das penalidades aplicáveis, devidamente adaptadas ao objeto do certame; 

V- o orçamento estimado, com as composições dos pregos utilizados para sua formação; 
r 7- a elaboração do edital de licitação; 
171- a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo do edital de 

licitação; 
1711- o regime de execução do objeto da contratação, observados os potenciais de economia de escala; 
IX - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de 

combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso 
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto da contratação e a as 'lamas da  Politic  
Municipal de Contratações Públicas; 

X- a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de qualificação técnica, 
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justzficativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações  coin  julgamento por 
melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

XI - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual; 
XII - a indicação de dotação orçamentária, quando não houver adoção ao Sistema de Registro de Pregos, bem como de 

adequação as normas de responsabilidade fiscal, por meio de parecer coniábil. 

Nesse rumo, independente da nomenclatura dos documentos acostados na etapa preparatória, mister 
analisar o seu conteúdo, para verificar o cumprimento dos requisitos legais, especialmente sob o aspecto formal, 
sem olvidar do aspecto material, mediante a aferição da suficiência do conteúdo dos documentos. 

2.5. Dos requisitos obrigatórios dos documentos de planejamento da contratação (TR/ETP) 
Com relação ao Termo de Referência (TR), assim dispõe o  art.  36 da LCM/22: 
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Art.  36. 0 termo de referencia é o documento técnico-jurídico obrigatório nos processos de contratação envolvendo 
compras, prestação de serviços, locações, contratações de tecnologia da informação e de comunicação, que deve conter os 
seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

I - os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de desempenho e 
qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 

a) definição resumida e detalhada do objeto da contratação, com todas as suas características, incluindo especificações 
técnicas, ilustrações fotográficas, se possível, e outros recursos que permitam a sua identificação clara e precisa; 

b) o quantitativo do objeto da contratação e sua justificativa; 
c) as exigências, requisitos e métodos para a execução do objeto da contratação, com as definições de como a 

contratação deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento, vedadas especificações 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame; 

d) o valor estimado do objeto da contratação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado, 
acompanhadas dos preços unitários rejirenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que  The  dão suporte, com os 
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado 
e classificado; 

e) o cronograma Jisico-financeiro, se necessário; 
11 - adequação orçamentária, se cabível.  
Iii  -fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, 

quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 
IV - o prazo da vigência do contrato, o prazo para execução do objeto da contratação e, se for o caso, a possibilidade 

de sua prorrogação; 
- critérios de medição, recebimento e de pagamento; 

Vi- a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificagio técnica e económico-financeira, se necessária; 
-forma e critérios de seleção do fornecedor; 

VIII - os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de  preps;  
1X- as sanções administrativas previstas deforma objetiva, suficiente e clara; 
X - os deveres do contratado e do contratante. 
§ P0 termo de referência deverá  corner  os elementos previstos nos incisos do caput deste artigo, além das seguintes 

informações, quando cabível: 
I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados os requisitos 

de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança;  
Ii  - indicação dos locais de execução do objeto da contratação, incluindo as regras especificas de recebimento 

provisório c definitivo, quando for o caso;  
Iii  - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso. 
(..) 
§ 3° Na indicação do quantitativo a que se refere a alínea "h" do inciso I do capta deste artigo será observado o 

detalhamento do consumo/contratação do objeto por parte da Administração, com o estabelecimento de cronograma de 
execução do objeto da contratação, salvo o disposto no § 40  deste artigo. 

§ 4' Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços,  send  exigida a indicação, apenas, da estimativa total do 
objeto da contratação, durante a vigência da ata de Registro de Preços, e da previsão estimada do seu consumo mensal. 

§ .5° Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, considerando-se a natureza do objeto da contratação e 
a imprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Administração, será admitida a estimativa total para fins de eventual 
consumo, em quantitativo razoável, de acordo com regras de experiência comum subministradas pela observação do que 
ordinariamente acontece. 

t; 6' Quando não precedido de ETP, o termo de referência conterá as informações exigidas para o ETP, no que 
couber, permitindo-se a assinatura do termo de referência pelos profissionais técnicos da área do objeto da contratação. 

Tendo em vista o disposto no § 6° do  art.  36 transcrito acima, faz-se necessário averiguar, também, o 
preenchimento dos requisitos obrigatórios do ETP, consoante o disposto no  art.  34 da LCM 14/22. Vejamos.  

Art.  34. 0 ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido com a contratação e a sua melhor solução, de modo a 
permitir a avaliação da viabilidade técnica e económica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 

- descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse 
público;  

iii  - descrição do objeto da contratação, com os detalhes e requisitos técnicos necessários; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, 
quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação, quando aplicável; 

Xiii 
(-) 

- posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se 
destina. 

Parágrafo único. O ETP deverá conter, ao menos, os elementos previstos nos incisos 1,  III,  VII, VIII e XIII do capta 
deste artigo. 

Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos dos documentos juntados 
nos autos serio abordados na sequência. Vejamos. 

2.5.1. Da definição e quantidade do objeto. 
0 termo de referência e os seus documentos incluidos no processo descrevem o objeto da 

contratação, indicando o quantitativo, com a sua justificativa geral, o valor unitário e o valor total do objeto 
da contratação, além das respectivas especificidades técnicas. 
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Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste órgão 
consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica do(s) item(ns) que 
compõe(m) o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do 
documento. 

Por se tratar de processo com adoção do sistema de registro de preços,  vislumbra-se o 
descumprimento do disposto inciso  III  do  art.  32 e no § 40  do  art.  36, ambos da LCM, considerando que 
não houve a juntada de relatório de consumo do objeto nos últimos 24 meses e da previsão estimada de 
consumo mensal do objeto durante a vigência da contratação. 

2.5.2. Do parcelamento ou não do objeto. 
Em se tratando de processo de contratação visando à aquisição de produtos, assim dispõe o  art.  53 

da LCM 14/22:  
Art.  53. (...) 
§ 1° Na aplicação do principio do parcelamento, referente ás compras, deverão ser considerados: 
I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 

- o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que possível, 
desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e 

§ 2° 0 parcelamento não será adotado quando: 
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na contratação 

recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; 
- o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco ao conjunto 

do objeto pretendido;  
iii  - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo. 

Nesse rumo, extrai-se do processo a existência de justificativa razoável para a reunido dos itens que 
compõem o objeto da contratação em dois lotes, cuja veracidade das informações é de responsabilidade do 
subscritor do documento. 

2.5.3. Condições de execução do objeto da contratação.  
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de execução do objeto do contratação, na 

forma do disposto na minuta do Edital, além de regras especificas. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se que as regras especificas estão adequadas ao 

caso, permitindo a transparência e a aferição da integridade da execução contratual. 

2.5.4. Das obrigações do Contratado, 
Consta no TR a indicação de aplicação das obrigações gerais na execução do objeto do contratação. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das obrigações gerais previstas 

na minuta do instrumento contratual. 

2.5.5. Da fiscalização da contratação.  
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de fiscalização da execução do objeto da 

contratação. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais previstas na 

minuta do Edital e anexos, sem prejuízo da aplicação das disposições da LCM 14/22. 
Alem disso, no que tange à função de Fiscal da Contratação, destaca-se que, em regra, faz-se 

necessário que o Fiscal seja um servidor público de provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade 
do serviço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade na fiscalização das contratações pública 
nos termos do  art.  221, § 4°, da LCM 14/22, que assim dispõe:  

Art.  221. (..) 

§ 4° Os fiscais de contratação serão designados, preferencialmente, dentre servidores efetivos, salvo  en.  
situações excepcionais, devidamente justificadas por escrito, em que será permitida a designação de servidores 
comissionados para a realização da função, com assunção da responsabilidade pessoal do respectivo Secretário. 

(-) 
§ 6* Os fiscais de contratação e os membros das comissões de recebimento serão permanentemente capacitados 

e treinados para realizarem as respectivas funções, especificamente para realização do controle da execução das 
contratações públicas e estabelecer a comunicação e o relacionamento profissionalizado com as pessoas fisicas e 
jurídicas contratadas. 
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Com efeito, vislumbra-se que o(a)(s) servidor(a)(es) indicado(a)(s) no Termo de Referência para o 
exercício das funções de Fiscal(is) da presente contratação é(sio) servidor(a)(es) de provimento efetivo, o 
que, portanto, cumpre com o regramento legal. 

2.5.6. Do recebimento do objeto da contratação. 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de recebimento do objeto do contratação. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais aplicáveis ao 

caso. 

2.5.7. Do pagamento, 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de pagamento. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a adequação das regras gerais, na forma do 

disposto na minuta do Edital. 

2.5.8. Da adequação orçamentária.  
Consta no TR a declaração de adequação orçamentária, remetendo-se ao Parecer Contábil a 

indicação da(s) dotação(iies) orçamentária(s) existentes e aplicáveis ao caso concreto, bem como a análise 
do cumprimento das disposições da LRF. 

Nesse rumo, depreende-se dos autos a existência de Parecer Contábil, suprindo-se, portanto, as 

exigências legais. 

2.5.9. Da justificativa para a contratação e da escolha do objeto da contratação.  
A justificativa constante no TR é suficiente para demonstrar o interesse público da realização da 

presente contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local. 

2.5.10. Da justificativa e pesquisa dos preços. 
A pesquisa de preços não foi alterada. 

2.5.11. Da justificativa da escolha de fornecedores para cotação direta. 
Desnecessário pelo inicio do trâmite do presente processo. 

2.5.12. Pa adoção do sistema de registro de preços  
No caso vertente, o termo de referencia indica a adoção do sistema de registro de preços. 0 caso e 

mesmo de adoção do SRP. Vejamos. 
A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na LCM 14/22:  

Art.  53. 0 planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte: 
(• 

- processamento por meio de sistema de registro de pregos, quando pertinente; 
Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado o Decreto Federal n° 

11.462/2023, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por esta 
sistemática. É o que estabelece o  art.  3°:  

Art.  3 O SRP poderá ser adotado quando a Administraçãojulgar pertinente, em especial: 
1- quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes; 
11 - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de 

serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em 
regime de tarefa;  

III  - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive nas 
compras centralizadas; 

IV - 
quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 

Administração. 
Neste prisma, verifica-se que o objeto da presente contratação atende aos requisitos legais para a 

adoção do SRP, notadamente o incisos I, II,  III  e V supramencionados. 
Alem disso, a minutas do Edital e da Ata de Registro de Preços, conforme modelos confeccionados 

pela PGM, indicam a as normas aplicáveis a respeito do sistema de registro de preços, adotada para esta 
contratação, o que supre a exigência legal, na visão desta Procuradoria, considerando a suficiência e 
ad.equação das regras estabelecidas, observando-se o disposto no inciso H do  art.  292 da LCM. 
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2.5.13. Da indicação de vigência da contratação, 
0 prazo de vigência da contratação de doze meses, como indicado no TR, está de acordo com as 

disposições legais que regem o tema, não havendo outras considerações necessárias. 

2.5.14. Das garantias.  
Não consta no TR a exigência de garantia de proposta e nem de execução. 

2.5.15. Das sanções administrativas.  
Não consta no TR a indicação de sanções especificas, aplicando-se, portanto, as regras gerais, na 

forma do disposto na minuta do Edital. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais. 

2.5.16. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação de 

documentos essenciais previstos no  art.  87, da LCM 14/22. 
A propósito, a regra geral adotada por esta municipalidade é a exigência apenas dos documentos 

relativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista, conforme minuta padrão do Edital de 
Pregão confeccionado pela PGM. 

Para fins de qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica exige-se previsão expressa 
rio TR, com as justificativas cabíveis. 

No caso em mesa, não  hi  previsão de qualificação econômico-financeira e qualificação técnica. 

2.5.16. Da apresentação de amostras 
No caso em mesa, não  hi  exigência de apresentação de amostras do licitante vencedor para a 

patticipação na licitação. 
todavia, a exigência de controle de qualidade dos materiais fornecidos, durante a execução 

contratual, por meio de coleta de amostras e realização de ensaios de controle de qualidade dos materiais, 
cuja obrigação deverá ser observada pela fiscalização administrativa e técnica da contratação, de acordo 

com as regras indicadas no TR e no ETP. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-se a 
examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referencia atende de 
maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução satisfatória do objeto da 
contratação, alem de atender o disposto no parágrafo único do  art.  34 da LCM 14/22, considerando-se, 

especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local. 

2.6. Da Minuta do Edital.  
Deve ser utilizada a minuta padrão denominada:  "Edital Pregão Vera:, LCM 1.24". 

2.6.1. Da Modalidade da Licitação. 
No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados no disposto no  art.  

73, da LCM 14/22, que dispõe:  
Art.  73. A concorrência e o pregdo seguem o rito procedimental comum a que se refere o  art.  32 desta Lei 

adotando-se o pregao sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possa 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

Além disso, a LCM 14/22 também conceitua o pregão, em seu  art.  60, inc. XXIX, como "modalidade 

licitação preferencial para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de 

menor  prep  ou o de maior desconto". 
Com efeito, o pregão deve ser adotado considerando três fatores: 

(i) o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos 
pelo edital;  

(ii) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação como um bem/serviço comum;  
(iii) o critério de julgamento deve ser o menor prego ou o maior desconto. 
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Pois bem. 
As características do objeto da contratação podem ser aferidas objetivamente por meio da descrição 

contida no TR. 
Por seu turno, atualmente, é possível concluir que quase todos os bens e serviços vem sendo 

considerados comuns pela doutrina. Portanto, é mais adequado averiguar as hipóteses em que não se aplica 
o pregão, para análise de legalidade da escolha. 

Nesse rumo, assim dispõe o Parágrafo único do  art.  73 da LCM 14/22:  
Art.  73. (...) 
Parágrafo único. O pregão não se aplica *is contratações de: 
I - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual; 

- de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea "a" do inciso 11 
do caput do  art.  60 desta Lei. 

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração, conforme descrito no Termo de 
referência, infere-se a regularidade da adoção do pregão como modalidade desta licitação. 

2.6.2. Da Forma da Licitação. 
Considerando-se que o presente certame adotou a forma eletrônica, não há necessidade de maiores 

apontamentos nesta rubrica, tratando-se, deveras, da regra geral. 

2.6.3. Da garantia da proposta. 
0 presente certame não adotou a garantia da proposta. 

2.6.4. Do critério de julgamento. 
0 critério de julgamento da licitação deve ser o menor preço por lote. 

2.6.5. Da participação no certame. 
O critério de participação neste certame deve ser a ampla concorrência. 

2.6.6. Da margem de preferência para ME e EPP sediadas no Município de Capanema. 
O tratamento diferenciado para ME e EPP sediadas no Município de Capanema, conforme previsto 

no item 9 da minuta do Edital, está de acordo com as diretrizes da Política Municipal de Contratações 
Públicas, em respeito ao disposto no  art.  18 da LCM 14/22. 

2.6.7. Dos demais tópicos do edital e seus anexos. 
No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais espalhados pela LCM 14/22, 

especificando pormenorizadamente todas as etapas da fase externa do processo de contratação e as regras 
gerais aplicáveis durante a execução do objeto da contratação, alem de atender satisfatoriamente o disposto 
no  art.  114 da LCM 14/22. 

2.7. Da minuta da ata e/ou do contrato.  
Vislumbro adequadas as minutas da ata e do contrato anexas ao edital, visto que preveem as cláusulas 

essenciais dispostas no  art.  153 e  art.  113, inc. II, ambos da LCM 14/22, conforme modelos confeccionados pela 
PGM, anexos à minuta do Edital. 

2.8. Das normas de controle e da fiscalização das contratações  
Pela relevância do tema, faz-se necessário consignar, desde já, a necessidade de observância e cumprimento 

dos procedimentos de controle e de fiscalização das contratações públicas, especialmente o disposto nos artigos 
217 a 221 da LCM 14/22. 

2.9. Do prazo para apresentação das propostas  
Assim dispõe a LCM 14/22:  

Art.  51. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da data de divulgação do extrato 
do edital de licitação no Diário Oficial Eletrónico do Municipio e da divulgação do inteiro teor do ato convocatório e de 
seus anexos em sitio eletrônico oficial, ou do que ocorrer por último, são de: 

I - para aquisição de bens: 
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a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor  prey)  ou de maior desconto; 
(-) 

2 Os prazos previstos neste artigo poderão, mediante decisão fundamentada, ser redu:idos até a metade  nas licitações 
realizadas pela Secretaria Municipal da Saúde, no âmbito do Sistema Onico de Saúde (SUS). 

Com efeito, diante da urgência na aquisição dos produtos, conforme justificativa apresentada pela SAUDE, 
o prazo entre a publicação do edital e a sessão pública deverá respeitar, no mínimo,  4 (quatro) dias fiteis.  

2.10. Recomendações, 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações e 

documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos. 
Neste ponto, convem chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza política, 

administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de descumprimento das 
obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei n° 8.429, de 1992, bem como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela satisfatória legalidade e regularidade do processo 

de contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local, devendo-se utilizar 
a minuta do Edital do Pregão e anexos de acordo com  "Versão LCM 1.24",  disponibilizada no sistema. 

Resta, ainda: 
a) juntada de relatório de consumo do objeto nos últimos 24 meses; 
b) previsão estimada de consumo mensal do objeto durante a vigência da contratação; 
c) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal, nos termos dos artigos 31, inc. VI, 47 e 48, 

todos da LCM 14/22; 
d) as diligências de publicação oficial, por parte do Departamento de Contratações Públicas, nos 

termos do  art.  31, VII, observando-se o disposto nos artigos 49 a 52, da LCM 14/22. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, b dia 26 de janeiro de 2024. 
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EDITAL DE PREGÃO N° 06/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n° 75.972.760/0001-
50, sediado 5. Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, centro, Capanema, Estado do Paraná, 
Dor intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Bellé, torna pública a realização 
deste processo de contratação. 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

ORGÃO(S) INTERESSADO(S): 

1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde. 

1.1.2. Órgãos Participantes: Não se Aplica 

1.2. RESUMO DO OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE REAGENTES E DEMAIS PRODUTOS PARA USO DO 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 438.753,66 (Quatrocentos e trinta e oito mil, setecentos e 
cinquenta e três reais e sessenta e seis centavos). 

1.4. MODALIDADE: Pregão. 

1.5. FORMA: Eletrônico. 

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Lote. 

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE PROCESSO: 
17.1. Processado pelo Sistema Registro de Preços. 

1.8. PARTICIPAÇÃO: Ampla Concorrência 

1.9. DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

15/02/2024 As 08h30m1n 
UASG: 987487 — PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Local eletrônico da Sessão Pública: www.comprasnet.gov.br  

1.10. PREGOEIRO(A): Roselia Kriger Becker Pagani. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as 
disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 e, de forma 
subsidiária, a Lei n° 14.133/2021 e a Lei Complementar n° 123/2006. 
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2.1. 0 resumo do objeto esta descrito no subitem 1.2 deste Edital e a descrição pormenorizada do objeto 
encontra-se no Termo de Referência/Projeto Básico anexo a este Edital. 

2.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência/Projeto Básico poderão ser acessados por meio da  
Internet  nos seguintes endereços eletrônicos: 
www.compras2overnamentais.Eov.br e www.capanema.pr.zov.br  
(httns://www.capanema.pr.2ov.britransnarencia/admilicitacoes/licitacao) 

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto da contratação descrito no portal 
Compras Governamentais (CATMAT) ou as especificações constantes deste Edital, seus anexos e Termo 
de Referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referencia. 

2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Contratações Públicas pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela Secretaria 
Municipal indicada no Termo de Referencia. 

3.1. Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou providências em 
relação ao presente Edital, ou, ainda, para fins de impugnação ao Edital, desde que o faça com 
antecedência de até 3 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 
3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) pregoeiro(a) e encaminhadas, até as 

23h59min. da data limite, por  e-mail,  no endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br  
3.1.2. Caberá ao(d) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da data de 
recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior a data da abertura do certame; 

3.1.3. 0(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação 

das propostas, incluindo ou excluindo requisitos ou exigências, ou que implique modificação do 
Termo de Referência, previamente a redesignação de nova data para a realização da sessão 
pública, o processo  sera  encaminhado a Procuradoria-Geral do Município, para emissão de 
parecer. 

3.1.5. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

3.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo de contratação deverão ser dirigidas ao(a) 
pregoeiro(a) e encaminhadas, até as 23h59min., do terceiro dia que anteceder a data designada para 
abertura da sessão pública, por  e-mail,  no endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br  
3.2.1. 0(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
3.3.1. A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e devera ser motivada 

pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo. 
3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

licitantes e a Administração. 

4.1. Poderão participar deste processo de contratação o licitante cujo ramo de atividade previsto no seu ato 
constitutivo ou documento equivalente seja compatível com o objeto do presente processo de contratação, 
desde que cumpra todos os requisitos e condições previstos neste Edital, Termo de Referencia e anexos. 
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4.1.1. Somente poderão participar deste certame os licitantes que se enquadrarem nos critérios 
estabelecidos no subitem 1.8 deste Edital. 

4.1.2. Independentemente do disposto no subitem 1.8 deste Edital, será concedido tratamento 
favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no  art.  34 da Lei n° 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 
n° 123/2006 e, especialmente, na Lei Complementar Municipal n° 14/2022, mediante 
apresentação de declaração, conforme modelo anexo a este Edital. 
4.1.2.1. Nos itens/lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a não apresentação da declaração impedirá o prosseguimento no certame. 
4.1.2.2. Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a não apresentação da declaração apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar n° 123/2006 e na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 

4.1.2.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 
(LCM 14/22), o licitante apresentará, como anexo da proposta de preços, a Licença 
(Alvara) de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o 
licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de 
Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando 
a data da sessão pública. 0(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade 
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade 
empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de 
alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da 
exigência. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em decorrência de 

sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por qualquer órgão público, de 
qualquer ente federado; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  281 da LCM n° 14/22; 
d) que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de dissolução ou 

liquidação; 
e) que não atendam As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
I) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
g) organizações e entidades do terceiro setor; 
h) pessoas fisicas; 
I) pessoas jurídicas que não cumpram as condições indicadas no subitem 4.1 deste Edital. 

4.3. As vedações indicadas na alínea "a" do subitem 4.2 também são aplicadas: 
a) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante; 

b) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa física 
que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica 
declarada inidemea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente 
federado; 

c) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo 
da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 
de qualquer ente federado. 
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4.4. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante apresentará as seguintes 
DECLARAÇÕES (na forma da Declaração Unificada anexa): 

a) de ciência e de concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos; 

b) de ciência e de concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento 
e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

c) de que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso o licitante empregar 
menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) de que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de 
qualquer ente federado; 

e) de que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

I) de que o licitante não mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do Órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

g) de que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 
ou contratado(s) deste processo de contratação; 

h) de que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital, não tenha sido condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

i) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

j) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 
contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável; 

k) de que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do 
artigo 5° da Constituição Federal; 

I) de que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

m) de que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

n) de que o licitante e seus sócios não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

o) a ciência de que sobre o valor devido ao contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

4.5. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante indicará as seguintes 
informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) e-mail,  número de telefone, Whatsapp e  Telegram,  para que em caso de qualquer comunicação 

referente ao processo de contratação, bem como em caso de eventual contratação, a comunicação 
oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica; 
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c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, o licitante deverá protocolizar pedido 
de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado, conforme os dados 
anteriormente fornecidos; 

d) o(a)(s) responsável(eis) para acompanhar a execução da presente contratação e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus anexos, 
em nome do licitante. 

4.6. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA, de acordo com o disposto no subitem 1.5 
desde Edital, além do cumprimento do disposto nos subitens 4.1 a 4.5 acima, o interessado em participar 
do certame deverá estar com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, conforme disposto no  art.  9° da IN SEGES/MP n°3, de 2018. 
4.6.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no  link:  https://central.e-sicafweb.com.befornecedores/sicafnet.html,  
até o dia útil anterior a data da sessão pública de abertura do certame. 

4.6.2. A regularidade do cadastramento do licitante  sell  confirmada por meio de consulta ao Portal 
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

4.6.3. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.6.4. Em se tratando de Pregão sob a FORMA ELETRÔNICA, como requisito para participação, 

o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo próprio do sistema eletrônico, relativo as 
declarações exigidas no sistema. 
4.6.4.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
4.6.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006 e 
na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.6.4.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 
(LCM 14/22), o licitante apresentará, como anexo da proposta de preços, a Licença 
(Alvara) de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o 
licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de 
Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando 
a data da sessão pública. 0(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade 
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade 
empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de 
alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da 
exigência. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição, requisito de participação ou das 
vedações expressas neste item 4, sujeitará a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a  
ex  tinção do contrato, o descredenciamento, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas em Lei, neste Edital e seus anexos. 

5.1. Ern  se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 
5.1.1. 0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 

Edital, apresentar-se ao(à) Pregoeiro(a) para efetuar seu credenciamento como participante deste 
Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do 
documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante.  

5.1.2. 0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 
impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer 
forma, durante a sessão. 

5.1.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto 
ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, 
ou documento equivalente. 
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5.1.4. 0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 

competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

5.1.5. 0 instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os 

poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 

inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou 

do registro como empresário individual. 

5.1.6. Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no 
instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe 
de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, de 
Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG, CNH, 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade 
Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada 
no documento apresentado. 

5.1.7. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

5.1.8. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

5.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 
5.2.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

5.2.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 

www.comprasnet.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil ou outro formato de acesso permitido pelo sistema. 

5.2.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

5.2.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

Órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mante-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

5.2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

6.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 
6.1.1. 0 processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 

Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 

6.1.2. Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos 

responsáveis. 

6.1.3. Todos os documentos exigidos, quando fisicos, deverão ser apresentados no original ou por 

qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de Órgão da imprensa, na 

forma da lei, ou ainda, por meio de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 

Pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para oportuna juntada aos autos 

do processo administrativo pertinente a esta contratação. 

6.1.4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante a 

Agente de Contratação, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 

advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

6.1.5. 0 reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 

imposição legal. 
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6.1.6. Todos os documentos físicos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos, de forma 
mecânica, por seu representante legal ou procurador, com identificação clara do 
subscritor. 

6.1.7. Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
6.1.8. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar separados, 

fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO N° XX/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO N° XX/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

6.1.9. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação deverão ser 
protocolados no Protocolo-Geral do Município  (hall  de entrada do Paço Municipal) até a hora 
marcada para abertura da sessão pública. 
6.1.9.1. A sessão pública não  sell  iniciada enquanto houver representantes de licitantes na fila 

do protocolo dos envelopes. 
6.1.9.2. Após o inicio da sessão, não poderão participar do certame as empresas que não 

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o subitern 6.1.9. 
6.1.9.3. Considera-se o inicio da sessão a manifestação do(a) Pregoeiro(a), declarando aberta 

a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa 
para eventual atraso. 

6.1.10. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como 
proposta. 

6.1.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante à sanções 
previstas neste Edital. 

6.1.12. 0 desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 
afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 

6.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 
6.2.1. 0 processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 

Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 
6.2.2. 0 recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização das 

demais fases e procedimentos da presente licitação ocorrerão exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço www.comprasnet.gov.br, na data e hora da abertura da sessão pública 
prevista neste edital. 

6.2.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS LICITANTES NO SISTEMA ANTES DO  
TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO.  

6.2.4. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação, a proposta com a descrição pormenorizada do objeto ofertado 
(incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dos 
documentos. 
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6.2.5. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por meio de chave 
de acesso e senha. 

6.2.6. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

6.2.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.2.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.2.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.2.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o inicio da 
fase de habilitação. 

6.2.11. Todos os documentos que exijam assinatura do licitante devem ser assinados digitalmente, sendo 
vedada a apresentação de documentos assinados fisicamente pelo licitante e, posteriormente, 
apenas digitalizados, com exceção de documentos que, na sua origem e época de confecção 
(desde o nascedouro) o sejam e que tenham algum tipo de confirmação de autenticidade da(s) 
assinatura(s) afixada(s). 

6.2.12. É permitida a identificação e assinatura digital ou eletrônica por pessoa física ou jurídica em 
meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

6.2.13. 0 arquivo digital dos documentos das contratações, públicos ou privados, que forem assinados 
digitalmente ou eletronicamente, deverão ser armazenados no banco de dados digital de cada 
processo de contratação, a fim de permitir o controle da validade e eficácia das assinaturas, bem 
como da autenticidade e da integridade dos documentos. 

6.3. Independentemente da FORMA DO PREGÃO, o licitante deverá juntar, como anexo(s) da PROPOSTA 
DE PREÇOS, o(s) seguinte(s) documento(s): 

a) Declaração Unificada (conforme modelo anexo), nos termos do subitem 4.4 deste Edital; 
b) Declaração a que se refere o subitem 4.1.2 deste Edital, quando o licitante se enquadrar nos 

requisitos; 
c) Documento a que se refere os subitens 4.1.2.3 ou 4.6.4.3, quando o licitante se enquadrar nos 

requisitos. 

7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor prego por item", de acordo com o 
indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, 
no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valores unitário e total do item; 
b) Marca/modelo do item; 
c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote", de acordo com o 
indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, 
no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valor total do lote; 
b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote; 
c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 
d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações similares 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
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validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 
for o caso. 

7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com o indicado 
rio subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, no sistema 
eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Percentual de desconto; 
b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 
c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as informações 

similares A especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 
quando for o caso. 

7.4. Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional. 
7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o contratado, quando possuírem 

características iguais ou superiores As previstas no Termo de Referência. 
7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

7.7. Os  preps  ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.8. C) prazo de validade da proposta não  sell  inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.9. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de Referência, 
faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, respectivamente, forem de seu interesse. 

7.10. Ao assinar a Proposta de Preços inicial, o licitante estará assumindo automaticamente o cumprimento de 
todas as condições lá estabelecidas, caso as especificações da proposta estejam iguais ou superiores, 
quanto A vantajosidade para a Administração, do descrito no Termo de Referência. 

7.11. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a proposta de pregos na forma e no formato 
de arquivo padrão disponibilizado pelo sistema, depois de preenchida, deverá ser emitida em formato 
digital, e deverá ser encaminhada ao(à) Pregoeiro(a) ate o momento do Credenciamento, para fins de 
lançamento no Sistema de julgamento, por  e-mail,  no endereço eletrônico: 
licitacao@capanema.prgov.br  
7.11.1. A proposta de preços padrão do sistema, também poderá ser salva em  Pen-Drive  ou  CD-ROM  

ou outro meio eletrônico, devendo, neste caso, ser entregue/encaminhada ao Pregoeiro no 
momento do Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS). 

7. 1 2. 0 licitante que não atender ao subitens 7.11 ou 7.11.1 será desclassificado. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS  PRO  POSTAS E 

F4 .14.M.4AÇÃO Dk.44.K4§ 
8.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

8.1.1. A abertura da sessão pública dar-se-á na data, horário e local indicados no preambulo deste 
Edital, após a etapa de credenciamento, e será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a 
divulgação das propostas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.1.2. 0(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

8.1.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 
8.1.4. 0(A) Pregoeiro(a) classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos a de menor preço, para participação na etapa de 
lances. 

8.1.5. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o(a) Pregoeiro(a) dará inicio A etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 
em valores distintos e decrescentes. 
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8.1.6. 0(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 
em ordem decrescente de valor, que  tell  o prazo de até I (um) minuto para a apresentação do 
seu lance verbal, quando convocado. 

8.1.7. A desistência em apresentar lance verbal ou a ausência de lance no prazo previsto no subitem 
anterior, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances 
e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

8.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 
8.2.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de  Brasilia-DF, a sessão 

pública na interne  sera  aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas 
eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.2.2. 0(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico. 
8.2.2.1. Também  sera  desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.2.3. 0 sistema classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos ao de menor preço, para participação na fase de lances. 
8.2.4. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. 
8.2.5. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes. 
8.2.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8.3.7. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.2.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.2.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sett  de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.2.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 

8.2.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 
Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.2.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
órgão competente responsável pelo sistema. 

8.2.13. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência  sera  registrada em campo próprio do sistema. 
8.2.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
8.2.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.2.16. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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8.2.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública  sera  suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

8.2.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.2.19. Caso o sistema utilizado para o processamento do Pregão em forma eletrônica não esteja 

configurado para atender ao disposto na LCM 14/22, o(a) Pregoeiro(a) poderá encerrar a sessão 
eletrônica e realizar os atos e procedimentos necessários por meio físico ou outro meio digital 
disponível. 

8.3. REGRAS COMUNS DO PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL E ELETRÔNICA: 
8.3.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço  nor  item",  de 

acordo com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor 
unitário do item. 

8.3.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de acordo 
com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance devera ser ofertado pelo valor total do lote. 

8.3.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com 
o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual. 

8.3.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.3.5. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

8.3.6. Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o intervalo 
mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta devera ser de R$ 0,01 
(um centavo). 

8.3.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com 
o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os 
lances, que incidira tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação A. proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por cento). 

8.3.8. Será adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa "ABERTO", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

8.3.9. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um concorrente com 
intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes termos caso um lance 
menor seja considerado inexequível. 
8.3.9.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior. 
8.3.9.2. 0 desempate  sera  realizado conforme o disposto no item 11 deste Edital. 

8.3.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente A 
penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de 
referência. 

9. Ei0 TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME E EPP SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 
APANEMAJPR E DA MARGEM DE PREFERÊNCIA 

9.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Capanema/PR, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
do porte da entidade empresarial e se ela cumpre os requisitos previstos no subitem 4.1.2.3 ou no subitem 
4.6.4.3 

9.2. 0 sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas no Município de Capanema/PR participantes, procedendo à comparação com os valores 
da primeira colocada, assim como das demais classificadas. 

9.3. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada no Município de Capanema/PR melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior aquela considerada vencedora da licitação ou 
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dentro do limite percentual da margem de preferência de 10% (dez por cento)  da melhor proposta ou 
melhor lance apresentado, situação em que  sell  adjudicado o objeto em seu favor. 
9.3.1. No caso do subitem 9.3, o(a) Pregoeiro(a), mesmo após o encerramento da etapa de lances, 

convocará a ME ou EPP, sediada no Município de Capanema/PR, para, querendo, 
apresentar novo lance, nos termos do subitem anterior. 

9.3.2. Nessas condições, a proposta de ME ou de EPP, sediada no Município de Capanema/PR, que se 
encontre na faixa de até 10% (dez por cento) da melhor proposta ou melhor lance apresentado, 
será considerada vencedora da licitação. 

9.4. No caso de equivalência dos valores apresentados por microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Capanema/PR, será oportunizada mais uma rodada de lances, fechados entre 
elas e, persistindo o empate, será realizado sorteio para a declaração do licitante vencedor. 

9.5. Aplica-se a margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja 
exclusiva para ME ou EPP sediadas no Município de Capanema. 

9.6. A margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja exclusiva para 
ME ou EPP,  sett  aplicada tanto na cota reservada como na cota de ampla concorrência. 

9.7. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto nacional em relação 
ao produto estrangeiro previstas no  art.  26 da Lei n° 14.133, de 2021, o beneficio previsto no  art.  18, da 
LCM 14/22,  sell  aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus as margens de preferência, 
de acordo com os Decretos Federais aplicáveis, observado o limite de 20% (vinte por cento) estabelecido 
pela Lei n° 14.133, de 2021. 

10. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME, EPP E COOPERATIVAS  (COOP)  NÃO 
SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

10.1. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada no Município 
de Capanema/PR, serão convocadas as remanescentes que forem sediadas em outros Municípios, na 
ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência de que trata o  art.  45 da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, de acordo com o disposto a seguir. 

10.2. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. 

10.3. 0 sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas. 

10.4. Nessas condições, as propostas de ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.5. A melhor classificada nos termos do subitem anterior  tell  o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.6. Caso a ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP, 
N;k0 SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

10.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores,  sera  realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

10.8. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor classificada no 
certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por 
ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 
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11. DAS REGRAS DE DESEMPATE 
11.1. Em não havendo aplicação dos itens 9 e 10 deste Edital, em caso de empate entre duas ou mais propostas, 

serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

continuo à classificação, pelo modo de disputa aberto; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 
na LCM 14/22; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

11.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate,  sera  assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas sediadas no Município de Capanema/PR; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
d) empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 2009. 

11.3. Somente após o procedimento de desempate, quando houver, e a classificação final dos licitantes,  sera  
cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar 

12. DA NEGOCIAÇÃO 
12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico ou de forma verbal, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
com a finalidade de negociar preços menores do que o apresentado pelo licitante, para que seja obtida 
melhor proposta para a Administração. 

12.2. A negociação  sera  realizada por meio do sistema ou ao vivo, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

12.3. Na hipótese de o preço máximo do objeto/item/lote da licitação ter sido definido com base na 
metodologia da média dos preços cotados, somente será adjudicado o objeto/item/lote para a 
empresa vencedora se o preço ofertado for igual ou menor ao preço apresentado por esta mesma  
empresa na fase interna da licitação.  

12.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

12.5. A negociação  sera  conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a 
todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

12.6. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a apresentação dz 
proposta definitiva de preços. 

13. Do) ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
13.1. Encerrada a etapa de lances e de eventual negociação, o(a) pregoeiro(a) convocara o licitante vencedor 

para que este encaminhe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO  ex: zip  e pdf), no sistema 
COMPRASNET (se for Pregão em forma eletrônica) ou para os seguintes e-mails  
licitacao@capanema.pr.gov.br  e licitacao.capanema@gmaiLcom (se for Pregão em forma presencial), 
a PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS (modelo no Anexo V), em conformidade com o último 
lance ofertado. 
13.1.1. Em se tratando de Pregão em forma eletrônica, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a ferramenta 

"CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante vencedor anexar os documentos utilizando o  link  
"ANEXAR". 
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13.2. 0 licitante deverá encaminhar a Proposta Definitiva de Preços no prazo de até 2 (duas) horas,  contado a 
partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do órgão público, ou 
seja, das 8h00min As 11h3Omin e das 13h15min As 17h30m1n. 

13.3. Em caso de indisponibilidade do sistema utilizado para Pregão em forma eletrônica,  sera  aceito o envio 
da proposta ajustada por meio do  e-mail:  licitacao(&,capanema.pr.gov.br.  Após o envio do  e-mail,  o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do  
e-mail  e do seu conteúdo. 

13.4. 0(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails  que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Capanema/PR quanto do emissor. 

13.5. A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 2 (duas) horas, 
não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta Definitiva de 
Preços, sendo realizado, pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

13.6. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 
estipulado, via  chat  ou  e-mail,  a sua prorrogação. 

13.7. A Proposta Definitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 
procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove a outorga de 
poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

13.8. 0 licitante  clue  abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item 13, 
será desclassificado e suieitar-se-á As sanções previstas no subitem 8.3.10 deste Edital.  

13.9. A proposta deverá conter: 
a) proposta definitiva de preços, conforme modelo anexo, vedado o preenchimento desta com 

dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
c) indicação de que nos  preps  ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias a execução do objeto; 
d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto para a duração da 

contratação ou para a validade da ata de registro de preços. Caso não haja indicação, o prazo de 
validade da proposta definitiva de preços  sera  de 1 (um) ano, contado da data da apresentação 
da proposta definitiva de preços; 

e) indicação/especificação do produto, marca/modelo; 
1) Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o preço 

proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional, com até duas casas decimais (0,00). 
g) a concessão de garantia do objeto da contratação, conforme definido no Termo de Referência, 

se aplicável. 
h) a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
i) Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor prego, devendo o menor preço constar na proposta definitiva de preços. 
13.10. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com o 

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual. 
13.11. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de acordo com 

o indicado no subitem 1.6 deste Edital, a proposta definitiva de pregos deverá discriminar os itens que 
compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus respectivos preços 
unitários e totais. 
13.11.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a 

proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração 
o preço total do lote indicado na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado 
vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 

13.12. A proposta definitiva de pregos, deve atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e 
Anexos sob pena de desclassificação. 
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13.13. ()(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações 
que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para 
os respectivos esclarecimentos. 

13.14. A proposta apresentada  tell  que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua 
apresentação. 

13.15. Após a apresentação da proposta definitiva de preços, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

14.1. 0(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Preços quanto ao preenchimento dos requisitos 
previstos neste edital, especialmente quanto A adequação As especificações contidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico e A compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

14.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
14.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou A totalidade da 
remuneração. 

14.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

14.4. N a hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência  sell  registrada em ata. 

14.5. 0(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio do 
sistema ou  e-mail,  no prazo de 2 (duas) horas,  sob pena de não aceitação da proposta. 
14.5.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 
pregoeiro(a). 

14.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

14.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima e desde 
que previsto no Termo de Referência, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro 
lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local, prazo e condições 
indicados no termo de referência. 
14.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema ou  e-mail, sell  divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

14.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema ou  
e-mail.  

14.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de acordo com o 
estipulado no Termo de Referência. 

14.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, anexos e Termo de Referência, a proposta do 
licitante  sell  DESCLASSIFICADA. 
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14.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) 
Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda as especificações constantes no Termo de 
Referência. 

14.5.3.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 
pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

14.5.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no Termo de Referência, após o qual 
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

14.5.3.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em  
lingua  portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.6. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no  "chat”,  ou por outro meio, 
a todos os licitantes, a nova data e horário para a sua continuidade. 

14.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação da 
eventual ocorrência/aplicação do disposto nos itens 9 e 10 deste Edital. 

14.8. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem as especificações técnicas pormenorizadas no Termo de Referência; 
C) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do valor estimado para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital e seus anexos, desde 

que insanável. 
14.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao Edital. 

14.10. No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação. 

14.11. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 

14.12. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

'TN 

• 3.1 imAti11,111‘?,',.; 
15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br); 
C) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AIL/ConsultarImpedidos.aspx;  
d) CNAE (https://cnae.ibge.gov.br/);  
e) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.briceis); 
I) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça: (www.cnj.jus.beimprobidade adm/consultar requerido.php). 
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15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do  art.  12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
15.2.1. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
15.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
15.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante poderá ser verificada por meio do 

SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos em relação 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação 
técnica, quando for o caso. 
15.4.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender as condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia  Call  anterior A data prevista para recebimento das 
propostas. 

15.4.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

15.4.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro(a) lograr êxito em 
encontrar a(s) certiclào(ões) válida(s), conforme  art.  92, II, da LCM 14/22. 

15.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante  sell  convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

15.6. Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), o licitante deverá apresentar 
toda a documentação relativa à habilitação, porém, em havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta 
condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor 
do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

15.7. A ausência de algum documento ou a não regularização da documentação no prazo estipulado implicará 
na inabilitação da empresa. 

15.8. Os licitantes deverão encaminhar, pelo sistema ou dentro do envelope, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação. 

15.9. A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,  a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em viaor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 
c) No caso de sociedade por ações ou Cooperativas: estatuto, acompanhado de documento de 

eleição de seus administradores, ou Ato Constitutivo,  devidamente registrado(s) no órgão 
competente; 

d) Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEL: Certificado da Condição de 
Microemnreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM n° 16/2009, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no endereço eletrônico: 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-
comprovante-ccmei.  

15.10. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), emitido pela Receita Federal do Brasil; 
b) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos 

Federais e à Divida Ativa da União; 
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c) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 
Estaduais da sede da pessoa jurídica; 

d) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 
Municipais da sede da pessoa jurídica; 

e) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 
do Município de Capanema, caso a sede da pessoa jurídica seja em outro Município e já possua 
cadastro junto ao Departamento da Receita Municipal. 

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
g) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

15.10.1. Na hipótese de se tratar de licitante que não possua cadastro prévio junto ao Departamento da 
Receita Municipal de Capanema/PR, será dispensada a certidão indicada na alínea "e" do 
subitem 15.10. 

15.11. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  sell  exigida se e na forma prevista do Termo de 
Referência. 

15.12. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será exigida se e na forma prevista do Termo de Referência. 

ttf,1 

16.1. Os documentos relacionados no item 15 serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio 
quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
16.1.1. 0 não atendimento das exigências constantes do item 15 deste Edital implicará a inabilitação do 

licitante. 
16.2. No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
16.2.1. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação  clue  deveria constar do processo desde a  
realização da sessão pública. 

16.2.2. Para fins dos subitens 16.2 e 16.2.1, é permitido ao(à) Pregoeiro(a) consultar os sítios eletrônicos 
oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em encontrar a(s) certidão(Ões) 
válida(s), conforme  art.  43, §30, do Decreto 10.024, de 2019, não inabilitará o licitante. 

16.3. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro item ou lote, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, caso necessário, isto 6, 
somando as exigências do item ou lote em que venceu as do item ou lote em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
16.3.1. Será desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já apresentado em 

etapa/momento anterior da mesma licitação. 
16.4. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

16.5. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante  sett  declarado 
vencedor. 

16.6. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, os documentos de habilitação poderão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 
competente, ou copia simples que poderá ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a) ou membro da Equipe de 
Apoio, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante credenciado do 
licitante, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via  
Internet.  

16.7. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA, a habilitação dos licitantes será comprovada 
por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobat6rios 
estejam validados e atualizados. 
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16.7.1. 0 cadastro no SICAF substituirá apenas os documentos relativos A Habilitação Jurídica, 
Qualificação econômico-financeira e A Regularidade fiscal e trabalhista incluídos no 
sistema, sendo que para os demais é obrigatória a sua apresentação. 

16.7.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante 
convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o 
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto no 
subitem 16.10 deste Edital. 

16.7.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal 
e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto 
ao SICAF. 

16.7.4. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, também  sera  admitida a habilitação 
dos licitantes por meio de comprovação de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, 
devendo essa opção constar no envelope n°2. 

16.8. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas 
dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo Órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de 
prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão 
pública. 

16.9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo  clue  esta apresente al2uma restrição, sob  Dena  de  
desclassificação  (art.  43 da  LC  n° 123/06 e n° 147/14). 

16.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP,  sera  assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa  (art.  43, §1°, da  LC  n° 123/06). 

16.11. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e aceitação de 
amostras, nos termos do subitem 14.5.3, para a abertura da fase recursal. 
16.11.1. Por decisão do(a) Pregoeiro(a), a etapa de habilitação poderá ser iniciada durante a realização da 

etapa de apresentação e aceitação de amostra(s), relativa ao licitante cuja proposta foi a melhor 
classificada, para fins de celeridade e eficiência das licitações públicas. 

16.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito A 
contratação, sem prejuízo das sanções administrativas aplicáveis, sendo facultado A Administração 
convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

16.13. Se o licitante não atender As exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) o INABILITARA, conforme o 
caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

16.14. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto A apresentação da documentação de 
habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

16.15. Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor da segunda melhor proposta para apresentar 
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem de classificação, os demais, desde 
que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar 
a licitação. 
16.15.1. Nas hipóteses de desclassificação e inabilitação, a proposta de preços apresentada pelo licitante 

desclassificado ou inabilitado não produzirão efeitos válidos, possibilitando a Administração, 
nessas hipóteses, convocar os demais licitantes, conforme a ordem de classificação, para análise 
da proposta e/ou da habilitação, de acordo com os pregos ofertados pelos respectivos licitantes. 

17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e 
aceitação de amostras, nos termos do subitem 14.5.3, se cabíveis, qualquer licitante poderá, ao final da 
sessão pública, de forma imediata e motivada,  manifestar sua intenção de recorrer. 

17.2. A falta de manifestação motivada quanto A intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 
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17.3. Uma vez aceita a intenção de recurso  sera  concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das 
razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as 
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis A defesa dos seus interesses. 

17.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, 
no  e-mail:  licitacao@capanema.prgov.br  

17.5. Aplicam-se as regras previstas nos artigos 268 e 271 da LCM 14/22. 
17.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatário para determinar a contratação. 
17.7. Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 

procedimento A autoridade superior para homologação. 

18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve A anulação de atos anteriores A realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do  prep  melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do subitem 16.10 deste Edital. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
18.2.1. A convocação se dará por meio do Diário Oficial Eletrônico do Município e pelo  e-mail  indicado 

na Declaração Unificada apresentada por cada licitante. 
18.2.2. A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos na Declaração 

Unificada de cada licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

19.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, decididos os eventuais recursos e 
constatada a regularidade dos atos praticados, o Chefe do Poder Executivo ou autoridade por ele delegada 
homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 
19.1.1. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo indicado no edital de licitação. 
19.1.2. Previamente A formalização da contratação, o órgão público competente poderá realizar consulta 

nos órgãos cadastrais disponíveis para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público pelo licitante vencedor, bem como verificar a manutenção das condições de habilitação. 

19.1.3. Constatado algum impedimento ou suspensão do direito de licitar em nome do licitante vencedor, 
ou quando este recusar-se a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o órgão 
municipal competente poderá convocar o licitante subsequente 

19.2. Será facultado A Administração, quando o convocado não assinar a Ata, Contrato ou não aceitar ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 
licitante vencedor. 

19.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

19.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 19.2, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas A 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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19.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará As penalidades legalmente estabelecidas e A imediata perda da garantia de proposta 
em favor da Administração Pública municipal. 

19.6. A regra do subitem 19.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma da alínea "a" 
do subitem 19.4. 

19.7. Sera  facultada A Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de 
remanescente do objeto da contratação em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos 
critérios estabelecidos nos subitens 19.2 a 19.4. 

19.8. Em havendo paralisação na execução do objeto da contratação, em decorrência de descumprimento e/ou 
ilícito contratual por parte do contratado, a abertura de processo administrativo sancionador autoriza a 
Administração iniciar as tratativas com as demais licitantes, na forma estabelecida nos subitens 19.2 a 
19.4. 

19.9. Ressalvadas as hipóteses em que houver a aplicação de medida cautelar administrativa ou a não atribuição 
de efeito suspensivo ao recurso ou pedido de reconsideração interposto pelo contratado, a efetiva 
contratação de licitante remanescente, em razão de extinção do contrato,  sera  realizada somente após a 
publicação da decisão administrativa definitiva. 

20.1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), após homologado o 
resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 
fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da convocação, procederem A assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas. 

20.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

20.3. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 
o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
órgão gerenciador. 

20.4. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, ensejará a decadência do direito A contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório e seus anexos. 

20.5. Na hipótese do subitem 20.4, é facultado A Administração, ao invés do cancelamento da licitação, aplicar 
o disposto no item 19. 

20.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

20.7. Era havendo divisão clara da estimativa de consumo do quantitativo por cada órgão público municipal 
participante, serão emitidas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias, para melhor 
organização e controle da execução do objeto da contratação. 

20.8. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

20.9. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por 
intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa a este Edital. 
20.9.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata de 

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição especifica, no respectivo 
requerimento elaborado. 

20.9.2. 0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante 
realização de pesquisa de mercado previa A aquisição. 

20.10. 0 órgão enviará ao fornecedor com preço registrado em Ata, a cada contratação, e dentro do prazo de 
validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho. 
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20.11. Correrão por conta do Contratado quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para a execução 
dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação. 

20.12. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço (SRP) ou por entregas parceladas, haverá 
prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

21. DA ALTERAÇÃO, DO CANCELAMENTO E DA ADESÃO A. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
21.1. 0 regime normativo da Ata  dc  Registro de Preços obedecera à disciplina dos contratos prevista na LCM 

14/22, especialmente as regras do seu Titulo IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
21.2. E permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de  preps,  sem 

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos decorrentes eventualmente firmados. 
21.3. Não havendo previsão específica no Termo de Referência, o prazo de vigência da ata de registro de  preps 

sera  de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o  prep  vantajoso. 
21.3.1. Na hipótese de prorrogação na forma do subitem 21.3, o quantitativo do objeto consumido 

durante o primeiro ano de vigência da ata poderá ser o quantitativo de referência para o novo 
prazo de vigência da ata. 

21.4. Se não participarem do processo de contratação, conforme o disposto no  art.  120 da LCM 14/22, os órgãos 
e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado, na forma dos artigos 38 a 43 da LCM 14/22; 

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 
21.4.1. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o subitem 21.4 não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 

21.4.2. 0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o subitem 21.4 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de Órgãos não participantes que aderirem. 

21.5. Aplica-se o disposto no  art.  163 da LCM 14/22 no âmbito da execução das atas de registro de preços. 

22. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE 
EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 

22.1. A contratação do fornecedorprestador de serviços poderá ser realizada por meio de contrato, decorrente 
da conversão da ata de registro de preços, conforme minuta anexa a este Edital. 

22.2. 0 contrato decorrente da ata de registro de pregos  tell  sua vigência estabelecida em conformidade com 
as disposições contidas no processo de contratação e na LCM 14/22, permitida a previsão, no contrato 
derivado, do quantitativo total do objeto indicado na ata de registro de preços, mediante justificativa da 
necessidade e definição do cronograma de execução do objeto, quando cabível. 

22.3. A conversão da ata em contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, descrevendo os 
seguintes requisitos: 

a) demonstração da necessidade do quantitativo do objeto da contratação, possibilitando a 
comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto da licitação em período 
anterior, juntando-se os relatórios e as justificativas cabíveis; 

b) indicação do prazo de vigência do contrato; 
c) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e de eventuais 

documentos comprobatórios para demonstrar que o preço do objeto previsto na ata de registro 
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de pregos continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da contratação, 
possibilitando a consulta de sistema de banco de pregos ou outros meios aplicáveis; 

d) Indicação do modelo de execução da contratação, caso seja necessária a alteração do que consta 
no Termo de Referência. 

e) anuência do contratato e o compromisso de manter o  prep  vigente na ata de registro de preços 
durante a vigência contratual, salvo na hipótese de cabimento de reequilibrio econômico-
financeiro; 

f) indicação da dotação orçamentária. 
22.3.1. Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do cronograma de 

execução do objeto, a Administração não  sell  obrigada a adquirir ou contratar o quantitativo 
integral previsto no contrato, sendo devido ao Contratado somente somente o que for 
efetivamente consumido. 

22.4. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) Agente de Contratação, a qual, 
cumpridos os requisitos, formalizará o(s) contrato(s), de acordo com a minuta anexa a este Edital. 

22.5. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22 e o disposto no 
item seguinte. 

23.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Preços, após a homologação da 
licitação, em sendo realizada a contratação,  sera  firmado Contrato Administrativo ou emitido instrumento 
equivalente. 

23.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis,  contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito A contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
23.2.1. Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

23.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

23.3. C) Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida A empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

a) a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se A relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da LCM 14/22; 

b) o contratado se vincula A sua proposta e As previsões contidas no edital, seus anexos e no Termo 
de Referencia; 

c) o contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na LCM 14/22. 
23.4. 0 prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referencia. 
23.5. 0 regime normativo dos Contratos Administrativos obedecerá A disciplina prevista na LCM 14/22, 

especialmente as regras do seu Titulo IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
23.6. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver 

inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
23.7. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital 
e anexos. 

23.8. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação da concessão de garantia, se exigida, além das 
demais condições estabelecidas no edital e seus anexos, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 
toda a vigência do contrato. 

23.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições exigidas ou se recusar a assinar o 
contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
ao licitante, procederá conforme o disposto no item 19 deste Edital. 
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23.10. 0 contrato deverá ser assinado pelo representante legal do licitante vencedor (diretor, sócio da empresa 
ou procurador), mediante demonstração dos seus poderes para tal. 

23.11. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22, incluindo as 
regras de execução, alteração e extinção do contrato, além do disposto no  art.  163 da referida Lei. 

23.12. Na hipótese de exigência de garantia  no âmbito do Termo de Referencia, aplicam-se as disposições do  
art.  155 a 161 da LCM 14/22. 

23.13. A alocação dos riscos  contratuais respeitará o disposto no Termo de Referência, na minuta contratual ou 
outro documento inserido na fase interna do processo de contratação, observando-se, de qualquer forma, 
a assunção dos riscos ordinários do ramo do objeto da contratação pelo Contratado, incluindo todos os 
denominados fortuitos internos do negócio, devendo observar todas as regras e normas técnicas aplicáveis 
ao caso. 

23.14. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá 
subcontratar  partes do objeto da contratação ate o limite autorizado, em cada caso, pela Administração, 
conforme o disposto no Termo de Referência. 
23.14.1. Em sendo admitida a subcontratação, o contratado apresentará à Administração documentação 

que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que  sell  avaliada e juntada aos autos do 
processo correspondente. 

23.14.2. Em sendo admitida a subcontratação, o Termo de Referencia estabelecerá os critérios e as 
condições para a subcontratação. 

23.14.3. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta se 
enquadrarem em alguma hipótese de conflito de interesses prevista no inciso V do  art.  281 da 
LCM 14/22. 

24.1. 0 Contratado deverá fornecer os produtos/prestar os serviços na forma e no prazo previstos no Termo de 
Referência. 

24.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 
24.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará 

um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do Órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 
24.3. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 24.2.1 será encaminhado por meio 

do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente 
poderá ser enviado posteriormente A emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo 
setor competente. 

24.4. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado 
no subitem 24.2.1. 

24.5. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando 
lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 24.2.1. 

24.6. A recusa fundamentada no subitem 24.5 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
24.7. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 
24.8. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante 

contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 24.2.1 configura a 
concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
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24.9. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada Órgão público manterá o controle, 
preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 24.2.1, de forma a 
permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

2. . DAS.  CONDIÇÕES DE RECEBEVIENTO/EXECUÇÃ.' 0 DO OBJETO   
25.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
25.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 
a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá ao 

CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento 
provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o 
Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo 
uma cópia do documento ao CONTRATADO. 

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de 
Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal  correspondente, nos termos 
definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente. 

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo 
de Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor 
responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do 
descarregamento da mercadoria. 

25.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por  tress  
servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do 
requerimento mencionado no subitem 24.2.1, para fins de recebimento definitivo. 

25.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no 
subitem 24.2.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo 
do objeto/serviço, preferencialmente em formato digital. 

25.5. 0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os 
membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles. 
25.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a 
finalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no 
processo de contratação. 

25.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação  in  loco, 
em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços 
prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para 
averiguar a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento 
definitivo. 

25.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada 
órgão público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 

25.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não  sera  
corifeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, 
encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo 
estabelecido. 
25.6.1. 0 contratado fica obrigado a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 

contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

25.6.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja 
controvérsia a seu respeito, somente  sell  enviado para liquidação e posterior pagamento a partir 
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do momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação, juntamente 
com o termo de recebimento definitivo. 

25.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da 
contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências 
necessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo 
administrativo sancionador e a realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de 
eventuais pagamentos devidos. 

25.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, A qualidade ou A 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo 
o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis 
e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no 
subitem anterior. 

25.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca do 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o 
requerimento indicado no subitem 24.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da 
notificação eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo 
Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstâncias da contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 

25.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando 
uma das vias para o Contratado. 

25.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de 
Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser 
alterada/cancelada, adaptando-se As regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal 
competente. 

25.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 
realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  e-mail:  compras@capanema.pr.gov.br,  até 
5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva 
nota fiscal e algum documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 

25.11. Na hipótese do subitem 25.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os procedimentos para 
a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente, para a tomada 
das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo 
de forma tempestiva, nos termos do regulamento. 

25.12. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 
em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 

25.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem 
vinculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas 
no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da 
contratação. 

25.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva 
responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade 
o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização. 

25.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no  art.  
218 da LCM 14/22, no que couber. 

26.1. 0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, nos termos do item 25 
deste Edital, ou conforme disposto no termo de referência ou contrato. 
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26.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 
será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto da contratação. 

2;6.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento  sell  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação. 

26.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  
sera  efetuado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento 
dos produtos/prestação dos serviços, desde que o Contratado encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  fail  de cada mês. 
26.1.3.1. No caso do subitem 26.1.3 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento 

definitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de 
termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento, conforme 
indicado no Termo de Referência, constatando a regularidade da contratação e a 
qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada 
mês. 

26.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial 
a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

26.3. 0 pagamento  sell  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 
habilitação estabelecidos neste Edital. 
26.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

26.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante. 

26.5. Ni) ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração 
tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no  art.  63 da Lei 
n°4.320, de 1964. 

26.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 
a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome do 
contratado, desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal 
não for embargada pelo contribuinte. 

26.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos 
termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 
26.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de valores referentes a 

impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 
26.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 

incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
26.9. Não se aplica o disposto no subitem 26.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado 

para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente  sett  
liberado após o encerramento do processo administrativo sancionador. 

26.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações 
devidas pelo contratado. 

26.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a 
contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado, 
incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado, será precedido de 
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manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de 
decisão proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, em que será garantido o 
contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

26.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
26.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, A liquidação 

de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os 
procedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato 
eletrônico e/ou digital. 

26.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 

26.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os 
integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da 
observância das normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e 
do pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e 
ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de 
documentos obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições. 

26.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade 
do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos 
servidores pela malversação de verbas públicas. 

26.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos 
servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de 
pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, 
desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

26.18. 0 Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado, 
que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

26.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

27. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
27.1. O licitante ou o contratado  sell  responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

dar causa A inexecução parcial do contrato; 
dar causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
dar causa A inexecução total do contrato; 
deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo  in  idôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013. 

27.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, serão observadas as regras básicas previstas neste Edital e 
na LCM 14/22. 

27.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) administrativa(s) as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer 6rgão público de qualquer ente 

federado. 
27.4. A sanção de ADVERTÊNCIA  será aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas nas 

alíneas "a" a "g" do subitem 27.1 deste Edital, quando não se tratar de reincidência e quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 

27.5. A MULTA DE MORA,  considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo de 
Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa 
será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora 
de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa 

será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia 

de atraso; 
c) quando houver um cronogmma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa  

sera  de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo 
descumprimento do cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "h" acima; 

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado 
evento, em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a 
multa  sera  de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta 

e cinco) minutos.  
27.5.1. Em todas as hipóteses acima,  sera  tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de 

tempo de atraso correspondente a 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância,  sera  considerada a 
inexecução total da contratação. 

27.6. A MULTA COMPENSATÓRIA,  sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras: 
a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 

processo de contratação, previsto no item 1.3 deste Edital, de acordo com a gravidade e as 
consequências da conduta do licitante, nos termos do  art.  227 a 229 da LCM 14/22, por infração 
a qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de Preços, do Contrato ou do 
Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação 
previsto no item 1.3 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato 
unilateral da Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto 
no item 1.3 deste Edital, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

27.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  sera  aplicada ao responsável pelas 
in:Frações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 27.1 deste Edital, quando houver 
necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 
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27.8. A sanção de DECLARACAO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR  será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "1" do subitem 27.1 
deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 27.1 
deste Edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 
anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
27.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser 
aplicadas As empresas ou aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 
atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

27.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão 
aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das 
sanções e dos procedimento previsto na LCM 14/22. 

27.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta 
por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto no item 1.3 deste Edital. 

27.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos A Administração 
Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização  sell  calculado independentemente do limite das 
multas indicadas acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado. 

27.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou  sett  cobrada judicialmente. 

27.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de Capanema/PR, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente. 

27.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas 
no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos os 
honorários advocatícios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas 
e despesas processuais. 

27.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida das fases de instrução e 
de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente será aplicada por decisão do 
Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 

27.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na forma 
da LCM 14/22 e seu regulamento. 

27.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos 
órgãos de controle. 

27.18. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

27.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 

27.20. Aplicam-se as contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a 416 do Código Civil. 
27.21. As sanções administrativas contratuais previstas neste item 27 não impedem a aplicação, pela 

Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 12.846, de 2013 e na legislação 
aplicável. 

27.22. Considera-se comportamento iniclôneo, entre outros, a declaração falsa quanto As condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
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27.23. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas 
no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato Administrativo. 

28. DAS MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS 

28.1. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
28.2. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
28.3. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 

administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio 
de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 

28.4. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 
a) em primeira instancia, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instancia, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou a autoridade por ele 

designada. 
28.5. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 

administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 

28.6. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras 
sem a prévia manifestação do interessado. 

28.7. Em não sendo a hipótese do subitem 28.6 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o 
Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, 
manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 

28.8. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
28.9. A medida prevista na alínea "a" do subitem 28.8 aplica-se no âmbito do processo administrativo 

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal 
da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento, nos termos 
deste Edital e da LCM 14/22. 

28.10. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 28.8, a Administração poderá dar 
continuidade a execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

29.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vicio insanável, 
nos termos do  art.  48, VIII da LCM 14/22. 

29.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 

29.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicara 
expressamente os atos a que ela se estende. 

29.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
29.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
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29.6. Nenhum ato  sera  declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 
interessados. 

29.7. A revogação ou anulação  sera  precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

29.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

30. DA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE E DO CONTRATADO 

30.1. 0 licitante e o contratado são objetivamente responsáveis, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas em qualquer fase ou etapa do 
certame e na execução da contratação. 

30.2. No âmbito administrativo o licitante e o Contratado são responsáveis pelos danos causados a 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

30.3. 0 Contratado  sera  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 
desta Contratação. 

30.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do 
Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios 
aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

30.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com 
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

30.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 

30.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 

31. DAS MEDIDAS .DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE 
INTERESSES  

31.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

31.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes praticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "Pratica Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de pratica prevista nas alíneas anteriores e na verificação da 
qualidade e quantidade do objeto da contratação;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

31.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 

31.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da 
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contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador 
desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

31.5. As vedações de que trata o subitem 31.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

31.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 31.4 e 31.5 deverão declarar-se suspeitos 
no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 

31.7. Além do disposto no subitem 4.2 deste Edital, não poderão participar das contratações, direta ou 
indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe 
foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, 
no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do 
esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar 
administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente 
público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

I) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos cinco anos anteriores à divulgação do edital de licitação, 

tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

31.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, 
ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou 
emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento 
relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

31.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 31.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 31.7, no que couber. 
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32. DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICIP10 DE 
CAPANE M A/PR 

32.1. to âmbito desta contratação serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, 
do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação 
ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade, do desenvolvimento sustentável, do 
desenvolvimento local, da cooperação, da cidadania e, em especial, o principio republicano, o qual impõe 
direitos e deveres para todos os cidadãos, assim como as disposições da L1NDB. 

32.2. Considera-se como concretização do principio da igualdade material e não viola o principio da igualdade 
formal em contratações públicas municipais a aplicação das normas: 

a) destinadas ao fomento de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; e 
b) da Política Municipal de Contratações Públicas. 

32.3. As contratações públicas municipais têm por objetivos: 
a) assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública municipal, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, 
observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

b) assegurar a aplicação da igualdade formal e material entre os licitantes, bem como a justa 
competição, observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

c) evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 
superfaturamento na execução dos contratos; 

d) incentivar a inovação e o desenvolvimento local sustentável. 
32.4. Compreende-se como mais vantajosa para a Administração Pública municipal a contratação que melhor 

compatibilize os fatores custo-beneficio, levando-se em consideração: 
a) a economicidade; 
b) a qualidade, durabilidade, eficiência, eficácia do objeto da contratação; 
c) o investimento privado e a geração de emprego e renda no âmbito local; 
d) o efeito na arrecadação de tributos no âmbito local; 
e) o desenvolvimento local e o desenvolvimento sustentável. 

33.1. 0 processo de contração e a execução do objeto contratual observarão as normas da Política Municipal 
de Contratações Públicas e do Programa "Compras Capanema" estabelecidas na Lei Complementar 
Municipal n° 14/2022 e seus regulamentos. 

33.2. São objetivos do programa "Compras Capanema": 
a) a utilização do poder das contratações da Administração Pública municipal como vetor do 

desenvolvimento econômico e social local e regional; 
b) o planejamento dos gastos públicos; 
C) a geração de externalidades positivas, como o incentivo à Microempresa e à Empresa de Pequeno 

Porte, o fomento aos empreendedores locais, bem como a circulação e a manutenção de verbas 
provenientes do orçamento público dentro do território municipal; 

d) a ampliação da eficiência das políticas públicas e dos serviços públicos; 
e) o incentivo à inovação tecnológica e a geração de emprego e renda no âmbito municipal e 

regional. 
33.3. São diretrizes do programa "Compras Capanema": 

a) instituir o plano estratégico das contratações no âmbito da Administração Pública municipal, por 
meio de uma visão proativa,  multidimensional  e que envolva todo o ciclo da contratação; 

b) inovar os processos de gestão, buscando mais agilidade, eficiência e transparência no trato dos 
recursos públicos destinados as contratações públicas, promovendo a padronização dos produtos 
e serviços, avanços tecnológicos, treinamento e qualificação dos servidores envolvidos, 
ampliação dos prazos e meios de divulgação das contratações públicas; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br Página: 34 

Edital Vergto LCM 1.24 



Município de Capanema - PR 

c) buscar o aprimoramento continuo do programa, incluindo o compartilhamento de informações 
gerais sobre as contratações públicas municipais com os fornecedores locais, instituindo 
parcerias com entidades de representação empresariais, cooperativas e associações, tendo como 
finalidade a ampliação e a qualificação das contratações locais e regionais; 

d) criar mecanismos para fomentar e facilitar a participação de fornecedores locais nas contratações 
públicas. 

34.1. 0 resultado e demais atos do presente certame  sera  divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Capanema através do endereço eletrônico https://www.capanema.pr.gov.br/doe,  e no Portal de 
Transparência do Município através do endereço eletrônico www.capanema.pr.gov.bil. 

34.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de 
iCapanema não  sera,  em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 

34.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

34.4. É facultado ao(à) Pregoeiro(a), à Procuradoria-Geral do Município ou A outra autoridade ou  &go  

competente, em qualquer fase ou etapa do processo de contratação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo em momento anterior. 

34.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) pregoeiro(a). 

34.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente 
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

34.7. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 
prevalecerào sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram, 
especialmente o Termo de Referencia. 

34.8. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em 
hipótese alguma, ser substituídos após o protocolo, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao 

prazo fixado. 
34.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no 
mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido contrário. 

34.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal 

de Capanema. 
34.11. Casos omissos e dúvidas que não gerem divergências entre participantes e a Administração serão 

resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 
34.11.1. Casos omissos e eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares 

a respeito da LCM 14/22 e deste Edital  sera  sanada por meio de consulta formal A PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 

34.12. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 
qualquer licitante. 

34.13. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a(s) Sessão(Ões) Pública(s) deste certame 

será(Ao) gravada(s) em  audio  e  video,  além de ser(em) transmitida(s) ao vivo pelo canal do Município na 

plataforma "YouTube" . 
34.14. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se completam, sendo 

que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando 
conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento das fases 
e etapas deste processo de contratação e na execução da contratação, de sorte que todos os aspectos 
mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 26 dejaieirp de 2024. 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

34.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
ANEXO I Termo de Referência ou Termo de Referencia Definitivo, se houver (juntado na fase interna). 

ANEXO II Modelo Procuração para Credenciamento para Pregão na forma PRESENCIAL 

ANEXO  III  Modelo de Declaração unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP. 
ANEXO V Modelo de Proposta de Pregos 

ANEXO VI Modelo de Declaração de Garantia Técnica 

ANEXO VII Modelo de Declaração de Suporte Técnico 

ANEXO VIII Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO IX Minuta do Contrato Administrativo 

ANEXO X Orientação para geração/redação da proposta de preços para Pregão na forma PRESENCIAL 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br Pagina: 36 

Edital VersAo LCM 1.24 



Município de Capanema - PR 

ANEXO II 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no 
Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o 
seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão 
Social da Empresa) perante o Município de Capanema/PR, no que se referir ao presente PREGÃO n° xx/202x , 
com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases e etapas do PREGÃO, inclusive apresentar 
DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 
PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, 
formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas 
na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo(a) 
Pregoeiro(a), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA) 
Nome 

*Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone/WhatsApp, 

com nome e assinatura do representante legal. 
*Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, esta deverá vir acompanhada do 
Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja expresso os poderes do outorgante para constituir 
mandatário. 
*Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no instrumento de procuração 

particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia 

autenticada em cartório, de Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG, CNH, 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade Profissional), somente sendo admitido o 

reconhecimento da assinatura na forma grafada no documento apresentado. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INÍCIO DA SESSÃO — 

ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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o 6: 2 4  Município de Capanema - PR 

ANEXO  III  
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao(A) Agente de Contratação 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Pregão n°: xxxxxxxxxx 
Objeto da Contratação: ...xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx... 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte 
endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, 
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e 
de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente 
empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de 
qualquer ente federado; 

I) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do Órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 
ou contratado(s) deste processo de contratação; 

i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital, não foi condenado 
judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação 
foram elaborados de forma independente, se aplicável; 
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P.; Município de Capanema - PR 

1) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 5° da 
Constituição Federal; 

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva 
de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

q) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 
(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.  

(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa 
fisica que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa 
jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 
de qualquer ente federado;  

(iii) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio 
exclusivo da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a 
Administração Pública de qualquer ente federado. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em 

caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 
encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereçosenúmeros: 

1 -  E-mail:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
2 - Telefone: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
3 - Whats  App:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
4 -  Telegram:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima,  sell  protocolizado um pedido de 
alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os 
dados anteriormente fornecidos. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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Município de Capanema - PR 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, 
sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de 
xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato 
telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° 
xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal e demais sanções administrativas 
aplicáveis, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos 
da Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

Declara, ainda, nos termos do  art.  21, §§ 2° a 4°, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, a obtenção 
de beneficios legais fica limitada As microempresas e As empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratação(Ões) com a Administração Pública (União, 
Estados, Municípios), cujos valores já faturados, somados ao montante que certamente  sell  faturado, no respectivo 
ano-calendário, não extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 

Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante que certamente será 
faturado no respectivo ano-calendário, os valores indicados nas contratações públicas que adotarem o sistema de 
registro de preços. 

Para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros entes federados, 
com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado o valor anual do contrato para fins de 
enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima. 

,  de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO V 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, propõe 
fornecer ao Município de Capanema/PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão n° XX/202X e 
seus anexos, conforme abaixo discriminado: 

1. Item/Lote xxxx 
2. Especificações de cada item. 
3. Quantidade de cada item. 
4. Marca e/ou modelo de cada item. 
5. Valor Lnitário e total de cada item; 
6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos que 
compõem o processo de contratação. 
7. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) ano,  ou outro prazo indicado 
nos documentos que compõem o processo de contratação, contado da data da apresentação da proposta definitiva 
de preços. 

7.1. Se este modelo for utilizado para a confecção da proposta inicial, indicar que a validade da proposta  
inicial  não será inferior a 90 (noventa) dias,  a contar da data de sua apresentação. 

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no Termo de 
Referência. 
9. Declarar que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas 
e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Caso o Termo de Referência possua como anexo um modelo próprio de Proposta, não se aplica o presente modelo, 

de vendo ser observadas as disposições do Termo de Referência; 
b) Esse modelo pode ser utilizado tanto para a proposta de preços inicial, quanto para a proposta de preços definitiva 

da licitação; 
c) Rubricar todas as folhas e assinar a última, caso não utilize assinatura digital; 
d) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante; 
e) 0 preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais (0,00), 

salvo se previsto de forma diferente no termo de referência; 
f) En  se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com o indicado no item 

I do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual; 
g) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço  nor  lote",  de acordo com o indicado 

no item I do Edital, a proposta definitiva de pregos deverá discriminar os itens que compõem o lote, com todas as 
especificações individualizadas, bem como os seus respectivos pregos unitários e totais; 

e.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a proporcionalidade 
na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração o preço total do lote indicado 
na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do 
quantitativo de cada um dos itens. 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA 

Pregão n° XX/202X 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica contratual do objeto da contratação, 
previsto no Edital do Pregão indicado em epígrafe, conforme descrição dos itens que constam no termo de 
referência, pelo prazo de xx (xxxxx) meses, contados do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do 
prazo da garantia legal prevista no  CDC,  sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através de 
representantes autorizados, realizará as substituições e reparos necessários decorrentes de anomalia, vicio ou 
defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características operacionais ou estéticas, no prazo 
de 10 (dez) dias consecutivos da notificação do problema por parte do Fiscal da Contratação ou Secretaria 
Municipal interessada, sem qualquer ônus para o Município de Capanema. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO 

Pregão n° XX/202X 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja necessário para a manutenção preventiva ou 
corretiva do objeto da contratação, nos termo exigidos no Termo de Referência. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO VIII 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/202X 

"PROGRAMA COMPRAS CAPA NEM A" 
Lei Complementar Municipal  le  14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo  Belle,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratação do Pregão n° XX/202X e em observância As disposições da Lei Complementar Municipal 
n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1. CLAUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 
medida 

Quantidade 
estimada 

Preço unitário 
estimado 

(R$) 

Prego total 
estimado 

(R$) 

1 

2 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando a 

Administração h contratação.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVICOS „ _ 
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
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2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
instrumento. 

2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo  &go  público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1  sera  encaminhado por meio do Fiscal 
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente a emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecera o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

3. CLAUS   JLA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de xx (xxxxx) meses, contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, desde que 
pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hip6tese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto previsto 
no subiteni 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxx). 

4.1.1. 0 valor de cada item esta descrito na clausula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
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a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 
serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do objeto. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A 
execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal da contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da contratação; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do Órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 
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x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto da contratação; 

w) Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  182. II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 
objeto, durante a vigência da contratação. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das clausulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do objeto da contratação; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.(,. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

1 7. 

5.2. Não será admitida a subcontratacão  do objeto contratual. 
1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  6 permitida a subcontratação 

parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 
1.8.1. a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1.9.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1.10. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
árgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão da contratação, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este instrumento e demais 

documentos que integram o processo de contratação; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
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c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 
I) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatários, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados A execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9.1. 0 objeto da contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de execução  sett  
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não 

tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no Termo de Referência e seus anexos, no 
Edital e seus anexos, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunido ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogada 
a critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
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a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 
preposto(s); 

b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão da contratação; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução da contratação e atuar como interlocutor principal junto 
A Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica da contratação. 
9.8.1. 0 fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências 
relacionadas A execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para 
a correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil (mínimo de dois  
meses de antecedência),  o término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas A renovação 
tempestiva ou A realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Intearam as atribuições do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação com informações pertinentes As suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências relacionadas A execução da contratação, 

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor da contratação quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução da 

contratação nas datas estabelecidas; 
fiscalizar a execução da contratação para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor da contratação para 
ratif cação; 

g) comunicar ao gestor da contratação, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término da contratação 
sob sua responsabilidade, com vistas A prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j ) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 
agente público técnico da  Area  ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da  Area  ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 
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1) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes A pontuação obtida e A habilitação técnica, em 
conjunto com o Fiscal Administrativo da contratação; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão da contratação, em 

conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação. 

9.9. Fiscalização Administrativa da contratação. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuicões do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados A contratação e A formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 
e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis, 
incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente A execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo da contratação os Termos de Ciência assinados 
pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor da contratação. 
9.10.1. 0 gestor, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização da contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da 
contratação para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, A autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 14/22. 
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9.10.6. 0 gestor deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 
9.10.7. 0 gestor deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento de Contratações Públicas ou 

outro 6rgào competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos da contratação e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Integram as atribuições do Gestor da contratação:  
a) coordenar as atividades relacionadas A fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais da contratação das ocorrências relacionadas A execução da 

contratação e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 

pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da contratação, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações da 
contratação para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos A prorrogação, a 
alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, A eventual aplicação de sanções e A extinção da contratação, entre outros; 

O elaborar com as informações obtidas durante a execução da contratação o relatório final de consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão da contratação, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução da contratação, por ordem histórica; 
1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS AL ITh,RAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO  

RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÂO  

10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os  preps  permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

1.111. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo, cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da 
prorrogação, mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) dias. 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados á 
formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 

Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
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10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serA(Ao), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da contratatação pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-Ao as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e seu 
regulamento. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO   
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sett  esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, ate a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
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11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado  sera  feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sett  publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 
de seu regulamento. 

12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIR4bAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e 'sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil 
ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 

c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 

14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 
a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 

b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Órgão 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Serr prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução da contratação e necessários A sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
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14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade A execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA ()UINTA - 124,WASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento  sell  sanada por meio de consulta formal A PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

ONSABILIDA DE DO CONTRATADO 
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente A 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORR.UPCAO, DE  COMPLIANCE  E DO 
CONFLITO DE INTERESSES 
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do objeto; 
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b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do objeto; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da contratação; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de pratica prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contra:e com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, ate o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) c autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta per 
qualquer Órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do árgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que  =ail  na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau; 

I) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital de licitação ou do 

inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 
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a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19.1. Considera-se para esta contratação: 
19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal de 

preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 
19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso 

para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta 
aceita do Contratado. 

19.1.3. broo gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle 
e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto à Secretaria 
Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de 
fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente as licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de Contrações Públicas 
o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e 
participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no Órgão de comunicação oficial do Município, para 
orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, em razão de 
incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao Agente 
de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos 
probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 
no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 
vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 
preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 
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20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo Contratante 
e a integra do processo de contratação direta  sera  divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO F  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) , representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 

do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

Américo Bellé XXXXXXX 

Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 
XXXXXX 
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ANEXO IX 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/202X 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 

Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo  Bend,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

de Contratacão do Pregão n° XX/202X e em observância as disposições da Lei Complementar Municipal 
n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições enunciadas neste instrumento. 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 

Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 

Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 
medida 

Quantidade 

estimada 

Preço unitário 

estimado 

(RS) 

Prego total 
estimado: 

(R$) 

I 

2 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) o Edital da Licitação; 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referencia, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o ôrgão público interessado elaborara um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do ôrgâo público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo  &go  público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscal 
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encam nhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 no cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada ôrgão público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de árgãos 
internos e externos. 

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de xx (xxxxxx) meses, contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 

4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX). 
4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 

4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administraçao Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 
serviços; 
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e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.13. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A 
execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, ate o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes ate o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do Órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
— CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive  panto  aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 
objeto, durante a vigência do contrato. 

1.14. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.15. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.1 6. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

1.17. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.18. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

1.19. 

5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 

1.20. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a subcontratação 
parcial do objeto, nos termos e nos limites  la  previstos, observando-se as seguintes condições: 

1.20.1. a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.20.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.21. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1.21.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará A Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1.22 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
orgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 
ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade 
e quantidade, observando-se o disposto no § 4° do  art.  201 da LCM 14/22; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 
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I) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução do presente 
instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de clausulas contratuais. 

I) A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. CLAUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução  sell  
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o árgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 Órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação A execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não tenham 

sido designados no TR),  sera  realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se 
houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a 
critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto A 
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 
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